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INEXIGIBJLIDADE~·' oE · 
LICIT ACÃO N:0 . 006/2023 

Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para 
que patrocine demanda judicial visando à recuperação 
dos valores não repassados corretamente ao 
FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação. 

Site: https://presidentedutra . ma.gov. br/ 



• 

• 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Solicitação de Abertura de Processo 

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Senhor Assessor Executivo - Ordenador de Despesas, Elias Rodrigues Lima. 

Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial 
visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação. 

A par de cumprimentá-lo, valho-me do presente expediente para informar 
à V.Exa. a constatação de que este Município de Presidente Outra-MA pode ser incluído 
como beneficiário das receitas decorrentes da recuperação dos valores não repassados 
corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 

No entanto, da mesma forma que a grande maioria dos murncrpros 
brasileiros, nosso Município necessita da Contratação de banca jurídica especializada 
para este tipo de trabalho, com o fito de ajuizar, acompanhar em todas as instâncias e 
liquidar a demanda judicial. 

Razão pela qual sobrevém a necessidade de contratação de Banca 
Especializada na matéria, composta por profissionais de notória especialização, a sorte 
de garantir o sucesso da demanda . 

Registre-se a importância do murncrpro em buscar eventuais créditos 
existentes em seu nome, correspondentes aos últimos 60 (sessenta) meses (ou 
fracionário - havendo já em cu;·:So ou em deslinde demanda que abarque parcela desse 
período creditício). 

Ademais, acerca do assunto, informo-lhe que se trata de crédito 
extraorçamentário, até então não previsto no Município, e que deve ser buscado na 
preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tçrumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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Assim, tendo em vista a premente necessidade de arrecad.ar recursos, 
vejo como vantajosa a referida contratação de banca de advocacia especializada para 
in iciarmos o trabalho de recuperação de tais créditos, e sugiro, por consequência, a 
abertura de procedimento administrativo para estudo e respectiva contratação. 

Presidente. Outra - MA 13 de fevereiro de 2023 . 

Secretário MuniJJ:ipal de Administração e Finanças . 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

INFORMAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
• 1 

Presidente Outra/MA, 13 de fevereiro de 2023. 

Ao senhor 
John Lennon Dias Araújo 
Contador Municipal 
CRC Nº-013534/0-4 

Venho, através deste e de acordo com especificações acostadas 

aos autos, solicitar a verificação de recurso orçamentário, bem como dotação 

orçamentária para inexigibilidade de licitação destinada à Contratação de 

Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à 

recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação. 

Sem mais para o mo!Jlento, sub revemo-nos. 

rvalho Alves · 
ária Municipal de Administração e Finanças 

' . 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rômulo Carvalho Alves 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

.1--,~1u,,.,, •. 

Informamos a existência de previsão orçamentária na dotação abaixo 

di scriminada para Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine d,emanda 

judicial visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES -

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básicà e de Valorização dos 

Profissionais da Educação. 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administraç{io e Finanças 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Geral 
04 122 0002 2013 0000 Manut. E Funcionamento da Secretaria de Administração e Finanças 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

Valor da rubrica orçamentária: 55. 000. 00 (cinquenta e cinco mil reais) 

Presidente Outra - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

2Yohl1Lel1f1on D ias Araújo 
Contador Municipal 
CRC Nº-013534/0-4 

. Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 .: 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

06.138.366/0001-08 
2023 

FICHAS DA DESPESA 

Entidade Discriminação da Entidade 
Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRf.ÇÃO E FINANÇAS 

04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 201 3 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
040 3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 

Total 

.*?digo de Aplicação .1 Ordinario 

001 Recursos Proprios do Municipio 

TOTAL 

• 

55.000,00 
55.000,00 

55.000,00 

: . 

Page 1 

Vinc Fie Recurso I STN Dotação Atual 

1.500 00-001 001 1.500 55.000,00 

55.000,00 
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OFÍCIO N2 004/2023. 

À empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, locaÍizada 

Rua Eng.Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, CEP:52061~022, Recife/PE. 

Assunto : Solicitação de Documentos de Habilitação e da Proposta· Econômica. 

Prezados Senhores, 

Diante do interesse desta Instituição, em celebrar possível contratação 

com esta Municipalidade, cujo objeto é o ajuizamento de ação judicial em nome do 

Município de'- Presidente Outra/MA para a recuperação dos valores do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissiona is 

da Educação-FUNDES, que deixaram de ser repassados aos cofres desta Administração 

em face de ilegal fixação, pela União, do valor mínimo anual por aluno, bem como 

buscaremos esclarecer pontos relevantes em relação a este Fundo, no intuito de gerar 

incremento de receitas ao nosso Municíp io. Solicitamos a Proposta Econômica com o 
detalhamento completo dos serviços a serem prestados, assim como os Documentos de 

Habitação abaixo: 

1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

1.1. Cédula de identidade ou Cadastro de Pessoa Física - CPF dos 
representantes/sócios da empresa; 

1.2 . Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição ·de seus 
administradores; 

1.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
l 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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funcionamento expedido pelo órgão competente,' quando a atividade 
assim o exigir. 

2. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

2.1. 

2.2. 

Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, com data não excedente a 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua apresentação; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

1 

financeira da empresa, vedada a sua substituição · por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quê!ndo 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

2.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço de abertura. 

3. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista : 

3.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica 
(CNPJ); 

3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,· pertinente ao seu ramo 
de atividade e co~patível com ó objeto contratual; 

3.3 . Prova de regularidade perante: 

3.3.1. A Fazenda Federal, mediante apresentação de: 

3.3.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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3.3.2. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de: 

3.3.2.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
3.3.2.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

3.3 .3. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de: 

3.3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Muni.cipais; 
3.3.3.2. Alvará de Localização e Funcionament o; 
3.3.3.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal. 

3.4. Prova de regularidade relativa. ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Fornecimento (FGTS) por meio de apresentação do Certifi'cado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a aprese:11tação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas, emitida pelo sítio oficial do Tribunal de Justiça do Trabalho, 
www.tst.gov.br. 

4. As certidões de comprovação da regularidade f iscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de val idade estabelecido em lei ou pelo 
órgão expedidor . 

5. Qualificação técnica 

5 .1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos 
compatíveis em características com o objeto .. da licitação, devendo o 
atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do 
at~staddr, ou qualquer outra forma de que a ( (:>'missão Permanente de 
Licitação - CPL possa valer-se para manter contato com o atestador; 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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6. Atestado de exclusividade. 

- MA, 14 de fevereiro de 2023 . 

Secretário \ unicipal de A? min istração e Fi nanças 

\ 

. ~ 

1" 
Centro Administrativo Ciro Evangelista ·' · 

Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP'. 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra . ma.gov. br/ 
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Nós confiamos em Deus 

São Luís/MA, 02 de fevereiro de 2023 . 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A). RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

PROPOSTA DE TRABALHO - FUNDES - RECUPERAÇÃO EM RAZÃO 

DE ERROS NO CÁLCULO DO VMAA - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO - POSSIBILIDADE JURÍDICA 

Sr(a) . Prefeito(a) , 

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência proposta de 

trabalho em que se buscará esclarecer pontos relevantes acerca do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como gerar incremento de 

receitas ao Município. 

Para uma melhor visualização da Proposta de Trabalho, a 

mesma encontra-se dividida em 05 (cinco) tópicos , quais sejam: 

a) Do direito a ser buscado; 

b) Da possibilidade de contratação por lnexigibilidade de 

Licitação; 

c) Do preenchimento dos Requisitos pela Proponente; 

d) Da proposta honorária; 

e) Considerações Finais. 

Passa-se, pois , aos pontos acima mencionados. 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, CEP 52061 -022 

Recife-PE 

Tel. : +55 81 2121 .6444 
www.monteiro.adv.br 
monteiro@monteiro.adv.br 
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1. DO DIREITO A SER BUSCADO 

O FUNDEB é um fundo constitucionalmente definido e 

destinado a manutenção da Educação Básica, garantindo uma educação 

de qualidade nas etapas iniciais do ensino público nacional. 

Originariamente o FUNDEB encontrava sua previsão legal na 

Lei Federal Nº 11.494/2007, sendo vinculado aos critérios do antigo 

FUNDEF para a distribuição dos recursos de complementação devidos pela 

União Federal. 

Neste sentido, assim previa o Art. 32 da revogada Lei: 

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 

Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente 

praticado em 2006, ·no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 

- FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de 

setembro de 1996. 

O valor por aluno acima mencionado é o VMAA - Valor 

Mínimo Anual por Aluno definido para FUNDEF e que, desde seu 

nascedouro, esteve eivado de vícios , em razão da fórmula de cálculo 

aplicada pela União. 

Tal fato foi devidamente reconhecido quando do julgamento 

do Tema Repetitivo 322 (DOC. 01): 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 
Casa Forte, CEP 52061-022 
Recife-PE 

Tel.: +55 81 2121 .6444 
www.monteiro.adv.br 

monteiro@monceiro.adv.br 



. ,.(lfélr~ ·amos em Deus 

}q;~~\ 

~ 
s··~- 1 
,'- ~" ..; 

.... 
~M~O-N_T_E-IR-O~E-M_O_N_T_E_l_RO~~~~~~~~~~~~~--~~-.~~~- ~. ~~~ 
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ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO -

FUNDEF. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. 

CRITÉRIO: MÉDIA NACIONAL. 

1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do 

ADCT, redação da EC 14196), o "valor mínimo anual por aluno" 

(VMAAJ, de que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424196, deve ser calculado 

levando em conta a média nacional. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08108. 

(REsp n. 1.101.015/BA, relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Seção, DJe de 21612010.) (sem grifos no original) . 

Fazendo-se uma análise conjugada dos repasses efetuados 

pela União Federal , bem como da legislação aplicável até 25 de dezembro 

de 2020, constata-se que nunca houve a correção dos critérios para 

cálculos do VMAA em 2006, o que fez com que todos os repasses ao 

FUNDEB estivessem equivocados. 

Por outro lado, existe também a possibilidade desse 

Município ser beneficiado com o estorno de quantia indevidamente extraída 

da Conta do FUNDEB do Município em fevereiro de 2021 . 

Desta feita , deve-se ingressar com ação ordinária buscando 

compelir o Ente Federal a realizar a complementação dos valores 

repassados a menor a este Município. 

É de se notar, contudo, que tal ação não é das mais 

corriqueiras, sendo aconselhável que o Município se utilize de escritório de 

Matriz 
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advocacia com capacidade para efetivo acompanhamento processual, bem 

como equipe técnica com habilidade para a análise contábil necessária 

para quando da fase de cumprimento de sentença. 

2. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Pela sistemática hoje vigente no ordenamento jurídico pátrio, 

o Poder Público, quando assim necessitar, deve realizar procedimento 

licitatório para suas contratações (vide Art. 37, XXI da CF/1988 e Lei Nº 

14.133/2021). 

Em situações excepc1ona1s há previsão legal para que 

ocorram contratações através do chamado procedimento de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Especificamente no que tange aos serviços advocatícios , 

existe clara possibilidade de lnexigibilidade, conforme se vê do Art. 74, 111 , 

"e" e§ 3°, da Lei Nº 14.133/2021 : 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

(. . .) 

Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

(. . .) 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

(. . .) 

Matriz 
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§ 3° Para fins do disposto no inciso Ili do caput deste artigo, considera-se 

de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

Da leitura do artigo acima transcrito, percebe-se a existência 

de 2 (dois) requisitos para a contratação por lnexigibilidade de Licitação, 

quais sejam, especialização do serviço e a notória especialização do 

contratado. 

Os requisitos postos são de fácil compreensão . A 

especialização do serviço releva a impossibilidade de contratação para 

serviços simples ou corriqueiros de uma Procuradoria Municipal, a exemplo 

da cobrança da dívida ativa municipal. A notória especialização, por outro 

lado, é de clara objetividade, estando presente através da comprovação 

exitosa na matéria a ser objeto da contratação. 

Neste sentido, assim se posiciona o STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO SEM LICITAÇÃO. 

ACÓRDÃO EMBARGADO. MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA. 

REGRAS TÉCNICAS DE ADMISSIBILIDADE. DISCUSSÃO. 

DESCABIMENTO. ACÓRDÃOS RECORRIDO E PARADIGMA. 

SIMILITUDE FÁTICA. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

NÃO CONHECIDOS. 

(. . .) 
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3. Os precedentes mais atuais sobre a matéria demonstram que o 

entendimento preponderante daquele órgão julgador caminha no 

sentido oposto, isto é, o de que a contratação de serviços 

advocatícios pelos entes públicos submete-se, via de regra, ao 

processo licitatório, salvo comprovação das exceções legais, ou 

seja, quando for o caso de serviço de natureza singular a ser 

realizado por profissional com notória especialização. 

4. Por conseguinte, considerando-se que o entendimento mais recente da 

Primeira Turma sobre a matéria está em consonância com a orientação 

constante no acórdão recorrido, os embargos de divergência são 

descabidos. 

(. . .) 

7. Embargos de divergência não conhecidos. 

(EREsp n. 1.220.005/PR, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

relator pi o acórdão Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe de 

271512020.) (sem grifos no original). 

Ademais de tal fato, o próprio Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil possui previsão expressa da singularidade 

dos serviços advocatícios, bem como a sua notória especialização (DOC. 

02) : 

Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 

especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional 

ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
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mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (sem grifos 

no orig inal). 

No mesmo sentido, assim já se pronunciou o Egrégio Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia nos autos do Processo N. 

00895-21 (DOC. 03) : 

"Se para atender a necessidade da Administração, ficar devidamente 

justificado, motivado que a execução do objeto se dê por intermédio de 

um profissional ou empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato, será o caso de realizar a contratação direta. e) A comprovação 

da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito que 

ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que possui 

no âmbito do local da contratação, ou seja, da subsunção do fato à norma, 

é encargo que incumbe ao Gestor realizar, pautado nos requisitos legais 

citados acima, a fim de se evitar que as razões da escolha do contratado 

recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece entre nas 

contratações entre particulares". 

Vê-se, pois, a plena possibilidade de contratação por 

inexigibilidade de licitação. 

3. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PELA PROPONENTE 

Em relação ao FUNDEF/FUNDEB o proponente já ingressou 

com mais de 1.000 (mil) ações em favor de Municípios em todo o País, 

também atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas, 
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tais como a APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC, FAMES, AMUNES, 

FEMURN (DOC. 04). 

Especificamente nesta matéria, o escritório já ingressou com 

diversas ações em favor de entes municipais , tendo obtido, inclusive, 

trânsito em julgado favorável em relação aos Municípios de Palestina -AL, 

Pinhão - SE, Taquarana - AL, Craíbas - AL e Maraial - PE (DOC. 05). 

À guisa ilustrativa, em matéria similar (recebimento das 

diferenças ao antigo FUNOEF) , o escritório patrocinou ações em favor de 

Associações de Municípios, sendo o único a ter trânsito em julgado de seus 

processos de forma favorável (DOC. 06). 

Ademais , é de se notar que diversos Municípios já receberam 

seus créditos de FUNDEF em razão do empenho e diligência do requerente 

(DOC. 07) . 

Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei estão 

efetivamente cumpridos. 

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma 

avença entre este Município e o escritório proponente, é de se notar que o 

próprio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP já chancelou a 

legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos , 

conforme se vê da Recomendação nº 36/2016 (DOC. 08) . 

4. DA PROPOSTA HONORÁRIA 
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No que tange aos Honorários, propõe-se a remuneração em 

R$ O, 17 (dezessete centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) 

efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. 

É de se ressaltar que após o julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental Nº 528 pelo STF, restou clara a 

possibilidade de utilização dos juros de mora para o pagamento dos 

honorários advocatícios, eis que desvinculados do crédito principal (DOC. 

09): 

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS 

RECURSOS DO FUNDEFIFUNDEB. COMO VERBAS DE NA TU REZA 

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO DA 

SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60% DOS 

RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO DA 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO 

FUNDEFIFUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS 

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS À EDUCAÇÃO. 

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.8241201 7 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC 11412021 . 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A orientação do TCU que afasta a incidência da 

regra do art. 22 da Lei 11. 49412007 aos recursos de complementação do 

FUNDEB pagos por meio de precatórios encontra-se em conformidade 

com os preceitos constitucionais que visam a resguardar o direito à 

educação e a valorização dos profissionais da educação básica. 2. O 

caráter extraordinário da complementação dessa verba justifica o 

afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60. XII, do 

ADCT, ele art. 22 da Lei 11.49412007, implicaria em pontual e 

insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, 

que, em razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito 
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pressionar o orçamento público municipal nos períodos 

subsequentes - sem o respectivo aporte de novas receitas derivadas 

de inexistentes precatórios -, acarretando o investimento em 

salários além do patamar previsto constitucionalmente, em prejuizo 

de outras ações de ensino a serem financiadas com os mesmos 

recursos. 3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser 

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção 

do ensino. Precedentes. 4. A vinculação constitucional em questão 

não se aplica aos encargos moratórias que podem servir ao 

pagamento de honorários advocatícios contratuais devidamente 

ajustados, pois conforme decidido por essa CORTE, "os juros de 

mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza 

jurídica da verba em atraso" (RE 855091-RG, Rei. Min. DIAS TOFFOLI, 

Tribunal Pleno, julgado em 151312021, DJe de 81412021 ). 5. Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental julgada IMPROCEDENTE. 

(ADPF 528, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 

julgado em 2110312022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-075 DIVULG 20-

04-2022 PUBL/C 22-04-2022) (sem grifos no original) . 

No mesmo sentido o STJ (DOC. 1 O) : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

VERBAS RELATIVAS AO FUNDEBIFUNDEF. DESTAQUE DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA 

QUANTO À PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORA TÓRIOS 

INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO 

STF NA ADPF Nº 528. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. NECESSIDADE. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver contradição 

nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia 
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Nós confiamos em Deus 

pronunciar o juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro material, na 

dicção do art. 1.022 do CPC vigente. 

2. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado ressaltou a 

consonância do entendimento do Tribunal local com o posicionamento 

desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas destinadas ao 

FUNDEF/FUNOEB possuem vinculação constitucional, sendo vedada a 

sua utilização para finalidade diversa da educação básica. Julgou-se, pois, 

ser descabido o destaque de parcela dessas verbas para o pagamento de 

honorários advocatícios. 

3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo à 

possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros de 

mora do requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado por esta 

egrégia 2ª Turma, no julgamento do agravo interno. 

4. Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas 

razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate 

perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formulado, 

referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias da 

parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido 

pela União, está implícito na discussão trazida nos autos, não 

podendo ser desconsiderado na análise dos presentes aclaratórios. 

5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime 

a questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter 

vinculante na ADPF nº 528, no qual restou consignada a vedação do 

pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 

alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de 

honorários advocatícios contratuais valendo-se da verba 

correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do 

precatório devido pela União em ações propostas em favor dos 

Estados e dos Municípios. 

6. Diante disso, mostra-se salutar a integração do acórdão ora 

impugnado para que dele passe a constar expressamente a 

possibilidade de destaque das verbas do FUNDEFIFUNDEB para 

honorários advocatícios dentro dos valores expressados pelos juros 

de mora inseridos na condenação. 
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7. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão 

apontada. 

(EOcl no Aglnt no REsp n. 1.866.186/DF, relator Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, OJe de 31512022.) (sem grifos no orig inal). 

Destaca-se, também , que os Tribunais de Contas já vêm 

aplicando tal entendimento, a exemplo do Tribunal de Contas da União 

(DOC. 11) e o Tribunal de Contas do Estado do Piauí (DOC. 12). 

Vê-se, portanto, a plena aplicabilidade da tese proposta , com 

a possibilidade de pagamento a partir dos créditos que serão 

oportunamente a serem recebidos pelo Município. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante todo o exposto, esperamos ter esclarecidos todos os 

pontos relevantes acerca da matéria proposta, juntamos também as 

certidões de regularidade da proponente (DOC. 13), bem como a estimativa 

dos valores a serem recuperados e o valor do efetivo estorno (DOC. 14). 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

estima e consideração. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

OAB/PE Nº 11.338 
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Certidões de Trânsito em Julgado em Processos 

Coletivos (AMA e AMUPE) 

Exemplos de Precatórios Recebidos

Recomendação Nº 36/2016 do CNMP 
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Decisão no TCU nos Autos do Processo Nº 

017.926/2020-3 
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Certidões de Regularidade 

Estimativa do Crédito a ser recuperado e do estorno 

efetuado em fevereiro de 2021 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.101.015 - BA (2008/0237093-6) . -~ 
... __ ~ 

RELATOR 
RECORRENTE 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
INTERES. 
INTERES. 

MINISTRO TEORI ALBINO ZA VASCKI 
UNIÃO 
MUNICÍPIO DE JITAÚNA 
RODRIGO SANTOS MENEZES 
DISTRITO FEDERAL E OUTRO(S) - "AMICUS CURIAE" 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - C~1M -
"AMfCUS CURIAE" 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL 
MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA 
NACIONAL. 
1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, 
redação da EC 14/96), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de 
que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em 
conta a média nacional. Precedentes. 
2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto 
Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido 
e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luiz Fux. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira. 
Sustentou, oralmente, a Ora. EM ILIANA ALVES LARA, pela recorrente. 

Brasília, 26 de maio de 2010 

MINISTRO TEORI ALBINO ZA V ASCKI 
Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.101.015 - BA (2008/0237093-6) 

RELATOR 
RECORRENTE 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

MINISTRO TEORI ALBINO ZA V ASCKI 
UNIÃO 
MUNICÍPIO DE JITAÚNA 
RODRIGO SANTOS MENEZES 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZA V ASCKI (Relator): 
O Município de Jitaúna moveu contra a União demanda visando à cobrança de dife renças 

referentes aos exercícios financeiros de 1998 a 2002 de transferências do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF, que teriam 
sido pagas a menor, em desacordo com a Lei 9.424/96. O acórdão recorrido acolheu em parte o 
pedido, ao fundamento de que o valoli mínimo anual por aluno (VMAA) deve ser calculado a 
partir da razão entre a previsão da receita total para o fundo e a matrícula total do ensino 
fundamental no ano anterior, acrescido do total estimado de novas matrículas, levando-se em 
conta os dados do País como um todo, e não os de cada Estado da Federação isoladamente (fl. 
295). 

No recurso especial, a União aponta violação ao art. 1° e seu § 4° e ao art. 6º e seu § 1º da 
Lei 9.424/96, bem como ao art. 3°, § 6º do Decreto 2.264/97, alegando, em síntese, que "o 
FUNDEF tem caráter regionalizado e, portanto, o valor a ser considerado para o referido cálculo 
refere-se à receita do Estado ao qual pertence o recorrido prevista para o Fundo, dividido pelo 
total de matrículas efetuadas e a efetuar" (fJ. 314), valor esse que "é fixado discricionariamente 
pelo Presidente da República, atendidos critérios de conveniência e opmtunidade" (fls. 318). 

Sem contra-razões (fl. 337, verso). 
O recurso foi admitido, na origem, pelo regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08 (fls. 339 e fls. 360). Intimados a participar como amici curiae, manifestaram-se pelo 
improvimento os Estados de Roraima (tls. 422-423), Tocantins (fls. 425-438), Goiás (fls. 448-458) 
e Minas Gerais (fls. 460-465), bem como, em nome de vários Estados, a Câmara Técnica do 
Colégio Nacional dos Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal (fls. 493-505). No 
mesmo sentido é a petição de fls. 400-405, da Confederação Nacional de Municípios - CNM, ao 
requerer sua participação como amicus curiae. 

Foi também no sentido do improvimento o parecer do Ministério Público Federal, invocando 
jurisprudência do STJ (fls. 440-445). Outras entidades privadas, ligadas à educação, se 
manifestaram nos autos, pelo improvimento, requerendo sua admissão como amici curiae ou, 
pelo menos, que a sua manifestação seja acolhida a título de memorial (fls.508/293). 

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.101.015 - BA (2008/0237093-6) 

RELATOR 
RECORRENTE 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

MINISTRO TEORI ALBINO ZA VASCKI 
UNIÃO 
MUNICÍPIO DE JITAÚNA 
RODRIGO SANTOS MENEZES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL 
MÍNIMO POR, ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA 
NACIONAL. 
1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, 
redação da EC 14/96), o "valor. mínimo anual por aluno" (VMAA), de 
.que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em 
conta a média nacional. Precedentes. 
2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZA V ASCKI (Relator): 
1. Acolhe-se o pedido da Confederação Nacional de Municípios - CNM para participar do 
processo a título de amicus curiae ( s. 405). Tendo em vista a representativa presença de 
entidades públicas como amici curiae, oefendendo a mesma tese das entidades que peticionaram 
a fls. 508/593, é de se receber sua manifestação a título de memorial, mas sem sustentação 
oral. 

2. Registre-se, antes de mais nada, que a controvérsia aqui estabelecida tem reflexo temporal 
limitado à vigência do art. 60 do ADCT, na redação que lhe deu a EC 14/96, que criou o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF, com prazo de dez anos. 
É que, esgotado o prazo, esse Fundo foi substituído pelo Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, instituído pela EC 56/2006, que deu nova redação ao referido art. 60 do ADCT, com a 
disciplina própria ali estabelecida, regulamentada pela Lei 11.494/07. 

3. O acórdão recorrido está sustentado no voto da Desembargadora Federal Maria do Carmo 
Cardoso (relatora), assim fundamentado: 

A análise da questão trazida à discussão passa por breve consideração dos dispositivos 
constitucionais e legais que embasam a criação do Fundo, cujo propósito é garantir a 
efetividade e a universalidade do direito social de acesso ao ensino fundamental, distribuindo 
entre todas as entidades políticas da federação a responsabilidade pelo seu cumprimento. 

Assim, com o claro objetivo de desenvolver políticas no sentido de efetivação do dever 
constitucional do Estado Brasileiro, melhorar a qualidade de ensino no país e valorizar o 
magistério, é que o FUNDEF foi criado pela EC 14/96, que modificou os arts. 34, 208, 211 e 
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212, da Constituição Federal, e deu nova redação ao art. 60, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que assim passou a dispor: 

Art. 60. Nos dez primeiros anos de promulgação desta Emenda, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a 
universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. 
§ 1 º. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus 
municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na 
forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a 
criação, no âmbito de cada Estado e o Distrito Federal, de um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, de natureza contábil. 
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 
quinze por cento de recursos a que se referem os arts. 155, inciso 11, 158, inciso IV; 
e 159, inciso I, alíneas a e b; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído 
proporcionalmente ao númer.o de alunos nas respectivas redes de ensino 
fundamental. 
§ 3 ~ A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1 º sempre 
que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o 
mínimo defi.nido nacionalmente. 
§ 4° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão 
progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de 
forma a garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de 
qualidade de ensino, definido racionalmente. 
§ 5° Uma proporção não inferior a sessenta por cento de recursos de cada Fundo 
referido no § 1 ºserá destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental 
de efetivo exercício no magistério. 
§ 6° A União aplicará na erradicação do analfabetismo, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensi o fundamental, inclusive na complementação a que se 
refere o § 3~ nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se 
refere o caput do art. 212 da Constituição Federal. 
§ 7° A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de 
seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do 
valor mínimo nacional por aluno. 

Importante considerar que a EC 14 alterou, também, o art. 2 1 1, da Constituição Federal, 
atribuindo à União, como se infere do § 1 º do referido art. 211 , dupla função com relação ao 
FUNDEF: redistributiva e supletiva. 
Vejamos. 

Art. 211 ... 
§ 1 ºA União organizará o sistema federal de ensino e o dos territórios, financiará 
as instituições de ensino públicas federa is e exercerá, em matéria educacional, 
função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência 
técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Considerando o disposto no § 7º, art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, foram editados a Lei 9.424/96 e o Decreto 2.264/97, que a regulamentou, 
passando o FUNDEF a existir desde 1 º de janeiro de 1998. 

A teor das referidas normas de regência, o FUNDEF é fundo contábil, cujos recursos são 
provenientes do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE, do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e do 
Imposto Sobre Produtos Industrializados - IP!. 
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Esses recursos são distribuídos no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal , na 
proporção de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas no País . Caso o valor 
desses recursos não alcance o mínimo definido nacionalmente, a União complementará os 
recursos destinados ao FUNDEF, nos termos do art. l º, § 3°, e art. 6°, da Lei 9.424/96, 
verbis: 

Art. 1 º É instituído, no âmbito de cáda Estado e do Distrito Federal, o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, o qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamente, a 
partir de 1 º de janeiro de 1998. 
§ 3 ~ Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da 
União, quando for o caso, na forma prevista no art. 6º. 
Art. 6°. A União complementará os recursos do Fundo a que se ref ere o art. 1 º 
sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

O valor mínimo anual por aluno é fixado por ato do Presidente da República e seu cálculo 
é efetuado a partir da razão entre a previsão da receita total para o FUNDEF e a matrícula total 
do ensino fundamental no ano anterior, acrescido do total estimado de novas matrícul as, cuj os 
dados são extraídos 'do censo anual educacional realizado pelo Ministério da Educação, 
tomando-se em conta os dados do.País como um todo. 

A competência do Presidente da República para fixar o valor mínimo anual encontra claro 
suporte no § 1° do art. 6° da Lei 6424/96. Vejamos: 

§ l° O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no§ 4~ será.fixado por 
ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previscio da 
receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental 110 ano 
anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no 
art. 2º, § 1°, incisos I e II. 

Depreendo que o § 1 º do art. 6° da Lei 9.424/96 estipula um piso para fixação do va lor 
mínimo anual por aluno, que é média nacional descrita como a "razão entre o total para o 
fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado 
de novas matrículas", observando-se o contido no art. 2°, § 1 º, f e II , in verbis: 

Art. 2° Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do 
ensino fundam ental público, e na valorização de seu Magistério. 

§ 1 ºA distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do 
número de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas 
redes de ensino, considerando-se para esse fim: 

I - as matrículas da lª a 8ª séries do ensino fundam ental; 
II - (VE TADO) 

Referido artigo foi regulamentado pelas disposições dos artigos 2º, § 1 º, "a", e 3º, § 1 º, do 
Decreto 2264/97, que regulamentou a Lei 6424/96: 

(. . .) 
Art. 2° O valor destinado ao Fundo de Aíanutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério em cada Unidade da Federação será 
creditado em contas individuais e especificas dos Governos Estaduais, do Distrito 
Federal e dos respectivos Municípios, mediante aplicação de coeficientes de 
distribuição a serem fixados anualmente. 
§ l º Para o estabelecimento dos coeficientes de distribuição serão considerados: 
a) o número de alunos matriculados nas escolas cadastradas das respectivas redes 
de ensino, apurado no Censo Escolar do exercício anterior ao da distribuiçciu, 
considerando-se para este fim as matrículas da Iª a 8" séries do ensino 
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fundamental regular; 
(. . .) 

Art. 3º Compete ao Ministério da Fazenda efetuar o cálculo da complementação 
anual devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Valorização Magistério em cada Estado e no Distrito Federal. 
§ 1 º O cálculo da complementação da União em cada ano terá como base o número 

de alunos de que trata o § l° do art. 2º deste Decreto, o valor mínimo por aluno, 
definido nacionalmente, na forma do art. 6~ da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, e a arrecadação das receitas vinculadas ao Fundo . 
§ 2º A complementação anual da União corresponderá a diferença, se negativa, 

entre a receita anual do Fundo em cada Unidade da Federaçcio e o valor mínimo 
da despesa definida para o Fundo no mesmo ano. 
§ 3º As planilhas de cálculo da estimativa de complementação da União serão 

remetidas previamente ao conhecimento do Tribunal de Contas da União. 
§ 4º Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o 
valor da estimativa da complementação da União para o ano seguinte, relativa a 
cada Unidade da Federação, bem como o respectivo cronograma de pagamentos 
mensais ao Fundo. 
§ 5º Após encerrado cada exercício, o Ministério da Fazenda calculará o valor da 

complementação devida pela União com base na efetiva arrecadação das receitas 
vinculadas ao Fundo, relativa ao exercício de referência. 
§ 6° O Ministério da Fazenda promoverá os ajustes que se fizerem necessários entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em decorrência do cálculo 
da complementação efetivamente devida, até 30 dias após a entrega, ao Ministério 
da Fazenda, dos dados oficiais relativos a arrecadação anual do ICMS do exercício 
encerrado, de todos os Estados e do Distrito Federal. 
§ 7° Nenhum ajuste relacionado com o pagamento da complementação da União 
será admitido ao longo do respectivo exercício de competência. 

Do cotej9 dos dispositivos acima, infiro que o Decreto 2.264/97, ao regulamentar a Lei 
9.424/96, estabeleceu, nos artigos mencionados, como parâmetro para fixação do valor 
mínimo do FUN DEF, a observância de uma importância intermediária resultante da média de 
cada valor mínimo alcançado dentro de cada fundo por unidade da federação, exorbitando, 
assim , do seu poder normativo ao criar limitação não prevista em lei, poss ibilitando à União a 
prerrogativa de fixação do valor anual por aluno em valores aquém daque les que deveriam ser 
fixados caso fosse observado o comando legal. 

E, isto porque, em nenhum momento, a Lei 9.424/96 faz menção a vinte e sete 
quocientes, mas, s im, a um único método de cálculo do valor mínimo, qual seja, nunca 
inferior à razcio entre a previscio da receita total para o fundo e a matrícula total do ensino 
fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas (art. 6~ § 1 °). 

Assim , a interpretação dada pela União para o cálculo da complementação devida aos 
Municípios, de que o Valor Mínimo Anual por Aluno deve levar em conta a receita e o número 
de alunos em cada Estado e isoladamente, sob o argumento de que o Fundo é estadual, sem 
intercomunicação, encontra-se em dissonância com a intenção do legislador que é exatamente 
a de garantir aos Estados e Municípios mais pobres a condição para ter um sistema 
educaciona l de qualidade promovendo a uniformidade do padrão de ensino a fim de diminuir a 
des igualdade social existente no país e atender um dos objetivos fundamentais da Federação, 
contido no artigo 3º, III , da CF . 

Destarte, ao contrário do por que sustentado pela apelante, não há que se falar em 
interferência no Princípio Federativo pois, em nenhuma hipótese haverá transfe rênc ias 
interestaduais de recursos, na medida em que a fórmula para fixação do Valor Mín imo 
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Nacional deve ser utilizada, tão-somente, como parâmetro para a complementação do Fundo e 
nunca como deslocamento de numerário entre os estados federados. 

Muito embora o Decreto Presidencial estabeleça que o valor mínimo será fixado por ato 
do Presidente da República e esse ato seja discricionário, essa discricionariedade não é 
absoluta, pois se vincula ao limite mínimo legal, aquém do qual não pode ser estabelecido, 
sendo possível somente sua fixação num patamar superior à média nacional, nunca abaixo 
desta. 

A União, portanto, ao não observar a norma legal, está se afastando da fórmul a 
matemática adotada pelo legislador e que evidencia com nitidez o propósito de garantir a 
contínua atualização do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, a fim de mantê-lo sempre 
apto à assegurar a consecução de sua finalidade educacional precípua, recusando-se, desse 
modo, ao cumprimento de seu papel constitucionalmente definido a propósito do ensino 
fundamental. 

Nesse sentido, há de se mencionar que, conforme relatório final do Grupo de Trabalho, 
criado pela própria União pelas Portarias Ministeriais 71 /2003 e 212/2003, formad as por 
integrantes de setores ligados ao controle, fiscalização e gestão do FUNDEF, com o obj etivo 
de elaborar propostas de ;fixação de VMAA, chegou-se à conclusão que o método de que se 
vale a recorrente para se chegar ao Valor Mínimo Anual por Aluno apresenta graves distorções 
e não condiz com a fórmula prevista na lei. 

Vejo que é a própria União, por seus prepostos, que aponta para a inobservância da regra 
legal na fixação do valor mínimo por aluno. 

Também , o Tribunal de Contas da União se pronunciou sobre a matéria nas decisões 
620/99 e 871 /99, quando, inclusive, determinou que a União Federal atendesse imediatamente 
ao disposto no art. 60, do ADCT, e no art. 6°, da Lei 9.424/96 (tls. 293 /299) . 

Essa linha de entendimento é a adotada pela jurisprudência de ambas as Turmas da 13 
Seção, como se verifica nos seguintes precedentes: 

ADMINISTRA TlVO. RECURSO ESPECIAL. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO -
VMAA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. VALOR MÉDIO MÍNIMO OBTIDO A PARTIR DE 
VARIÁ VEIS DE ÂMBITO NACIONAL. LEGALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO PELA 
UNIÃO DOS RECURSOS DESTINADOS AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO - FUNDEF. APONTADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 2°, § 4° E 6°, § I º, DA 
LEI 9.424/96. NÃO-OCORRÊNCIA. 
1. Trata-se de recurso especial interposto pela União, com supedâneo na alínea "a" do 
permissivo constitucional , contra acórdão que, ao dar parcial provimento à apelação do 
Município recorrente, determinou à União a complementação das verbas do Fundo de 
Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEF. Alega a União que o valor utilizado como referência para a determinação do Valor 
Mínimo Anual por Aluno (VMAA) não se vincula a uma média nacional, mas deve observar a 
menor importância encontrada, por exemplo, no âmbito de uma das unidades da federação , ou 
seja, qualquer dos Estados ou o Distrito Federal. 
2. Contudo, não está caracterizada a violação dos dispositivos da legislação federal indicada. 
Tal como argumentado pelo Município, deve mesmo ser utilizada a média mínima nacional 
como critério de fixação do VMAA, e não a média mínima obtida em determinado Estado ou 
no Distrito Federal. Esse entendimento aplica critério teleológico de exegese normativa, na 
medida em que resguarda os objetivos de integração nacional dos processos e da política 
educacional, por via dos quais o Estado busca reduzir ou eliminar as distorções verificadas no 
panorama educacional no Brasil. 
3. Recurso especial conhecido e não-provido (REsp 882.212/AL, l ª Turma, Min. José 
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Delgado, DJ de 20/09/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - FUNDEF - CRITÉRIOS DE APURAÇÃO DO 
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA) - OMISSÃO - LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA E SUCUMBÊNCIA - NÃO-OCORRÊNCIA - ART. 6°, § 1 º, DA LEI 9.424/96 -
INTERPRETAÇÃO. 
( .. . ) 
2. Para fins de apuração do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) é vedado à União 
estipular valor inferior à média nacional resultante do quociente entre os recursos investidos no 
Fundo e o número de matrículas ocorridas no ano anterior somadas ao acréscimo de novas 
matrículas para a complementação aos recursos do FUNDEF. 
3. Recurso especial não provido (REsp 1.072.057/PE, Min. Eliana Calmon, DJe 04/08/2009) 

4. O entendimento deve ser confirmado. Fica evidenciada, pelas razões expostas, a fragilidade 
da tese, defendida no recurso, sustentadas, essencialmente, no pressuposto de que, tendo o 
FUNDEF natureza regional"•º valor da complementação devida pela União deveria também ser 
calculado por parâmetros regionais, segundo critérios de conveniência e oportunidade do 
Presidente é:la República, sob pena de violação ao art. 1 ºe seu § 4º e ao art. 6° e seu § 1 º da Lei 
9.424/96. Não há dúvida que, nos termos do § 1° do art 60 do ADCT (redação da EC 14/96), 
reproduzido no art. 1 º da. Lei 9.424/96, não havia um único FUNDEF, ·mas sim vinte e sete, 
instituídos "no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal". Todavia, isso não significa que a 
complementação devida pela União deveria ser calculada por parâmetros colhidos unicamente no 
âmbito particular e isolado de cada Unidade Federativa. Conforme decorria do mesmo art. 60, o 
objetivo do Fundo era o de "garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de 
qualidade de ensino, definido nacionalmente" (§ 4 º) , cabendo à 1Jnião complementar "os recursos dos 
Fundos a que se refere o § 1 º sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente" (§ 3°). Foi o que constou também no art. 6º da Lei 
9.424/96. Não há, entretanto, qualquer antinomia de normas, já que a simples adoção de parâmetros 
nacionais para cálculo da complementação devida pela União de modo algum compromete o caráter 
regional de cada um dos Fundos. Por outro lado, o modo claro e objetivo como foram estabelecidos 
normativamente os critérios para apuração do valor dessa complementação, não deixa margem para a 
fixação, pelo Presidente da República, por critérios de conveniência ou oportunidade. 

5. Diante do exposto, nego provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso 
submetido ao regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, 
devidamente publicado: 

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art . 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento 
do § 7° do art. 543-C do CPC; 

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5°, II da Resolução STJ 08/08. 
É o voto. 
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UNIÃO 
MUNICÍPIO DE JITAÚNA 
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JULGADO: 26/05/2010 

INTERES. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNlCÍPIOS - CNM - "AMICUS CURIAE" 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Especiais - FUNDEF/Fundo de 
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SUSTENTAÇÃO ORAL 

Sustentou, oralmente, a Ora. EMILIANA ALVES LARA, pela recorrente. 

CERTIDÃO 

Certifico que a egreg1a PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial , nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, 
Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luiz Fux. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira. 
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Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 
OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, 
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos 
serviços prestados por advogados e por profissionais de 
contabilidade. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos 
do parágrafo 5° do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei : 

Art. 1° A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB). passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
3º-A: 

"Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos 
e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especial ização o profissional ou a 
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. " 

Art . 2° O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946 , passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 1° e 2°: 

"Art. 25 ....... ...... .. .. ... ..... ... ............... .... ...... ... .... ..... ..... ..... .......... .. .. .. ...... ........ .. . 

§...1'.'._0s serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei . 

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências , publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199° da Independência e 132° da República . 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.8.2020. 
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Tribu nal de Con t as dos Municíp ios do Es t ado do Bahia 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 
AJU: ASSESSORIA JURÍDICA 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
PROCESSO Nº 09221e21 
PARECER Nº 00895-21 

EMENTA: CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS. INOVAÇÕES NO 
ORDENAMENTO JURÍDICO. 

A contratação direta dos serviços de advogados, 
por inexigibilidade de licitação, deve pautar-se 
nos critérios estabelecidos na legislação de 
regência, competindo ao Gestor observar as 
seguintes premissas: 

1. Demonstração da inadequação da execução do 
serviço pelos servidores integrantes do quadro de 
pessoal do Poder Público , a fim de se viabilizar a 
contratação externa do serviço advocatício 
mediante licitação ou , diretamente, via 
inexigibilidade. 

2. Se para atender a necessidade Pública , fi car 
devidamente justificado que a execução do objeto 
se dê por intermédio de um profissional ou 
empresa cujo conceito , no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, expenencia , publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas 
atividades , permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato , será o caso de 
realizar a contratação direta. 

3. A comprovação da notoriedade do especia lista 
no seu campo de atuação , do conceito que ele 
possui entre os seus pares, do reconhecimento 
profissional que possui no âmbito do local da 
contratação , ou seja , da subsunção do fato à 
norma, é encargo que incumbe ao Gestor realizar, 
pautado nos requisitos legais , a fim de se evitar 
que as razões da escolha do contratado recaiam 
sobre a preferência do contratante , como 
acontece entre nas contratações entre 
particulares. 
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4. Garantia da pertinência temática entre-a-notória 
especialização do profissional ou da empresa 
com o objeto a ser contratado. 

5. O inciso Ili , do art. 3°, da Instrução nº 01/2018 , 
reconhece a possibilidade de contratação de 
honorários definidos em percentual sobre o valor 
efetivamente recuperado ou auferido com a 
respectiva prestação do serviço. Neste caso, deve 
constar do contrato o va lor estimado dos 
honorários e a reserva de dotações orçamentárias 
para o correlato adimplemento . 

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Ezenivaldo Alves Dourado , Prefeito do Município 

de Canarana , endereçada ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia , 

aqui protocolado sob nº 09221 e21 , questionando quanto à forma de contratação e 

pagamento de honorários advocatícios de escritório contratado para ingressar com ações 

judiciais com a finalidade de buscar créditos do Município junto a União em decorrência 

de repasses a menor do FUNDEF e do FUNDEB. 

Em caráteí preliminar, registra-se que os pronunciamentos desta Unidade. nos 

processos de Consulta. são confeccionados sempre em tese. razão pela qual não 

nos cabe analisar e opinar diante do caso concreto apresentado. 

Ademais , ressalte-se que, na casuística , tendo em vista as peculiaridades de cada 

situação apresentada , esta Corte de Contas, mediante decisão do Tribunal Pleno ou 

Câmara , pode emitir pronunciamento dissonante sobre o assunto ora tratado. 

Preliminarmente, diante da situação em análise , importante pontuar que, nos termos do 

quanto disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal , a regra no serviço público é 

que as contratações devem ser precedidas de pmcedimento licitatório , que: 

2 

"( ... ) assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei , o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

v . 
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As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente 

previstas em Lei. Sendo assim, o legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de 

Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/1993) , disciplinou o instituto jurídico da inexigibilidade 

de licitação, permitindo que a Administração Pública realizasse contratações diretas nas 

hipóteses excepcionais legalmente estabelecidas. 

Nesse contexto, o artigo 25, inciso 11, da aludida Lei de Licitações assim prevê: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição , em 
especial: 
( ... ) 
li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei , 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especializa
ção, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;" (grifos 
nossos) 

Em análise do dispositivo em destaque, previsto pela Lei Federal nº 8666/93, depreende

se que a realização e legitimação da contratação direta fundamentada em inexigibilidade 

de licitação, está condicionada a configuração, no caso concreto , da existência de 

inviabilidade de competição. sendo exigido ainda o preenchimento cumulativo de 3 (três) 

requisitos, quais sejam: a. enquadramento do serviço contratado no rol de serviços 

técnicos especializados elencados no artigo 13 da Lei de Licitações; b. singularidade do 

objeto; c. notória especialização do sujeito contratado. 

• Todavia , cumpre destacar que , recentemente , houve algumas inovações na legislação 

pátria. especialmente, no que diz respeito aos requisitos necessários para a aludida con

tratação por inexigibil idade dos serviços técnicos profissionais especializados, trazidas, 

mais especificamente , pela Lei nº 14.039/2020, bem como pela Nova Lei de Licitações 

e Contratos, Lei nº 14.133, publicada em 1° de abril de 2021, sobre as quais passare

mos a tratar. 

A mencionada Lei nº 14.039/2020 alterou a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto 

da OAB}, e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, a Lei dos Contadores, para 

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por 

profissionais de contabilidade, prevendo da forma que segue: 

3 
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Art. 1° A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 3º-A: 

~ Art 3°-A Os serviços profissionais de advogado são, 
por sua natureza, técnicos e singulares, quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos da 
lei. 

Parágrafo un1co. Considera-se notória especialização o 
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências , 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato. " 

Art. 2° O art. 25 do Decreto-Lei .nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes§§ 1° e 2°: 

"Art. 25 . ....... .. ........... ... ... .. ... .. ... ....... .. .. .. .... .... ..... ..... ..... .... . 

§1º_0s serviços profissionais de contabilidade são, 
por sua natureza, técnicos e singulares., quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos da 
lei . 

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional 
ou a sociedade de profissionais de contabilidade cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências , 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato. " (Grifo nosso) 

Percebe-se, assim, que a referida norma, acima transcrita , inovou no ordenamento jurídi

co, dispondo, expressamente, que os serviços prestados pelos advogados e por profissi

onais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando compro

vada sua notória especialização. 

Corroborando com o entendimento aqui defendido, os doutrinadores Gustavo Justino de 

Oliveira e Pedro da Cunha Ferraz, analisando a aludida lei, lecionaram o seguinte : 

4 



• 

/ - fd,o 
/ ,'0''' ~ (/, 

1·.r~r~ .. 

\

{ ~ ' • ~·1_ -_ , 

1 ..... : . : • .;. ~ ,, 

" 
" .... _____ ,.. . 

Tribu nal de Con t os dos Mun icípios do E s tado da B a h ia 

"( ... ) a novidade normativa encontra-se na prev1sao de uma presunção legal, 
segundo a qual são de natureza singular os serviços advocatícios e de 
contabilidade que demandem a contratação de profissionais com notória 
especialização. A notória especializaçã'o pode ser aferida por diversos elementos 
que demonstrem a singularidade do prestador de serviço, permitindo visual izar o 
caráter incomum e diferenciado do sujeito contratado. ( ... ) Assim, mantida essa 
diretriz normativa e hermenêutica como necessária para a contratação por 
inexigibilidade, inegável que o diferencial da nova lei é introduzir no 
ordenamento jurídico brasileiro, explícita e acertadamente, a seguinte 
presunção legal: o serviço jurídico é dotado de singularidade relevante 
quando se mostrar adequada a contratação de advogado ou de escritório de 
advocacia com notória especialização." (Oliveira , Gustavo Justino de e Ferraz, 
Pedro da Cunha. Nova presunção legal referente aos serviços de advocacia na Lei 
14.039/20, JOTA, 03.09.2020. Disponível na internet: https://www.jota.info/opiniao
e-analise/artigos/nova-presuncao-legal-referente-aos-servicos-de-advocacia-na-le i-
14-039-20-03092020. Acesso em 23.09.2020) 

Verifica-se que a Lei nº 14.039/20 estabeleceu uma presunção legal de que os serviços 

advocatícios e de contadores. quando comprovadas a notória especialização. são técni

cos e de natureza singular. 

Depreende-se, da interpretação estritamente literal do dispositivo em destaque , que os 

serviços prestados por advogados ou contadores, quando executados por profissional de 

notória especialização, seriam considerados de natureza técnica e presumidamente 

singulares , preenchendo , em tese, alguns dos requisitos legais que autorizariam a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, dispostos no art. 25 , inciso 11 , da Lei nº 

8.666/93. 

Diga-se em tese , na medida em que, a priori, a referida legislação não possui o condão 

de alçar os serviços profissionais de advogado ou de contador automaticamente à 

hipótese de inexigibilidade de licitação. Na casuística , os demais requisitos da 

contratação direta devem ficar demonstrados, em especial , a inviabilidade de competição. 

Em análise especificamente sobre esta questão, corroborando o posicionamento aqui 

adotado, o Conselheiro Substituto Manassés Pedrosa Cavalcante , do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará , ao apresentar a sua proposta de voto no Processo nº 06774/2021-7, 

ponderou o seguinte : 
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"(- __ ) O procedimento de inexigibilidade em tela destinou-se a -oRt-fafação de uma 
empresa para execução dos seNiços de assessoria e consultoria ju rídica na área 
de licitações e contratos públicos , junto as diversas unidades administrativas do 
Município de Martinópole. 

Em primeiro lugar, antes mesmo da natureza singular dos seNiços a serem 
executados e da notória especialização do profissional a ser contratado, constitui 
condição sine qua non a inviabilidade de competição, consoante estabelece o 
caput do art. 25 da Lei nº. 8.666/93. 

Cabe advertir, porém, que a alteração promovida no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei Federal n. 8.906/94) pela Lei Federal 14.039/2020 que 
considerou os serviços profissionais de advogado como de natureza, técnica e 
singular, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei (art. 3-
A) , não tem num exame a priori o condão de alçá-los automaticamente à hipótese 
de inexigibilidade, insculpida no inciso li do art. 25, como sugere o defendente. 

Isso porque restou demonstrado pelo órgão instrutivo ser plenamente viável a 
competição, pois outros municípios cearenses realizaram contratações cujo objeto 
fora a contratação de seNiços de assessoria e consultoria jurídica na área de 
licitações e contratos públicos , consoante pesquisa realizada no Portal de 
Licitações dos Municípios e demonstrada no Certificado nº. 0095/2021 . 

Isso sem mencionar sob a perspectiva histórica inúmeros processos atinentes a li
citações para o mesmo objeto do presente caso que já transitaram pelo extinto Tri
bunal de Contas dos Municípios para apreciação de suas respectivas regularida
des. Ademais , é preciso aferir ainda a impossibilidade do cumprimento do objeto 
pretendido pelo próprio município, dada a existência de uma Procuradoria munici
pal, consoante dispõe o art. 24 a Lei Complementar municipal nº. 439/2017 de ja
neiro de 2017. ( .. . ).". 

Faz-se pertinente salientar que o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte , 

também ao apreciar uma contratação de advogados, realizada à luz da inovação 

introduzida pela Lei nº 14039/20, decidiu pela irregularidade do ajuste tendo em vista se 

tratar de serviços habituais, que deveriam ser prestados por servidores aprovados em 

concurso público : 

6 

"Constatou-se, ainda, celebração irregular de Contrato de Prestação de SeN iços 
Advocatícios sem concurso público, por meio de inexigibilidade de licitação, em si
tuação que não se amolda ao permissivo legal. No ponto, assentou-se que o art. 
3º-A da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB), incluído recentemente pela Lei nº 
14.039/2020 não alcança o entendimento firmado na Súmula nº 28 -TCE, uma 
vez que subsiste a exigência de que os serviços habituais sejam prestados 
por servidores aprovados em concurso público, sendo que apenas os servi
ços advocatícios excepcionais poderão ser prestados por quem não integra 
o quadro de pessoal do ente público, hipótese na qual poderá haver contra
tação por inexigibilidade de licitação. ". (Processo nº 014900/1999 -TC , Rei. 
Conselheiro Antônio Gilberto de Oliveira Jales. Acórdão n.º 269/2020-TC, em 
27 /10/2020) 
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Por outro lado, em 1° de abril de 2021, foi publicada a Lei nº 14.133 , a Nova Lei de Lici

tações e Contratos , trazendo alterações significativas para o direito administrativo. 

Antes de tudo , registre-se que em seu art.191, restou disposto que durante dois anos 

da publicação da mesma, a Administração poderá optar por licitar ou contratar direta

mente de acordo com a Nova Lei ou de acordo com a ·Lei nº 8.666/93 , assim prevendo: 

"Art. 191 . Até o decurso do prazo de que trata o inciso li do caput do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta 
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá 
ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso . 

Art. 193. Revogam-se: 
( ... ) 
li - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de ju lho de 
2002 , e os arts. 1° a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorri
dos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei. " (Grifo nosso) 

Desta forma , compreende-se da leitura de tais dispositivos, que , até o decurso do prazo 

de dois anos da data da publicação da Lei nº 14.133/21 , qual seja 1° de abril de 2021 , o 

Poder Público possui três opções: a) aplicar o regime novo; b) utilizar o regime antigo , 

previsto pelas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 ou c) alternar os regimes , ora aplicando o 

regime antigo e ora aplicando o novo regime. 

Alerta-se que a adoção combinada dos dois regramentos em um mesmo proced imento li

citatório e seu consequente contrato não é permitida pelo Legislador, podendo o Gestor 

alternar entre os dois regimes. Todavia , para tanto , é imprescindível que esteja claro no 

edital ou no aviso/instrumento de contratação direta qual o regime será adotado naquele 

processo de contratação. 

Desta forma , percebe-se que a Lei nº 8.666/93 ainda está em vigor, podendo ser aplicada 

pelos municípios em suas licitações e contratos até o decurso do prazo de dois anos da 

data da publicação da Lei 14.133/21. 

Quanto às contratações , por inexigibilidade , de serviços técnicos profissionais especiali

zados de natureza predominantemente intelectual , a Nova Lei de Licitações e Contratos 
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inovou no conteúdo referente aos requisitos previstos pelo art. 25, inciso 11, da Lei nº 

8.666/93. Senão vejamos: 

A Nova Lei prevê em seu art.74: 

Artigo 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição , em especial nos 

casos de: 

( ... ) 

Ili - contratação dos seguintes seNiços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para seNiços de publicidade e divulgação: 
( ... ) 

c) assessorias ou consultorias técn icas e auditorias finance iras ou tributárias; 

( ... ) 

§ 3° Para fins do disposto no inciso Ili do caput deste artigo, considera-se de notó
ria especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua es
pecialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publica
ções , organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requ isitos relaciona
dos com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconheci
damente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Veja-se que de acordo com o citado diploma , o serviço advocatício , dada a sua 

natureza técnica especializada e predominantemente intelectual, pode vir a ser 

contratado pela Administração Pública mediante inexigibilidade de licitação, acaso 

demonstrada a notória especialização do profissional ou do escritório de advocacia. 

Assim, em direção similar aos preceitos da Lei nº 14.039/2020, o Legislador eleva como 

requ isito de destaque nas contratações diretas o critério da notória especialização, exclu

indo, neste caso , da disposição autorizadora da contratação direta , a expressão serviços 

"de caráter singular" , presente no art. 25, inciso 11, da Lei nº 8.666/93. 

Pontua-se ainda , que o Legislador da Lei nº 14.133/21 suprimiu do conceito de notório 

especializado a expressão "o mais adequado" (constante da Lei 8.666/93, art. 25, §3° e 

na Lei 14.039/2020), substituindo-a por "reconhecidamente adequado" , revelando que o 

que se busca, afinal , com as inexigibilidades fundadas no preceito é, antes, um juízo de 

compatibilidade da contratação com a necessidade administrativa , do que um ju ízo 

8 
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de otimização única no momento da eleição do contratado (artigo 74, §3° e artigo 6°, 

XIX). 

O que se depreende neste primeiro momento de exegese das novas regras relacionadas 

à contratação dos serviços técnicos especializados é que tanto para os processos de 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei nº 8.666/93, 

com os contornos dispostos na Lei nº 14.039/2020, quanto para aqueles submetidos ao 

procedimento delineado na Lei nº 14.133/2021 , o Gestor deve iniciar a análise da 

questão identificando exatamente qual a necessidade da Administração e qual o meio 

mais adequado, eficiente de atender tal pretensão. 

Na hipótese de o Município contar com quadro próprio de advogados, os serviços 

correspondentes a tais servidores deverão, em regra, ser prestados pelo corpo 

permanente do Município. 

Abordando mais especificamente sobre os serviços advocatícios, o ilustre doutrinador 

Marçal Justen Filho, posicionando-se sobre a contratação de tais profissionais pela 

Administração Pública, assim defendeu: 

"Existem algumas atividades advocatícias cujo exercício pressupõe a integração 
do sujeito na estrutura estatal. São casos em que a lei reserva o desempenho 
da função para um sujeito titular de cargo público. Em tais hipóteses, a 
terceirização dos serviços advocatícios não é admissível." (FILHO, Marçal 
Justen. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 
Dialética, 2009.) (Grifo nosso) 

Com efeito , para que o Município terceirize um determinado serviço advocatício , mesmo 

contando com quadro permanente de tais profissionais, aponta-se ser imprescindível que 

a Administração Pública apresente os motivos pelos quais aqueles específicos serviços 

não poderão ser prestados pelo quadro de pessoal efetivo, demonstrando, 

especialmente, o interesse público que será alcançado mediante a contratação. 

Por exemplo, se o quadro próprio do Município estiver reduzido, sendo insuficiente para 

atender as demandas municipais , caberá à municipalidade demonstrar tal situação fática 
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/ --que autorize uma possível terceirização dos serviços, sempre apresentando o interesse 

público de tal ato discricionário. 

Desta sorte, na hipótese de o Gestor, após análise da sua realidade fática, concluir, de 

forma motivada, baseado em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis , que 

os seus servidores não possuem condições de atender a demanda, há a possibilidade da 

contratação externa do serviço advocatício mediante licitação ou , diretamente, via 

inexigibilidade. 

Neste ponto, é crucial pontuar, que compete à Administração, em especial àqueles 

Municípios que já tem em seu quadro de pessoal Procuradores e contadores, a 

comprovação de que os seus servidores não reúnem condições para se debruçarem 

sobre a demanda proposta. 

É o que o Ministro Luís Roberto Barroso, Relator na ADC nº 45, que tramitou no Supremo 

Tribunal Federal, chamou de demonstração da "inadequação da prestação do serviço 

pelo quadro próprio do Poder Público", in verbis: 
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"( ... ) 

42 . Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro proprio de 
procuradores, por si só, não obsta a contratação de advogado particular para a 
prestação de um serviço específico. É necessário, contudo, que fique configurada 
a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida 
pelos membros da advocacia pública, e.g. em razão da especificidade e relevância 
da matéria ou da deficiência da estrutura estatal. Pense-se, por exemplo, numa 
demanda ou situação que exija atuação de advogado no exterior. 

43. Também aqui, a fundamentação exercerá relevante papel , ao dar 
transparência às razões que impedem a atuação da advocacia pública naquele 
caso específico, evitando abusos e permitindo a fiscalização dos órgãos de 
controle e da própria sociedade. 

44. Cabe aqui fazer expressa menção ao fato de que todo este raciocínio deve 
aplicar-se e estender-se, por identidade de fundamentos, também àqueles 
Municípios que possuam um quadro próprio de procuradores, não se restringindo 
às esferas federal e estadual. E isto se dá em razão da idêntica natureza das 
funções constitucionais da advocacia pública em qualquer que seja a entidade da 
Federação. Assim, nos Municípios que disponham de um quadro próprio de 
procuradores, em regra, caberá a estes o exercício das funções inerentes à 
advocacia pública. 

45. Não se pode, entretanto, ignorar o fato de que um grande número de 
Municípios brasileiros não tem procuradorias institucionalizadas. Muitos sequer 
comportam manter procuradorias jurídicas como um órgão permanente de sua 
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estrutura. Esse é um dado concreto que não pode ser desconsiderado, até por 
força do princípio da realidade na Administração Pública. 

46. Portanto, os Municípios - dispondo ou não de uma procuradoria jurídica 
estruturada - , tanto quanto as outras entidades federativas , também podem ter a 
necessidade prática de realizar contratação direta de serviços advocatícios. E, 
quando tal ocorrer, a contratação com fundamento nos arts. 13, V, e 25, li , da Lei 
8.666/1993, deverá pautar-se pelos mesmos parâmetros e condicionantes ora 
assentados. ( ... )" . 

Frise-se que a exposição de motivos faz-se imprescindível , por atribuir transparência aos 

motivos que impossibilitam o quadro próprio da Administração de prestar específico 

serviço, objeto da futura contratação direta. Com isso, permite-se uma fiscalização mais 

efetiva tanto pelos órgãos de controle, como pela própria sociedade. 

Pois bem, acaso, em face das características da demanda, a Administração possua 

meios de estabelecer critérios objetivos a viabilizar a competitividade entres os 

interessados, de acordo com os parâmetros legais, entende-se, a princípio, que a 

contratação deve ser precedida de processo licitatório, conforme a regra disposta no art. 

37, inciso XXI , da CF. 

Ou seja , se o objeto puder ser executado com segurança , lisura e eficiência por qualquer 

advogado regularmente habilitado, não há razão para que se contrate diretamente. 

Todavia, se para atender a necessidade da Administração , ficar devidamente justificado, 

motivado que a execução do objeto se dê por intermédio de um profissional ou empresa 

cujo conceito , no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato , será o 

caso de realizar a contratação direta. 

Nesta situação , a Administração não possui de meios de eleger parâmetros objetivos a 

ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica e preço , por exemplo, 

para a escolha do contratado. 

11 
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Veja-se que são as características técnicas do executor, traduzidas -nõs .. critérios 

elencados na lei (desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos .relacionados com suas atividades) 

que justificam as razões da escolha do notório especialista em detrimento dos demais 

profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a realização de uma 

competição entre os interessados. 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especialização 

comum, mas a especialização notória, ou seja , diferenciada , dotada de qualidade mais 

reconhecida , consagrada no respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se confi

gurado nos atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, re

ferindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato. 

A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito 

que ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que possui no âmbito 

do local da contratação, ou seja , da subsunção do fato à norma, é encargo que incumbe 

ao Gestor realizar, pautado nos requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as 

razões da escolha do contratado recaiam sobre a preferência do contratante , como acon

tece entre nas contratações entre particulares. 

O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo de contratação direta , 

a fim de justificar que, em face da especificidade da situação tática , não seria oportuno , 

conveniente deixar a solução a cargo da própria Procuradoria do Município, quando 

houver, ou por qualquer outro profissional da área, tendo em vista que o atendimento da 

demanda depende de fator subjetivo, intelectual do executor especialista . 

Desta maneira , entende-se que a análise da notória especialização do profissional 

sobrevém a identificação das necessidades da Administração que ensejaram a pretensa 

contratação. 

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, cuja finalidade precípua é o 

atendimento do interesse público, para depois ser escolhido o profissional mais adequado 

para sua plena satisfação, oportunidade em que será demonstrada, se for o caso , a 
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imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização para sua plena 

satisfação, apto a justificar a contratação mediante inexigibilidade. 

Ademais , é relevante ficar demonstrado também a pertinência temática entre a notória 

especialização do profissional ou da empresa com o objeto a ser contratado , uma vez 

que não se atenderia ao interesse público motivador da avença , se o exame da 

casuística revelar que o contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para 

assegurar o atendimento eficiente da demanda. 

Com efeito , a necessidade de demonstração pelo responsável que o objeto da contra

tação direta por inexigibilidade guarda nexo de causalidade direto com a falta de exper

tise daquele Município para se debruçar sobre a temática jud icial requerida , se torna 

característica fundamental para a legalidade da contratação em voga . 

Como se pode perceber das inovações legislativas relacionadas às contratações por 

inexigibilidade de licitação, o que se busca dos administradores é uma relação direta 

entre a essencialidade e a adequação dos seus atos, baseados pelo princípio da 

motivação de suas ações, conforme explicita o Decreto Lei nº 4.647/42 - LINDB: 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial , não se decidirá com 
base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão. 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 
medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste. processo ou 
norma administrativa. inclusive em face das possíveis alternativas. "(g.n) 

No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso Ili , do art. 74, da Lei nº 

14.333/21 , possui natureza personalíssima, com postura restritiva com relação a 

possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no contrato firmado e deve 

observar os critérios inaugurais lançados no art. 72, da Lei nº 14.133/2021 , que elenca os 

seguintes documentos para instruir o "processo de contratação direta": 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
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1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso ,"-estudo técnico 
preliminar, análise de riscos , termo de referência , projeto básico ou projeto 
executivo; 

li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art.23 desta Lei ; 

Ili - parecer jurídico e pareceres técn icos , se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exig idos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; · 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Percebe-se que a Nova Lei impõe a instrução do processo de inexigibilidade pelos 

aludidos documentos , quais sejam: 1) documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos , termo de referência , projeto básico ou 

projeto executivo; 2) estimativa de despesa; 3) parecer jurídico e pareceres técnicos , se 

for o caso; 4) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 5) razão da escolha do contratado ; 6) justificativa de 

preço; 6) autorização da autoridade competente e 7) comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de acordo com a previsão do 

artigo 23, o qual dispõe: 
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"Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
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de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observiããS a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto." 

Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos de igual modo deve estar demonstrado 

nos autos, comprovando que os preços pactuados se encontram em consonância com 

aqueles referendados no mercado. No caso da contratação direta do notório especialista , 

a justificativa do preço deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em 

contratações anteriores deste com órgãos públicos, que guardem semelhança nos 

objetos. 

Isto porque, não há como auferir a adequação do preço ofertado, comparando os 

honorários cobrados pelo notório A com os do notório B, ante a impossibilidade de se 

alcançar critérios objetivos para tanto. 

É importante destacar que o arcabouço legislativo analisado neste opinativo revela o 

papel de destaque atribuído ao Gestor em todo procedimento instaurado, em especial as 

contratações diretas por inexigibilidade de licitação, necessitando uma atuação muito 

mais fundamentada e pautada na motivação de seus atos, demonstrando de forma 

objetiva e clara os pressupostos necessários a referida contratação , além da proteção ao 

erário. 

Em seu art. 73, a Nova Lei de Licitações prevê, também, que "na hipótese de contratação 

direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente 

público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário , sem 

prejuízo de outras sanções legais cabíveis. " 

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por inexigibilidade, com base 

na Nova Lei de Licitações, demonstrar o atendimento a todas regras determinadas para 

realização de tal espécie de contratação, sob pena de responder, solidariamente com o 

contratado , por dano ao erário , caso comprovado dolo, fraude ou erro grosseiro, 

conforme previsão do mencionado art.73. 
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Verifica-se que, embora a Nova Lei não tenha previsto o pressuposto da singularidade do 

objeto , para realização de contratação, por inexigibilidade, não deu margem para se 

contratar, diretamente, sem se salvaguardar os princípios da moralidade, razoabilidade , 

economicidade, eficiência e impessoalidade. 

Por fim , mas não menos importante, de acordo com o art. 337-E, do Código Penal , 

tipifica-se crime de contratação direta ilegal , seja ela entabulada nos moldes da Lei nº 

8.666/93 ou da Lei nº 14.133/21, "admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta 

fora das hipóteses previstas em lei", com previsão de pena de reclusão , de 04 (quatro) a 

08 (oito) anos, e multa. 

Quanto ao último questionamento , cumpre assinalar que, em 17.05.2018, este Tribunal 

de Contas editou a Instrução nº 01/2018, que, muito embora se refira à "contratação de 

serviços de advocacia , e de consultoria/assessoria tributária para recuperação de créditos 

tributários , ou previdenciários junto à Receita Federal do Brasil - RFB", é também 

aplicável aos casos análogos, naquilo que lhes for compatível. 

O art. 2°, 111 , da aludida Instrução define contrato de êxito como: 

"( ... ) Aquele em que o contratante se preserva de qualquer responsabilidade pelo 
eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado todos os riscos, 
podendo a remuneração do contratado ser estabelecida em valor fixo ou 
percentual sobre o resultado, sendo o pagamento sempre mediante a obtenção do 
êxito;" 

Por sua vez, o art. 3° estabelece que: 
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"Art. 3° A Administração Municipal deve se abster de firmar Contrato de Êxito 
com escritórios de advocacia ou consultoria contábil ou tributária. ou. ainda, 
com profissionais liberais nas respectivas áreas ou áreas afins , salvo nas 
hipóteses em que a prática do mercado implique na necessidade de adoção de ta l 
modalidade contratual, observando-se, em tal situação, os seguintes requisitos: 

1 - O contrato a ser fi rmado deverá, preferencialmente, estabelecer valor fixo ou 
estimado, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade e as 
regras estabelecidas na Lei de Licitações para justificativa do preço, inclus ive em 
comparação com os valores praticados no mercado, sendo admitida cláusula de 
reajuste em sentido estrito, com a previsão de índ ice específico para a atualização 
do valor monetário da contratação; 

li - A contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as 
receitas correntes ou futuras do ente municipal , ainda que relativas aos tributos ou 
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contribuições objeto das ações administrativas ou judiciais adotadas para a 
recuperação, devendo restringir-se tão somente às parcelas pretéritas em 
discussão, tendo em vista a vedação contida no art. 167, inciso IV, da CF; 

Ili - Admite-se a contratação de honorários fixados em percentual sobre o valor 
efetivamente recuperado ou auferido com a prestação do serviço, desde que 
exclusivamente na modalidade Contrato de Êxito, devendo constar do contrato o 
valor estimado dos honorários e a reserva de dotações orçamentárias para o 
respectivo pagamento, que deve ser feita de modo a se compatibilizar com o valor 
estimado da contratação; 

IV - É possível a celebração de Contrato de Risco Puro, no qual a incerteza do 
sucesso da causa é inteiramente suportada pelo contratado, representando para a 
Administração razoável segurança do prestador de serviço acerca da viabil idade 
de aceitação da tese pelo Poder Judiciário; 

V - Em qualquer das hipóteses acima, não será permitida a antecipação de 
valores pela Administração nas situações previstas no art. 4° desta Instrução. 

( .. . )" (grifo aditado). 

Daí se infere que, em regra, os Municípios devem se abster de firmar contratos de êxito 

com escritórios de advocacia. Excepcionalmente, nas hipóteses em que a prática do 

mercado implicar na necessidade de adoção de tal modalidade contratual , a mesma é 

admitida, desde que atendidos todos os requisitos fixados na Instrução sob estudo. 

Assim , o inciso Ili, do art. 3°, da Instrução nº 01/2018 , por exemplo, reconhece a 

possibilidade de contratação de honorários definidos em percentual sobre o valor 

efetivamente recuperado ou auferido com a respectiva prestação do serviço. Neste caso, 

deve constar do contrato o valor estimado dos honorários e a reserva de dotações 

orçamentárias para o correlato adimplemento. 

Neste mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos do 

processo nº 873919, que teve como Relator o Conselheiro (em exercício) Hamilton 

Coelho assim se posicionou: 
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"CONSULTA - PREFEITURA MUNICIPAL - RESGATE DE CRÉDITOS 
PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS - A) TERCEIRIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - VEDAÇÃO - ATIVIDADE TÍPICA E 
CONTÍNUA DA ADMINISTRAÇÃO - B) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E 
EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO E DE OBSERVÂNCIA 
DAS SEGUINTES PREMISSAS: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -
INTEGRAM O PATRIMÔNIO DA ENTIDADE - CONTABILIZAÇÃO COMO FONTE 
DE RECEITA - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO JURÍDICO - POSSIBILIDADE DE 
AJUSTE DE HONORÁRIOS POR ÊXITO, FIXADO EM PERCENTUAL SOBRE O 

V> 

6 
~ 

o 
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VALOR AUFERIDO OU CONTRATO DE RISCO PURO, POR MEIO DOS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - PREVISÃO NO CONTRATO DO VALOR 
ESTIMADO DOS HONORÁRIOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
CONDICIONAMENTO DO PAGAMENTO AO EXAURIMENTO DO SERVIÇO" 
(destaques aditados). 

Neste ponto, julga-se de suma importância chamar a atenção do Gestor para o fato de 

que não se admite a adoção de cláusulas contratuais que tragam incerteza quanto ao 

valor a ser empenhado, liquidado e pago pela contratante. A fixação do percentual e/ou 

do valor fixo sobre os montantes efetivamente recuperados ou auferidos , exceção 

prevista na citada Instrução nº 01 /2018 , deste TCM/Ba , deve ser estipulada pelas partes 

de forma clara e objetiva, não deixando margens para interpretações dúbias quanto ao 

pagamento. 

É crucial esclarecer que não se permite a antecipação de valores pela Administração 

pelo ajuizamento de ação ou pela simples obtenção de tutela judicial provisória . 

Isto porque, conforme preceitua o art. 4°, §§ 1° e 2°, da Instrução sob estudo, o 

pagamento dos honorários está condicionado ou à homologação da compensação pela 

Receita Federal (na hipótese de recuperação de créditos tributários , ou previdenciários 

junto à Receita Federal do Brasil - RFB) ou ao efetivo ingresso dos recursos nos cofres 

públicos , por força de determinação judicial definitiva ou provisória . 

Assim , em caso de decisão judicial provisória , a exemplo , das tutelas de urgência , o 

pagamento só poderá ser realizado se houver uma das duas situações delineadas no 

parágrafo anterior. É o que se depreende da leitura do art. 4°, §§ 1° e 2°, da Instrução nº 

01/2018 , abaixo extratados: 
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"art. 4° ( ... ) 

§1° O pagamento dos honorários advocatícios deve estar condicionado a 
homologação da compensação pela Receita Federal , ou mediante efetivo ingresso 
dos recursos nos cofres públicos, por determinação judicial , ainda que através de 
tutela provisória ; 

§2° Em caso de recurso interposto pela União, determina-se que, mesmo nas 
hipóteses acima citadas, a administração não efetue o pagamento integral dos 
honorários advocatícios tendo em vista a possibil idade de anulação ou reforma da 
decisão jud icial ;" (destaques no original) 
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Importante chamar atenção para o fato de que a celebração de contrato de ex+te-dêve ser 

apreciada e aprovada pelo responsável pelo controle interno municipal. Nesse sentido, o 

parágrafo único, do art. 3°, da Instrução nº 01/2018, desta Corte orienta que: 

Parágrafo único. Os referidos contratos devem ser apreciados e aprovados pelo 
responsável pelo Controle Interno municipal , no tocante à economicidade e 
razoabilidade na fixação dos honorários, levando-se em consideração o 
porte do município, a natureza e complexidade da causa. bem corno a análise 
e previsão de cláusula contratual específica tratando sobre o deslinde final 
das demandas administrativas e judiciais. 

Por fim , a razoabilidade de eventual porcentagem sobre o valor efetivamente auferido , 

como pagamento pelos serviços advocatícios prestados, deve ser feita casuisticamente , 

"levando-se em consideração o porte do município, a natureza e complexidade da causa , 

bem como a anál ise e previsão de cláusula contratual específica tratando sobre o 

deslinde final das demandas administrativas e judiciais", assim como a pesquisa de 

preços, disposta no art. 26, parágrafo único , inciso Ili , da Lei nº 8.666/93, não cabendo a 

essa Assessoria Jurídica , em sede de Consulta , oportunidade em que a temática é 

analisada em tese , opinar sobre determinado percentual específico. 

Feitos tais esclarecimentos, podemos registrar as seguintes conclusões: 

a) Identificada a demanda da Administração , no caso, serviços de recuperação de 

créditos junto à União em virtude repasses a menor do Fundef, investiga-se a adequação 

da execução do serviço pelos servidores integrantes do quadro de pessoal do Poder 

Público. Se a resposta para tal questionamento · for positiva , não se vislumbra a 

imprescindibilidade da contratação de advogado ou de escritório de advocacia para 

satisfazer a necessidade administrativa . Não encontra guarida no ordenamento jurídico, 

ante a ausência de utilidade/interesse público , a terceirização de uma atividade que é 

plenamente exercida pelos próprios servidores públicos. Inexiste, neste caso , o motivo da 

contratação. 

b) Na hipótese de o Gestor, após análise da sua realidade fática , concluir, de forma 

motivada , baseado em critérios objetivos , técnicos e facilmente demonstráveis, que os 

seus servidores não possuem condições de atender a demanda, há a possibilidade da 

19 

v . 
6 
:""" 
o 



~-..~.e' !é d;,(, 

--.;.~ Od" .... _-.- e ...... ~ t / -:J?"'i'·. 
""" - ........ 1 ;' . -~ 

T r ib u na l d e Conteis d os Mun icípios do Esta do da B ... ia .. ~ · / 

contratação externa do serviço advocatício mediante licitação ou, ~-d~r:~támente , via 

inexigibilidade. 

c) Acaso , em face das características da demanda, a Administração possua meios de 

estabelecer critérios objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de 

acordo com os parâmetros legais, entende-se, a princípio , que a contratação deve ser 

precedida de processo licitatório, conforme a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da CF. 

d) Se para atender a necessidade da Administração, ficar devidamente justificado, 

motivado que a execução do objeto se dê por intermédio de um profissional ou empresa 

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato , será o 

caso de realizar a contratação direta·. 

e) A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito 

que ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que possui no âmbito 

do local da contratação , ou seja, da subsunção do fato à norma, é encargo que incumbe 

ao Gestor realizar, pautado nos requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as 

razões da escolha do contratado recaiam sobre a preferência do contratante , como 

acontece entre nas contratações entre particulares . 

f) Demonstração da pertinência temática entre a notória especialização do profissional ou 

da empresa com o objeto a ser contratado. 

g) Validação da razoabilidade dos gastos empreendidos, mediante a pesquisa de 

contratos com órgãos públicos, com objetos similares em que o notório figurou como 

contratado. 

h) O inciso Ili , do art. 3°, da Instrução nº 01/2018, reconhece a possibilidade de 

contratação de honorários definidos em percentual sobre o valor efetivamente recuperado 

ou auferido com a respectiva prestação do serviço. Neste caso, deve constar do contrato 

20 



<,:-!::d., / 
. ~~·~ v~ 

,,.,. ,- e l'--1 \;1/:. ~.$· 
·· · ~ . ) 

Tribuno! d e Contos d os Munic:ípio s do E stado d o Bahia <- ' • • 

o valor estimado dos honorários e a reserva de dotações orçamentárias par;·c,:.:.ee-~réÍato 
adimplemento. 

i) Julga-se de suma importância chamar a atenção do Gestor para o fato de que não se 

admite a adoção de cláusulas contratuais que tragam incerteza quanto ao valor a ser 

empenhado, liquidado e pago pela contratante. 

Registra-se, ainda, que as matérias que envolvem a nova Lei de Licitação reclamarão 

maiores estudos. de modo que nosso opinativo não · pretende esgotar a matéria. muito 

pelo contrário . 

Salvo melhor juízo, essa é a orientação da Assessoria Jurídica do TCM/BA, de caráter 

opinativo e orientativo, formulada de acordo com as normas vigentes à época deste 

parecer. À consideração superior. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Em, 21 de junho de 2021. 
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Ana Marta Meira Machado Duran 
Assessora Jurídica 
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o MuNlciPro DE PEDRAS l>E FOGO - PB, pessoa jw-ídica de direito •púMieo-, inscrito no 
CNPJ sob o nº 09.072.455/0001-97> com sede na Rua Dr. Manoel Alves, nº 140, Centro, CEP 58328-000, 
Pedras de Fogo/PB, atesta, pata os devidos fins, que a empresa Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, CNPJ n• 35.542.612/0001-90, mantém contrate> de prestação de serviços jurídicos com este 
ente federativo , referente à recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de M anutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos do 
cálculo a menor do piso estabefecído para o VMAA (Vafor MTnimo Anual por Aluno) do já extinto 
FlJNDEF. 

Informamos, runda, não serem de nosso conhecimento, quaisquer informações ou situações 
que desabonem a conduta ética, técnica e profissional do referido escritório, ou que possam macular as 
obrigações e responsabilidades a.~sumidas pela banca advocatícia Monteiro e Monteiro .Advogados 
Associados, por meio do Processo 0025/2021 (Inexigibi1idade 006/2021 ). 

Pedras de Fogo, 03 de agosto de 2021. 

1 • 

l...l.l!l;~;ru:.· IRA DE MELO JUNIOR - -l'!r":I J Município de Pedras de Fogo 
Mairkula 83 .095 

OAB/PB 9548 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
R. Dr. Manoel Alves, 140 - Centro 

Pedras de Fogo - PB, 58328--000 
procuradoria@pedrasdefogo.pb.gov.br 



PREFEITURA D E 

O CARA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE OCARA/CE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 

12.459.616/0001-04, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu 

sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 

11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 

2483-A, OAB/SP 161 .899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa 

do município visando à recuperação de verbas de FUNDES (Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), 

em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o 

VMAA do já extinto. 

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o 

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela 

banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Ocara/CE - 30 de julho de 2021 

-- ' · ... 
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I l~JIUNJCÍPI~ DE OCARA/CE 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

.~ ~ 
a-1~·1'!11•1 

MUNICÍPIO DE OLIVEDOS/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 

08.740.102/0001-55, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001 -90, através do seu 

sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 

11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 

2483-A, OAB/SP 161 .899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa 

do município visando à recuperação de verbas de FUNDES (Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), 

em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o 

VMAA do já extinto. 

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o 

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela 

banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Olivedos/PB 29 de julho de 2021 

JOSE DE DEUS ANIBAL Assinado de forma dig ita l por JOSE 
DE DEUS ANIBAL 

LEONARD0:50453793 LEONARD0:50453793487 

487 ---oãClos: 202 1.07.29 13:1 9: 15 -03'00' 

MUNICÍPIO DE OLIVEDOS/PB 

Jose de Deus Anibal Leonardo 

Prefeito 



Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE JURU/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 

08.888.950/0001-06, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio 

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11 .338-

D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, 

OAB/SP 161 .899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do 

município visando à recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em 

razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o VMAA do 

já extinto. 

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o 

trabalho ofertado, conduta técn ica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca 

advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

JURU/PB - 1 O de agosto de 2021 

AC LINK RFB 
v2 

Slgnatá•iodigita~.ACLINK RFB "2 
ON:CN• MUNICtPIO OE JURU:OIHl9S0000106, 
OU•P1•1oOncial, OU• RFB e-CNPJ A 1, 
OU•Secre181ildaReceitafederaldoBrasll-RFB, 
OU•2 181 200l000 1!>6. l•JURU. S• PB, 0-tCI>· 
81Hi~C•BR 

Oeta:2021.08. IO 

MUNICÍPIO DE JURU/PB 
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PREFEITURA DE # 

BODOCO GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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MUNICÍPIO DE BODOCÓ/PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 

neste ato representado pelo Exmo . Sr. Prefeito Municipal, atesta para fins devidos que a empresa 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35 .542.612/0001-90, 

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 

11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 

161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do município visando à 

recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Va lorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do 

piso estabelecido para o VMAA do já extinto. 

Informamos ainda que não existem informações ou situações que desabonem o trabalho 

ofertado, conduta técn ica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca advocatícia 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Bodocó/PE - PE 29 de julho de 2021 

OTAVIO AUGUSTO TAVARES 
PEDROSA 
CAVALCANTE:04730397452 

Assinado de forma d ig ital por OTAVIO 
AUGUSTO TAVARES PEDROSA 
CAVALCANTE:04730397452 
Dados: 2021.07.29 10:49:46 -03'00' 

OTÁVIO AUGUSTO TAVARES PEDROSA CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 

Av. Floriano Peixoto, nº 78 - Centro - Bodocó, Estado de Pernambuco - CEP 56 .220-000. 
CNPJ: 11.040.862/0001-64 - fone (87) 3878-1156 



PREFEITURA DE , 

TIMBAUBA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE, pessoa juríd ica de direito público no CNPJ 

11.361 .904/0001-69, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS , inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio 

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11 .338-D, 

OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 

161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do município visando à 

recuperação de verbas de FUNDES (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos 

do cálculo a menor do piso estabelecido para o VMAA do já extinto. 

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o trabalho 

ofertado, conduta técn ica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca advocatícia 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Timbaúba/PE - PE 23 de julho de 2021 

MARINALDO ROSENDO Assinado de forma digital por 

DE MARINALDO ROSENDO DE 
ALBUQUERQUE:40806022434 

ALBUQUERQUE:408060 Dados: 2021.07 .29 11 :45:48 
22434 -03'00' 

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA 

Rua. Doutor Alcebíades, 2 76 - Centro - Timbaúba - Pernambuco CEP: 55.870-000 

Fone: (81) 3631.3485 - gobineteprefeito@timboubo.pe.gov.br 

. . ·. ' ' . . . ~ ' . .. . ' \ . . . . ' . . . . . . ' ' . 



A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ / Ml1 sob o n. 

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218- Farol, 

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO 

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA~ para os devidos fíns1 que possui contratos 

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivandoJ entre outros: 

a) A sustação dos efeitos da Portaria n. 743/2005 do ME C com a dn1olur;ifo 

à conta do FUNDEF dos municípios alago.mos do quantum ilegalmente estornado; 

b) A recuperação dos 1.'alores do .FUNDEF que deixaram de ser repassados 

ao~ Municipiol> n.lr!goanos em face da ilegal fixação do 7Jalor mínimo nacional; 

e) A recuperação dos rwlores do FUNDEB - Fundo de .Mnnutenção r 

Desenvolvim.enlo da EducaçJio Básica - dt'Vido a desonenu,JJ:o sofrida pelos .FPE - Fundo 

que participilçt'io Estadual -, F PA1 - Fundo de Participação Municipal e I PI - Exportação 

que coniri1mem com 20% nr,; base dl· cú1culo do fundo; 

d) O repasse integral do FPM sem a dedução dt~ valores referentes a 

incentivos fiscais c/au qu.nisquer restituições. 

I'or outro lado, informa-se que aludidas contratações foram 

previamente autorizadas em AssembJeias Gerais Extraordinárias, realizadas na 

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas. 



Ressalta-se que o aprovei tamen to de eventual crédito pefos 

munictpios em decorrência dessas ações, pressupõe a adesão ao processo 

coletivo, bem como a con.trataçi'1o do esoitórío acima mencionado. 

Constatamos, ainda, qu~ os serviços jurfdkos sao executados õe 

forma exfmia, nHo existindo em nossos registros. até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obdgaçoes 

assumjdas. 

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015 . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE ~CNICA 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO - AMUPE, 
pessoa jurídica de direito privado, insaita no CNPJ sob o n•. 11.141.363I00001.e3, 
atesta para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n•. 35.542.612/0001-90, matem contrato de 
prestação de serviços jurídicos em defesa dos munieípios associados, no ãmbito 
administrativo e judicial contra a União Federal, visando à sustação imediata dos 
efeitos da Portaria nº 7 43/2005, do Ministério da Educação, que abateu p~a 
significativa da conta do FUNDEF do município. 

Constatamos, ainda, que O$ serviços jurídicos estão sendo 
executados de fonna exlmla, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsablidade com as obrigações 
assumidas. 

ReclfeJPE, 04 de julho de 2013. 

AMUPl.Msodaçlo Munldpehta de ~m..nbuco 
AV. tedfe-6205- 1-dlm Slo Paulo- Cep: 50.910-380 
f'One:3455-5131 Fax:345S ... 015 
Email: pres!dMcia011mupe, ora 
www.11111u~ 



~ . . ·' : . ·. . ··. 

ATESTADO DE. CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA OE PERNAMBUCO - AMUPE, pessoa jurídica 
de Direito Privado, inscrita no. CNPJIMF sob .. o n° 11.141.363/0(JOt~SJ atesta 
para os devidos fins que a empresa MONTEIRO· E MONTEIRO;ÁDVOG~DOS 
ASSOCIADOS, inscrita·· no CNPJJMF sob .o n°35.542.612/0001-90, m8Atém 
contr~to de pr~s~ de. · .. servi90S j~rí~i<?Js . em ~efesa ~~~~nicfpiqs 
associados, no amb1to administrativo e Judicial propondo e -~ ando os .. 
procedimentos até final decisão em ambas ·as eSferas, . : 
Processo nº 0011665-17.2010.4.05.8300, visando ÔF reP .~ " . : 

sem a d~uÇão de valores refeffmt~s a ir:teéntiVos ti" · 
restituições. . / ..- ( __ :....."',~. ··4fli$~ · ·. ·,~ .. 
Con~tatamos, ~in~a. que os s~iços_jur(di · '1: · _,, • . , ;~ ~ : : 

eximia, não ex1st1ndo em nosSf:>s reg1strq~~~ .. ~ ·i··.', . e· d ,,.·""";;.·,,.,,u.-
desabonem sua conciJta téctilca · .e . res _ · d9 · a N.: 
assumidas : /::\~- ·:rr.; "'i~ -. 

• ' 1.,. •• : ·_ . .. ,... ~ \ 

i 
I 

i 
! 

1 

AMUPll-Assoclação MunlclpallSta de Pemambuco-AV. recJfe-5205- Jardltn S~\l ~jo.:.' Cep: so. \)10·380 
fone: 3455-513 l Fax:J4S5·4Q1 ~-Etna.li: pretldtnda@arriuP1t.org 

www.anwpe,org 



ll.MUNES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, .inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a 
empresa MONTEIRO E MONTEffiO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90, mantém contrato .de prestação de 

serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação 
imediata dos efeitos da Portaria nº 743/2005, do Ministério da Educação, que 
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEF dos 
municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004868-
12.2010.4..02.5001. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de 
forma exfrrúa, não existindo em nossos registros, até a presente data; fatos que 
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 
~sumid~. -

Vitória/ES, 13 de maio de 2015. 

DALTON PERIM ~PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIO$. 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-AMUNES 

CNPJ/MF nº 31.699.119/0001-28 

Av. Princesa Isabel 629, sala 401, Ed. Vitória Center, centro - Vitória/ES- CfP: 29.010-904. 
Tel. 27 3227·3077 e-mail: amunçs@amunes.org.br 
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ÂMUNES 
A.SSOCSAÇio.0 oôs .VJJNJciillOS ~ESTADO PO 15'1.R.rro SAITTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a 
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de 

serviços jurídicos em defesa dos munidpios associados visando o repasse 
integral dos recursos financeiros do FPM sem a dedução de valores referentes a 

incentivos fiscais e quaisquer restituições concedidos pela União, tendo sido a 

ação tombada sob o n. 0007251-55.2013.4.02.5001. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de 
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Vitória/ ES, 13 de maio de 2015 . 

DALTON PERIM- PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES 

CNPJ/MF nº 31.699.119/0001-28 

Av. Prinçesa Isa bel 629, sala 401, Ed. Vitória Center, çentro -Vitória/ES- CEP: 29.010·904. 
Tel. 27 3227-3077 e-mail: amunes@amunes.org.br 

- - --···- ··· - -
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Associação Paulista·· de Municípi. 
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001 -006 ' 
Fone/fax:(11) 2165-9999 ~ Site : www.apaulista.org,br - E-mail: apaulist~@apau.lista.org . 6r 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ' 

ASSOCIAÇÃO,PÁULISTA DE MUNICÍPIOS-APM, pessoa jurídica de Direito · ,. 
.1 • > , , T • • 

Provado, ins~rita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 

para os devidos fins que a empré~a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, ) ns'crita' no CNPJ/MF sob o .número 35.542.612/0QOl-90, 

mantém contratá de prestação de serviÇos jurídí,cos em defesa dos 
- . 

municípios associados, no âmbito .administrativo e ju~icia l. propondo e 

acompanhando os procedimentos até:final decisão em ambas as esferas, 

no que tange ao Processo .Nº 22827-Q7.2015.401.3400, onde visa a 

recuperação dos valores do FUNDEB devido a d~soneração sofrida por 

outros repasses; 

Constatamos, aindá, qu_e. os serviços jurídicos foram execútados de forma 

exímia, não existindq e.m nossos registro.s até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as· ~bíigaçães 
assumidas.~ 

São Paulo, 13, de maio .de 2015 . 

~ ' 

Marcos- Roberto Casquei Monti 

Presidente d.a ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNldPIOS - APM 
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Associação Paulista . de Ml.i_nicíp~ -; 
. ... _ _,..-

R.ua: · Manoel da Nóbrega, 2010 - 'Paraíso - São Paulo - · SP - . CEP 04001-006 
Fone/fax:(11) 2165-.9999 - Site: www.apaUlista:org.br - E-mail : apaulista~apaulista . org.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE-TÉCNICA· 

ASSOCIAÇÃO.PAULISTA DE MUNldPJOS-APM, pes{oa jurídica de Direito . 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.~il.~88/0ÓOl-02, atesta 

p~ra . os devidos fins qu~ a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, i'nscrita no. CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90, . · , . . 

mantérn contrato ·de prestação de serviÇos jurídicos êrri ·defesa . dos 

municípios á$S'?ciados, no âmbito adminis.trativÓ e judi~ial propondo e 
acomp9nhando o~ pr_ocedimentbs até final decisão em .ambas as esferas, 

no.que tange ao Proc~sso N!! 003787·32.2Ól~ --4.01.3400, visando repasse 

· integral do FPM sem a.dedução de yalores referentes a incentivos fisca is e 

quaisquer restituiÇ<?es. · 

Constatamos, aind.a, que· ~s serviç~s jurídicos foram executados de forma 

exírnia, não existindo ~ni nossos registros até a presente. data, fàtos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade -com as ÕbrigaÇões 

assumidas. 

São P9ulo, 13 de maio de 2015 . 

'>, •• 



• 

'· ·"" ., . ' ' ; ' ' ' . ' . ·. -~_,,.,-' -

• Associação Paulista de-Muniéíplos 
~~ Ú> 
. ~ • ~ ' . Ruà: Mariool dà Nóbrega, 2010 • Paraíso • $ão -p~~!~ ~ SP ~,. C~P 04001-006 

·<"l:' 'il're Fone/f8X:(11) 2.165-9999 • $1te: www.apaulista .. o~.br - E-mail: ·11paulista@ap<1úlista.org.br 
.-~~C\~ 

-
.. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA , 

ASSOOAÇÃÓ .PAULISTA DE MUNICÍPIOS~ APM, pessoa Jurídi~ de· Ofreito . 
· Provado, inscrita no Cl'.J°PÚMF sob p número 43.821.388/0001-02; atesta . 

para o~ devÍdo~)fin~ que a empresa MONTE.IRO E MONT°elRb ADVOGADOS .. 

ASSOOADOS, i11scritá .no CNPJ(MF sob o número 35.542.6~2tOOOl-90, . . . 
man~ém- contrato de·: prestação de.· serviços juríditos em .. def~sa . dos 

muni<:iplos associados, · no âmbi~o administrativo e iu9iciai' prqpondo e·. 
aco~panhando os procadi~ento~ até final d~dsão em amb~s as esfe~as, · 
no que tange ao ~ PrQcesso . N2 · · 32853-33,.2010.4.01.34,00, visando .a 

'sustação imediata dos ·efeitos di! Portaria n2 743/2005, do Ministério da ' 

Educação, que abateu parcela significati~a da conta . do FlJNDEF do · ' 

· r:nunicípio. .. 
. ·. . . . . . ·. ' ' 

-Constatamos, airida, que os serviços jurídicQs. foram execu~ados de forma .. 
' 1 ' , r • • • ; • 

exímia, não ~xistindo em no5sos registros .até.ª pres~nte _dat~ f~tos que _ . · 

desabonem sua conduta técnica_ e responsabilidade' com as obrigações 
· assumidas. 

São Paulo, i3 !.te maio ·de 2ql5. 

·~-~ 
-~ 

· · . Marcos Roberto Casquei Monti .. . . ·. 

Pres~eiíte da ÀSSÓClA~O PAULISTA DE MUNICÍPIOS~ APM 
. .·. - - "' . -· 

. . , 

. 
. ' 
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;,:,edtÚ·açéío dos Multiclpios 
:l.d..o .Estado de Sergipe 
~ : !;,:. : 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe -FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o 

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e 

quaisquer restituições concedidas pela União. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

CHRISTIANO RO 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.org.br 



• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe- FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a título de FUNDEB 

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de fom1a 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 -Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fame.s .org.br 

- - ----------------------------- --- --- ·- --· - - - ·-·-
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe- FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.61210001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF que foram 

estornados com base na Portaria MEC 743/2005. 

Constatamos, ainda, que os serviços jÚridicos são executados de forma 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015 . 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 -Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.org.br 
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l " ' 
~f~áéração áos Mulllr:lplos 
fpo Estado de s.,91pe 
lrf.·-•• :. 
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ATESTADO DE CAP A CIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe-FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n(unero 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.61210001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor 

mínimo anual por aluno. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaj~ 19 de maio de 2015 . 

J 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José- CEP: 49015-320 -Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org.br E--mail: fames@fames.org.br 
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ILHA DAS FLORES 

ATESTADO D.E CAPACIDADE TÉCN I. A 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES , P ·soa Juridi .a 
d DirejLo Público in se ri ra no CNPJ ~ ob n º 13. 111 .224/0001 -6 

Atesta pa ra os d vícios lin · qu · a Empr sa Monteiro e Monteiro 
Advogados Associados , ins rita no CNPJ sob o nº 35 .54 . L2/000 l -

0 , manté m 'Om " ta Administra ão contrato pan o Ass s orarne n LO 
.J uridi co e n.Linuado no â mbito do co n ten ioso e onsu lt.ivo , pa r a os 
pro os e pr dimentos judici·3is e ad ministralivo. de int r ss desLa 
MLtni ipa lidade. 

Informamo a inda que os se rviços v rn sendo prestados de forma 

sa tisfalória e que a té a pr .s nt da ta não existem rn n ssos 1.· gistro 

f tos que d s b n m sua conduta Léc n ica. r ponsabi lid· de com a s 
obriga õ s ssunüdas. 

At nciosam n t 

Prefeitura Municipa l de Ilha das Flores - SE. Rua Graccho Cardoso. n"1 92 - CEP 49990-000 -
CNPJ ·13 111 224/0001 -12 



ILHA DAS FLORES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES , Pessoa Jur1d íca de 
Direito Público , inscrita no CNPJ sob o nº 13.11 1.224/000 1-12. Atesta parn os 
devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados Associados , 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.542 .612/0b01 -90 . mantém co111 esta 
Administração contrato de prestação de serviços jurídicos visando a prestação 
jurídica admin istrativa e/ou judicial no tocante ao parcelamento de débitos do 
Município, a despeito do teor da Portaria Conjunta PFGN/RFB nº 15/2009 e 
das vedações que impõe . 

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma satis fatória e 
que até a presente data não existem em nossos reg istros fatos que desabonem 
sua conduta técnica e responsab ilidade com as obrigações assumidas 

Atenciosamente , 

Prefe itura Municipa l de Ilha das Flores - SE, Rua Graccho Cardoso. nº192 - CEP 
49990-000 - CNPJ · 13.11 1.224/000 1-12 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR , Pessoa ,Ju ridi de 
Dir it Pú bl ico , ins ri ta no CN PJ so b o n" 13 .104.7-7/ 0001-77, !\ les te 

p ra o s devid s fin s qL1 e 
Associados , in scriLa no 

om sta Ad mí n is tra çà o 
·onLinud d o no âm bito do 

p rocedi men tos jud i iais 
Munic ip ci lid a d e . 

E mpresa Monteiro e Monteiro Advogados 
NPJ sob o n 35 .542 . 12 / 000 1 - O. m a nLém 

contra to para o Ass " ora me n to .Ju ríd i o 
onlen ioso e consul livo, para o processos 

a.d m in is Lr ativos de inleres e de s La. 

Ir f rma n os a ind qu e os s rvi os vem s · n d o pr tados d e fo rn1 <: 

. a t·i faróri a e qu =- a té a p resen te da la não exis tem m n ssos regis tros 
fa ros qu desa bone m s ua co n d u ta técn ica e respon sabil icla d LOm a 
obrigações assum ida . . 

A ten .ios' m cnLe . 

Praça 25 de Novembro, 133 - Centro - M alhador/SE- CNPJ 13.104.757/ 0001-77 

Telefone: (79) 3442-1252 

:,./ 



. __ ;~/ 
DOC. 05 

Precedentes Favoráveis 



,. Justiça Federal da 1ª Região 
- PJe- Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1028115-96.2021.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 6ª Vara Federal Cível da SJDF 

Última distribuição : 12/05/2021 

Valor da causa: R$ 67.000,00 

0210212022 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE ITAMARATI (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO registrado(a) 

civilmente como BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

(ADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL (REU) 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Assinatura 

82787 17/12/2021 17:07 Sentença Tipo A Sentença Tipo A 
4079 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1028115-96.2021.4.01 .3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE ITAMARATI 

6ª Vara Federal Civel da SJDF 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11 338 

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

SENTENÇA 

___ ,,,-,. 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por MUNICÍPIO DE ITAMARATI - AM , contra a 
UNIÃO, objetivando: " c) A declaração da existência do crédito do município em face da União 
Federal , decorrente da apuração equ ivocada nos repasses do FUNDES, desde a sua criação até 
a sua efetiva correção; d) No mérito, a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual 
mínimo por aluno nacionalmente (VAMA) definido para as séries iniciais do ensino fundamental 
urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas - isto é, todas as categorias 
existentes com a entrada em vigor do FUNDES - pelas ponderações legais, relativos aos últimos 
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, respeitando-se a prescrição quinquenal , com 
aplicação do princípio Actio Nata, e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, 
com efeitos prospectivos em relação aos repasses vincendos , tendo em vista que a União 
Federa l, desde a entrada em vigor do FUNDES não considerou , à margem da lei , o patamar 
mínimo do VMAA do Fundef de 2006, refletindo em todos os anos, desde o início da sua vigência , 
valor este que será apurado em sede de liquidação/cumprimento de sentença ; e) Requer, 
também , a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da apuração, pelo 
Manual de Cálculos do Conselho de Justiça (IPCA-E) , acrescidos de juros moratórias legais , 
desde o mês da citação até o efetivo pagamento do montante a ser apurado, em sede de 
execução;" . 

Alega, em síntese, que: a) fo i estipulado pelo§ 1° do art. 6° da Lei n. 9.424/1996 um piso nacional 
para fi xação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA; b) que este valor representa a média 
nacional descrita como razão entre o total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental 
no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, levando-se em conta os dados 
do país como um todo , não de cada estado da Federação isoladamente; e) que a Fazenda 
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Nacional definiu o VMAA em desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando 
prejuízo a diversos municípios ; d) que a Lei n. 11.494/07 estabeleceu que a União 
complementaria os recursos quando as receitas dos entes federativos não fossem suficientes 
para garantir o mínimo nacional ; e) que não foi respeitado o valor mínimo de R$ 1.165,32 por 
aluno, VMAA devido em 2006, valor do último ano de vigência do FUNDEF, definido pela Lei n. 
9.124/96, declarado por perícias judiciais e reconhecido pela União por diversas vezes. 

Inicial instruída com documentos. 

Custas não recolhidas , em face de isenção legal. 

Manifestou informando o valor da causa. 

Em sua contestação, a União arguiu , preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, sob o 
fundamento de que a gestão das atividades operacionais relacionadas ao FUNDEB fo i transferida 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE , autarquia federal com 
personalidade jurídica própria . Suscitou a prescrição do fundo de direito e, no mérito, requereu a 
improcedência dos pedidos, diante da fixação correta do VMAA nos anos indicados na in icial. 
Juntou documentos. 

O Autor apresentou répl ica. 

Não houve produção de novas provas. 

É o relatório. 

Decido. 

Fundamentação 

Inicialmente , rejeito a preliminar de ilegitimidade arguida pela União , dado que , conforme 
reiterada orientação jurisprudencial , ela suporta o ônus financeiro da complementação dos 
recursos discutidos nesta demanda (por todos : TRF 1ª Região , 7ª Turma , AC 1013741-
80.2018.4.01 .3400, Rei.ª Des.ª Federal Angela Maria Catão Alves, DJ 27.02.2020) . 

Além do mais , já se decidiu que o FNDE "tem atribuições administrativas , e não executivas, 
relativas à orientação , supervisão e fiscalização apenas sobre o FUNDEB e não sobre o 
FUNDEF , nos termos da Lei n. 10.494/2007, e da Portaria n. 952/2007 do Ministério da 
Educação" (TRF 1ª Região, 7ª Turma, AC 0041715-89 .2016.4.01 .3300, Rei. Des. Federal José 
Amilcar Machado, DJ 07.12.2018) . 

Portanto, somente a União poderá suportar o ônus da condenação em caso de acolhimento da 
pretensão autoral. 

Rejeito também a prejudicial de mérito. 

Nas ações em que se pretende a comp lementação do va lor pago aos municípios a título de 
FUNDEB (ou mesmo do FUNDEF) , consolidou -se o entendimento jurisprudencial no sentido de 
que: a) o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1° do Decreto nº 20. 910/1932 , 
por envolver direito financeiro ; b) a relação jurídica é de trato sucessivo, de modo que não ocorre 
a prescrição do fundo de direito ; c) a prescrição at inge somente as parcelas relativas aos 
exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento da respectiva demanda. W 

Por isso, e considerando que a relação jurídica em anál ise é de trato sucessivo, nenhuma parcela 
pretendida nesta demanda foi atingida pela prescrição. 

~7.%~~ 
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Ainda sobre a prescrição, é importante anotar que o pedido referente ao ano de 2007 tem por 
objeto tão somente a apresentação dos últimos dados consolidados acerca do contingente de 
alunos do município e do respectivo estado, pretensão imprescritível, por não envolver conteúdo 
econômico. 

Isto poruqe o termo inicial do prazo prescricional para as ações cujo objeto é a diferença de 
complementação do FUNDES , a cargo da União, é o momento em que efetuado o repasse 
desses valores , no caso , em 30 de abril de cada ano, nos termos do art. 6°, § 2° da Le i 
11.494/2007. 

Nesse sentido , confira-se: AC 0000159-87.2005.4 .01 .3302, DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 15/03/2019. 

Ao mérito. 

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial repetitivo , harmonizou o 
entendimento de que, para fins de complementação pela União ao FUNDEF (art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias , conforme a redação da Emenda Constitucional nº 
14/1996), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), a que se refere o art. 6° , § 1 º, da Lei 
9.424/1996, deve ser calculado levando em conta a média nacional. f2.1 

Posteriormente , o FUNDEF foi substituído pelo FUNDES , nos termos do art. 60 do ADCT, 
conforme a redação dada pela Emenda Constitucional nº 53/2006. 

O FUNDES foi regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e possui critérios próprios para o cálculo 
dos valores repassados aos entes municípios. Contudo, o art. 33 da Lei nº 11.494/2007 dispõe 
expressamente que "o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino 
fundamental no âmbito do FUNDES não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 
2006 no âmbito do FUNDEF". 

Logo, a base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDES não pode ser 
inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006 , devendo 
observar o valor mínimo nacional , e não a média obtida em determinado estado ou município. 

No sentido do texto, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1 ª Região: 

PJe - APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO . LEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO . VAMA. 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDES. LEI 11.494/2007. 
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO . VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL . TRATO SUCESSIVO . SÚMULA 85 DO STJ. 
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. 
CONSECTÁRIOS. 

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profiss ionais da Educação FUNDES, criado pela Emenda Constitucional 53, de 
2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias , em 
substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização ao Magistério FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela 
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007 . 
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2. A União é parte legitima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que su~~ -~' 
ônus financeiro da complementação dos recursos. 

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito 
financeiro . Assim , aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1° do Decreto 
20.910/1932, conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso 
Especial Representativo da Controvérsia, REsp 1.251 .993. Afastada a regência do art. 
206 do Código Civil na espécie, pois o objeto da demanda não se alinha à tópica da 
reparação civi l. 

4 . Incidência simu ltânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio 
da actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie , razão pela qual a 
prescrição atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano 
que antecedeu o ajuizamento. 

5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do atual 
FUNDES não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por aluno) do 
extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor 
anual mínimo por aluno) do FUNDES, o qual não pode ser inferior ao VMAA 
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006. 

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA 
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta 
a média nacional. Por sua vez, o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do 
FUNDES deverá observar o valor mínimo nacional, cuja expressão numérica não 
pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, nos 
termos do art. 33 da Lei 11.49412007. (Precedentes). 

7. A atual ização monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálcu los da 
Justiça Federal. 

8 . Honorários nos termos do voto . 9. Custas ex lege. 1 O. Apelação parcialmente 
provida. (TRF 1ª Região , 7ª Turma, AC 1013741 -80.2018.4.01.3400, Rei.ª Des .ª 
Federal ANGELA MARIA CATAO ALVES, DJ 27.02.2020) . 

[grifou-se) 

Portanto, considerando que o VMAA do FUNDES deve ter como parâmetro o VMAA atualizado 
do FUNDEF em 2006, o qual foi majorado, resta evidente que os valores a serem repassados 
após 2006 também devem aumentar. 

Nesta linha de interpretação, cito os precedentes: 

[!] . 'fL-"' ... [!] 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO (FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO 
(VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP 
1.101.015/BA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. RELAÇÃO 
DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA ACTIO 
NATA. 

1. "Para fins de complementação pela União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -

~-: ~-
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FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da EC 14196), o 'valor mínimo 
anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424196, 
deve ser calculado levando em conta a média nacional. 
Precedentes." (REsp Representativo da Controvérsia n . 
1.101.015/BA, Primeira Seção, Rei. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 
21612010). 

(. . .) 

(AIRESP 201602925490, BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA 
TURMA, DJE DATA:20/ 10/2017) Grifei. 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FUNDEB. REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 60, PARÁGRAFO 3°, DO ADCT. ART. 33, DA LEI 
11.49412007. UTILIZAÇÃO DOS VALORES PRATICADOS PELO 
FUNDEF EM 2006, APURADOS EM ÂMBITO NACIONAL. 
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DA REMESSA 
OFICIAL. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

1. A União é parte legítima para figurar no polo passivo de ação onde 
se discute a complementação dos valores do FUNDEB. 

2. Nos termos do art. 1 º, do Decreto 20. 910132, as pretensões 
deduzidas em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, 
contados da data do fato ou ato que as originaram. 

3. De acordo com o art. 6°, parágrafo 2°, da Lei 11 .494, de 2007, o 
prazo final para pagamento da complementação devida pela União é o 
fim do primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente 
Na hipótese, este prazo findou-se no fim do primeiro quadrimestre de 
2011 (exercício 2010). Considerando que o repasse fo i efetuado no 
prazo final, a pretensão do autor surgiu em 3010412011 (exercício 
2010), sendo que a ação foi proposta em 2210212016, isto é, dentro do 
prazo prescricional. 

4. Resta pacificado o entendimento de que, embora a metodologia 
de apuracão do VMAA na sistemática do FUNDEB seja diversa 
daquela então adotada no âmbito do FUNDEF. tanto a EC 6312006 
como a Lei n. 11.49412007 estabeleceram um piso para o valor 
anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino 
fundamental no âmbito do FUNDEB, que será aquele efetivamente 
praticado em 2006, no âmbito do FUNDEF. 

5. Ademais, o referido piso deve ser aferido pela sistemática que 
restou definida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 
1.101.015, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. 

6. Conforme entendimento firmado pelo Plenário desta Corte (PJe 
0800212-05.2013.4.05.8100 - Emb Dec nos Emb Infringentes, Rei. 
Des. Rogério Fialho, j. 17.06.2015), o índice de correção monetária 
dos valores devidos é /PGA-E e os juros de mora devem incidir no 
percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, uma vez que o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento das AD/s 4.357 e 4.425, 

___ ..... -

l;~~~ Assinado eletronicamente por: MANOEL PEDRO MARTI NS DE CASTRO FILHO - 17/12/2021 17:07:08 

~J~~ http://pje1 g. trf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/l istView.seam?x=2 1121717070843000000820120282 
Num. 827874079 - Pág. 5 

~ Número do documento: 21121717070843000000820120282 



declarou a inconstitucionalidade do art. 5° da Lei 11.96012009. 

7. Em demandas idênticas à presente , esta turma vem se 
manifestando pela manutenção dos honorários arbitradas em 1° grau 
de jurisdição, no valor de R$ 2.000,00. Desse modo, devem ser 
majorados os honorários arbitrados a fim de que seja preservada a 
igualdade de tratamento. Honorários advocatícios majorados para o 
valor de R$ 2.000,00. 

8. Apelação da União e remessa improvidas. Apelação do Município 
parcialmente provida. · 

(PROCESSO : 08013479020154058000 , APELREEXIAL , 
DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA 
FILHO, TRF5 - Primeira Turma, JULGAMENTO: 0710412017) . Grifei. 

Logo, em síntese, uma vez fixado como "piso" para o valor mínimo no âmbito do FUNDEB, no 
ano de 2007, o VMAA do FUNDEF de 2006, e que este, por sua vez, deve ser calculado segundo 
orientação firmada pelo STJ por ocasião do julgamento do REsp.1.101.015 - em que restou 
definido que o cálculo do valor mínimo anual por aluno , de que trata o art. 6° , § 1° da Lei 
9.424/96, deve levar em consideração a média nacional - , entendo que faz jus o Autor às 
diferenças daí decorrentes, que deverão ser apuradas no momento oportuno. 

Com efeito, a estipulação do VMAA em montante inferior ao correto implica, como consequência 
inevitável , o repasse a menor da complementação devida pela União, pois o cálculo deste 
reajuste remonta à diferença entre o VMAA e o valor transferido do FUNDEB aos entes 
federativos, o que causa evidente dano aos Municípios que a ela fazem jus. 

Sob tal perspectiva, entendo que merece prosperar a pretensão autoral. 

Dispositivo 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, rejeito a alegação de prescrição e, no 
mérito, julgo procedentes os pedidos, na forma do art. 487, inciso 1, do CPC, para: i) para 
declarar a existência do passivo da União com o Município ITAMARATI - AM decorrente da 
apuração equivocada nos repasses do FUNDEB desde a sua criação até a sua efetiva correção; 
ii) condenar a União a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno nacionalmente definido 
para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e para todas as demais categorias 
estudantis a ela atreladas pelas ponderações legais desde a criação do FUNDEB - observada a 
prescrição quinquenal - e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, nos 
termos da fundamentação supra; iii) condenar a União a pagar ao Autor as diferenças devidas a 
título de complementação para o FUNDEB, observada a prescrição quinquenal , conforme acima 
fundamentado , adotando como valor mínimo por aluno o apurado em conformidade com o art. 6°, 
§ 1 º, da Lei nº 9.424/1996. 

Sobre os valores apurados deverão incidir correção monetária, desde quando devidos, e juros de 
mora, a contar da citação, conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas, não recolhidas por força da isenção prevista no art. 4°, inciso 1, da 
Lei nº 9.289/1996. 

Condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, cujo percentual será fixado quando da 
liquidação do julgado, a teor do art. 85, § 4°, inciso li , do CPC. 

Sentença sujeita à remessa necessária, por força do art. 496, inciso 1, do CPC. 

. ___ ,...; 
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• 

Intimem-se. 

-Brasília , . 
_____ ...... 

(datado e assinado eletronicamente) 

MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO 

Juiz Federal Substituto da 6ª Vara , SJ/DF 

l1J A respeito do tema, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO . SÚMULA 282/STF . FUNDEB . 
REPASSE DE VALORES PELA UNIÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL E FUNDO DO DIREITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE 
MÉRITO . FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. 1. Trata-se, na origem , de Ação Declaratória 
com Pedido de Tutela de Urgência proposta pelo Município de Jataúba/PE com o objetivo de 
determinar o pagamento de diferenças de complementação ao Fundeb, referente ao ano de 201 O, 
em razão da fixação equ ivocada do VMAA do Fundef no ano de 2006. 2. A sentença reconheceu 
a prescrição do fundo do direito. O Tribunal deu provimento à Apelação para afastar a prescrição, 
nos seguin tes termos: "No tocante à prescrição , observo que a complementação da União 
referente ao exercício de 201 O ocorreu somente no primeiro quadrimestre de 2011 , portanto, até 
o final do mês de abril. Por esta razão , haja vista a ação ter sido proposta em abril de 2016 , 
encontra-se dentro do prazo prescricional de 5 (cinco) anos a complementação do Fundo, por 
parte da União, referente ao exercício financeiro de 201 O (paga em 2011 )" . 3. Não se configura a 
ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia , em conformidade com o que lhe foi apresentado. 
4. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa aos arts . 1 º , 4° , 6° e 33 da Le i 
11.494/2007; 1°-F da Lei 9.494/1997; 240, § 1 º, e 489, § 1 º, IV do CPC/2015; 202, 1, do CC/2002; 
9° da Lei 20.910/1932, pois os referidos dispositivos legais não foram analisados pela instância 
de origem. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que atra i, por 
analog ia, o óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário , quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federa l suscitada" . 5. Sobre o tema da prescrição, 
por cuidar a hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, uma vez 
que a complementação devida pela União é mensal, não ocorre a prescrição do próprio 
fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 
propositura da ação. Nesse sentido: Aglnt no REsp 1.655.635/SE, Rei. Ministro Mauro Campbel l 
Marques , Segunda Turma, DJe 23/8/2017; REsp 1.144.385/PB , Rei. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 4/10/201 O. 6. Aplica-se , ao caso, a Súmula 85/ST J: "Nas relações 
ju ríd icas de trato sucessivo em que a Fazenda Públ ica figure como devedora, quando não tiver 
sido negado o próprio direito reclamado , a prescrição atinge apenas as prestações vencidas 
an tes do qüinqüênio anterior à propositura da ação" . No caso dos autos , discute-se a 
necessidade de complementação do Fundeb referente ao exercício finance iros de 201 O, que foi 
repassado a menos em virtude de ilegalidade na fixação do VMAA do Fundef. Desse modo, 
conforme consignado no acórdão recorrido , tem-se que o termo inicial da contagem do prazo 
prescricional é a data em que deveria ter havido o repasse pela União, in casu, em 30.4.2011 
motivo pelo qual não se verifica a prescrição, já que a demanda foi ajuizada em 29.4.2016. 7. O 
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tema da ausência de interesse de agir suscitado pela União, quando afirma que "o valor mínimo 
nacional por aluno/ano (VMAA) do exercício de 201 O efetivamente praticado no âmbito do Fundeb 
foi de R$ 1.529,97 (um mil quinhentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos) , com prova 
a cópia da Portaria n. 380, de 06.04.2011 (2) , ofícios do FNDE e extratos do Banco do Brasil 
anexados" (fl. 333 , e-STJ) , foi enfrentado quando do julgamento dos Embargos de Declaração, 
afirmando o Tribunal de origem que "na verdade, referida questão diz respeito ao mérito da ação 
que será discutido na primeira instância, quando a União poderá suscitar, em sua contestação, a 
alegada ausência de interesse de agir, motivo pelo qual não há que se fa lar em omissão , 
contradição , obscuridade ou erro material de questão que sequer foi devolvida ao conhecimento 
deste Tribunal" (fl. 321 , e-STJ) . Contudo, esse argumento não foi atacado pela parte recorrente e, 
como é apto, por si só , para manter o decisum combatido , permite aplicar na espécie , por 
analogia , os óbices das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência 
de impugnação de fundamento autônomo. 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, não provido. (STJ , 2ª Turma, REsp 1793279/PE, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN , DJ 
29.05.2019) . [grifou-se] 

PJe - APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM DA UNIÃO . VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO . VAMA. FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDES. LEI 11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR 
ALUNO . VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996 . NÃO 
VINCÜLAÇÃO . BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TRATO SUCESSIVO . 
SÚMULA 85 DO STJ . PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO 
RECONHECIDO . CONSECTÁRIOS . 1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação FUNDES, criado pela Emenda 
Constitucional 53 , de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias , em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização ao Magistério FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006 , foi 
disciplinado pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 2. A União é parte leg ítima para figurar no 
polo passivo da lide, uma vez que suporta o ônus financeiro da complementação dos recursos . 3. 
É pacífico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito financeiro. 
Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1° do Decreto 20.910/1932, conforme 
definido pe lo Superior Tribunal de Justiça , em sede de Recurso Espe.cial Representativo da 
Controvérsia, REsp 1.251 .993. Afastada a regência do art. 206 do Cód igo Civil na espécie, pois o 
objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação civil. 4 . Incidência simultânea do 
disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio da actio nata a configurar o 
prazo prescricional na espécie, razão pela qual a prescrição atinge somente as parcelas 
.relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento . 5. Os 
critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do atual FUNDES não se 
vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, 
unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDES, o qual não 
pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006 . 6 . 
Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo anual 
por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a méd ia nacional. Por sua vez, o 
VAMA (valor anual mín imo por aluno) do FUNDES deverá observar o valor mín imo nacional , cuja 
expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, 
nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. (Precedentes) . 7. A atual ização monetária e os juros 
devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 8. Honorários nos termos do 
voto . 9. Custas ex lege. 1 O. Apelação parcialmente provida, (TRF 1 ª Região , 7ª Turma, AC 
1013741-80.2018.4 .01.3400 , Rei. ª Des .ª Federal ANGELA MARIA CATAO ALVES , DJ 
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27.02.2020). [grifou-se) 

121 Eis a ementa do julgado: 

ADMINISTRATIVO . FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL MÍNIMO 
POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO : MÉDIA NACIONAL. 1. Para f ins de 
complementação pela Un ião ao Fundo de Manutenção e Desenvo lvimento do Ens ino 
Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o "valor mín imo anual por 
aluno" (VMAA) , de que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta 
a média nacional. Precedentes. 2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ , 1 ª Seção, REsp 1101015/BA, 
Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI , DJ 02.06.2010). 

' Assinado eletronicamente por: MANOEL PEDRO MARTI NS DE CASTRO FILHO - 17/12/2021 17:07:08 

~~~ http://pje1 g. trf1 .jus. br: 80/pje/Processc/Consu ltaDocumento/lis tView.searn?x=21121717070843000000820120282 
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PJe - Processo Judicial Eletrônico 
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, ., Justiça Federal da 1 ª Região 

Número: 1019713-26.2021.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 16ª Vara Federal Cível da SJDF 

Última distribuição : 08/04/2021 

Valor da causa: R$ 67.000,00 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE TIMBAUBA (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO IADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL CREU) 

Documentos 
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A 
-PODER JUDICIÁRI O 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

16ª Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "B" 

PROCESSO: 1019713-26.2021.4.01 .3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE TIMBAUBA 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 

POLO PASSIVO: UNIÃO FEDERAL 

SENTENÇA 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE 
TIMBAÚBA - PE em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando, no mérito : 

"c) a declaração da existência do crédito do município em face da União 
Federal, decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB, desde a sua 
criação até a sua efetiva correção; 

d) a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno 
nacionalmente (VAMA) definido para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e 
para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas - isto é, todas as categorias 
existentes com a entrada em vigor do FUNDEB - pelas ponderações legais, respeitando
se a prescrição quinquenal, com aplicação do princípio da actio nata, e por todos os anos 
em que persistir e repe rcutir a ilegalidade, com efeitos prospectivos em relação aos 
repasses vincendos (. . .) 

f) a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da 
apuração, pelo Manual de Cálculos do Conselho de Justiça (/PGA-E), acrescidos de juros 
moratórias legais, desde o mês da citação até o efetivo. pagamento do montante a ser 
apurado, em sede de execução". 

Alega, em síntese , que: a) foi estipulado pelo § 1° do art . 6° da Lei n. 
9.424/1996 um piso nacional para fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA; b) 
que este valor representa a média nacional descrita como razão entre o total para o 
Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior , acrescida do total 
estimado de novas matrículas, levando-se em conta os dados do país como um todo, não 
de cada estado da Federação isoladamente; e) que a Fazenda Nacional definiu o VMAA 
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em desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando prejuízo a diversos 
municípios ; d) que a Lei n. 11.494/07 estabeleceu que a União complementaria os 
recursos quando as receitas dos entes federativos não fossem suficientes para garantir o 
mínimo nacional ; e) que não foi respeitado o valor mínimo de R$ 1.165,32 por aluno , 
VMAA devido em 2006, valor do último ano de vigência do FUNDEF, definido pela Lei n. 
9.124/96, declarado por perícias judiciais e reconhecido pela União por diversas vezes. 

Com a inicial , vieram documentos. 

Informação de prevenção negativa à fl. 364 . 

Despacho proferido à fl. 365 . 

Devidamente citada, a União apresentou a contestação de fls . 368/411 , com 
documentos , pugnando , preliminarmente , pela sua ilegitimidade passiva , e , como 
prejudicial de mérito , alega a prescrição . Quanto ao mérito, refuta as alegações da parte 
autora e requer a improcedência dos pedidos. 

Réplica apresentada às fls. 1.222/1 .254, com documentos. 

Sem mais provas, vieram os autos conclusos para sentença . 

É o relatório. Decido . 

FUNDAMENTAÇÃO 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

Na hipótese , a postulação inicial é dirigida especificamente ao ente 
federativo , a quem, segundo a tese do autor, caberia .complementar os recursos do 
FUNDES. 

Com efeito, embora a gestão operacional e administrativa do FUNDES caiba 
ao FNDE, nos termos do art . 4° da Medida Provisória nº 339/06, que instituiu o FUNDES, 
posteriormente convertida na Lei nº 11.494/07, compete à União complementar os 
recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de cada Estado e Distrito Federal , o va lor 
médio ponderado por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

Nesse sentido , "há nítido interesse jurídico da União no feito, tendo em vista 
que cabe a ela - e não ao FNDE .:..- suportar o ônus financeiro da complementação" (AC 
0004279-19.2009.4.01 .3308, JUIZ FEDERAL ALEXANDRE SUCK MEDRADO SAMPAl.O 
(CONV.), TRF1. - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:06/07/2012) . 

Desse modo , o pagamento do passivo, em caso de procedência , seria de 
responsabilidade da União, pelo que deve ser rejeitada a preliminar, nos moldes em que 
alegada. 

[fü'.}t'if.~ l!;I 
~.:;1~;.;; .. 
~: .~ Assinado eletronicamente por: MARCELO REBELLO PINHEIRO - 11 /10/2021 14:40:21 
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PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO '-~·---

Os fatos que deram origem ao direito ora reclamado tem por início a data da 
complementação dos valores do VMAA pela União. 

Por seu turno, o termo inicial do prazo prescricional para as ações cujo objeto 
é a diferença de complementação do FUNDES, a cargo da União, é o momento em que 
efetuado o repasse desses valores , no caso , em 30 de abril de cada ano, nos termos do 
art. 6°, § 2° da Lei 11.494/2007. 

Nesse sentido , confira - se: AC 0000159-87.2005 .4 .01 . 3302 , 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA 
TURMA, e-DJF1 15/03/2019. 

Logo , aqui , não ocorre a prescrição do próprio fundo de direito, mas, tão 
somente, das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu à propositura da ação. 

De outro giro , o pedido já se limitou aos cinco anos anteriores à propositura 
da ação , conforme previsto no art. 1 º do Decreto 20 .910/32. 

Sendo assim , rejeito. 

MÉRITO 

No mérito , o Autor não se volta contra a sistemática de cálculo do Valor 
Mínimo Anual por Aluno - VMAA implantando pela Lei 11.494/2007, no âmbito do 
FUNDES. 

Sua pretensão diz respeito a suposto efeito cascata de equívoco na definição 
do valor da complementação devida aos municípios do Estado da Bahia para o ano de 
2007 . 

Em sua interpretação, o valor da complementação do ano de 2006 tomado 
como referência teria sido inferior ao devido. Em vez do valor de R$ 941 ,68, adotado após 
ajuste, entende que deveria ter sido empregado o de R$ 1.165,32. 

Assim, de acordo com a sistemática do FUNDES, definido o valor relativo à 
categoria básica, os das demais categorias tiveram suas ponderações calculadas a partir 
daquele valor (R$ 941 ,68) , propagando o erro nas parcelas devidas naquele ano. 

Pois bem, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) foi criado pela Emenda 
Constitucional n 53/2006 e regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto nº 
6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF) , que vigorou de 1998 a 2006. 

Por seu turno , cabe destacar o que estabelecem os artigos 32 e 33 da 
referida Lei 11.494/2007: 
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Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de 
c ada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao 
efetivamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996. 

(. . .) 

§ 2~ O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput 
deste artigo terá como parâmetro aquele efetivamente praticado em 
2006, que será corrigido, anualmente, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que 
lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em 
junho do ano imediatamente anterior. 

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente 
para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser 
inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do 
Fundef. 

(Grifei) 

Desta feita , verifica-se que, efetivamente, a lei determina, de forma clara e 
precisa, que o valor anual mínimo por aluno no âmbito do FUNDEB deve corresponder ao 
valor mínimo fixado nacionalmente em 2006 para o FUNDEF, de modo a vincular ambos 
os fundos no tocante ao VMAA 

Lado outro , acerca da fixação do VMAA no âmbito do FUNDEF, o Superior 
Tribunal de Justiça assim entendeu: 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL 
MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA 
NACIONAL. 

1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do 
AOCT, redação da EC 14196) , o "valor mínimo anual por aluno" 
(VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424196, deve ser calculado 
levando em conta a média nacional. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08108. 

(REsp 1101015/BA, Rei. Ministro TEOR/ ALBINO ZA VASCKI , 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 2610512010, DJe 0210612010). 

Dessa forma se manifestou o relator Teori Zavascki : 

"Assim a interpretação dada pela União para o cálculo da 
complementação devida aos Municípios, de que o valor Mínimo Anual 

0::: • Assinado eletronicamente por: MARCELO REBELLO PINHEIRO - 11 /10/2021 14:40:21 
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por Aluno deve levar em conta a receita e o número de alunos em ca ·â. 
Estado e isoladamente, sob o argumento de que o Fundo é estadual, 
sem intercomunicação, encontra e dissonância com a intenção do 
legislador que é exatamente de garantir aos Estados e Municípios mais 
pobres a condição para ter um sistema educacional de qualidade 
promovendo a uniformidade do padrão de ensino a fim de diminuir a 
desigualdade social existente no país e atender um dos objetivos 
fundamentais da Federação, contido no artigo 3°. Ili, da CF". 

Logo , restou decidido que o "piso" para fixação do valor mínimo anual 
previsto no art. 6°, § 1 ºda Lei 9.424/96 por discente do FUNDEF seria a média nacional. 
E, calculada essa média no cerne destas discussões, concluiu-se que o VMAA correto 
seria no montante de R$ 1.162,35 (mil cento e sessenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos). 

Na hipótese, pois, dado que foi reconhecido , no âmbito do FUNDEF, que o 
VMAA, de que trata o art. 6°, §1 º, da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a 
média nacional , pretende justamente o Autor o reconhecimento desse valor mínimo para 
fins de estendê-lo a parcelas posteriores, no âmbito do FUNDES. 

E, sendo assim , considerando que a Ré, de fato , fixou incorretamente o 
VMAA em razão de ter tomado por base o VMAA calculado em desconformidade com a 
lei aplicável à época do FUNDEF, concluo que deve ser revista a base de cálculo para o 
repasse dos valores relativos às diferenças da complementação da União ao FUNDES, 
segundo a média nacional por aluno. 

Frise-se que a instituição do FUNDES, por meio da Lei 11.494/2007, não 
impede que o ajuste financeiro a título de FUNDEF seja realizado , sempre levando em 
conta a média nacional. 

Neste ponto , vale destacar o teor do artigo 60 , do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que instituiu o FUNDES: 

Art. 60. Até o 14° {décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 
Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e ôs Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna. dos trabalhadores da educação, 
respeitadas as seguintes disposições: 

§ 3° O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamenta/, no âmbito 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá 
ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da 
vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) . 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o 
inciso li do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em 
cada Estado , ó valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 
caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 

Assinado eletronicamente por: MARCELO REBELLO PINHEIRO - 11/10/2021 14:40:21 
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5° do art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda ·----
Constitucional nº 53, de 2006). 

Igualmente, é a previsão do art. 4°, da Lei 11.494/07: 

Art. 4~ A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, 
no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio 
ponderado por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 
complementação da União não seja inferior aos valores previstos 
no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT. 

§ 1~ O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui
s e em valor de referência relativo aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano e será determinado contabilmente em função da 
complementação da União. 

§ 2~ O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, 
considerando-se a complementação da União após a dedução da 
parcela de que trata o art. 7~ desta Lei, relativa a programas 
direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica. 

Logo, considerando que o VMAA do FUNDES deve ter como parâmetro o 
VMAA atualizado do FUNDEF em 2006 , o qual foi majorado , resta evidente que os 
valores a serem repassados após 2006 também devem aumentar. 

r:_ Y. 

Nesta linha de interpretação, cito os precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO (FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO 
(VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP 
1.101.015/BA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. RELAÇÃO 
DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA ACT/O 
NATA. 

1. "Para fins de complementação pela União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da EC 14196), o 'valor mínimo 
anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424196, 
deve ser calculado levando em conta a média nacional. 
Precedentes." (REsp Representativo da Controvérsia n . 
1.101.015/BA, Primeira Seção, Rei. Min . Teori Albino Zavascki, DJe 
21612010). 

(. . .) 

(AIRESP 201602925490, BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA 
TURMA, DJE DATA:20/10/2017) Grifei. 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FUNDEB. REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 60, PARÁGRAFO 3°, DO ADCT. ART. 33, DA LEI 

l!lt&-~-~ .. l!l 
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11.49412007. UTILIZAÇÃO DOS VALORES PRA T/CADOS PELO 
FUNDEF EM 2006, APURADOS EM ÃMBITO NACIONAL. 
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DA REMESSA 
OFICIAL. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

1. A União é parte legítima para figurar no polo passivo de ação onde 
se discute a complementação dos valores do FUNDEB. 

2. Nos termos do art. 1 º, do Decreto 20. 910132, as pretensões 
deduzidas em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, 
contados da data do fato ou ato que as originaram. 

3. De acordo com o art. 6°, parágrafo 2°, da Lei 11.494, de 2007, o 
prazo final para pagamento da complementação devida pela União é o 
fim do primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente 
Na hipótese, este prazo findou-se no fim do primeiro quadrimestre de 
2011 (exercício 2010). Considerando que o repasse foi efetuado no 
prazo final, a pretensão do autor surgiu em 3010412011 (exercício 
2010), sendo que a ação foi proposta em 2210212016, isto é, dentro do 
prazo prescricional. 

4. Resta pacifícado o entendimento de que, embora a metodologia 
de apuração do VMAA na sistemática do FUNDEB seja diversa 
daquela então adotada no âmbito do FUNDEF, tanto a EC 6312006 
como a Lei n. 11.49412007 estabeleceram um piso para o valor 
anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino 
fundamental no âmbito do FUNDEB, que será aquele efetivamente 
praticado em 2006, no âmbito do FUNDEF. 

5. Ademais, o referido piso deve ser aferido pela sístemática que 
restou definida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 
1.101.015, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. 

6. Conforme entendimento firmado pelo Plenário desta Corte (PJe 
0800212-05.2013.4.05.8100 - Emb Dec nos Emb Infringentes, Rei. 
Des. Rogério Fialho, j. 17.06.2015), o índice de correção monetária 
dos valores devidos é /PGA-E e os juros de mora devem incidir no 
percentual de O, 5% ao mês, a contar da citação, uma vez que o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADls 4.357 e 4.425, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 5° da Lei 11. 96012009. 

7. Em demandas idênticas à presente , esta turma vem se 
manifestando pela manutenção dos honorários arbitradas em 1° grau 
de jurisdição, no valor de R$ 2. 000, 00. Desse modo, devem ser 
majorados os honorários arbitrados a fim de que seja preservada a 
igualdade de tratamento. Honorários advocatícios majorados para o 
valor de R$ 2. 000, 00. 

8. Apelação da União e remessa improvidas. Apelação do Município 
parcialmente provida. 

(PROCESSO : 08013479020154058000 , APELREEXI AL , 
DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA 
FILHO, TRF5 - Primeira Turma, JULGAMENTO: 0710412017) . Grifei. 
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Portanto , em suma , uma vez fixado como "piso" para o valor mínimo no 
âmbito do FUNDES, no ano de 2007, o VMAA do FUNDEF de 2006, e que este , por sua 
vez, deve ser calculado segundo orientação firmada pelo STJ por ocasião do julgamento 
do REsp .1. 101 .015 - em que restou definido que o cálculo do valor mínimo anual por 
aluno , de que trata o art. 6°, § 1 º da Lei 9.424/96, deve levar em consideração a média 
nacional - , entendo que faz jus o Autor às diferenças daí decorrentes, que deverão ser 
apuradas no momento oportuno. 

Com efeito , a estipulação do VMAA em montante inferior ao correto implica , 
como consequência inevitável, o repasse a menor da complementação devida pela União, 
pois o cálculo deste reajuste remonta à diferença entre o VMAA e o valor transferido do 
FUNDES aos entes federativos, o que causa evidente dano aos Municípios que a ela 
fazem jus. 

Sob tal perspectiva, entendo que merece prosperar a pretensão autoral. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto , JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do 
artigo 487 , 1, do CPC, para declarar a existência do passivo da União com o Município 
Autor , decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDES desde a sua 
criação até a sua efetiva correção ; condenar a União a pagar a diferença do valor anual 
mínimo por aluno nacionalmente definido para as séries iniciais do ensino fundamental 
urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas pelas ponderações 
legais desde a criação do FUNDES - observada a prescrição quinquenal- e por todos os 
anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, nos termos da fundamentação supra. 

Ressalvo que deve ser observada a destinação integral dos valores 
vindicados às ações relativas à Educação, em conformidade com as normas que regem o 
FUNDES. 

Sobre o montante principal, deve incidir, ainda , juros e correção monetária , 
nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. 

Custas isentas (art. 4° da Lei nº 9.289/96) . 

Condeno a União a pagar honorários advocatícios, nos percentuais mínimos 
dos incisos do §3°, do art. 85, do NCPC, sobre o valor da condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

MARCELO REBELLO PINHEIRO 

Juiz Federal da 16ª Vara/DF 

[!l 1. '·::-1t~ [!] 
~-,-lt'T"'.:o;:-
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a Justiça Federal da 1' Região 
- PJe- Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1025163-47.2021.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 20ª Vara Federal Cível da SJDF 

Última distribuição : 04/05/2021 

Valor da causa: R$ 67.000,00 

10/11/2021 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes 

MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE (AUTOR) 

UNIÃO FEDERAL (REU) 

Procurador/Terceiro vinculado 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Assinatura 

79266 09/1112021 17: 17 Sentença Tipo A Sentença Tipo A 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

20' Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 10251 63-47.2021 .4.01 .3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

SENTENÇA 

Trata-se de ação ord inária proposta pelo MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE 
SERGIPE - SE, em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando "a declaração da existência do 
crédito do município em face da União Federal, decorrente da apuração equivocada nos 
repasses do FUNDEB, desde a sua criação até a sua efetiva correção"; bem como "a 
condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno nacionalmente (VAMA) 
definido para as séries iniciais do ensino fundamenta/ urbano e para todas as demais categorias 
estudantis a ela atreladas - isto é, todas as categorias existentes com a entrada em vigor do 
FUNDEB - pelas ponderações legais, relativos aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento 
da ação, respeitando-se a prescrição quinquenal, com aplicação do princípio Actio Nata, e por 
todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade (. .. ) ;" 

Aduz que a Le i nº 9.424/ 1996, em cumprimento à determ inação constitucional , 
estabeleceu a forma de cálculo do valor mínimo anual por aluno para fim de complementação 
dos recursos ao FUNDEF pela União Federal. Contudo , contrariando o quanto disposto 
legalmente , a União Federal definiu o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA em 
desconformidade com o critério nacional estabelecido , causando prejuízo a diversas 
Municipalidades que contavam com tal numerário para fazer face às despesas já incluídas no 
orçamento. 

Sustenta que tal ato causou prejuízo aos mun icípios mais pobres do país , dentre 
eles o autor, e em evidente prejuízo aos alunos e professores da rede públ ica de ensino 
fundamental. Portanto, faz-se necessária a complementação dos valores anua is devidos ao 
Mun icípio , calculando o Mínimo Anual por Aluno (VMAA) nos moldes do art. 6° , da Lei nº. 
9.424/96. 

!!17.~·~·i: ~[!] ~:;c.::-1 , , ··. 
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Afirma que, pela dinâmica do FUNDES, quando o quociente entre as receitas 
próprias mais repasses previstos na Lei nº 11.494/2007 e o respectivo contingente de alunos no 
âmbito de cada UF não resultarem na satisfação do Valor Anual Mín imo por Aluno - VMAA 
definido nacionalmente, verbas complementares da União serão aportadas a esses Estados e DF 
de modo a alcançá-lo. 

Diz que o suposto valor do Fundef apurado no Estado de Sergipe , em 2006 e 
divulgado no Anexo li do Decreto nº 6.091/07 foi inferior ao valor de R$1 .165,32 reconhecido 
após anos de embates jud icia is, deveria ter sido respeitado como o último valo r por aluno do 
ensino fundamental no âmbito do FUNDEF em 2006 e ser considerado como referência mínima 
para o FUNDES. 

Juntou procuração e cópias de documentos às fls. 68/341 . 

Manifestação da parte autora às fls . 313/315, com documentos. 

Ci tada , a Un ião ap resentou contestação às fls . 347/389 , acompanhada de 
documentos às fls . 390/1173 , argu indo em preliminar, sua ilegitimidade passiva e, como 
prejudicial de mérito, a prescrição. 

No mérito, discorre acerca da sistemática do FUNDEF no cálculo da compensação 
devida pela União, rebate as alegações da parte autora e pugna pelo indeferimento dos ped idos. 

Réplica às fls . 117 4/1196. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Da Prescrição 

Tratando-se a hipótese dos autos de prestações de trato sucessivo que são 
percebidas mensalmente pelo Município Autor, não há que se falar em prescrição do fundo do 
direito, mas tão-somente das prestações anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura 
da ação, na forma do artigo 3° do Decreto nº 20.910/32. 

Assim , considerando que a ação foi protocolizada em 04/05/2021 , encontram-se 
prescritas eventuais parcelas devidas anteriores a 04/05/2016. 

Ilegitimidade Passiva 

Afasto a prel iminar de legi timidade passiva da União assim como a necessidade de 
formação de litisconsórcio passivo, pois o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, autarqu ia federal , tem atribuições administrativas, e não executivas, relativas à orientação, 
supervisão e fiscalização , nos te rmos da Lei n. 10.494/2007, e da Portaria n. 952/2007 do 
Ministério da Educação. 

Mérito 

O FUNDEF foi instituído pela Emenda Constitucional nº 14/1996, que deu origem 

~~~.:.~ Assinado eletronicamente por: LI VIANE KELLY SOARES VASCONCELOS - 09/11 /2021 17:17:00 
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aos parágrafos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT. Vejamos: 

"Art. 60. (. .. ) 

§ 1°. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus 
Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na 
forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a 
criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, de natureza contábil. 

§ 2°. O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 15% 
(quinze por cento) dos recursos a que se referem os arts. 155, li; 158, IV; e 159, 1, a 
e b; e li, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus 
Municípios,proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de 
ensino fundamental. 

§ 3°. A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1°, 
sempre que, em cada Estado e no Distrito federal, seu valor por aluno não alcançar 
o mínimo definido nacionalmente." 

O cálculo do Valor Médio Anual por Aluno - VM.AA, previsto no § 3° do art. 60 do 
ADCT, foi regulamentado pela Lei nº 9.424/1996, que assim dispôs: 

"Art. 6° - A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1° 
sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

§ 1°. O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4°, será fixado por 
ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da 
receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, 
acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2°, § 

1°, incisos I e li." 

Nos termos do Decreto nº 2.264/97, que regulamentou a Lei nº 9.424/1996, a União 
deverá complementar anualmente os recursos do FUNDEF quando, nas unidades federativas , 
seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, e corresponderá à diferença, 
quando houver, "entre a receita anual do Fundo em cada Unidade da Federação e o valor mínimo 
da despesa definida para Fundo no mesmo ano" (art. 3°, § 2°) . · 

A competência para calcular a complementação anual devida pela União ao 
FUNDES é do Ministério da Fazenda, nos seguintes termos do Decreto nº 2.264/97: 

"Art. 3° Compete ao Ministério da Fazenda efetuar o cálculo da complementação 
anual devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Valorização Magistério em cada Estado e no Distrito Federal. 

1!:119{.4.' .. l!:l 
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§ 4° Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o 
valor da estimativa da complementação da União para o ano seguinte, relativa a 
cada Unidade da Federação, bem como o respectivo cronograma de pagamentos 
mensais ao Fundo." 

Como se vê, a União complementará os recursos do FUNDEF quando, no âmbito 
dos Estados e do Distrito Federal , o seu valor anual por aluno não alcançar o mínimo defin ido 
nacionalmente, o qual é calculado a partir da razão entre a previsão da receita total (nacional ) 
para o fundo e a matrícula total (nacional) do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do 
total (nacional) estimado de novas matrícu las. 

Tem razão , portanto, o Município-Autor, não havendo que se fala r, conforme 
pretende a União , na utilização da méd ia mínima obtida nos Estados e no Distrito Federal , 
cons iderados isoladamente, como critério de fixação , pelo Presidente da República , do Valor 
Mínimo Anual por Aluno (VMAA). 

Com efeito, a jurisprudência pátria se consolidou favorável à interpretação dada pelo 
autor ao art 6° da Lei nº 9.424/96 , inclusive em sede de recurso repetitivo , como dão conta os 
seguintes arestas: 

.. (!] 
.,..,,..~~~~-

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO . FUNDO DE 
MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
FUNDEF (ART 60, §3°, DA CF/88). REPASSE DO VALOR ANUAL MINIMO POR 
ALUNO - VMAA CRITÉRIO. MÉDIA NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA REGIME DO ART 543-C DO CPC/1973. PORTARIA 
MEC 74312005. LEGALIDADE FORMAL. VMAA: CÁLCULO DISSONANTE DA LEI. 
HONORÁRIOS ADVOGA TÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que deve ser 
aplicado o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 1° do Decreto n. 
20.910132, às demandas veiculadas contra a Fazenda Pública, por se tratar de 
norma especial, em relação aos prazos prescricionais do Código Civil. (Cf AgRg no 
AREsp 111217/DF, Segunda Turma, da relataria do Ministro Castro Meira, DJe de 
0210412013), 

2. A Jurisprudência desta Turma firmou o entendimento de que a prescrição 
quinquenal não pode ser calculada mês a mês, devendo ser considerados não 
prescritos os valores repassados a partir do primeiro dia do quinto ano antecedente 
ao ajuizamento da ação. Tal critério tem como justificativa o fato de que o VMAA é 
fixado anualmente, nos termos da Lei n. 9.424196, arts. 2º e 6°, repassado 
mensalmente com fundamento em estimativa, e revisto no exercício seguinte com 
os valores efetivamente apurados, quando, então, será objeto de ajustes, nos 
termos do Decreto n. 2.264197, arts. 3°, §§ 5° e 6°. Precedente: Numeração Única : 
REO 0000524-67. 2012.4 . 01 .3700/ MA ; REMESSA EX OFFICIO. Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Órgão: SÉTIMA 
TURMA Publicação: 2810612013 DJe P. 429. Data Decisão:14/05/2013. 

3. Hipótese em que, tendo sido a ação ajuizada em 1010512010, o município-autor 

. , . 
(, · 
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tem direito aos valores repassados a partir de 1° de janeiro de 2005, devendo, 
portanto, ser reformada a sentença. 

4. O Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp n. 1.101.015/BA, sob o regime do 
recurso repetitivo, previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, deixou 
consignado que, para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT), com 
redação dada pela EC 14196, o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, de que trata 
o art. 6°, § ·1°, da Lei n. 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média 
nacional. (Cf. REsp 1.101.015, Primeira Seção, da relataria do Min. Teori Albino 
Zavascki, DJe de 0210612010). 

5. Embora no aspecto formal a Portaria MEC n. 74312005 atenda aos requisitos do 
art. 6° da Lei n. 9.424196 e do art. 3º §§ 5° e 6°, do Decreto nº 2.264, de 2710611997, 
há inconsistência no cálculo dos valores descontados do FUNDEF cabível aos 
Municípios porque equivocada a fixação dos critérios para elaboração do valor anual 
do VMAA. 

6. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o proveito 
econômico obtido, nos termos do art. 85, §3°, do Código de Processo Civil, 
atendidas as normas dos inciso I a IV do §2° do mesmo artigo. 

7. A correção monetária e os juros moratórias incidentes sobre as parcelas devidas 
devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Fede ral 
(Resolução/CJF 134, de 21 . 12. 201 O, com alterações da Resolução CJF 267, de 
2.12.2013) . 

8. Apelação parcialmente provida .A Turma , por unanimidade, deu parcíal 
provimento à apelação. (AC 0022882-24.2010.4.01 .3400, DESEMBARGADOR 
FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA , e-DJF1 
0711212018) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO - FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. LEI 
9.42411996. PORTARIA 400, DE 2011212004. DEDUÇÃO DE DIFERENÇA DO 
REPASSE NO MESMO PERÍODO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO INICIAL. PREVALÊNCIA DO VOTO-VENCIDO . EMBARGOS 
INFRINGENTES PROVIDOS. 

1. A instituição de um novo Fundo - FUNDEB -, pela Lei 11.49412007, não esvazia a 
pretensão de cálculo do valor mínimo anual por discente, nos termos dos critérios 
estabelecidos no art. 6°, §1 °, da Lei 9.424196, ficando limitada, apenas, a validade 
do cálculo, à data em que o dispositivo foi revogado, haja vista a fixação pela norma 
revogadora de critério de cálculo diverso para a espécie. Confira-se, nesse sentido: 

[!]~~~ 
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TRF/1ª Região: AC 0044232-68.2010.4.01.3400/DF, Oitava Turma, na relataria do 
Desembargador Federal Novély Vilanova, unânime, e-DJF1 de 2310512014, p. 802. 

2. Nos termos do art. 6°, § 1º, da Lei 9.42411996, vigente à época da dedução 
determinada pela Portaria MF 40012004, a União complementará os recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério - FUNDEF sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, seu valor não alcançar o mínimo anual por aluno, definido nacionalmente 
como sendo a razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula 
total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas 
matrículas, ponderados os dados do País como um todo. 

3. "Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da 
EC 14196), o 'valor mínimo anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da 
Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média nacional. Precedentes." 
(STJ: REsp 1.101 .015/BA, Primeira Seção, na relataria do Ministro Teori Albino 
Zavascki, DJe 0210612010. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08108.) 

4. "A Portaria 400, de 2011212004, ao divulgar a nova estimativa dos valores 
mensais da complementação da União ao FUNDEF, no ano de 2004, promoveu 
ajuste nos valores mensais, a cargo da União, dentro do exercício de que se tratava 
- 2004, o que é vedado pelo§ 7° do art. 3° do Decreto 2.26411997. Impõe-se, assim, 
garantir aos que sofreram a dedução a segurança jurídica de que trata o § 7° do art. 
3° do Decreto 2.26411997, afastando-se a aplicabilidade da Portaria MF 40012004." 
(TRF/ 1ª Região: E/AC 0000724-51.2005.4.01 .3302/BA, Terceira Seção, na relataria 
da Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, e-DJF1 de 2310412012, p. 
150.) 

5. "Pretendendo a Ré estabelecer esse valor mínimo anual por meio de critério 
próprio, a menor média estadual, considerada a ajuda para cada um dos Estados e 
o Distrito Federal, ainda que inferior à média nacional, o que implica desrespeito aos 
ditames da Lei nº 9.424196, art. 6°, /, a vindicação do Autor merece guarida." 
(TRF/ 1ª Região: AC 0007566-14.2010.4.01.4000/PI, Sétima Turma, unânime, na 
relataria do Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1 de 1010512013, p. 966.) 

6. Confirmação da sentença que, julgando procedente o pedido exordial, declarou "a 
ilegalidade da subtração perpetrada pela Portaria nº 400/2004, afastando os efeitos 
da mesma em relação ao Município-autor e determinando o crédito, na conta 
específica e vinculada ao FUNDEF do Município .de São Lourenço do Piauí - PI, do 
valor de R$16.454,65 (dezesseis mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos) , indevidamente retido na competência de 
dezembro/2004." Prevalência do voto-vencido. 

7. Embargos Infringentes providos para que prevaleça, no julgamento da Apelação 
Cível 0004083-49.2005.4.01.4000/PI, o voto-vencido proferido pelo Desembargador 
Federal Catão Alves pelo qual negava provimento à Apelação da União , 
confirmando a sentença de primeiro grau. (E/AC 0004083-49.2005.4.01.4000 / PI, 

/"---:::-
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Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, QUART ' 
SEÇÃO, e-DJF1 de 1510312016) 

ADMINISTRA T/VO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. 
VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA 
NACIONAL. 

1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da 
EC 14196), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da 
Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média nacional. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08108. (REsp 1101015/BA, Rei. Ministro TEOR/ 
ALBINO ZAVASCK/, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 2610512010, DJe 0210612010) 

Embora tenha havido alteração da sistemática de cálculo do valor anual mínimo por 
aluno (VAMA) a partir da instituição do FUNDEB, o cálculo errôneo do valor mínimo anual por 
aluno (VMAA) do FUNDEF correspondente ao ano de 2006 impactou negativamente o cálculo de 
todos os valores do VAMA desde a instituição do FUNDEB, tendo em vista que, nos termos do 
art. 33 da Le i nº 11.494, de 20 de junho de 2007 , "o valor anual mín imo por aluno definido 
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao 
mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef'. 

No que tange especificamente à hipótese tratada nos autos, qual seja , reflexo do 
cálculo do VMAA do FUNDEF em 2006 para o cálculo do VAMA do atual FUNDEB, assim se 
manifestou o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11.494/2007. 
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO . VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL . TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ . 
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO Á COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. 
CONSECTÁRIOS. (11) 1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, criado pela 
Emenda Constitucional 53, de 2006 , de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias , em subst ituição ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério - FUNDEF, 
que vigorou de 1998 a 2006, foi discipl inado pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 
2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o 
ônus financeiro da complementação dos recursos. 3. É pacífico o entendimento 
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jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito financeiro. Assim, aplica-se 
a prescrição quinquenal prevista no art. 1° do Decreto 20.910/1932, conforme defin ido 
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da 
Controvérsia , REsp 1.251.993 . Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na 
espécie, pois o objeto da demanda não se alin~a à tóp ica da reparação civil. 4. 
Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio da 
actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual a prescrição 
at inge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que 
antecedeu o aju izamento. 5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo 
por aluno) do atual FUNDES não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por 
aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de cálculo do VAMA 
(valor anual mínimo por aluno) do FUNDES, o qual não pode ser inferior ao VMAA 
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006 . 6 . Consoante 
entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mín imo anua l 
por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional. Por 
sua vez, o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDES deverá observar o valor 
mínimo nacional , cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor 
mínimo anua l por aluno) do FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. 
(Precedentes) . 7 . A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do 
Manual de Cálculos da Justiça Federal. 8. Honorários nos termos do voto . 9. Custas 
ex lege. 1 O. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

(AC 0007974-80 .2015.4 .01 .3304 , JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE 
FONSECA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 24/01/2020 PAG.) 

Nesse contexto, deve a União, no que se refere à complementação dos recursos do 
FUNDES, levar em conta para o cálculo do Valor Mínimo Anual por Aluno, a média nacional , nos 
precisos termos do art. 6° da Lei nº 9.424/96, sendo certo que o pagamento das diferenças 
apuradas se sujeita à prescrição quinquenal. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a pagar, 
observada a prescrição qu inquenal , ao Município-Autor as diferenças devidas a títu lo de 
complementação para o FUNDES, adotando como valor mínimo por aluno o apurado em 
conformidade com o art. 6°, §1 º, da Lei nº 9.424/96, cujo quantum, a ser apurado em liquidação 
de sentença, deverá corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a partir da citação , 
tudo de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Condeno a ré, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios , cujo percentual 
será fixado quando da liquidação do julgado (art. 85, §4°, inciso li do CPC). 

Sentença sujeita à remessa necessária por ser ilíquida. 

Havendo recurso de apelação, à parte recorrida para contrarrazões. Apresentadas 
preliminares nas contrarrazões, vista ao apelante. Tudo cumprido, remetam-se ao TRF. 

Sem recurso, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Reg istre-se. Intimem-se. 

Brasília, DF, 
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Justiça Federal da 1ª Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1025163-47 .2021.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 20ª Vara Federal Cível da SJDF 

Última distribuição : 04/05/2021 

Valor da causa : R$ 67.000,00 

·--... -
10/11/2021 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes 

MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE (AUTOR) 

UNIÃO FEDERAL CREU\ 

Procurador/Terceiro vinculado 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO\ 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Assinatura 

79266 09/11 /2021 17:1 7 Sentença Tipo A Sentença Tipo A 
1980 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

20' Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1025163-47.2021.4.01 .3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

SENTENÇA 

---· 

Trata-se de ação ord inária proposta pelo MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE 
SERGIPE - SE, em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando "a declaração da existência do 
crédito do município em face da União Federal, decorrente da apuração equivocada nos 
repasses do FUNDEB, desde a sua criação até a sua efetiva correção "; bem como "a 
condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno nacionalmente (VAMA) 
definido para as séries iniciais do ensino fundamenta/ urbano e para todas as demais categorias 
estudantis a ela atreladas - isto é, todas as categorias existentes com a entrada em vigor do 
FUNDEB - pelas ponderações legais, relativos aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento 
da ação, respeitando-se a prescrição quinquenal, com aplicação do princípio Actio Nata, e por 
todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade (. . .) ;" 

Aduz que a Lei nº 9.424/1996, em cumprimento à determinação constituciona l, 
estabeleceu a forma de cálculo do valor mínimo anual por aluno para fim de complementação 
dos recursos ao FUNDEF pela União Federal. Contudo , contrar iando o quanto disposto 
legalmente, a União Federal defin iu o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA em 
desconformidade com o critério nacional estabelecido , causando prejuízo a diversas 
Municipalidades que contavam com tal numerário para fazer face às despesas já incluídas no 
orçamento. 

Sustenta que tal ato causou prejuízo aos municípios mais pobres do país, dentre 
eles o autor, e em evidente prejuízo aos alunos e professores da rede pública de ens ino 
fundamental. Portanto, faz-se necessária a complementação dos valores anuais devidos ao 
Município , calculando o Mínimo Anual por Aluno (VMAA) nos moldes do art. 6° , da Lei nº . 
9.424/96. 
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Afirma que, pela dinâmica do FUNDES, quando o quociente en tre as rece i1-as · 
próprias mais repasses previstos na Lei nº 11.494/2007 e o respectivo contingente de alunos no 
âmbito de cada UF não resultarem na satisfação do Valor Anual Mínimo por Aluno - VMAA 
definido nacionalmente, verbas complementares da União serão aportadas a esses Estados e DF 
de modo a alcançá-lo. 

Diz que o suposto valor do Fundef apurado no Estado de Sergipe , em 2006 e 
divulgado no Anexo li do Decreto nº 6.091/07 foi inferior ao valor de R$1 .165,32 reconhecido 
após anos de embates judiciais , deveria ter sido respeitado como o último valor por aluno do 
ensino fundamental no âmbito do FUNDEF em 2006 e ser considerado como referência mínima 
para o FUNDES. 

Juntou procuração e cópias de documentos às fls . 68/341 . 

Manifestação da parte autora às tis. 313/315, com documentos. 

Citada , a União apresentou contestação às fls. 347/389 , acompanhada de 
documentos às tis . 390/1173 , arguindo em preliminar, sua ilegitimidade passiva e, como 
prejudicial de mérito, a prescrição. 

No mérito, discorre acerca da sistemática do FUNDEF no cálculo da compensação 
devida pela União, rebate as alegações da parte autora e pugna pelo indeferimento dos pedidos. 

Réplica às tis. 117 4/1196. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Da Prescrição 

Tratando-se a hipótese dos autos de prestações de trato sucessivo que são 
percebidas mensalmente pelo Município Autor, não há que se falar em prescrição do fundo do 
direito, mas tão-somente das prestações anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura 
da ação, na forma do artigo 3° do Decreto nº 20.910/32. 

Assim , considerando que a ação foi protocolizada em 04/05/2021 , encontram-se 
prescritas eventuais parcelas devidas anteriores a 04/05/2016. 

Ilegitimidade Passiva 

Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União assim como a necessidade de 
formação de litisconsórcio passivo, pois o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, autarquia federal , tem atribuições administrativas, e não executivas, relativas à orientação, 
supervisão e fiscalização , nos termos da Lei n. 10.494/2007, e da Portaria n. 952/2007 do 
Ministério da Educação. 

Mérito 

O FUNDEF foi institu ído pela Emenda Constitucional nº 14/1996, que deu origem 
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aos parágrafos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT. Vejam s ~·--··-

"Art. 60. (. . .) 

§ 1°. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus 
Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na 
forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a 
criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamenta/ e de Valorização do 
Magistério, de natureza contábil. 

§ 2º. O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 15% 
(quinze por cento) dos recursos a que se referem os arts. 155, li; 158, IV; e 159, /, a 
e b; e li, da Constituição Federal, e será dis tribuído entre cada Estado e seus 
Municípios,proporciona/mente ao número de alunos nas respectivas redes de 
ensino fundamental. 

§ 3°. A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1°, 
sempre que, em cada Estado e no Distrito federal, seu valor por aluno não alcançar 
o mínimo definido nacionalmente." 

O cálculo do Valor Médio Anual por Aluno - VMAA, previsto no § 3° do art. 60 do 
ADCT, foi regulamentado pela Lei nº 9.424/1996, que assim dispôs: 

"Art. 6° - A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1° 
sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

§ 1º. O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no§ 4°, será fixado por 
ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da 
receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, 
acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2°, § 
1 º, incisos I e li." 

Nos termos do Decreto nº 2.264/97, que regulamentou a Lei nº 9.424/1996, a União 
deverá complementar anualmente os recursos do FUNDEF quando, nas unidades federativas , 
seu valor por aluno não alcançar o mínimo defin ido nacionalmente, e corresponderá à diferença, 
quando houver, "entre a receita anual do Fundo em cada Unidade da Federação e o valor mínimo 
da despesa definida para Fundo no mesmo ano" (art. 3°, § 2°) . 

A competência para calcular a complementação anual devida pela União ao 
FUNDES é do Ministério da Fazenda, nos seguintes termos do Decreto nº 2.264/97: 

"Art. 3° Compete ao Ministério da Fazenda efetuar o cálculo da complementação 
anual devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamenta/ e Valorização Magistério em cada Estado e no Distrito Federal. 
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§ 4° Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o 
valor da estimativa da complementação da União para o ano seguinte, relativa a 
cada Unidade da Federação, bem como o respectivo cronograma de pagamentos 
mensais ao Fundo." 

Como se vê, a União complementará os recursos do FUNDEF quando, no âmbito 
dos Estados e do Distrito Federal , o seu valor anual por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, o qual é calculado a partir da razão entre a previsão da receita total (nacional) 
para o fundo e a matrícula total (nacional) do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do 
total (nacional) estimado de novas matrículas. 

Tem razão , portanto , o Município-Autor, ·não havendo que se falar , conforme 
pretende a União, na utilização da média mín ima obtida nos Estados e no Distrito Federal , 
considerados isoladamente, como critério de fixação , pelo Presidente da República , do Valor 
Mínimo Anual por Aluno (VMAA). 

Com efeito, a jurisprudência pátria se consolidou favorável à interpretação dada pelo 
autor ao art. 6° da Lei nº 9.424/96, inclusive em sede de recurso repetit ivo , como dão conta os 
seguintes arestas: 

PROCESSUAL CIVIL , CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO . FUNDO DE 
MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
FUNDEF (ART. 60, §3°, DA CF/88) . REPASSE DO VALOR ANUAL MINIMO POR 
ALUNO - VMAA. CRITÉRIO. MÉDIA NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REGIME DO ART. 543-C DO CPC/ 1973. PORTARIA 
MEC 74312005. LEGALIDADE FORMAL. VMAA: CÁLCULO DISSONANTE DA LEI. 
HONORÁRIOS ADVOGA TÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que deve ser 
aplicado o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 1° do Decreto n. 
20.910132, às demandas veiculadas contra a Fazenda Pública, por se trata r de 
norma especial, em relação aos prazos prescricionais do Código Civil. (Cf. AgRg no 
AREsp 111217/DF, Segunda Turma, da relataria do Ministro Castro Meira , DJe de 
0210412013) . 

2. A Jurisprudência desta Turma firmou o entendimento de que a prescrição 
quinquenal não pode ser calculada mês a mês, devendo ser considerados não 
prescritos os valores repassados a partir do primeiro dia do quinto ano antecedente 
ao ajuizamento da ação. Tal critério tem como justificativa o fato de que o VMAA é 
fixado anualmente, nos termos da Lei n. 9.424196, arts. 2° e 6°, repassado 
mensalmente com fundamento em estimativa, e revisto no exercício seguinte com 
os valores efetivamente apurados, quando, então, será objeto de ajustes, nos 
termos do Decreto n. 2.264197, arts. 3°, §§ 5° e 6°. Precedente: Numeração Única: 
REO 0000524- 67.2012.4 .01 .3700/MA ; REMESSA EX OFFICIO. Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Órgão: SÉTIMA 
TURMA. Publicação: 2810612013 DJe P. 429. Data Decisão:14/05/2013. 

3. Hipótese em que, tendo sido a ação ajuizada em 1010512010, o município-autor 

[!]~~[!] 
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tem direito aos valores repassados a partir de 1° de janeiro de 2005, deveQc/._ClL-· 
portanto, ser reformada a sentença. 

4. O Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp n. 1.101.015/BA, sob o regime do 
recurso repetitivo, previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, deixou 
consignado que, para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNOEF (art. 60 do ADCT), com 
redação dada pela EC 14196, o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, de que trata 
o art. 6°, §1°, da Lei n. 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média 
nacional. (Cf. REsp 1.101.015, Primeira Seção, da relataria do Min . Teori Albino 
Zavascki, DJe de 0210612010). 

5. Embora no aspecto formal a Portaria MEC n. 74312005 atenda aos requisitos do 
art. 6° da Lei n. 9.424196 e do art. 3° §§ 5° e 6°, do Decreto nº 2.264, de 2710611997, 
há inconsistência no cálculo dos valores descontados do FUNDEF cabível aos 
Municípios porque equivocada a fixação dos critérios para elaboração do valor anual 
do VMAA. 

6. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o proveito 
econômico obtido, nos termos do art. 85, §3°, do Código de Processo Civil, 
atendidas as normas dos inciso I a IV do §2° do mesmo artigo. 

7. A correção monetária e os juros moratórias incidentes sobre as parcelas devidas 
devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal 
(Resolução/CJF 134, de 21 .12.2010, com alterações da Resolução CJF 267, de 
2.12.2013) . 

8. Apelação parcialmente provida.A Turma , por unanimidade, deu parcial 
provimento à apelação. (AC 0022882-24.2010-.4.01.3400, DESEMBARGADOR 
FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA , e-OJF1 
0711212018) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO - FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. LEI 
9.42411996. PORTARIA 400, OE 2011212004. DEDUÇÃO OE DIFERENÇA DO 
REPASSE NO MESMO PERÍODO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO INICIAL. PREVALÊNCIA DO VOTO-VENCIDO . EMBARGOS 
INFRINGENTES PROVIDOS. 

1. A instituição de um novo Fundo - FUNDEB -, pela Lei 11.49412007, não esvazia a 
pretensão de cálculo do valor mínimo anual por discente, nos termos dos critérios 
estabelecidos no art. 6°, §1°, da Lei 9.424196, ficando limitada, apenas, a validade 
do cálculo, à data em que o dispositivo foi revogado, haja vista a fixação pela norma 
revogadora de critério de cálculo diverso para a espécie. Confira-se, nesse sentido: 
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TRF/1ª Região: AC 0044232-68.2010.4.01 .3400/DF, Oitava Turma, na relataria do -----··" 
Desembargador Federal Novély Vilanova, unânime, e-DJF1 de 2310512014, p. 802. 

2. Nos termos do art. 6°, § 1°, da Lei 9.42411996, vigente à época da dedução 
determinada pela Portaria MF 40012004, a União complementará os recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério - FUNDEF sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, seu valor não alcançar o mínimo anual por aluno, definido nacionalmente 
como sendo a razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula 
total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas 
matrículas, ponderados os dados do País como um todo. 

3. "Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da 
EC 14196), o 'valor mínimo anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da 
Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média nacional. Precedentes." 
(STJ: REsp 1.101.015/BA, Primeira Seção, na relataria do Ministro Teori Albino 
Zavascki, DJe 0210612010. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08108.) 

4. "A Portaria 400, de 2011212004, ao divulgar a nova estimativa dos valores 
mensais da complementação da União ao FUNDEF, no ano de 2004, promoveu 
ajuste nos valores mensais, a cargo da União, dentro do exercício de que se tratava 
- 2004, o que é vedado pelo§ 7° do art. 3° do Decreto 2.26411997. Impõe-se, assim, 
garantir aos que sofreram a dedução a segurança jurídica de que trata o § 7° do art. 
3° do Decreto 2.26411997, afastando-se a aplicabilidade da Portaria MF 40012004." 
(TRF/1 ª Região: E/AC 0000724-51.2005.4.01 .3302/BA, Terceira Seção, na relataria 
da Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, e-DJF1 de 2310412012, p. 
150.) 

5. "Pretendendo a Ré estabelecer esse valor mínimo anual por meio de critério 
próprio, a menor média estadual, considerada a ajuda para cada um dos Estados e 
o Distrito Federal, ainda que inferior à média nacional, o que implica desrespeito aos 
ditames da Lei nº 9.424196, art. 6°, /, a vindicação do Autor merece guarida ." 
(TRF/1ª Região: AC 0007566-14.2010.4.01.4000/PI, Sétima Turma, unânime, na 
relataria do Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1de1010512013, p. 966.) 

6. Confirmação da sentença que, julgando procedente o pedido exordial, declarou "a 
ilegalidade da subtração perpetrada pela Portaria nº 40012004, afastando os efeitos 
da mesma em relação ao Município-autor e determinando o crédito, na conta 
específica e vinculada ao FUNOEF do Município de São Lourenço do Piauí - PI, do 
valor de R$16.454,65 (dezesseis mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos) , indevidamente retido na competência de 
dezembro/2004." Prevalência do voto-vencido. 

7. Embargos Infringentes providos para que prevaleça, no julgamento da Apelação 
Cível 0004083-49.2005.4.01.4000/PI, o voto-vencido proferido pelo Desembargador 
Federal Catão Alves pelo qual negava provimento à Apelação da União, 
confirmando a sentença de primeiro grau. (E/AC 0004083-49.2005.4.01 .4000 / PI, 
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Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, QUARTA 
SEÇÃO, e-DJF1 de 1510312016) 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. 
VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA 
NACIONAL. 

1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamenta/ - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da 
EC 14196), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da 
Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média nacional. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp 1101015/BA, Rei. Ministro TEOR/ 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 2610512010, DJe 0210612010) 

Embora tenha havido alteração da sistemática de cálculo do valor anual mínimo por 
aluno (VAMA) a partir da instituição do FUNDES, o cálculo errôneo do valor mín imo anual por 
aluno (VMAA) do FUNDEF correspondente ao ano de 2006 impactou negativamente o cálculo de 
todos os valores do VAMA desde a instituição do FUNDES, tendo em vista que, nos termos do 
art. 33 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, "o valor anual mínimo por aluno definido 
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao 
mín imo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef'. 

No que tange especificamente à hipótese tratada nos autos, qual seja , reflexo do 
cálculo do VMAA do FUNDEF em 2006 para o cálculo do VAMA do atual FUNDES, assim se 
manifestou o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDES. LEI 11.494/2007. 
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO . VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL . TRATO SUCESSIVO . SÚMULA 85 DO STJ. 
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. 
CONSECTÁRIOS. (11) 1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profiss ionais da Educação - FUNDES, criado pela 
Emenda Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 
Constituc ionais Transitórias , em substituição ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério - FUNDEF, 
que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 
2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o 
ônus financeiro da complementação dos recursos. 3. É pacífico o entendimento 
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jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito financeiro . Assim, aplica-se -·· -· · 
a prescrição quinquenal prevista no art. 1° do Decreto 20.910/1932, conforme defin ido 
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da 
Controvérsia, REsp 1.251 .993 . Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na 
espécie, pois o objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação civil. 4. 
Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio da 
actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual a prescrição 
atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que 
antecedeu o ajuizamento. 5. Os critérios para o càlculo do VAMA (valor anual mínimo 
por aluno) do atual FUNDES não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por 
aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de cálculo do VAMA 
(valor anual mínimo por aluno) do FUNDES, o qual não pode ser inferior ao VMAA 
(valor mín imo anual por aluno) do FUNDEF , definido em 2006 . 6 . Consoante 
entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo anual 
por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional. Por 
sua vez, o VAMA (valor anual mín imo por aluno) do FUNDES deverá observar o valor 
mínimo nacional , cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor 
mín imo anual por aluno) do FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. 
(Precedentes) . 7. A atual ização monetária e os juros devem incidir na fo rma do 
Manual de Cálculos da Justiça Federal. 8. Honorários nos termos do voto. 9. Custas 
ex lege. 1 O. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

(AC 0007974-80 .2015 .4 .01 .3304, JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE 
FONSECA (CONV.}, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 24/01/2020 PAG.) 

Nesse contexto, deve a União, no que se refere à complementação dos recursos do 
FUNDES, levar em conta para o cálculo do Valor Mínimo Anual por Aluno, a média nacional , nos 
precisos termos do art. 6° da Lei nº 9.424/96 , sendo certo que o pagamento das diferenças 
apuradas se sujeita à prescrição quinquenal. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a pagar, 
observada a prescrição quinquenal , ao Município-Autor as diferenças devidas a t ítulo de 
complementação para o FUNDES, adotando como valor mínimo por aluno o apurado em 
conformidade com o art. 6º, §1 º , da Lei nº 9.424/96, cujo quantum, a ser apurado em liquidação 
de sentença, deverá corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a partir da citação, 
tudo de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Condeno a ré, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, cujo percentual 
será fixado quando da liquidação do julgado (art. 85, §4°, inciso li do CPC). 

Sentença sujeita à remessa necessária por ser ilíquida. 

Havendo recurso de apelação, à parte recorrida para contrarrazões. Apresentadas 
preliminares nas contrarrazões, vista ao apelante. Tudo cumprido, remetam-se ao TRF. 

Sem recurso, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Brasíl ia, DF, 
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Liviane Kelly Soares Vasconcelos 

Juíza Federal Substituta da 20ª Vara/DF 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDF.RAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Estes autos foram recebidos, registrados, autuados e a seguir distribuídos por 

processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as 

observações abaixo: 

Ap 0044710-75.2016.4.01 .3300/BA 

Volumes: 2 

Última folha registrada/nº: 338 

Processo Originário: 447107520164013300 

Distribuição automática em 29/0612018 

Relatora : DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CAlAO. SÉTIMA TURMA 

Autuado em 

Apensos: 

Vara: 10. 

2910612018 

o 

L 12.04 

Ass.: Fundo de Participação dos Municípios • Entidades Administrativas/Administração Pública - Administrativo 

Anotações: 

Ap 0044710-75.2016.4.01.3300JBA 

CONCLUSÃO 

Vão estes autos com coriclusão ao(à) Exmo(a). Sr(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA 
CATAO. 

Brasília-DF, 02 de julho de 2018. 

Coordenadoria de Reg. e Informações Processuais 

Página 63 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
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APELAÇÃO CIVEL N. 0044710-75.2016.4.01.3300/BA 

RELATÓRIO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, RELA TORA: 

Trata-se de apelações em desfavor da sentença proferida nos autos da presente 
ação ordinária em que a parte autora pleiteia o pagamento das diferenças resultantes do valor 
anual mínimo por aluno (VAMA) relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDES, sustentando que o 
art. 33 da Lei 11.494/2007 dispõe ser o valor anual mínimo por aluno {VAMA) definido 
nacjonalmente para o ensino fundamental no âmbito do FUNDES não inferior ao mínimo fixado 
nacionalmente em 2006 no âmbito do FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério). 

É o· relatório. 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CAT ÃO, RELA TORA: 

Objeto 

O presente recurso tem por objeto controvérsia a respeito de obrigação que 
entende o Município autor ser devida em face de diferenças advindas da fixação do valor anual 
mínimo por aluno (VAMA) pela ré por se encontrar, segundo aduz, em contrariedade com os 
termos da Lei 11.494/2007 (que disciplina o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB). 

Apresentação 

A Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNOEft, criado pela Emenda Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - AOCT, em substituição ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério - FUNDE.E (disposto na 
Lei 9.424, de 24 de dezembro de 1996), que vigorou de 1998 a 2006. 

O FUNDEB é formado, na sua quase totalidade, por recursos provenientes de 
impostos e transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo composto, ainda, a 
título de complementação, por uma parcela de verbas federais, sempre que no âmbito de cada 
Estado seu valor por aluno não alcançar o mlnimo definido nacionalmente (art. 4° da Lei 
11.494/2007). 

Ilegitimidade passiva ad causam da União 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

APELAÇÃO CIVEL N. 0044710-75.2016.4.01.3300/BA 

A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o 
ônus financeiro da complementação dos recursos. 

Prescrlcão 

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de 
direito financeiro. Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 
20.910/1932, conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 
Representativo da Controvérsia, REsp 1.251.993. 

Veja·se também o seguinte julgado do STJ sobre a questão: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO 
TRIENAL. ART. 206, § 3°, IV, DO CC. NÃO INCID~NCIA. APLICAÇÃO DO 
ART. 1° DO DECRETO Nº 20.910/32. 

Incide em todo e qualquer direito · ou ação contra a Fazenda Pública, seja 
ela federal, estadual ou municipal, a prescrição quinquenal prevista no art. 
1° do Decreto nº 20.910132. Inaplicável o art. 206, § 3°, IV, do Código Civil. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1.006.937/AC, Rei. Ministro Felix Fischer, Quinta 
Turma, DJe 30.6.2008.) 

No mesmo sentido, esta Corte vem decidindo: 

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. 
CÁLCULO DO VMAA - VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 5°, § 1°, DA LEI 
9.42411996. DECRETO 2.26411997. JUROS DE MORA. PRELIMINARES 
DE AUS~NCIA DE PROVA E DE LIT/SCONSORCIO NECESSÁRIO COM 
O FNDE AFASTADAS. 

1. A prescrição do direito de pleitear ressarcimento dos valores devidos 
pela União a titulo de complementação do FUNDEF, por se tratar de 
matéria de direíto finance iro, não tributário, baseia-se no Decreto-Lei 
20.91011932, que estabelece ser o prazo quinquenal. 

[. .. ] (TRF-1" Regi~o, AC 2006.37.00.005534-2/MA, Rei. Des. Fed. Maria do 
Carmo Cardoso. Oitava Turma, e·DJF1 1°.8.2014.) 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO· FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE 
VERBAS PELA UNIÃO. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA). 
VINCULAÇAO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO A REVELIA DO 
DISPOSTO NO ART. 6°, § 1°, DA LEI Nº 9.424196. PORTARIA MF N. 
40012004. ILEGALIDADE. HONORARIOS ADVOGA TfCIOS. 

1. Acerca da prescrição do direito .ou de ação contra a Fazenda Pública, na 
vigência do novo Código Civil, já se pronunciou o e. STJ, nos seguintes 
termos: "{ .. ]PRESCRIÇÃO TRIENAL. ART. 206, § 3°, IV, DO CC. NÃO 
INCID~NCIA. APLICAÇÃO DO ART. 1° DO DECRETO N° 20.910132. 
Incide em todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja 
ela federal, estadual ou municipal; a prescrição qüinqüenal prevista no art. 
1° do Decreto nº 20.910132. Inaplicável o art. 206, § 3°, IV, do Código 
Civil." (AGRESP 200702723783, Rei. Min. FEL/X FISCHER, STJ, T5, 
3010612008) 
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2. Assim, nos exatos termos do artigo 1° do Decreto 20.910132, o prazo 
prescricional para pleftear todo e qualquer direito contra a Fazenda Pública 
é de cinco anos, incidindo a prescrição nas parcelas ou diferenças não 
reclamadas no quinquênio anterior à propositura da ação. 

[ ... ] (TRF-1ª Região, AC 2005.39.00.003742-7/PA, Rei. Des. Fed. Reynaldo 
Fonseca, Sétima Turma, e-DJF11º.8.2014.) 

Em face do princípio da especialidade e, por referir-se à matéria de ordem pública, 
afasto o prazo prescricional de três anos, baseado art. 206 do Código Civil, em atenção ao art. 1 O 
do Decreto 20.910/1932, uma vez que norma de caráter geral (Código Civil) não revoga norma 
especial (Decreto 20.910/1932), até porque, saliento: o mérito em questão na presente demanda 
não se refere à reparação civil. 

A obrigação da União quanto aos repasses objeto desta ação é de trato sucessivo, 
aplicando-se, no caso, a norma do enunciado na Súmula 85 do STJ. Confira-se: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. AUS~NCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. FUNDEB. REPASSE DE 
VALORES PELA UNIÃO. EXERC/C/O FINANCEIRO DE 2010. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E FUNDO DO DIREITO. AUS~NCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE MÉRITO. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULAS 283 E 284 DO STF. 

[ ... ] 5. Sobre o tema da prescrição, por cuidar a hipótese de relação de 
trato sucessivo, que se renova mês a mês, uma vez que a 
complementação devida pela União é mensal, não ocorre a prescrição 
do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores ao 
quinquênio que precedeu à propositura da ação. Nesse sentido: Aglnt 
no REsp 1.655.635/SE, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 231812017; REsp 1.144.385/PB, Rei. Ministro 
Mauro Campbe/I Marques, Segunda Turma, DJe 411012010. 
6. Aplica-se, ao caso, a Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de 
trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 
qüinqüênio anterior à propositura da ação". No caso dos autos, 
discute-se a necessidade de complementação do Fundeb referente ao 
exercício financeiros de 2010, que foi repassado a menos em virtude 
de ilegalidade na fixação do VMAA do Fundef. Desse modo, conforme 
consignado no acórdão recorrido, tem-se que o termo inicial da 
contagem do prazo prescricional é a data em que deveria ter havido o 
repasse pela União, in casu, em 30.4.2011 motivo pelo qual não se 
verifica a prescrição, já que a demanda foi ajuizada em 29.4.2016. 

[ ... ] 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido. 

(REsp 1793279/PE, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA. julgado em 0910512019; DJe 2910512019. Grifei.) 

Destaco, ainda, aplicar-se, no caso, o principio da actio nata, por se tratar de 
repasse anual - cujos valores referentes a um exerclcio poderiam ser pagos durante o seguinte-, 
nos termos do art. 3°, § 4°, do Decreto 2.264/1997, que regulamentou a Lei 9.42411996 -, o prazo 
prescricional começa a correr no primeiro dia do ano seguinte ao que repassada a 
complementação. Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. 
CALCULO DO VMAA - VALOR ANUAL MINIMO POR ALUNO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 6º, § 1º, DA LEI 
9.42411996. DECRETO 2.2641199.7. JUROS DE MORA. 

1. A prescrição do direito de pleitear ressarcimento dos valores devidos 
pela União a título de complementação do FUNDEF, por se tratar de 
matéria de direito financeiro, não tributário, baseia-se no Decreto-Lei 
20.91011932, que estabelece ser o prazo quinquenal. 

2. Por se tratar de repasse anual - cujos valores referentes a um 
exercício poderiam ser pagos durante o seguinte -, nos termos do art. 
3°, § 4°, do Decreto 2.26411997, que regulamentou a Lef 9.42411996 -, o 
prazo prescricional começa a correr no primeiro dia do ano seguinte 
ao que repassada a complementação. 
{ ... } (AC 0006843-97.2007.4.01.4000 / PI, Rei. DESEMBARGADORA 
FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, O/TA VA TURMA, e-DJF1 
p . 733 de 1110712014. Grifei.) · 

Assim sendo, reconheço a prescrição da pretensão autoral relativamente às 
parcelas do quinquênio anterior à data da proposítura da presente demanda. Importa esclarecer. 
todavia, que a prescrição, conforme exposto acima, deve ser contada em relação ao exercício, e 
não mês a mês. Assim, não estão prescritas as parcelas relativas a todo o exercício do quinto 
ano antecedente ao ajuizamento da ação. 

Assim. a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores 
ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento. 

A titulo meramente exemplificativo, apenas para que não pairem quaisquer dúvidas 
sobre a contagem da prescrição, no caso de uma ação que foi ajuizada em setembro de 2014, 
estariam prescritas as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o 
ajuizamento. Ou seja, se considerariam prescritas as parcelas anteríores a dezembro de 2008, 
inclusive. Não alcançadas pela prescrição as parcelas de todo o exercício de 2009 e seguintes. 

Vínculos entre o antigo FUNDEF e o atual FUNDEB 

O art. 44 da Lei 11.494/2007 dispõe ser a distribuição dos recursos do FUNDES 
realizada consoante as regras dessa lei. Por sua vez, o art. 33 da Lei 11.494/2007 lei dispõe que: 
"O valor anual mínimo por aluno (VAMA) definido nacionalmente para o ensino fundamental no 
âmbito do FUNDES não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito 
do FUNDEF" (grifei). 

A exegese sistemática da Lei 11 .494/2007 em seus paradigmas gerais e, no 
particular, da dialética dos supracitados dispositivos. nao induz Ideia alguma de vinculação do 
antigo FUNDEF com o atual FUNDEB. É equivocado o argumento autoral exp licitado no seu 
recurso de que a Lei do FUNDES não cria nova fórmula, valendo-se da fónnula utilizada, por 
inteiro, do fundo anterior revogado. 

O que se observa na Lei 11.494/2007 é a adoção de regras novas, próprias e 
autônomas para o FUNDEB, independentemente do FUNDEF, exceto, tão somente, quanto à 
base de cálculo para o valor anual mínimo por aluno (VAMA) no âmbito do FUNDEB, cujo 
quantum não poderâ ser abaixo do mínimo definido pelo FUNDEF, em 2006. Afinnar que o valor 
inicial de um fundo não poderá ser abaixo do praticado por outro fundo não vincula os dois 
fundos por Inteiro. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte: 
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[. .. ] 15. A vigência do FUNDEF se estendeu até 28.02.2007, a teor do art. 
44 da Lei n. 11. 49412007, uma vez que a partir de 1° de marco de 2007 
passou a vigorar nova sistemática de cálculo, com a entrada em vigor 
da Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, publicada 
no DOU de 2011212006, que substituiu o FUNDEF pelo Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), tendo sido regulamentada pela MP 
n. 339, de 2811212006, convertida na referida Lei n. 11.494, de 2010612007, 
que em seu art. 48, revogou, expressamente, o art. 6°, da Lei nº 
9.424196, dispondo sobre nova metodologia de cálculo. A data de extinção 
do FUNDEF define, portanto, apenas o termo final do pagamento das 
diferenças devidas. 16. A extinção do referido Fundo não tem o condão de 
eximir a União de proceder ao repasse dos valores porventura devidos, ou 
a sua devolução. [. . .]. 

AC 0000839-70.2009.4 .01.3904, DESEMBARGADOR FEDERAL 
REYNALDO' FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA. e-DJF1 15/08/2014 
PAG 936. (Grifei) 

PROCESSUAL . CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1022 DO CPC/2015. NÃO OCORRi=NCIA. 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO 
BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(FUNDEB). VALOR MfNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP 1.101.015/BA. PRAZO 
PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 1° DO DECRETO 20.910132). 
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA 
ACTIO NA TA. JUROS DE MORA. REGIME DA LEI 11.96012009. 
APLICAÇÃO IMEDfATA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULA TIVA DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.495.144/RS. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 

[ ... ] 
2. O cálculo a ser empregado para fixação do novo valor mínimo do 
FUNDES deve levar em consideração o Valor Mínimo por Aluno 
(VMAA) do FUNDEF de 2006 que, segundo esta Corte Superior, 
decorre da correta interpretação da Lei 9.424196. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a fixação do 
VMAA, para fins de complementação do valor do FUNDEF, atual FUNDEB 
• Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, deverá ser obseNado o valor 
mínimo nacional, e não a média mínima obtida em determinado Estado ou 
Município. 

4. Por cuidar a hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mês 
a mês, uma vez que a complementação devida pela Uní~o é mensal, nos 
termos do art. 6~ §3: da Lei nº 9.424196, não ocor re a prescrição do 
próprio fundo de direito, mas, apenas das parcelas relativas ao quinquénio 
q,ue precedeu à propositura da ação. 

5. O arl. · 1º-F da Lei 9.494197 (com redação dada pela Lei 11.96012009) 
não é aplicável para fins de correção monetária nas condenações judiciais 
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, e os 
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juros moratórios, em se tratando de condenações de natureza 
administrativa em geral, serão equivalentes aos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, após a 
vigência da Lei 11. 96012009. 

6. Agravo interno não provido. 

Aglnt no REsp 1670271/AL, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019. (Grifei) 

Registra-se, ainda, que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF foi substituído pelo Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
~ducação - FUNDEB com a Emenda Constitucional 53, publicada em 20/12/2006, e somente a 
partir de 1° de março de 2007 tornou-se efetiva a nova sistemática de cálculo prevista para o novo 
fundo, nos termos dos arts. 43 e 44 da Lei 11 .494/2007. Nesse sentido: AP 0047151-
30.2010.4.01 .3400/DF, Rei. Desembargador Federal Catão Alves, TRF/1ª Região, Sétima Turma, 
unânime, e-DJF1 10/05/2013, pág. 936 e AC 2009:42.00.001613-0/RR, Rei. Juiz Federal 
Convocado Alexandre Buck Medrado Sampaio, TRF/1 ª Região, Oitava Turma, unânime, e-DJF1 
20/07/2012, pág. 867. 

Desse modo, deve ser estabelecida a data de 28.2.2007 como termo final da 
sistemática de cálculo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Va lorização do Magistério - FUNDEF, pois foi nessa data que a Lei do FUNOEF, 9.424/1996 foi 
revogada. · 

Superada a tese da vinculação entre os dois fundos. antigo FUNDEF e o atual 
FUNDES, o egrégio Superior Tribunal de Justiça definiu, para fins de complementação pela União, 
quanto àquele (FUNDEF), o critério "média nacional" e, quanto a este (FUNDES), "o valor mlnimo 
nacional". 

A respeito da matéria relativamente ao FUNDEF, em sede de recurso repetitivo, 
decidiu a Corte da Legalidade que: 

ADMINISTRA T/VO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTtRIO -
FUNDEF. VALOR ANUAL M/NJMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇAO. 
CRITÉRIO: MÉDIA NACIONAL. · 

1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e ~
Desenvolvimento do Ensino Fundamental • FUNDEF (arl. 60 do ADCT, 
redação da EC 14196), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de que 
trata o art. ôº, § 1° da Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta! 
média nacional. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08108. 

REsp 1.101 .015/BA, Rei . Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 02/06/2010. (Grifei} 

Por sua vez. quanto ao FUNDEB, esse mesmo órgão fixou o seguinte 
entendimento: 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO fNTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N" 3/STJ. 
VIOLAÇÃO D.OS ARTS. 489 E 1022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVfMENTO DA EDUCAÇÃO 
BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(FUNDEB). VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL 
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP 1.101.015/BA. PRAZO 
PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 1° DO DECRETO 20.910132). 
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCIPIO DA 
ACTIO NATA. JUROS DE MORA. REGIME DA LEI 11.96012009. 
APLICAÇÃO IMEDIATA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULA TIVA DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.495.144/RS. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 

[ . .. ] 

2. O cálculo a ser empregado para fixação do novo valor mínimo do 
FUNDEB deve levar em consideração o Valor Mínimo por Aluno (VMAA) 
do FUNDEF de 2006 que, segundo esta Corte Superior, decorre da correta 
ínterpretaçáo da Lei 9.424196. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a fixação 
do VMAA, para fins de complementação do valor do FUNDEF, atual 
FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, deverá ser 
observado o valor mínimo nacional, e não a média mínima obtida em 
determinado Estado ou Município. 

[. .. ] 

6. Agravo interno não provido. 

Aglnt no REsp 1670271/Al, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/0512019, DJe 21/05/2019. (Grifei} 

Ocorre que, como dito, o "mínimo nacional" do FUNDEB não pode ser inferior à 
"média nacional" do FUNDEF, por força da lei 11 .494/2007 (art. 33, in litteris: "O valor anual 
mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do FUNDES não 
poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do FUNDEF"). 

Em suma, a Lei 11.49412007 determina, de forma clara e precisa, que o valor anual 
mínimo por aluno (VAMA) no âmbito do atual FUNDEB deve corresponder, no mínimo, ao valor 
mínimo fixado nacionalmente em 2006 para do antigo FUNDEF, corrigido anualmente, na forma 
do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

A "média nacional" do FUNDEF (REsp 1.101 .015/BA - recurso representativo da 
controvérsia), como valor de piso inicial para o FUNDEB, tem sido reconhecido pela Justiça como 
sendo de R$ 1.162,35 (hum mil , cento e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos). 

Considerando que a parte ré fixou de forma equivocada o VAMA (valor anual 
mínimo por aluno) relativo ao FUNDES, por ter tomado como base o VMAA (valor mínimo anual 
por aluno) do FUNDEF, aquém do devido, em desconformidade com a lei, a parte autora tem 
direito às diferenças daí decorrentes, desc.onsideradas as parcelas eventualmente prescritas. 

Os valores a serem recebidos deverão observar a destinação legal orçamentária da 
dotação para a manutenção e desenvolvimento da educação básica e na valorização dos 
profissionais do ensino, tudo em plena conformidade e.cm a disciplina das regras que regem o 
FUNDES. 

Em conclusão, quanto à análise do mérito. forçosa reconhecer a existência do 
passivo da União com o Município acionante dec.orrente da apuração equivocada nos repasses do 
FUNDES desde a sua criação até a sua efetiva c.orreção. 

Nesse sentido, deverá a União pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno 
(VAMA) nacionalmente definido para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e para todas 
as demais categorias estudantis a ela atreiadas pelas ponderações legais desde a criação do 
FUNDEB - respeitada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o 
ajuizamento da ação, nos termos da fundamentação deste voto - e por todos os anos em que 
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persistir e repercutir a ilegalidade. Ressalvo que deve ser observada a destinação integral dos 
valores vindicados à manutenção e desenvolvimento da educação básica e na valorização dos 
profissionais do ensino, em conformidade com as normas que regem o FUNDEB. 

Consectárlos 

Por se tratar de repasse a menor de verbas federais aos municípios, em invés de 
repetição de indébito, os juros moratórias devem ser calculados com base no índice oficial de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos tennos da regra do art. 1º-F 
da Lei 11.960/2009. 

A atualização monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do 
art. 5° da Lei 11 .960/2009, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a 
inflação acumulada do período (REsp 1270439/PR; Relator Ministro Castro Meira; publicação OJe 
02/08/2013 ). 

Explicito que a atualização monetária e os juros moratórios devem incidir na forma 
do Manual de Cálculos da Justiça Federal . 

Custas ex lege. 

Honorários advocatícios 

Em situações semelhantes ao caso dos autos, nos casos de minha relatoria , f ixei os 
honorários, em favor dos Municípios, em percentuais sobre o valor da condenação, nos exatos 
limites em que dispõe a legislação processual e nos exatos termos do atual posicionamento do 
STJ. (Precedentes da Quarta Seção: EIAC 0007183-02.2011.4.01.4000, DESEMBARGADORA 
FEDERAL ÃNGELA CATÃO, TRF1 -QUARTA SEÇÃO, e-DJF1 29/11/2018). 

Entretanto, a questão foi analisada pela Quarta Seção nos autos dos Embargos 
Infringentes 0037307-56.2010.4.01.3400, restando adotada, por maioria, a fixação dos honorários 
em hipóteses como a dos autos no valor de R$5.000 ,00 (cinco mil reais). 

Entendeu-se, naquela oportunidade, que, em demandas em que se pretende a 
complementação de valores do FUNDEF repassados pela UNIÃO FEDERAL, geralmente na casa 
de milhões de reais, a fixação dos honorários advocatícíos em percentual sobre o valor da causa 
ou da condenação resulta em prejuízo aos cofres públicos, subtraídos em valor excessivo e 
incompatível com a remuneração pretendida. Mesmo raciocínio se aplica ao FUNDES, caso dos 
autos. 

Assim, filiando-me ao posicionamento adotado pela maioria da Quarta Seção, 
ressalvando, todavia, meu firme posicionamento pessoal em sentido contrário, os honorários 
devem ser fixados em R$ 5.000,00 {cinco mil reais), 

Por fim , esclareço que não há que se falar, na espécie, em sucumbência recíproca, 
uma vez que o Município decaiu em parte razoavelmente pequena em relação à sua pretensão 
inicial. 

Dispositivo 

Isso posto, dou parcial provimento às apelações. 

É o meu voto. 
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DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO 
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35ª Sessão Ordinária do {a) SÉ.TIMA --TURMA 
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Pauta de:29/10/2019 Julgado em : 12/11/2019 Ap 0044710-75 . 2016.4.01 . 3300/BA 

Relatora: Exma. Sra . DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATAO 
Revisor: 
Presidente da Sessão: Exmo. Sr . DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES 

Proc. Reg . da República: Exmo(a). Sr(a) . Dr(a) . MIC HELE RANGEL DE BARROS VOLLSTEDT 
BASTOS 

Secretário(a) : HIGO SOARES BARBOZA 

APTE 

PROCUR 
APTE 

PROC'CJR 
APDO 

: MUNICIPIO DE CANAPOLIS - BA 

: HELDER SILVA DOS SANTOS 

: ONIAO FEDERAL 

: NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 

: OS MESMOS 

~ ; Nº de Origem : 447107520164013300 Vara : 10 (SALVADOR) 
• , 

Jus t iça de Origem: JUSTIÇA ~EDERAL Estado/Com . : BA 

Certidão 
Certifico que a{o) egrégia {o) SÉTIMA TURMA, ao apreciar o 

processo em epígraf e , em Sessão realizada nesta data, proferiu a 
seguin t e decisão: 

A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos 
do voto da Relatora. 

Brasília, 29.10 . 2019. 

A Turma, à unanimidade, retificou a certidão de julgamento para: a 

•~ , Turma, à unanimidade, deu parcial provimento às apelações, nos termos 
do voto da Relatora. 

Participaram da Retificação da Certidão de Julgamen t o os Exmos . Srs . 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSt AMILCAR MACHADO e DESEMBARGADOR FEDERAL 
HERCULES FAJOSES. 

Brasília, e .. 2019. 
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RELATORA 
APELANTE 
PROCURADOR 
APELANTE 
PROCURADOR 
APELADO 

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO 
MUNICIPIO DE CANAPOLIS - BA 
BA00025820 - HELDER SILVA DOS SANTOS 
UNIAO FEDERAL 
MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
OS MESMOS 

EMENTA 

--

APELAÇÃO CIVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO. FUNDES. LEI 11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA. FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. PRINCIPIO DA 
ACTIO NATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. CONSECTÁRIOS. (11) 

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDES, criado pela Emenda Constítucional 53, de 2006, de que 
trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em substituição ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério -
FUNDEF. que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 

2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, urna vez que suporta o ônus 
financeiro da complementação dos recursos. 

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito 
financeiro. Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1° do Decreto 20.910/1932, 
conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo 
da Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na espécie, pois 
o objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação civil. 

4. Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio da actio 
nata a configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual a prescrição atinge somente as 
parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizarnento. 

5. Os critérios para o cálculo do VAMA {valor anual mínimo por aluno) do atual FUNDEB não se 
vinculam aos do VMAA (valor mlnimo anual por aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, 
unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDES, o qual não 
pode ser inferior ao VMAA {valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006. 

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo 
anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional. Por sua vez, 
o VAMA (valor an'ual minimo por aluno) do FUNDES deverá observar o valor mínimo nacional, 
cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do 
FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. (Precedentes) . 

Documen10 de 2 péglnas assinado ~gilalments_ Pooe ser consultado pelo oódgo 25.~.888.0100-2-91 , no end•roco www.1111 .Jus.brlauton~ci<llldt.• 

N' Lote: 2019117814. 3_0 • ... PELAÇÁO civEL N. 004•71G-75.2016 .4.01 .330M!A. TR25376ES 



~ 

135 -
{ : /1Fh 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 1 h"' \ /' 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0044710-75.2016.4.01 .3300/BA 

7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justíça 
Federal. 

8. Honorários nos termos do voto. 

9. Custas ex lege. 

10. Apelações parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Decide a Turma, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações. 

Sétima Turma do TRF da 1 ª Região, 12 de novembro de 2019. 

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO 
RELATORA 

Documento contendo 2 páginas assinado digitalmente pelo(a) DESEMBARGADORA FEDERAL NGELA CATAO, 
conforme MP nº 2.200-2, de 24/0812001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públícas Brasileiras - ICP-Brasil e Res. nº 
397, de 18110/2004, do Conselho da Justiça Federal. A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
www.lrf1."us.brfaulenlicidade, informando o códi o verificador 25.504.886.0100.2-91. 
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Gab. 21 - DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS 
PJ E/TRF1 -Processo Judicial Eletrônico 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 1022791 -
33.2018.4.01.3400 

VOTO 

O rol dos possíveis v1c1os enumerados no CPC/1973 ou no CPC/2015 (omissão , 
obscuridade, contrad ição e/ou erro material) ostenta "conformação técnico-processual", 
cujo exato conceito e alcance a(s) parte(s) recorrente(s) não pode(m) alargar para então 
acobertar(em) pretensões infringentes ou , ainda , para destilar alegações de suposta 
violação a preceitos normativos ou teórico confronto jurisprudencial , argumentos que 
exigem - todos - recursos oportunos e próprios. 

O acórdão embargado assim foi ementado: 

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA 
SOB CPC/2015 . LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. 
VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO . VAMA . FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDES. LEI 
11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO . VMAA. FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO 
VINCULAÇÃO . BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ . PRINCÍPIO DAACTIO NATA 
. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. CONSECTÁRIOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES , criado pela 
Emenda Constitucional 53 , de 2006 , de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias , em substituição ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
ao Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela 
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 

2. A União é parte legítima para figu rar no polo passivo da lide, uma vez 
que suporta o ônus financeiro da complementação dos recursos. 

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão 
é de direito financeiro. Assim, aplica-se ç prescrição quinquenal prevista no 
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art. 1° do Decreto 20.910/1932 , conforme definido pelo Superior Tribunal 
de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da Controvérsia, 
REsp 1.251 .993 . Afastada a regência do art. 206 do Cód igo Civil na 
espécie, pois o objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação 
civil. 

4. Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e 
o princípio da actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie, 
razão pela qual a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos 
exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento. 

5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do 
atual FUNDES não se vinculam aos do VMAA (valor mín imo anual por 
aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de càlculo 
do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDES, o qual não pode ser 
inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 
2006. 

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça , o 
VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado 
levando em conta a média nacional. Por sua vez , o VAMA (valor anual 
mínimo por aluno) do FUNDES deverá observar o valor mínimo nacional , 
cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo 
anual por aluno) do FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. 
(Precedentes). 

7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal. 

8. Honorários nos termos do voto. 

9. Custas ex lege . 

1 O. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas, apenas 
para fixar a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) , nos termos 
do voto. 

A densidade do acórdão embargado (relatório , voto e ementa) , que é harmônico e 
adequadamente motivado, consoante suas razões aqui invocadas "per relationem" ou 
"aliunde", demonstra que a(s) embargante(s) resiste(m) genericamente à conclusão do 
Colegiado em si. 

Por derradeiro, "mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível que existam os 
vícios listados no art. 535 do CPC" (EDcl nos EDcl no MS nº 19.699/DF, 1ª Seção do STJ , 
DJe 03/09/2015). 

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração de ambas as partes. 

É como voto . 

Des(a).GILDA SIGMARINGA SEIXAS 

Relatora 
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Certidões de Trânsito em Julgado em 

Processos Coletivos (AMA e AMUPE) 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus reg istros 
processua is eletrônicos , acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1364592/AL , do(a) qual é Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como 
RECORRENTE , UNIÃO e , como RECORRIDO , ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) (PE011338) , DANIELLE PEDROSA DE 
CARVALHO (PE018628) , constam as seguintes fases: em 29 de janeiro de 
2013 , PROCESSO RECEBIDO ELETRONICAMENTE DO TRF5 -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO ; em 14 de fevereiro de 
2013 , PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/02/2013 -
MINISTRO CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA; em 14 de fevere iro de 
2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 14 
de fevereiro de 2013 , PROCESSO RECEBIDO ; em 25 de junho de 2013 , 
PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; 
em 28 de junho de 2013 , CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) ; 
em 27 de setembro de 2013 , PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO 
SUCESSOR ; em 27 de setembro de 2013 , PROCESSO ATRIBU ÍDO EM 
27/09/2013 - MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de setembro de 2013 , 
CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD ; em 04 de 
outubro de 2013 , PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR; em 07 
de outubro de 2013 , PROCESSO ATRIBUÍDO EM 07/10/2013 - MIN ISTRO 
OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 07 de outubro de 20 13 , 
CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD ; em 29 de 
outubro de 2013 , PETIÇÃO Nº 385692/20 1 3 PROC -
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO PROTOCOLADA EM 29/10/2013. ; 
e m 29 de outubro de 2013 , PETIÇÃO 385692/2013 
( PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO ) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de outub ro de 20 13, 
PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA 
PETIÇÃO Nº 385692/2013 (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO); em 
30 de outubro de 2013, PROCESSO RECEB IDO NA COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 30 de outubro de 2013 , PETIÇÃO Nº 385692/2013 
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA; em 30 de outubro de 
2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) ; em 02 de dezembro 
de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA 
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TURMA; em 04 de dezembro de 2013 , DESPACHO DO MINISTRO 
RELATOR DETERMINANDO VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; 
em 04 de dezembro de 2013, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; 
em 11 de dezembro de 2013, PETIÇÃO Nº 449449/2013 PARMPF -
PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11 /12/2013. ; em 11 de dezembro 
de 2013 , PETIÇÃO 449449/2013 (PARECER DO MPF) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 12 de dezembro de 2013 , 
PETIÇÃO Nº 449449/2013 (PARECER DO MPF) JUNTADA; em 12 de 
dezembro de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) ; em 20 
de maio de 2014 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 21 de maio de 2014, NEGADO SEGUIMENTO A 
RECURSO DE UNIÃO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 28/05/2014) ; em 27 
de maio de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO/ 
DECISÃO; em 28 de maio de 2014, PUBLICADO DESPACHO/ DECISÃO 
EM 28/05/2014; em 29 de maio de 2014, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL 
DOS AUTOS MPF ; em 30 de maio de 2014 , ARQUIVAMEN TO DE 
DOCUMENTO MANDADO· DE INTIMAÇÃO Nº 001111-2014-CORD2T COM 
CIENTE (UNIÃO) ; em 30 de maio de 2014, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 
184845/2014 (CIEMPF - CIÊNCIA PELO MPF) EM 30/05/2014 ; em 30 de 
maio de 2014 , ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 184845/2014 
(CIÊNCIA PELO MPF) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA 
TURMA) ; em 02 de junho de 2014 , JUNTADA DE PETIÇÃO DE CIÊNCIA 
PELO MPF Nº 184845/2014; em 04 de junho de 2014 , ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 001107-2014-CORD2T COM 
CIENTE (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) ; em 16 de junho de 2014 , 
TRANSITADO EM JULGADO EM 12/06/2014; em 16 de junho de 2014 , 
BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª 
REGIÃO ; em 17 de junho de 2014 , EXPEDIÇÃO DE OF ÍCIO Nº 
007027/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA 
DO TR IBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO EM MÍDIA. Certifica , 
por fim , que o assunto tratado no mencionado processo é : DIREITO 
TRIBUTÁRIO, Contribuições, Contribu i ções Especia i s , 
FLJNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimen to do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério . 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1432901/AL, do(a) qual é 
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no 
qual figuram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO , 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS , advogados(as) BRUNO 
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases: 
em 17 de março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE 
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 28 de março de 2014 , 
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES 
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 116421 O 
(2009/0211581-0); em 28 de março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO 
AO(À) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD; 
em 01 de setembro de 2014 , PROCESSO RECEBIDO PARA 
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de setembro de 2014 , 
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, À 
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de 
setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) 
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de maio de 
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
TURMA; em 05 de maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E 
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de 
maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / 
DECISÃO; em. 06 de maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO 
EM 06/05/2015 ; em 07 de maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000825-2015-CORD1T COM 
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de maio de 2015, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000826-2015-CORD1T 
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de 
maio de 2015 , PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de maio de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO 
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA) ; 
em 18 de maio de 2015 , JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO 
REGIMENTAL Nº 191671/2015; em 18 de maio de 2015, JUNTADA DE 
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA À FL., 592 O NOME DO DR . 
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS 
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE 
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO , AMA - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS ALAGOANOS .; em 18 de maio de 2015 , CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de junho de 2015 , INCLUSÃO EM 
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA 
09/06/2015 14:00 :00 ; em 09 de junho de 2015 , NÃO CONHECIDO O 
RECURSO DE UNIÃO.POR UNANIMIDADE, PELA PRIMEIRA TURMA 
PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de junho de 
2015 , PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A TURMA, POR 
UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO AGRAVO REGIMENTAL , NOS 
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA. 
PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 1 O de junho de 
2015 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
TURMA; em 16 de junho de 2015 , ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 191671/2015 -
AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA 17/06/2015; em 16 de junho 
de 2015 , DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA/ ACORDÃO; 
em 17 de junho de 2015, PUBLICADO EMENTA/ ACORDÃO EM 17/06/2015 
PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG; em 18 de junho de 2015 , 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 
001277-2015-CORD1 T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 
(UNIÃO); em 22 de junho de 2015 , PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 
254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015 ; em 
22 de junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 
254166/2015 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 22 de junho de 2015 , 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
254166/2015; em 23 de junho de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 
257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 22/06/2015; em 23 de junho de 
2015 , ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 257183/2015 
(IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
TURMA); em 23 de junho de 2015 , JUNTADA DE PETIÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO Nº 257183/2015 ; em 23 de junho de 2015 , CONCLUSOS 
PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) REG INA HELENA COSTA 
(RELATORA) COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 20 de julho de 
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO: CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA 

Certidão de número 2894678, de código de segurança C645.4021 .2873.DF8C, Página 2 de 4 
gerada em 2410512022 09:38:31 . 

-~--.. --· 



--. 

A DILIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA 
CORTE, DO MANDADO JUDICIAL Nº 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À 
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de agosto de 
2015 , PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM 
25/08/2015; em 25 de agosto de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA); em 27 de agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS 
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de agosto de 
2015 , JUNTADA DE PETIÇÃO DE Nº 348365/2015; em 27 de agosto de 
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A 
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE 
SOUSA SILVA - OAB/DF N~ 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO, 
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES 
AUTOS. ; em 27 de agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) 
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTf. (RELATORA) COM CERTIDÃO ÀS 
FLS. 704; em 1 O de setembro de 2015 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de setembro de 2015, 
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00 :00; em 14 de setembro de 2015 , 
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO Nº 113/2015-CD1T (OBJETO E PÉ) 
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA.; ·em 14 de setembro de 2015 , CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ; em 15 de setembro de 2015 , 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICf PIOS 
ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, ~ELA PRIMEIRA 
TURMA PETIÇÃO Nº254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901 ; em 
15 de setembro de 2015 , PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A 
TURMA , POR UNANIMIDADE , REJEITOU OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA. 
PETIÇÃO N°254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901 ; em 16 de 
setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA; em 18 de setembro de 2015, ATO ORDINATÓRIO 
PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 
254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA 
21/09/2015 ; em 18 de setembro de 2015 , DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - EMENTA/ ACORDÃO; em 21 de setembro de 2015 , 
PUBLICADO EMENTA/ ACORDÃO EM 21/09/2015 PETIÇÃO Nº 
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254166/2015 - EDCL NO AGRG NO ; em 23 de setembro de 2015 , 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015 
(UNIÃO) ; em 01 de outubro de 2015 , JUNTADA DE CERTIDÃO : 
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 1955/2015-1ªT, 
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO 
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE 
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO . NOS TERMOS DA CERTIDÃO 
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em 
08 de outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08 
de outubro de 2015 , BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 09 de outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO Nº 009654/2015-CD1T AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETARIA 
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA) . Certifica, por fim , que o assunto tratado 
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições , 
Contribuições Especiais, FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos . 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 2894678 
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Data de geração: 24 de maio de 2022, às 09:38:31 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , com base nos seus registros 
processuais eletrônicos , acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que , sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 489327/PE, do(a) 
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES e no qual figuram , como AGRAVANTE , BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como 
AGRAVANTE , UNIÃO e , como AGRAVADO , OS MESMOS e, como 
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO -
AMUPE , advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E 
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases : em 19 de março de 
2014 , RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
5ª REGIÃO; em 24 de março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO 
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de 
março de 2014 , CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) 
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de março 
de 2014 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 28 de março de 2014, CONHECIDO O RECURSO 
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014) ; 
em 28 de março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 
04/04/2014); em 03 de abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de abril de 2014 , 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO/ DECISÃO; em 04 
de abril de 2014 , PUBLICADO DESPACHO/ DECISÃO EM 04/04/2014; em 
04 de abril de 2014 , PUBLICADO DESPACHO/ DECISÃO EM 04/04/2014 ; 
em 07 de abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO Nº 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de 
abril de 2014 , ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO Nº 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL) ; em 28 de abri l de 2014, TRANSITADO EM JULGADO 
EM 23/04/2014 ; em 28 de abril de 2014 , BAIXA DEFINITIVA PARA 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 02 de maio de 2014 , 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Nº 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA 
SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª 
REGIÃO EM MÍDIA. Certifica , por fim , que o assunto tratado no mencionado 
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processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições, Contribuições Especiais , 
FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 2894658 
Código de Segurança: 77F8.8259.DB61.E56 
Data de geração: 24 de maio de 2022, às 08:49:11 
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30/06/2020 Processo Judicial Eletrôn ico: 

• Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.80.00.003.200704 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5à Região. 

O(A) Doutor(a) , Juiz(a) Federal da 3ª VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado ·de ALAGOAS. 

,.- ... -..... 

1 

\ 
' 

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo 080 1674-35.2015.4.05.8000, movido 
por TANQUE D'ARCA PREFEITURA e outros - 12.241 .865/0001 -29, contra UNIÃO FEDERAL, em fase de execução de sentença, tendo sido 
determinada a expedição da presente requ isição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 458, de 4 de outubro 
de 2017, do e. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento: 

Requisitório : 
Reinclu ído 

Tipo de Requisição: Precatório Natureza do Crédito: Comum 

Processo de Execução: 0801674-35.2015.4.05.8000 

Número do requisitório cancelado no TRF (Lei Data de autuação do requ isitório cancelado no TRF: 
13.463/17): 0297887-28.2017 .4.05.0000 28/06/2017 
Valor tota l devolvido do requisitório cancelado (Lei 13.463/2017): R$ 
52.798,39 

Exequente: TANQUE D'ARCA PREFEITURA e outros -
12.241.865/0001-29 

Executado: UNIÃO FEDERAL 

Adv(s) : BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO e outros 

Natureza da obrigação/assunto: 6077 - DIREITO TRIBUTÁRIO 1Contribuições1 Contribu ições 
Especiais 1 FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério 1 

Beneficiários 

Exeouente 1 

TANQUE D'ARCA PREFEITURA (CPF/CNPJ : 12.241.865/0001-
29) 

Valores 

Valor 
princip 
ai : 
R$ 
0,00 

Va lor (sem Vabr dos 
honorários honorários 
contratuais/cess contratuais/cess 
ão): R$ 0,00 ão: R$ 0,00 

Representante processual 

ESCRITÓRIO OE 
ADVOCACIA: MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C 
(CPF/CNPJ: 
35.542.612/0001-90) 

Valor 
princip 
ai : 
R$ 
52.798, 
39 

Valor 
da 
sucum 
bência: 
R$ 
52.798, 
39 

1 

1 

Data do aju izamento do processo de conhecimento: 
10/05/2010 

1 

1 

Data trânsito em julgado da sentença (decisão): 12/06/2014 Tem multa astreintes: Não 

Índice uti lizado no requisitório 1 
cancelado (Lei 13.463/17): 
SELIC 

Data da execução: 31/05/2015 Valor total da execução: R$ 285.708,27 (duzentos e 
oitenta e cinco mil e setecentos e oito reais e vinte e 
sete centavos ) 

https ://pje.jfal .jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?idBin=6632846&idProcessoDoc=6594905 1/2 



30/06/2020 

Data trânsito em julgado dos embargos à 
execução/impugnação ou data do decurso de prazo para 
sua oposição: 27/06/2017 
Data de intimação para fins do Art. 1'00, §§ 9º e 1 Oº da CF 
ou data de decisão que dispensou a intimação: 27/06/2017 
Data base de cálculo: 08/05/2020 

Natureza tributária: Não 

Processo Judicial Eletrônico: 

Restrição para pagamento: Alvará ou meio equivalente 
(valores serão liberados pelo Juízo da Execução) 

Crédito somente advogado: Sim 

Valor total do requisitório: R$ 52. 798,39 ( cinquenta e 
dois mil e setecentos e noventa e oito reais 
e trinta e nove centavos ) 
Motivo da confecção do requ isitório com assunto tributário 
sem indicativo de natureza tributária: Requisitório 
Re incluído. 

/ . 
1 
1 . 

Compensação de mora: Sem juros 

• 

• 

Processo: 0801674-35.20 15.4.05.8000 
Assinado eletronicamente por: 
Frederico Wi ldso n da Si lva Dantas - Magistrado 
Data e hora da assi natura: 23/06/2020 16:32:27 
Identificador: 4058000.6594905 

Para co nferência da autenticidade do documento: 
b.!J P.s : l/pj~j fa l .j u s.br/pj e/Processo/ConsultaDocumentol li s tView.seam 

lllllllll llllllllll 111111111111111111111111111111111111111 
20062316264726600000006632846 

https://pje.jfal.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?idBin=6632846&idProcessoDoc=6594905 212 
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r.11------------...... 
25012019 

! 5. Requisição Cadastrado Concluído 

Requisição : Geral 

• ~-
PODER JUDICIÁRIO 

Cadastro da Req: 01/07/2019 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1• REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
3ª VARA - SÃO LUIS - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Precatório 

(a): JUIZ(IZA) CLODOMIR SEBASTIÃO REIS DA 31 VARA - SÃO 1 uls 

: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1
1 

REGIÃO 

Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individualizado(S}; em virtude de decisão transitada em 
ado, proferida na Ação Originària n" 6439-10.2006.4.01.3700 e na Ac;~o de Execução nº 6439-10.2006.4.01 .3700, segundo 
informações abaixo indicadas. Informo, 011trossim, que não exisle qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na 

senle Requisição. 

.~~~IOEN~T~IF~l~CA~Ç~A~0=---~~~~~~~~-'--~~~~~~~~--1 
uerente I Credor : MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 
ogado I OAB: GILSON ALVES BARROS MA00007492 CPF: 740.876. 733-91 
ucrido I Devedor: UNIAO FEDERAL 

INFORMA ÔES DA REQUISIÇÃO 

ecíe: Parcial 

reza do Crédito: 21. Não-Alimentar 

~ reza da Obrigação (Assunto): (01 .08.07.00) - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICf PIOS - ENTIDADES 
MlNISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -ADMINISTRATIVO 
dentes : Bloqueio/Com Alvará · 

l OÂTASDEREFEõR~éN"'C~l'A'(~d~la~/~m~ê~a'l~an~o~)~--:;;-;--~-o--~~~~~~~~~ 

li do ajuizamento do processo de conhecimento: 11/1212006 

do trânsito em iulaado do crocesso de conhedmento: 23/03/2015 
do transito em julgado d b à - · os em argos execuçao ou da impugnação se houver: ·-•••**-
do Decurso de Prazo ou Concordância com o Valor Requisitado: 28/06/2019 

Sao Luís, 01 do julho de 201 9• 

Dr(ª).CLODOMIR SEBASTIÃO REIS 

Assinalura do(a) juiz(lza) requi5itante 

Scanned with CamScanner 
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• 

Nº 250 I 2019 

Status : 5. Requisir• C 
.,..o adastrado Concluldo 

~ ~jt/ 
Tipo de Requisição : Gorai 

Data de Cad astro da Req: 01/0·7/2019 

PODER JU~~t;~L 1' REGIÃO 
TRIBUNAL RfGIONALsTADO DO MARANHÃO 

SEÇÃO JUDICIARIA DO f: rallzaç;Jo • Vara Comum 
3• VARA. SÃO LLJfS. Espec t 

Reauis~ão d~amen o 
precator10 

-ª.ENEFJCJÁRIOlfil 
--~~----------------------

BENEFICIARIO PRINCIPAL_ 
-- ~PFI~----·- SI~ 

r---~;;-;:-:=::--:N __ O __ M_E_c_o _M_PL_e_ro_ ___ - - -~-- RENúNCi O~t~ 
MUNICIPIODESARRADOCORDA =r:798/0001-17 1 ATJVA NÃO A BA ~'~8/ 1 

,-- --- - - - - -- - ----- - - - -- - - - ----1-_ 
PRINCIPAL (R$) JUROS/SELIC (RS) JUROS COMPENSATÓRIO (RS) ENCARGO LEGAL 

1---=1;;::9_-=-106:::-:. 2-:c.c2:_.1;2.::..::.'..__~-===a=oo~.:..=:.--.----;; •••• -·······:;;. _;;;.-:--- -- ,-- - -.-•• ::_:_, ~ . -·~ 
r:-::~~~~~~_J_~~~--~~ 
PERCENTUAL OE JUROS MORA: O% 

REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR. DATA BASE CRÉD. EXEC. 

SUPLEMENTAR OU PARCIAL; 1 081201-c=J 

VALOR TOTAL CRÉD. EXEC. (RS) 

L 1 22.0~09 1 , 1~- ] 

VALOR TOTAL (R$): 79.106.242, 12 

VALOR TOTAL REQUISJTAOO (RS): 79.106.242, 12 

Sao Luls 
'01 de Ju11i 0 de 2019. I 

/, 
Scanned with CamScanner 

I 

I 



---. 
30/06/2020 Processo Judicial Eletrônico: 

• 

• 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.82.00 .003.200320 

li l li li llllllllll l lllll li Ili ll llll 111111111111111111111111111111 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5à Região. 

O(A) Doutor(a) . Juiz(a) Federal da 3ª VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de PARAÍBA. 

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo 0803169-62.2016.4.05.8200. movido por PITI MBU 
PREFEITURA - 08.916.785/0001 -59, contra UNIÃO FEDERAL, em fa se de execução de sentença, tendo sido determinada a expedição da presente requisição de 
pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do e. CJ F, pelo que passo a apresentar os requisitos 
necessários ao seu regular processamento: 

Tipo de Requisição: Precatório Requisitório : ParcialNalor Incontroverso Natureza do Crédito : Comum 

Processo de Execução: 0803169-62.2016.4.05.8200 
Exequente: PITIMBU PREFEITURA - 08.916.785/0001-59 Adv(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

Executado: UNIÃO FEDERAL 
Natureza da obrigação/assunto: 6077 - DIREITO TRIBUTÁRIO 1Contribuições1 Contribuições Especiais 1 FUNDEF/Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamenta l e de Valorização do Magistério 1 

Beneficiários 

Exequente 1 

PITIMBU PREFEITURA (CPF/CNPJ: 08.916.785/0001-59) 

Valores 1 

Valor Valor 
principal juros: 

R$ 
R$ 2.307.759,77 
7.428.9 
89,74 

honorários honorários 
Valor (sem 1 Valor dos 

contratuais/cessão contratua is/cessão 
): R$ : R$ 0,00 
9.736.749,51 

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 31/05/2006 

Data trânsito em julgado da sentença (decisão) : 28/06/2018 

Data da execução: 01/09/2016 

Data trânsito em julgado dos embargos à execução/impugnação ou 
data do decurso de prazo para sua oposição: 26/06/2020 

Tem multa astreintes: Não 

Valor total da execução: R$ 19.962.933,45 (dezenove milhões e 
novecentos e sessenta e dois mil e novecentos e trinta e três 
reais e quarenta e cinco centavos ) 
Restrição para pagamento: Sem restrição 

Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9º e 10º da CF ou data de Crédito somente advogado: Não 
decisão que dispensou a intimação: 

Data base de cálculo: 30/08/2016 Valor total do requisitório: R$ 9.736.749,51 ( nove milhões e 
setecentos e trinta e seis mil e setecentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos 

Natureza tributária : Não 

Compensação de mora: 0,5 

Observações: 

) 
Motivo da confecção do requ isitório com assunto tributário sem 
indicativo de natureza tributária : A compensação de mora 
determinada no julgado difere da compensação de mora 
aplicada em matéria_ tributária üuros x selic) 

1 

Processo: 0803169-62.2016.4. 05.8200 
Assinado eletronicamente por: llllllll l ll lllllll ll ll 1111111111111111 11111111111111111111 

ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO NOBREGA -
1.-.l:!L.i1:11 Magistrado, ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO 

NOBREGA - Magistrado 
Data e hora da assina tura: 29/06/2020 14: 13 :24 
Identificador: 4058200.58701 16 

20062912452 108000000005887881 

https ://pje .j fpb .jus. br/pje/Painel/pai nel_ usuario/documentoHTM L. seam?id Bin= 588 7881 &id Processo0oc=58701 16 112 



30/06/2020 Processo Judicial Eletrônico: 

Para conferência da autenticidade do documento: 
httP-s://pj~.jfP-b.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 

https ://pje .jfpb .jus. br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTM L.seam?id Bin=5887881 &id ProcessoDoc= 5870116 212 
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02/07/2020 Processo Judicial Eletrônico: 

• Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.82.03.011.200031 

li l llll l lllll llll l l l li l li li Ili l l li 111111111111111111111111111111 

Excelentíssimo{a) Senhor{a) Presidente{a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da Sã Região. 

O{A) Doutor{a) , Juiz{a) Federal da 11ª VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de PARAÍBA. 

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo 0001916-84.2007.4.05.8201 , movido por SAO JOAO DO 
TIGRE PREFEITU RA - 09.074.592/0001-60, contra ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, em fase de execução de sentença, tendo sido determinada a expedição da 
presente requisição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 458, de 4 de outubro de 2017. do e. CJF, pelo que passo a apresentar 
os requisitos necessários ao seu regular processamento: 

Tipo de Requisição: Precatório Requisitório: Parcial/Valor Incontroverso Natureza do Crédito: Comum 

Processo de Execução: 0001916-84.2007.4.05.8201 
Exequente: SAO JOAO DO TIGRE PREFEITURA - 09.074.592/0001-60 Adv(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
Executado: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 
Natureza da obrigação/assunto: 10671 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 1 Liquidação I Cumprimento I Execução 1 Obrigação de Fazer I 
Não Fazer 1 

Beneficiários 

Exequente 1 

SAO JOAO DO TIGRE PREFEITURA {CPF/CNPJ : 09.074.592/0001-60) 

~alores 1 

Valor Valor 
principal juros: 

R$ 
R$ 1.036.791 ,47 
1.1 55.1 
91 ,27 

honorários honorários 
Valor {sem 1 Valor dos 

contratua is/cessão
1
contratua is/cessão 

): R$ · R$ 0,00 
2.191 .982,74 

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 05/06/2007 

Data trânsito em ju lgado da sentença {decisão) : 08/08/2013 

Data da execução: 05/02/2014 

Data trânsito em julgado dos embargos a execução/impugnação ou 
data do decurso de prazo para sua oposição: 28/01/2019 

Tem multa astreintes: Não 

Valor total da execução: R$ 2.433.681,30 { dois milhões e 
quatrocentos e trinta e três mil e seiscentos e oitenta e um reais 
e trinta centavos ) 
Restrição para pagamento: Alvará ou meio equivalente (valores 
serão liberados peló Juízo da Execução) 

Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9º e 1 o• da CF ou data de Crédito somente advogado: Não 
decisão que dispensou a intimação: 01/06/2020 

Data base de cálculo: 31/01/2014 Valor total do requisitório: R$ 2.191.982,74 ( dois milhões e 
cento e noventa e um mil e novecentos e oitenta e 
dois rea is e setenta e quatro centavos ) 

Natureza tributária: Não 

Compensação de mora: Juros de poupança 

Observações: 

1 

Processo: 0001916-84.2007.4.05.8201 
Assi nado eletronicamente por: 111111111111111 11111111111111111111111 11111111111111111111 

RODRIGO MAIA DA FONTE - Magistrado 
..._...,"""-''-"' Data e hora da assinatura: 25/06/2020 16:54:28 

Identificador: 4058203 .5842498 

Para conferência da autenticidade do documento: 
https : //pj~.jfüb .j us. br/pje/Processo/Consu 1 taDocumento/ l ist Vi ew.seam 

20062516430392000000005860153 

https://pje .jfpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?idBin=5860153&idProcessoDoc=5842498 1/1 



• 

,,,.,-----
30/06/2020 Processo ,Jud icial Eletrônico: 

10~ · 
1 fi.' -
\ 

• Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.83.00.012.200419 

li l li li l lllll l Ili l l li l l li li l li l l li li l l li l Il i lllll l li l l l li l li l Ili 
Excelentissimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5à Região. 

O(A) Doutor(a), Juiz(a) Federal da 12ª VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de PERNAMBUCO. 

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juizo, se processam os autos e termos do Processo 0011069-91.2014.4.05.8300 , movido 
por MUNICIPIO DE BETANIA - 10.287.37310001 -49, contra UNIÃO FEDERAL - UNIÃO .. em fase de execução de sentença, tendo sido 
determinada a expedição da presente requisição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 458, de 4 de outubro 
de 2017, do e. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento: 

Tipo de Requisição: Precatório Requisitório: Orig inária Natureza do Crédito: Comum 

Processo de Execução: 0011069-91 .2014.4.05.8300 
Exequente: MUNICIPIO DE BETANIA -10.287.373/0001-49 Adv(s) : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

Executado: UNIÃO FEDERAL - UNIÃO. 
Natureza da obrigação/assunto: 6050 - DIREITO TRIBUTÁRIO 1Contribuições1 Contribuições Previdenciárias 1 Servidores Inativos 1 

Benefic iários 

Exequente 1 

MUNICIPIO DE BETANIA (CPFICNPJ: 10.287.373/0001-49) 

Valores 1 

Valor Valor 
princip juros: 
ai : R$ 
R$ 3.546.607 ,01 
2.908.6 
62,67 

Valor (sem ~Valor dos 
honorários honorários 
contratuais/cess ontratuaislcess 
ão): R$ ão: R$ 
6.455.269,68 1.613.817,42 

Reoresentante orocessual 1 
1 

ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA: MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C 
(C PF/CNPJ: 
35.542.61210001 -90) 

Valor Valor Valor 
princip juros: contrat 
ai : R$ uai: R$ 
RS 886 .6~1~.8 
727.16 17,42 
5,67 

1 

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 
19/1 2/2005 
Data trânsito em julgado da sentença (decisão): 20/05/201 4 Tem multa astreintes: Não 

Data trânsito em julgado dos embargos à Restrição para pagamento: Sem restrição 
execução/impugnação ou data do decurso de prazo para 
sua oposição: 22/10/2019 
Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9º e 1 Oº da CF Crédito somente advogado: Não 
ou data de decisão que dispensou a intimação: 25/06/2020 
Data base de cálculo: 30/11 /2014 Valor total do requ isitório: R$ 8.069.087,10 (oito 

milhões e sessenta e nove m il e oitenta e 
sete reais e dez centavos ) 

Natureza tributária: Não 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

https:llpje.jfpe.jus .brlpje/Painell painel_usuario/documentoHTM L.seam?idBin= 1499961S&idProcessoDoc=14961156 1/2 
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3010612020 Processo Judicial Eletrônico: 

Motivo da confecção do requisitório com assunto tributário 
sem indicativo de natureza tributária: natureza 
indenizatória 
Compensação de mora: Juros de poupança 

Observa ões: 

Processo: 0011069-91.2014.4.05.8300 
Assinado eletronicamente por: 
AUGUSTO CESAR DE CARVALHO LEAL - Magistrado 
Data e hora da assinatura: 26/06/2020 18:06:33 
Identificador: 4058300.14961 156 

Para conferência da autenticidade do documento: 
h!!Jls :l/pj~.jfp.s;_.ju s. br/pje/Processo/ConsultaDocumen to/li s tYiew.seam 

lllllllll lllllllll llllll 1111111111111111111111111111111111 
20062617422371900000014999615 

https ://pje.jfpe .jus. br/pje/Painel/painel_ usuario/documentoHTM L.seam?id Bin= 14 99961 S&id ProcessoDoc= 14961156 212 
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a Justiça Federal da 1' Região 
- PJe- Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1002670-90.2019.4.01.4000 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

Órgão julgador: 2ª Vara Federal Cível da SJPI 

Última distribuição : 23/07/2019 

Valor da causa: R$ 16.332.501 ,06 

Processo referência : 0006685-13.2005.4.01.4000 

02/07/2020 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO (EXEQUENTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (ADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL (EXECUTADO) 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Assinatura 

26404 25/06/2020 11 :28 Precatório - Processo nº 1002670-90.2019.4.01 .4000 Precatório 
3364 



Nº 239 / 2020 

Status : 5 - Requisição Cadastrado Concluído 

Tipo de Requisição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 25/06/2020 

-~~1w 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ 

2ª VARA· TERESINA· Especialização· Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Precatório 

Do(a) : JUIZ(iZA) MÁRCIO BRAGA MAGALHÃES DA 2ª VARA- TERESINA 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

Pág: 1 / 2 

25/06/2020 11 :20:59 

PJRVA1529 

Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individualizado(s). em virtude de decisão transitada em 
julgado, proferida na Ação Originária nº 6685-13.2005.4.01.4000 e na Ação de Execução nº 1002670-90.2019.4.01.4000, 
segundo as informações abaixo indicadas. Informo, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores 
contidos na presente Requisição. 

i IDENTIFICAÇÃO 

Requerente I Credor : MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO 
Advogado / OAB: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO Pl3446 CPF: 800.667.204-00 

Requerido I Devedor: UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÕES DA REQUISIÇÃO 

Espéci.e: Originário 
Natureza do Crédito: 21. Não-Alimentar 

Naureza da Obrigação (Assunto): (03 .04.05.07) - FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSI NO 
FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITC 
TRIBUTÁRIO 

Incidentes : Sem Incidente 

DATAS DE REFERÊNCIA (dia I mês I ano) 

Data do ajuizamento do processo de conhecimento : 04/11/2005 

Data do trânsito em iuloado do processo de conhecimento: 27/06/2019 

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou da impugnação se houver : 23/06/2020 
Data do Decurso de Prazo ou Concordância com o Valor Requisitado: ••••••••**• 

Teresina, 25 de junho de 2020. 

Dr(ª). MÁRCIO BRAGA MAGALHÃES 
Assinatura do(a) juiz(iza) requ isitante 

r:1 :.:,..J~ .,., .., . 
!;:!J,1.... . L.:J 
""'11!~< ' . 

___ .. ~ 

~ ~~ Assinado eletron icamente por: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES BEZERRA- 25/06/2020 11 :28:32 
~:~~ http://pje1 g. trf1 .jus. br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062511283220500000259833553 
C!lt::i:·L1-+.~ Número do documento: 20062511283220500000259833553 

Num. 264043364 - Pág. 1 
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Nº 239 / 2020 

Status : 5 - Requisição Cadastrado Concluído 

Tipo de Requ isição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 25/06/2020 

(J:à 
·~b 
~;~or 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAU Í 

2ª VARA-TERESINA- Especial ização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Precatório 

BENEFICIÁRIO(S) 

BENEFICIÁRIO PRINCIPAL 

NOME COMPLETO CPF/CNPJ SITUAÇÃO 

MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO 

1 

06.554.885/0001 -57 

1 

ATIVA 

PRINCIPAL (R$) JUROS/SELIC (R$) JUROS COMPENSATÓRIO (R$) 

2.209.568,54 
1 

2.146.737 ,25 
1 

.............. _ .. 
PERCENTUAL DE JUROS MORA: 0,5% ou 70% da Selic 

VALOR TOTAL (R$): 4.356.305,79 

VALOR TOTAL REQUISITADO (R$) : 4.356.305,79 

Teresina, 25 de junho de 2020. 

Dr(ª) . MÁRCIO BRAGA MAGALHÃES 

Assinatura do( a) juiz(íza) requ isitante 

1 

~ri::: .. ~ 
... ~ ·.• Assinado eletron icamente por: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES BEZERRA- 25/06/2020 11 :28:32 ~~~. http://pje1 g. trf1 .jus. br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView. seam?x=20062511283220500000259833553 

!!Jt:.:~~ Número do documento: 20062511283220500000259833553 

Pág : 2 / 2 
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PJRVA1529 

EXP~ESSA DATA BASE 
RENUNCIA 

1 

NÃO 

1 

01 /06/19 
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PúBLICO 

RECOMENDAÇÃO Nº 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que 
devem ter os membros do Ministério Público ao 
analisar a contratação direta de advogados ou 
escritórios de advocacia por ente público . 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, I, da Constituição Federal e com fundamento no 

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 

PúblicoRICNMP, nos autos da Proposição nº 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2ª Sessão 

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016; 

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da 

Lei nº. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização; 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº. 1.192.332/RS 

(2010/0080667-3), julgado em 12/ 11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante 

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste cm seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional , sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional , para prestar serviço de natureza intelectual , por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja 

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de 

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1 ªTurma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014); 

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, ·fincados, principalmente, na relação 

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse pi:iblico, utilizar da 
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discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei', para a escolha do melhor profissional; 

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida 

no julgamento da Ação Penal 917 Uulgada em 0710612016); 

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por 

ente público, por inexigibil idade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo, 

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição, 

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO : 

Art. 1° A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público, 

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que 

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação, 

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de 

Licitação. 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

RECOMENDAÇÃO Nº 36, DE 14 DE JUNHO DE 20 16. 2/2 
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21/03/2022 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 
DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

lNTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC 

: ALESSANDRO MARTELLO P ANNO E 0UTRO(A/S) 

:TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

: CONFEDERACAO NACIONAL 

TRABALHADORES EM EDUCACAO 

: EDUARDO BEURMANN FERREIRA 

DOS 

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 

:FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY 

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS 

RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB. COMO VERBAS DE NATUREZA 

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO 

DA SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60% 

DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO 

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO 

FUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS 

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS À EDUCAÇÃO. 

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC 

114/2021. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra do art. 22 da 

Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do FUNDEB pagos por 

meio de precatórios encontra-se em conformidade com os preceitos 

constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a 

valorização dos profissionais da educação básica. 

2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba justifica 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207 
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o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60, XII, do 

ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, implicaria em pontual e 

insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em 

razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o 

orçamento público municipal nos períodos subsequentes - sem o 

respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios 

- , acarretando o investimento em salários além do patamar previsto 

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem 

financiadas com os mesmos recursos. 

3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser 

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção 

do ensino. Precedentes. 

4. A vinculação constitucional em questão não se aplica aos encargos 

moratórios que podem ·servir ao pagamento de honorários advocatícios 

contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa 

CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à 

natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855091-RG, Rel. Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de 8/4/2021). 

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 

IMPROCEDENTE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do 

Senhor Ministro LUIZ FUX, em conformidade com a certidão de 

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de 

descumprimento de preceito ftmdamental, declarando constitucional o 

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus .br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207 
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subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos valores de 

complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União aos Estados e 

aos Municípios por força de condenação judicial, e 2) vedou o pagamento 

de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no 

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de mora 

incidentes sobre o valor do precatório devido pela União em ações 

propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do 

Relator. Os Ministros RICARDO LEWANDOWSKI, GILMAR MENDES e 

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação, 

fizeram ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas 

situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com 

ações de conhecimento individuais em favor de dado Município, seria 

legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4º, da 

Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a 

título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos 

respectivos juros de mora. 

Brasília, 22 de março de 2022. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus .br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207 

3 
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15/04/2020 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC 

RELATOR 
REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

: ALESSANDRO MARTELLO P ANNO E 0UTRO(A/S) 
:TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

:CONFEDERACAO NACIONAL 

TRABALHADORES EM EDUCACAO 

: EDUARDO BEURMANN FERREIRA 

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 
ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 

DOS 

DOS 

ADV.(A/S) :FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY 

RELATÓRIO 

o SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Trata-se 

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com 

requerimento de medida liminar, proposta pelo Partido Socialista Cristão 

- PSC, em que questiona a validade constitucional de parte do Acórdão 

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Quanto ao ponto objeto de questionamento na presente arguição, o 

julgado da Corte de Contas veicula determinações relacionadas a 

situações em que Estados e Municípios obtivera1n em juízo o 

reconhecimento do direito à complementação dos recursos provenientes 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

de Valorização do Magistério - FUNDEF. O TCU, embora tendo 

enfatizado a necessidade de destinação exclusiva desses valores para a 

manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, mesmo 

quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, teria deliberado 

desobrigar os gestores públicos da observância da restrição que a 

legislação de regência impõe ao uso desses recursos, especificamente no 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . o documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus .br/porlal/autenticacao/autenticarDocumento .asp sob o código 130D-33C4-B 162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC 
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tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento 

de remuneração dos profissionais de ensino (art. 60, XII, do ADCT e art. 

22 da Lei 11.494/2007). 

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado: 

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os 

requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237, 

incisos I e VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, 

para, no mérito, considerá-la inteiramente procedente; 

9.2. firmar os seguintes entendimentos em relação aos 

recursos federais, decorrentes da complementação da União ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef e ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb: 

9.2.1. a competência para fiscalizar a aplicação desses 

recursos complementares é do Tribw1al de Contas da União, 

ainda que esses pagamentos decorram de sentença judicial, 

uma vez que são recursos de origem federal; 

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da 

União ao Fundef/Fundeb, . ainda que oriundos de sentença 

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras: 

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb, 

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a 

finalidade e a rastreabilidade; e 

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art. 

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do 

ADCT. 

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que 

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade 

de recomposição do Erário, ensejando, à míngua da qual, a 

responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na 

forma da Lei Orgânica do TCU; 

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a 

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários 

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC 
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60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem 

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei 

11.494/2007; 

9.3. determinar, com base no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e 

art. 250, inciso II, do Regimento Intemo/TCU, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que, no 

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistefua de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope) 

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei 

11.494/2007 oriundas de condenação judicial transitada em 

julgado (ACP 1999.61.00.050616-0 e processosv~ ··s'imilares) e 

nstitua controles no sistema que permitam a rastreabilidade da 

aplicação desses recursos, possibilitando, assim, a plena 

verificação da regular aplicação desses valores; 

9.4. determinar à Segecex que, com o suporte da Secex 

Educação e das unidades sediadas nos Estados: 

9.4.1. identifique todos os estados e municípios 

beneficiados pela condenação judicial transitada em julgado 

(ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e certifique-se 

de que os recursos federais foram integralmente recolhidos à 

conta bancária do Fundeb, prevista no art. 17 da Lei 

11.494/2007; 

9.4.2. na hipótese de verificar a utilização dos recursos em 

finalidade distinta da explicitada no item 9.2.2.2 anterior, ou em 

caso de não recolhimento · dos valores à conta do Fundeb, 

comunique o respectivo ente federativo da necessidade de 

imediata recomposição dos valores à referida conta; 

9.4.3. caso não comprovada a recomposição dos recursos, 

de que trata o item anterior, na conta do Fundeb, adote as 

providências cabíveis para a pronta instauração da competente 

tomada de contas especial, fazendo incluir, no polo passivo das 

TCEs, além do gestor responsável pelo desvio, o município que 

tenha sido irregularmente beneficiado pelas despesas 

irregulares e, quando for o caso, o terceiro irregularmente 

contratado ou que, de qualquer forma, tenha concorrido para a 

prática do dano ao Erário; 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B 162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC 
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9.5. determinar, com base no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e 

art. 250, inciso II, do Regimento Intemo(TCU, ao Ministério da 

Educação (MEC) , respaldado no art. 30, I, III e IV, da Lei 

11.494/2007 (Lei do Fundeb) , que, no prazo de 15 dias, 

utilizando-se dos meios mais eficazes de que dispõe, encaminhe 

aos estados e municípios que têm direito a recursos 

provenientes da diferença no cálculo da complementação 

devida pela União no âmbito do Fundef, referente a 1998 a 

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações 

similares na esfera judicial ou administrativa, cópia integral 

desta deliberação, alertando-os de que os recursos de 

complementação da União de verbas do Fundef, obtidos pela 

via judicial ou administrativa, devem ser utilizados 

exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento do 

ensino fundamental, sob pena de responsabilidade do gestor 

que lhes conferir outra destihação; 

9.6. determinar aos municípios beneficiados pela ACP 

1999.61.00.050616-0 que não promovam pagamento de 

honorários advocatícios com recursos oriundos da 

complementação da União ao Fundef/Fundeb, bem como não 

celebrem contratos que contenham, de algum modo, essa 

obrigação; 

9.7. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do 

relatório e voto que a fundamentam, aos Tribunais de Contas 

Estaduais de Alagoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí, 

bem como aos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do 

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da 

impossibilidade de os recursos transferidos, a título de 

complementação, da União para o Fundef/Fundeb, comporem o 

cálculo do mínimo a ser aplicado em manutenção e 

desenvolvimento do ensino, expresso no get yx do art. 212 da 

Constituição, conforme expresso nas normas de contabilidade 

pública, em especial no Manual de Demonstrações Financeiras 

emitido pela STN (Portaria STN 403/2016) , bem como, a título 

de colaboração, aos Tribunais de Contas dos demais Estados da 

federação; 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC 
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9.8. encaminhar cópia deste processo, para as finalidades 

que entenderem cabíveis, ao Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União (CGU) , ao Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à 

Procuradoria da União no Maranhão (PU/MA), ao Ministério 

Público dos Estados d~ Alagoas, Maranhão, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Bahia, Ceará e Pará, ao Departamento de 

Asstmtos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, ao 

Ministério Público Federal (MPF) e à Polícia Federal; 

9.9. encaminhar, a título de colaboração, cópia desta 

decisão, acompanhada do relatório e voto que a fundamentam, 

aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, 

informandoos de que este Tribunal firmou o entendimento de 

que, por força do art. 60, do ADCT, com a redação conferida 

pela EC 14/1996, é inconstitucional e ilegal a destinação de 

valores de precatórios relacionados a verbas do Fundef/Fundeb 

para o pagamento de honorários advocatícios; 

9.10. autorizar a Segecex, em conjunto com demais 

secretarias do Tribunal, a: 

9.10.1. compartilhar as informações/ documentos 

necessários à atuação conjunta e coordenada dos órgãos 

parceiros da Rede de Controle no âmbito de suas esferas de 

competência, seja cível ou criminal; 

9.10.2. realizar, caso necessário, eventuais ações em 

conjunto, como diligências, fiscalizações e operações visando a 

obtenção de elementos comprobatórios adicionais e a 

conjugação de esforços no sentido do alcance da máxima 

efetividade no tocante ao ressarcimento dos recursos desviados 

e a correspondente responsabilização dos agentes públicos e 

terceiros que deram causa aos danos que venham a ser 

comprovados. 

O Requerente argumenta que, na parte questionada, o ato implicaria 

violação ao art. 3º, III (erradicação da pobreza e redução das 

desigualdades como objetivos fundamentais da República), art. 205 

(direito à educação) e art. 206, V (valorização dos profissionais da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus .br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-!l6BC 
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educação) e VIII (piso salarial dos professores), todos da Constituição 

Federal, e ao art. 60, XII, do ADCT. Sustenta o cabimento da ação, tendo 

em vista que o item 9.2.2.2 do citado Acórdão violou o preceito 

fundamental do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem 

o mínimo de 60% da verba proveniente da complementação do FUNDEB, 

devida pela União, para pagamento de profissionais do magistério da 

educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da 

subsidiariedade, pois se trata de decisão do TCU, de natureza 

eminentemente administrativa, contra a qual não há outro meio capaz de 

fazer cessar os vícios apontados. 

A arguição foi processada segundo o rito do art. 5º, § 2º, da Lei 

9 .882/1999. 

O Tribunal de Contas da União (doe. 13 dos autos eletrônicos) 

suscitou, preliminarmente, o não atendimento ao requisito da 

subsidiariedade, porque seria possível a utilização de outros meios 

eficazes para sanar a suposta lesividade, como a ação de procedimento 

comum, o mandado de segurança (individual e coletivo), a ação popular 

e a ação civil pública. No mérito, defendeu a legitimidade constitucional 

do Acórdão impugnado, sustentando a impossibilidade de vinculação na 

aplicação de recursos de natureza extraordinária recebidos a título de 

complementação da União ao FUNDEB à remuneração dos profissionais 

do magistério, sob pena de afronta: (a) aos postulados constitucionais da 

irredutibilidade salarial, do teto remuneratório, da razoabilidade, da 

proporcionalidade e da economicidade; e (b) aos arts. 15, 16 e 21 da Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A Advocacia-Geral da União (doe. 27) secundou a preliminar 

arguida e, no mérito, manifestou-se pela improcedência do pedido, pois o 

Acórdão do TCU "assegura o emprego dos recursos em exame na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica pública, evitando, contudo, o favorecimento 

momentâneo de determinados profissionais diante da inexistêneia de lastro 

permanente para custear essas despesas". 

A Procuradora-Geral da República apresentou manifestação em que 

opinou pelo conhecimento da ação, entendendo presente o requisito da 
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subsidiariedade, e, no mérito, pela improcedência da arguição, conforme 

a ementa seguinte: 

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E 

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO. 

SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO. 

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS. 

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art. 

4º, § l º, da Lei nº 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de 

descumprimento de preceito fundamental para impugnar 

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por 

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma 

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para 

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia 

constitucional suscitada. 

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação 

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da 

Lei nº 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta 

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de 

complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
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Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via 

judicial. 

3. O art. 22 da Lei n º 11.494/2007, ao estabelecer a citada 

subvinculação, determina sua incidência aos "recursos anuais 

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos 

profissionais do magistério", circunstância que afasta a 

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complementação 

do Fundef pagos pela União por força de condenação judicial, 

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de 

não se enquadrar no conceito legal de remuneração a realização 

de pagamentos eventuais . 

4. Embora os recursos de complementação do Fundef 

repassados pela União a estados e municípios por meio de 

precatórios permaneçam, corno já reconheceu o Supremo 

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de 

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da situação 

impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 da Lei nº 

11.494/2007 com base em interpretação meramente literal e 

descontextualizada do comando legal. 

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos 

da educação a determinados profissionais do magistério, além 

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à 

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é 

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do 

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério 

público. 

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela 

improcedência do pedido. 

Foram apresentados requerimentos de habilitação como amici curiae 
pela Confederação Nacional . dos Trabalhadores em Educação, CNTE 

(Petição STF 76.681/2018, doe. 29), pelo advogado Paulo Simplício 

Bandeira, OAB/PE 18.242 (Petição STF 83.751/2018, doe. 42), por 

Professores da Rede Pública do Município de Miguel Alves/PI (petição 

STF 40.648/2019, doe. 44), pelo Município de Rio Real/BA (Petição STF 

63.777/2019, doe. 72), pelo Sindicato Único dos Profissionais do 
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Magistério Público das Redes Municipais de Ensino no Estado de 

Pernambuco - SINDUPROM/PE (doe. 144) e pelo escritório de advocacia 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doe. 78 e 157). 

Foi deferido o ingresso nos autos da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Educação - CNTE (doe. 29) e do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil- CFOAB (doe. 92) na condição de amici 

curiae, e indeferidas os demais requerimentos. 

O caso foi inicialmente levado a julgamento na sessão virtual de 3 a 

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo pedido de vista do Ministro 

RICARDO LEWANDOWSKI, que devolveu os autos para julgamento em 

19/03/2021. 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB 

(doe. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União 

em que firmado o ·entendimento de que a vinculação do art. 60 do ADCT 

não alcança os juros moratórias devidos pela União, de forma que o 

1nontante poderia ser usado para o adimplemento das verbas 

advocatícias decorrentes dos contratos firmados entre o ente federativo e 

o respectivo advogado. 

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgamento de mérito do RE 

855.091-RG por esta CORTE, em que consolidada a tese de que "não incide 

imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de 

remuneração por exercício de emprego, cargo ou função", concluindo pela 

natureza indenizatória dos juros de mora, o que corrobora sua tese de que 

os juros não estão compreendidos na vinculação do art. 60 do ADCT. 

Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação constitucional dos 

valores referentes aos juros de mora. 

Argumenta a necessidade de se distinguir o labor do advogado que 

atuou na fase de conhecimento do que apenas integrou a lide na 

execução. Citando precedentes desta CORTE, entende que aqueles que 

atuaram desde a fase de conhecimento geraram crédito novo, não previsto na 
vinculação inserta do art. 60 ADCT, quais sejam os juros de mora processuais, 

sendo justo e constitucionalmente adequado permitir o pagamento (mediante 

destaque) dos honorários contratados aos referidos profissionais, até o limite da 
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parcela de juros contida nos respectivos precatórios. 
Em 08/04/2021, esta ADPF foi retirada de julgamento virtual ante 

meu pedido de destaque. 

É o relatório. 
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15/04/2020 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Cabe 

enfrentar, inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a 

respeito do cabimento da ADPF no presente caso. 

A Constituição Federal detennina que a argu1çao de 

descumprimento de preceito fundamental seja apreciada pelo SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, na forma da lei (AgReg em Petição 1.140-7, Rel. 

Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 31/5/1996; Pet 1369-8, Rel. Min. ILMAR 

GALVÃO, DJ de 8/10/1997), que, editada em 3 de dezembro de 1999 (Lei 

9.882), regulamentou o art. 102, § 1 º, da Constituição Federal, 

consagrando a ADPF como integrante de nosso controle concentrado de 

constitucionalidade (ADPF 43-2/SP, AgReg, Rel. Min. CARLOS BRITTO, 

Pleno, DJ de 13/4/2004), com cabimento em três hipóteses: (a) para evitar 

lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público; (b) para 

reparar lesão a preceito funda1nental resultante de ato do Poder Público; e 

(c) quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional 

sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os 

anteriores à Constituição. 

Com a edição da referida lei, esta CORTE ampliou o exercício da 

jurisdição constitucional abstrata, passando a admitir o ajuizamento de 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, não somente em 

relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos 

fundamentais, mas também em virtude de controvérsia constitucional 

relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, 

incluídos os anteriores à Constituição (ADPF 130/DF, Rel. Min. CARLOS 

BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; ADPF 291/DF, Rel. Min. ROBERTO 

BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente, 

revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, 
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DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurido (ADPF 77-7/DF, 

Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, DJ de 24/6/2006), inclusive 

com a possibilidade de concessão de medida liminar (ADPF 77-MC, Rel. 

Min. MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de 11/2/2015), desde que presentes 

todos os demais requisitos constitucionais. 

No particular, a impugnação formulada pela inicial tem por objeto o 

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula 

determinações relacionadas a situações em que Estados e Municípios 

obtiveram em juízo o reconhecimento do direito à complementação dos 

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF e do seu 

sucessor, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

Nessa perspectiva, a aplicação de medidas previstas no ato 

impugnado pode, em tese, conflitar . com o conteúdo de preceito 

constitucional relevante, diretamente relacionado a políticas públicas de 

educação. E considerando a insuficiência dos mecanismos de jurisdição 

ordinária para dirimir a questão constitucional com amplitude, 

generalidade e eficiência, mostra-se atendido o requisito da 

subsidiariedade (art. 4º, § 1 º, da Lei 9.882/1999). 

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF. 

Em relação ao mérito, o Requerente questiona parte do Acórdão 

1.824/2017 do Plenário do TCU, que estabeleceu algumas diretrizes em 

relação às situações concretas em que ocorre complementação, via 

precatórios, dos recursos do FUNDEF/FUNDEB. 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), criado pela EC 

53/2006, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT da CF, é fundo 

especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, constituído por 

recursos provenientes de impostos e de transferências dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à 

educação, e de parcela de recursos federais, a título de complementação 
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financeira. 

Além da vinculação a investimentos na educação básica pública, 

existe uma subvinculação determinada pelo inciso XII do art. 60 do 

ADCT, e pelo art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB, 

no sentido de que, no rnillimo, 60% dos recursos anuais totais dos Fundos 

devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivó exercício na rede pública. 

Transcrevo as referidas normas: 

ADCT 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 

remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 

respeitadas as seguintes disposições: 

( ... ) 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de 

cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será 

destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício. 

Lei 11.494/2007 

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos 

anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício na rede pública. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste 

artigo, considera-se: 

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos 

profissionais do magistério da educação, em decorrência do 

efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito 

Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos 

sociais incidentes; 
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II - profissionais do magistério da educação: docentes, 

profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao 

exercício da docência: direção ou administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e 

coordenação pedagógica; 

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das 

atividades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo 

associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou 

estatutária, com o ente governamental que o remunera, não 

sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários 

previstos em lei, com ônus para o empregador, que não 

impliquem rompimento da relação jurídica existente. 

O caso, portanto, trata das regras constitucionais de vinculação de 

determinadas receitas públicas que são objeto de transferências 

intergovernamentais obrigatórias e condicionadas à utilização em 

finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatária a 

utilização dessas verbas em ações voltadas à garantia do direito social à 

educação. Corno anota JOSÉ MAURÍCIO CONTI (Comentários à 

Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotilho ... [et al.] - São Paulo: 

Saraiva/ Alrnedina, 1 ª edição, 2013, página 2.237): 

O FUNDEB insere-se no contexto do federalismo fiscal 

brasileiro, em que há diversos mecanismos por meios dos quais 

são partilhadas as receitas entre as unidades da Federação. O 

Brasil adota um modelo de federalismo cooperativo, 

especialmente no âmbito financeiro, havendo um sistema de 

partilha de recursos, como no caso do FUNDEB, em que essa 

cooperação dá-se com a divisão de recursos entre os Estados

membros (e Distrito Federal) e os Municípios, com participação 

eventual da União. 

Trata-se de fundo de natureza contábil, à semelhança de 

outros (como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios 

- FPM e Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal - FPE), sem personalidade jurídica, que estabelece 

regras por meios das quais se operacionaliza a transferência de 
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recursos entre os entes federados, com regras que vinculam a 

aplicação dos recursos que o compõem. Constata-se que 

basicamente ocorrem transferências intergovernamentais 

obrigatórias, tanto nas transferências de recursos para compor 

as receitas do Fundo quanto na distribuição dos recursos. A 

aplicação dos recursos do Fundo é vinculada a finalidades 

específicas, voltadas à área educacional, identificando-se nesse 

aspecto a utilização de transferências intergovernamentais 

condicionadas, importantes instrumentos financeiros utilizados 

na condução de políticas públicas, com é o caso da educação. 

Veja-se que, além do que a Constituição dispõe especificamente a 

respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que 

protegem e obrigam o gasto público em educação, como a 

obrigatoriedade, que a União aplique, anualmente, nunca menos de 18%, 

e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 

excluindo-se a parcela da arrecadação de impostos transferida a outros 

entes. A distribuição dos recursos públicos assegurará, nos termos da EC 

59/2009, prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 

obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. E, a 

partir da EC 14/1996, tornou-se princípio sensível da Constituição Federal 

(CF, art. 34, VII, e), cuja inobservância pelo Estado-membro ou Distrito 

Federal possibilitará a intervenção federal. 

A peculiaridade das situações reguladas pelo Acórdão impugnado 

nesta ADPF consiste no fato, já assinalado, de que o montante recebido 

pelos municípios, embora originário do FUNDEB, não é repassado em 

conformidade com a sistemática de transferências intergovernamentais 

obrigatórias e condicionadas, acima aludidas. 

Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão 

sobre a transferências desses montantes foi judicializada perante as 

instâncias ordinárias e, vencedora a tese dos municípios, esses se 
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creditaram em título judicial que veio a ser adimplido pela União na 

forma do art. 100 da CF, regime de precatórios. 

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o 

posterior pagamento judicial de um montante único. 

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as 

transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa 

situação. A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em 

nada desnatura a origem dessas verbas, tampouco pode frustar a 

destinação que a Constituição determinou. 

Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60, 

XII, do ADCT, a subvinculação de 60% do 1nontante repassado ao 

investimento em remuneração de profissionais de ensino. 

Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a 

demonstração sustentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, FNDE, acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF, 

no sentido de que a sua incidência ·sobre o montante único pago 

judicialmente traria efeitos prejudiciais para a continuidade dos serviços 

de ensino e para o equilíbrio financeiro dos municípios. 

Nessa perspectiva, importante ter em conta os apontamentos do 

FNDE exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF 

acostada aos autos (peça 71, fl. 14): 

12. No que concerne ao primeiro aspecto, cabe salientar 

que o objetivo dos preceitos constitucionais e legais que 

vinculam 60% dos recursos dos Fundos (Fundef e Fundeb) à 

remuneração dos profissionais do magistério público da 

educação básica é, precipuamente, direcionar recursos que 

auxiliem na criação e implementação dos planos de carreira e 

no cumprimento do piso salarial do magistério, visando 

garantir a esses profissionais uma melhor formação e condições 

de trabalho que estimulem o ingresso e permanência na 

carreira. Eis, pois, a essência das políticas públicas de 

valorização do magistério. 

[ ... ] 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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14. O pagamento de significativa quantia remuneratória 

aos profissionais do magistério de uma só vez, por ocasião da 

liberação de recursos dos precatórios, não se inscreve e sequer 

atende às políticas de valorização do magistério público da 

educação básica, mas, de modo contrário, representa 

momentâneo e desproporcional pagamento, em valores 

totalmente desconectados das reais possibilidades de garantia e 

permanência do nível remuneratório que representam, 

rompendo, dessa forma, com os princípios da continuidade que 

deve nortear as políticas de valorização dos profissionais do 

magistério e da irredutibilidade de salário, que se encontra 

esculpido no art. 7°, VI, da CF/88. 

[ ... ] 

17. Por fim, cumpre destacar, numa exegese atenta ao 

aspecto teleológico, que a subvinculação anual que incide sobre 

a totalidade dos recursos dos Fundos possui uma finalidade 

que não prevalece na hipótese da liberação de uma quantia 

exorbitante a determinados profissionais, de uma única vez. 

Isto porque a subvinculação não objetiva favorecer 

pessoalmente os profissionaís do magistério, mas colaborar com 

a implementação e manutenção de uma política voltada à sua 

valorização [ ... ]." 

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o 

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, 

XII, do ADCT, ele art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente, 

implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores 

do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial, 

teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos 

períodos subsequentes - sem que houvesse receita subsequente 

proveniente de novos precatórios inexistentes -, acarretando o 

investimento em salários além do patamar previsto 

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem 

financiadas com os mesmos recursos. 

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses 
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recursos prejudicaria o equilíbrio das contas muruc1pais a partir do 

esgotamento do montante da complementação extraordinária. 

Veja-se que a regra constitucional em questão, que garante o rapasse 

de recursos financeiros para investimento em ações de ensino, além de 

contemplar especificamente o gasto com remuneração de professores, 

tem o evidente escopo de fortalecer a continuidade e efetividades dessas 

ações governamentais, entendidas como política pública de Estado. E a 

hipótese aqui cogitada, de aplicação da subvinculação mesmo em relação 

aos montantes pagos judicialmente - fora, portanto, da regular execução 

orçamentária do ente - teria o efeito contrário, ao promover o descontrole 

dos gastos com pessoal e, assim, comprometer a continuidade do 

investimento público em educação. 

De fato, o nível de gastos com pessoal atingiria patamar não 

compatível com a realidade financeira do ente público, uma vez o aporte 

de recursos via precatório, em razão do pagamento judicial das diferenças 

nos repasses anteriores, é um fato isolado e não se repetirá nos exercícios 

financeiros seguintes. 

Conforme já me manifestei em outros julgamentos da CORTE a 

respeito de normas de limitação de gastos com pessoal como imposição 

de do princípio da responsabilidade fiscal - como no julgamento das 

ADis 6442, 6447, 6450 e 6525, em que consolidado o entendimento 

firmado na ADI 2238 (Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal 

Pleno, julgado em 24/6/2020, DJe de 15/9/2020) - a previsão de contenção 

de gastos com o aumento de despesas obrigatórias com pessoal, 

principalmente no cenário de enfrentamento de uma pandemia, é 

absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com 

o fortalecimento do federalismo fiscal responsável. 

Assim, em vista das situações de fato tratadas pelo Acórdão 

impugnado, fundamentadas em análise técnica dos órgãos competentes, 

tenho que o TCU, ao entender que o art. 60, XII, do ADCT, c/c art. 22 da 

Lei 11.494/2007 não incidiria nessas situações, não violou os preceitos 

fundamentais indicados na inicial, mas buscou impedir graves 

implicações futuras, quando exaurida a verba extraordinariamente 
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recebida. 

Ao contrário, encontra-se em conformidade com os preceitos 

constitucionais que resguardam o direito à educação e a valorização dos 

profissionais da educação básica, conciliando-os com a necessidade de 

equilíbrio e responsabilidade fiscal, indispensáveis para a manutenção da 

capacidade do Estado brasileiro em atingir todos e quaisquer fins, 

inclusive os de natureza fundamental e social. 

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 introduz a 

ideia de periodicidade, para efeito de incidência da subviculação que 

regulamenta, ao dispor que "pelo menos 60% (sessenta por cento) dos 

recursos anuais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica pública". 

Com isso, buscou-se assegurar uma proporção sustentável entre o 

gasto total com educação e o gasto específico com a re1nuneração dos 

profissionais de ensino, o que seria comprometido com a incidência da 

subvinculação sobre o recebimento extraordinário de verbas. 

Corroborando esse entendimento, a compreensão da matéria 

ganhou contornos inteiramente novos em decorrência da edição da 

Emenda Constitucional 114, de 16 de dezembro de 2021, promulgada 

pelo Congresso Nacional "para estabelecer o novo regime de pagamentos de 

precatórios, modificar normas relativas ao Novo Regime Fiscal e autorizar o 

parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios", entre providências, 

nas quais se inclui o teor dos seus arts. 4º e 5º, a seguir transcritos, QUE 

EXCLUIRAM EXPRESSAMENTE A POSSIBILIDADE DE 

INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SALÁRIOS DOS 

PROFESSORES: 

Art. 4º Os precatórios decorrentes de demandas relativas à 

complementação da União aos Estados e aos Municípios por 

conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão 

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte 

forma: 

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano; 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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II - 30% (trinta por cento) no segundo ario; 

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano. 

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos 

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que 

trata este artigo. 

Art. 5º As receitas que os Estados e os Municípios 

receberem a título de pagamentos da União por força de ações 

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela 

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão 

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino 

fundamental público e na valorização de seu magistério, 

conforme destinação originária do Fundo. 

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste 

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser 

repassados aos profissionais do magistério, inclusive 

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a 

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão. 

O advento da nova regra constitucional permitiu a observância da 

regra de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais 

de magistério, mitigando a possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio 

fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores 

repassados ao patamar irredutível de remuneração desses servidores. 

Com isso, resultam atendidos o pleito do Requerente PSL (doe. 171) 

- que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta, 

ou, alternativamente, na sua extinção, por perda superveniente do objeto 

- e atendidas também as preocupações externadas pelo TCU, na medida 

em que afastado os efeitos fiscais de longo prazo, com a impossibilidade 

de incorporação. 

Considerando que o objeto impugnado na presente ADPF é um 

pronunciamento da Corte de Contas proferido em. momento · anterior à 

EC 114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constih1cional 

e da legislação então vigentes, suas conclusões devem ser consideradas 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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válidas, mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão, 

a partir do novo parâmetro constitucional. 

A Corte de Contas" igualmente, agiu corretamente ao censurar o 

pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 

alocados no FUNDEB, o que representaria indevido desvio de verbas 

constitucionalmente vinculadas à educação. 

A decisão da Corte de Contas reafirma a imposição do art. 60 do 

ADCT, o qual vincula a utilização exclusiva das verbas do referido fundo 

à educação pública; considera inconstitucional a destinação de valores de 

precatórios relacionados a verbas do FUNDEB para o pagamento de 

honorários advocatícios; e determina uma série de ações com vistas a 

impedir a utilização desses recursos para fins distintos do investimento 

na educação básica. 

O art. 60 do ADCÍ é claro ao afirmar que os recursos recebidos por 

meio do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente à educação 

básica pública. De tal forma, a utilização das verbas alocadas no referido 

fundo educacional para pagamento de honorários advocatícios 

contratuais indica violação direta ao texto constitucional. 

A Primeira Turma desta CORTE já se posicionou no sentido de que 

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para 

qualquer finalidade diversa da educação fundamental: 

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA 

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA INVIABILIDADE DO USO DOS 

RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO 

PARCIAL. 

( ... ) 

2. As verbas do FUNDEF não podem ser utilizadas para 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código OF78-AE27-0724-B36E e senha 0706-41FD-2FOA-E4CC 

11 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 25 de 69 

ADPF 528 / DF 

pagamento de despesas do Município com honorários 

advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se dá parcial 

provimento. 

(ARE 1.066.281-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE 

MORAES, Primeira Turma, DJe de 23/11/2018). 

No mesmo sentido, cito o julgamento da ACO 648, de relataria do 

Ministro MARCO AURÉLIO e com acórdão redigido pelo Ministro 

EDSON FACHIN, DJe de 9/3/2018, em que o Plenário do STF afirmou, 

em relação as verbas do FUNDEF, que "vinculam-se à finalidade 

constitucional de promoção do direito à educação, única possibilidade 

de dispêndio dessas verbas públicas" (ACO 648, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, Rel. p/ acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, 

julgado em 06/09/2017, DJe de 9/3/2018) 

Importante destacar, decisão por meio da qual o eminente 

Presidente do Tribunal, Min. DIAS TOFFOLI, concedeu tutela de 

urgência para suspender o pagamento de honorários advocatícios com 

recursos do FUNDEF. Eis os argumentos de S. Exa. ao apreciar a SL 1.186 

(DJe de 5/2/2019): 

"Com relação à plausibilidade do direito invocado, anoto 

que nesta Suprema Corte, de há muito já se pacificou o 

entendimento acerca da plena vinculação das verbas do 

FUNDEB exclusivamente ao uso em educação pública e a 

nenhum outro fim.( ... ) 

Destaque-se, ainda, que a matéria acerca da destinação 

dessa complementação de verbas do FUNDEB, para pagamento 

de honorários advocatícios, tampouco é nova nesta Suprema 

Corte, tendo sido objeto de urna Suspensão de Segurança, 

ajuizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 

contra decisão emanada do Tribunal de Justiça daquele estado, 

que havia proibido aquela Corte de Contas de fiscalizar a 

validade de contratos de prestação de serviços advocatícios, 

relacionados a processos em que se buscava o recebimento 

dessa verbas. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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Cuida-se da SS nº 5.182/MA, parcialmente deferida pela 

então Presidente desta Corte, Ministra Cármen Lúcia, para o 

fim de que os municípios contratantes, arrolados naqueles 

autos, não efetuassem nenhuma espécie de pagamento de 

honorários advocatícios em favor do escritório de advocacia 

contratado, enquanto o TCE-MA não deliberasse acerca da 

legalidade desses contratos, bem corno dos pagamentos 

envolvidos. 

Assim, decisões contrárias à pacífica e cristalizada 

jurisprudência desta Suprema Corte sobre o terna, dada a 

possibilidade concreta de futura reforma, têm o inegável 

condão de trazer danos irreparáveis aos cofres públicos, 

rnáxirne por se tratar, corno neste caso, de verbas que devem ser 

utilizadas exclusivamente para o incremento da qualidade da 

educação no Brasil e cuja dissipação, para outro fito, pode vir a 

tornar-se irreversível. 

Corno se não bastasse, o efeito multiplicador de ações 

ajuizadas pelos quatro cantos do país, tal corno descritas nestes 

autos, não pode ser negligenciado, podendo vir a alcançar, 

destarte, em curto período de tempo, urna cifra que não se 

mostra nada desprezível, contribuindo ainda mais para a 

incorreta destinação de verbas do FUNDEB para pagamento de 

honorários contratuais, em detrimento do tão necessário 

fomento à educação pública em nosso país. ( .. . ) 

Adernais, não se pode tampouco ignorar que a 

jurisprudência pátria também pacificou o entendimento de que 

é devida a pretendida complementação de verbas do FUNDEB, 

em dadas situações e isso, a par de ter sido buscado e obtido 

pelo MPF, nos autos da referida ação civil pública, acabou por 

ser igualmente objeto de inúmeras demandas propostas pelos 

entes públicos legitimados, cujas execuções individuais e 

efetuadas por meio de advogados particulares, para tanto 

contratados, tem feito com que verba pública clausulada para 

utilização exclusiva na educação pública esteja sendo destinada 

ao pagamento de honorários advocatícios. 

Trata-se de situação de chapada inconstitucionalidade, 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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potencialmente lesiva à educação pública em inúmeros 

municípios, carentes de recursos para implementar políticas 

nessa área e que pode redundar em prejuízos irreparáveis à 

educação de milhares de crianças e adolescentes por este país 

afora, em situação repita-se virtualmente irreversível. 

Como destaqµei, em meu discurso de posse no cargo de 

Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel Bomfim: Um 

povo não pode progredir sem a instrução, que encaminha a educação e 

prepara a liberdade, o dever, a ciência, o conforto, as artes e a moral (A 

América Latina: males de origem. Rio de Janeiro: Biblioteca 

Virtual de Ciências Humanas do Centro Edelstein de Pesquisas 

Sociais, 2008. p. 273). 

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das 

causas do retardo no desenvolvimento do país, 

desenvolvimento esse que apenas pode ser almejado com a 

formação de cidadãos aptos ao exercício de seus direitos e à 

efetiva colaboração para o engrandecimento da nação." 

Conforme se verifica, a jurisprudência desta CORTE ampara o 

direcionamento indicado pelo TCU quanto à utilização das verbas do 

fm1do educacional para o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais. 

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, ao estipular tais 

diretrizes, buscou impedir a aplicação dos recursos do fundo em fins 

diversos da manutenção e desenvolvimento da educação, de modo a 

evitar o desvio de verbas constitucionalmente vinculadas ao ensino, 

preservando, sobretudo, o propósito constitucional do FUNDEB. 

É INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, O PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS 

ALOCADOS NO FUNDEB. 

Acrescento - complementando meu posicionamento em relação ao 

voto inicialmente proferido na sessão virtual de 3 a 14/4/2020 - a questão 

abordada pelo voto do eminente Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 

antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidência da vinculação do art. 

60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela promulgação da EC 
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108/2020) à parcela referente aos juros de mora incidentes no precatório a 

ser pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba 

possam ser, eventualmente, utilizados para o pagamento de honorários 

advocatícios contratuais. 

Os juros moratórios, como se sabe, decorrem do descumprimento de 

uma obrigação, no caso, a mora da União em cumprir devidamente as 

obrigações de repasse de verba referente ao FUNDEF aos Municípios. 

Esta CORTE, no julgamento de ·mérito RE 855.091-RG, DJe de 

15/03/2021, firmou a natureza indenizatória dos juros de mora, 

considerando que a referida verba não aumenta o patrimônio do credor e, 

com especial relevância para o tema ora em debate, que "os juros de mora 

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba 

em atraso". 

A vinculação constitucional em questão restringe a aplicação do 

montante principal apurado nas execuções dos títulos judiciais obtidos 

pelos municípios, mas não sobre os encargos moratórios que, liquidados 

em favor desses entes, podem servir ao pagamento de honorários 

contratuais eventualmente ajustados com os profissionais ou escritórios 

de advocacia que patrocinaram a discussão em juízo sobre o valor dos 

repasses. 

A possibilidade de pagamento de honorários advocatícios 

contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA 

CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS incidentes no valor 

do precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo 

CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO. 

É o voto. 
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PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 
PROCED . DISTRI TO FEDERAL 
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
REQTE. (S) PARTIDO SOCIAL CRISTÃO- PSC 
ADV . (A/ S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OUTRO(A/S) 
INTDO . (A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
PROC . (A/S) (ES) : ADVOGADO- GERAL DA UNIÃO 
AM . CURIAE . 
ADV . (A/ S) 
AM . CURIAE . 
CFOAB 
ADV . (A/ S) 
095573/RJ) 

: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO 
EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF) 
: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF , 

Decisão: Após o voto do Mi nist r o Alexandr e de Moraes 
(Relator) , que julgava i mprocedente a arguição , pediu vista dos 
autos o Ministro Ricardo Lewandowski . Falaram : pelo requerente , a 
Ora . Mar i a Claudia Bucchianeri Pinheiro , e , pelo interessado , o 
Dr . Arthu r Cristóvão Pra do , Advogado da União . Não participou 
deste jul gamento , por motivo de l icença médica no início da 
sessão , o Mini s tro Celso de Me l lo (art . 2° , § 5° , da Res . 
642/2019) . Plenário , Sessão Virtua l de 3 . 4 . 2020 a 14. 4 . 2020 . 

Composição : Ministros Dias Toffoli (Presidente) , Celso de 
Mello , Marco Aurélio , Gilmar Mende s , Ricardo Lewandowski, Cármen 
Lúcia , Luiz Fux , Rosa Weber , Roberto Barroso , Edson Fachin e 
Alexandre de Moraes . 

Carmen Lilian Ol iveira de Sou za 
Assessora - Ch e f e do Plenário 
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21/03/2022 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC 

: ALESSANDRO MARTELLO P ANNO E 0UTRO(A/S) 

:TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

: CONFEDERACAO NACIONAL 

TRABALHADORES EM EDUCACAO 

: EDUARDO BEURMANN FERREIRA 

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 

DOS 

DOS 

:FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY 

VOTO 

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Vogal): Trata-se de 

arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo 

Partido Social Cristão - PSC "para que seja declarada a violação do 

direito fundamental à educação, à valorização dos profissionais da 

educação escolar e ao piso salarial profissional nacional para os 

profissionais da educação escolar pública, à diminuição das 

desigualdades sociais e regionais, previsto nos arts. 3º, III, 205 e 206, V e 

VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT", de acordo com 

decisão proferida no "Acórdão nº 1824/2017 - Plenário - (processo nº TC 

005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União (TCU), que desobrigou 

os entes federados de respeitarem a virtculação de no mínimo 60% dos 

recursos do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de profissionais do 

magistério, relativos às diferenças obtidas judicialmente na 

complementação devida pela União" (pág. 1 da inicial). 

O partido requerente aduz que "a educação é um direito de todos e 

dever do Estado e, reconhecendo a importância do papel do professor, 
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estabelece especificamente, o direito à valorização dos profissionais da 

educação escolar da rede pública e à fixação de um piso salarial 

profissional nacional" (pág. 7 da inicial). 

Assevera que, 

"[p ]ara dar concretude a esse preceito fundamental, o 

Estado brasileiro criou inicialmente o FUNDEF, o qual foi 

substituído posteriormente pelo FUNDEB, e estabeleceu no art. 

60, XII, das ADCT que proporção não inferior a 60% (sessenta 

por cento) destes fundos seria destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício [ .. . ]" (pág. 8 da inicial). 

Pontua, ademais, que "a previsão de que 60% dos recursos dos 

fundos seria destinado ao pagamento de professores foi repetida na Lei nº 

9.424, de 1996, que instituiu o FUNDEF, e na Lei nº 11.494, de 2007, que 

criou o FUNDEB [ ... ]"(pág. 8 da inicial). 

Outrossim, aponta que 

"[e ]ntre 1998 e 2006 a União subestimou o valor a ser 

repassado a título de complementação do FUNDEF/FUNDEB e, 

por isto, foi condenada judicialmente a corrigir o erro. O fato 

dos valores devidos aos Entes Federados serem transferidos por 

precatório não desnatura a natureza dos recursos. Em outras 

palavras, os valores atrasados continuam vinculados ao 

pagamento de professores e à manutenção e desenvolvimento 

do ensino básico" (pág. 9 da inicial). 

Sustenta, portanto, que "o Acórdão nº 1824/2017 - Plenário - do TCU 

violou o direito fundamental previsto nos arts. 3º, III, 205 e 206, V e VIII, 

da Constituição Federal ao desobrigar os gestores estaduais e municipais 

de cumprir o previsto no art. 60, XII, das ADCT, e proibir a vinculação do 

mínimo de 60% (sessenta por cento) dos valores a serem recebidos via 

2 
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precatório, para pagamento dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício" (pág. 9 da inicial), de modo que 

"[ ... ] extrapolou sua competência ao modificar a 

destinação constitucional e legal dos recursos do 

FUNDEF/FUNDEB. Conforme decidido pelo STF nas ACOs 

648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas aos Entes Federados, 

em razão do erro de cálculo no repasse do FUNDEF/FUNDEB, 

têm vinculação integral à norma de regência. Só podem ser 

destinados à manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e à remuneração dos trabalhadores da educação. 

A decisão descumpre mandamento constitucional, 

prejudica milhares de profissionais do magistério do país e, em 

última análise, os milhões de alunos do ensino básico. O 

Acórdão nº 1824/2017 - Plenário -, embora relacionado 

diretamente mun1c1p10s do Estado do Maranhão, tem 

repercussão sobre todos os demais Entes Federados. O TCU 

deixou expresso o entendimento da Corte sobre a matéria e o 

seu alcance a todos os municípios que devem ser beneficiados 

com a correção da complementação subestimada." (págs. 9-10 

da inicial) 

Pede a concessão da cautelar para suspender o item 9.2.2. do acórdão 

TCU 1.824/2017, até o julgamento de mérito desta ação. Requer, ao final, 

"[ ... ] a procedência da presente Ação de Descumprimento 

de Preceito Fundamental para que, com eficácia geral e efeito 

vinculante, o STF anule o item 9.2.2. do Acórdão TCU nº 

1824/2017 - Plenário - em razão da violação dos arts. 3º, III, 205 

e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT" 

(págs. 10-11 da inicial). 

As informações foram juntadas aos autos, conforme documentos 

eletrônicos 12 a 18. 

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento 

3 
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da presente arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido, nos 

seguintes termos: 

"Educação. Item 9.2.2 do Acórdão n º 1.824/2017 do 

Plenário do Tribunal de Contas da União, que afastou a 

vinculação à remuneração dos profissionais do magistério do 

mínimo de 60% dos recursos do FUNDEF/FUNDEB relativos às 

diferenças obtidas judicialmente na complementação devida 

pela União. Preliminar. Inobservância ao requisito da 

subsidiariedade. Mérito. Ausência de violação aos artigos 3'; 

inciso III; 205; e 206, incisos V e VIII, da Constituição Federal, 

bem como ao artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Inviabilidade da vinculação 

pretendida pelo autor, na medida em que a destinação 

exclusiva dessa verba extraordinária ao pagamento de 

profissionais da educação básica pública poderia resultar em 

graves implicações futuras quando exauridos esses recursos, 

como, por exemplo, a impossibilidade de redução salarial dos 

profissionais beneficiados. Preservação da obrigação de 

aplicar referido montante na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. Manifestação pelo não conhecimento da presente 

arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido formulado 

pelo arguente." (pág. 1 do documento eletrônico 27; grifei) 

A Procuradoria-Geral da República ofertou parecer pela 

improcedência do pedido, em manifestação assim ementada: 

"CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E 

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR 
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PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO. 

SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO. 

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS. 

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art. 

4º, § l º, da Lei nº 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de 

descumprimento de preceito fundamental para impugnar 

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por 

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, torna 

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para 

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia 

constitucional suscitada. 

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação 

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da 

Lei n2 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta 

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de 

complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via 

judicial. 

3. O art. 22 da Lei nº 11.494/2007, ao estabelecer a citada 

subvinculação, determina sua incidência aos 'recursos anuais 

totais dos Fundos', para destinação à 'remuneração dos 

profissionais do magistério', circunstância que afasta a 

aplicação do dispositivo legal aos recursos de 

complementação do Fundef pagos pela União por força de 

condenação judicial, em razão da natureza extraordinária 

dessas verbas, e, ainda, de não se enquadrar no conceito legal 

de remuneração a realização de pagamentos eventuais. 

4. Embora os recursos de complementação do Fundef 
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repassados pela União a estados e municípios por meio de 

precatórios permaneçam, corno já reconheceu o Supremo 

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de 

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da 

situação impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 
da Lei n!! 11.494/2007 com base em interpretação meramente 

literal e descontextualizada do comando legal. 

5. A liberação ponh1al de significativa quantia de recursos 

da educação a determinados profissionais do magistério, além 

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à 

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é 

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do 

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério 

público. 

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela 

improcedência do pedido" (págs. 1-2 do documento eletrônico 

71; grifei). 

O eminente Ministro relator deferiu o pedido de ingresso como 

amicus curiae da Confederação Nacional dos Trabalhadores em educação 

- CNTE e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -

CFOAB (documento eletrônico 118). 

Com efeito, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

- CFOAB apresentou manifestação nos autos, na qual destaca que 

"[ ... ] é preciso diferenciar entre duas situações opostas: de 

um lado, os advogados que atuaram diligentemente nos 

processos desde o início e, de outro lado, os advogados que, de 

maneira oportunista, ajuizaram execuções individuais com base 

em título executivo obtido pelo Parquet mediante cobrança de 

honorários quota litis . Urna vez que o Tribunal de Contas da 

União e diversos juízes a quo não haviam acolhido a referida 

diferenciação, continuando a ordenar a suspensão generalizada 

dos destaques, esse egrégio Supremo Tribunal Federal 

determinou, em sede da SL 1186-ED, em decisão da lavra do 
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Exmo. Min. Presidente, que outros tribunais adotem a 

distinção" (pág. 3 do documento eletrônico 98). 

O julgamento da presente ação de descumprimento de preceito 

fundamental foi pautado para a Sessão Virtual de 3 a 14/4/2020. Naquela 

ocasião, o Ministro Alexandre de Moraes apresentou voto pela 

improcedência do pedido formulado na inicial, por entender que o ato do 

Tribunal de Contas da União, que afasta a incidência da regra do art. 22 

da Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por 

me10 de precatórios estaria em consonância com os preceitos 

constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a 

valorização dos profissionais da educação básica. 

Mas não só. O relator entendeu também que os recursos 

provenientes da compiementação aos fundos educacionais devem ser 

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção 

do ensino, de maneira que a determinação do TCU, que proibiu a 

utilização dos recursos alocados nos fundos educacionais para 

pagamento de honorários advocatícios contratuais, preservaria a correta 

destinação da verba constitucionalmente vinculada à educação básica 

pública. 

Após o substancioso voto proferido pelo Ministro Alexandre de 

Moraes, pedi vista dos autos para melhor análise da matéria. 

Bem examinados os autos, registro, inicialmente, que forçoso é 

concluir, assim como o fez o eminente relat01~ que "os recursos 

provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser 

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção 

do ensino". 

Ademais, observo que o TCU tem competência para fiscalizar a 

aplicação pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos recursos 

transferidos pela União por intermédio dos fundos constitucionais de 
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educação pública (Fundef e Fundeb ), a título de complementação do 

valor mínimo anual por aluno definido nacionalmente. 

Digo isso porque a antiga redação do art. 60 do ADCT da 

Constituição Federal, na redação dada pela EC 53/2006, atribui à União o 

dever de complementar os recursos do Fundeb quando, em cada Estado e 

no Distrito Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente, verbis: 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o 

Distrito Federal e os Mrmicípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 

remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 

respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre 

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 

mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 

II - os Frmdos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que 

se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do 

art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e 

b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da 

Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus 

Municípios, proporcionalmente ao número de alrmos das 

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, 

matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal; 

[ ... ] 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que 

se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no 
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Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, 

vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 

212 da Constituição Federal[ ... ]" (grifei). 

Posteriormente, foi promulgada a EC 108/2020, que, dentre outras 

providências, alterou a redação do art. 60 do ADCT e incluiu o art. 212-A 

no Texto Constitucional, o qual passou a tratar do dever da União de 

complementar os recursos do Fundeb, corno pode ser visto abaixo: 

"Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 

desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 

profissionais, respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre 

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 

mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb ), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que 

se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as 

alíneas 'a' e 'b' do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo 

serão distribuídos entre cada Estado e seus Mwi.icípios, 

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas 

respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 

observadas as ponderações referidas na alínea 'a' do inciso X do 

caput e no§ 2º deste artigo; 
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IV - a União complementará os recursos dos fundos a 

que se refere o inciso II do caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no 

mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que 

se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e 

do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno 

(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 

percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual 

ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais 

nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de 

melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da 

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do 

sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o 

inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras 

receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o 

disposto no § 1 º e consideradas as matrículas nos termos do 

inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput 

deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta 

Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta 

Constituição suportará, no .máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerados para os fins deste 
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inciso os valores previstos no inciso V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição 

aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste 

artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 

importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos 

incisos I, II, III e IV do caput e no § 1 º do art. 208 e as metas 

pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso Ido caput 

deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de 

estabelecimento de ensino, observados as respectivas 

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do 

caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput 

deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea 

'c' do inciso V do caput deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o 

controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso 

I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 

manutenção e a consolidação de conselhos de 

acompanhamento e controlé social, admitida sua integração aos 

conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do 

órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos 

indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de 

cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos 

os recursos de que trata a alínea 'c' do inciso V do caput deste 

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da 

educação básica em efetivo exercício, observado, em relação aos 

recursos previstos na alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo, 
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o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas 

de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do magistério da educação básica 

pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 

212 desta Constituição para a complementação da União ao 

Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput 

deste artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no 

inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 

vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não 

integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - cotas estaduais e rnlinicipais da arrecadação do salário

educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao 

Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea 'a' do 

inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea 'a' do inciso 

X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível 

socioeconómico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de 

potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, bem 

corno seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a 

alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei" 

(grifei) . 

Dúvidas não há, portanto, de que os recursos destinados à 

complementação do Fundo - quando o montante investido pelos Estados 

e pelo Distrito Federal, não é suficiente para atingir o mínimo por aluno 

definido nacionalmente-, são de titularidade da União. 
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Por oportuno, consigno que, ao analisar as ACOs 648/BA, 660/ AM, 

669/SE e 700/RN, com acórdãos redigidos pelo Ministro Edson Fachin, 

esta Suprema Corte manteve a vinculação da receita à educação nos 

seguintes termos: 

"AÇÕES CÍVEIS ORIGINÁRIAS. DIREITO FINANCEIRO. 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO - FUNDEF. EMENDA CONSTITUCIONAL 

14/1996. COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO. FUNÇÃO 

SUPLETIVA. VALOR MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO. 

FIXAÇÃO. LEI 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. FORMA DE 

PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. SISTEMÁTICA DOS 

PRECATÓRIOS. VINCULAÇÃO À FINALIDADE 

CONSTITUCIONAL DE ENSINO. DANO MORAL 

COLETIVO. 

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve 

ser calculado com base no valor mínimo nacional por aluno 

extraído da média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do 

Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, 

de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1 ª Seção do STJ. 

Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do 

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a 

média nacional impõe à União o dever de suplementação de 

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de 

desenvolvimento e manutenção do ensino. 

3. É ilegal o Decreto 2.264/1997 na medida em que 

extravasou da delegação legal oriunda do §1 º do art. 6º da Lei 

9.424/1996 e das margens de discricionariedade conferidas à 

Presidência da República para fixar, em termos nacionais, o 

Valor Mínimo Nacional por Aluno. 

4. Há um único método de cálculo do Valor Mínimo 

Nacional por Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da 

receita total para o fundo e a matrícula total do ensino 
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fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de 

novas matrículas, tudo em âmbito nacional. 

5. A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o 

caráter regional dos fundos de natureza contábil, gerenciados 

pelos Estados federados, com vinculação constitucional a ações 

de desenvolvimento e manutenção do ensino fundamental. Art. 

60 doADCT. 

6. Deu-se a perda superveniente do objeto da demanda 

com o advento da EC 53/2006, instituidora do FUNDEB, 

porquanto se toma inviável a imposição de obrigações de fato 

positivo e negativo no que diz respeito ao FUNDEF. 

7. O adimplemento das condenações pecuniárias por 

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos 

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção 

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio 

dessas verbas públicas. 

8. Ação cível originária parcialmente conhecida a que se 

dá procedência" (grifei) . 

Na espécie, contudo, como bem assinalado pela PGR, "[ ... ] a 

natureza extraordinária dos recursos de complementação do Fundef 

obtidos pela via judicial constitui aspecto determinante para a conclusão 

no sentido da inaplicabilidade, a esses recursos, da subvinculação legal 

que determina a destinação de, pelo menos, 60% das verbas do Fundo à 

remuneração dos profissionais do magistério" (pág. 11 do documento 

eletrônico 71). 

O caput do art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõe que: 

"Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos 

recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao 

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública. 

[ ... ]"(grifei). 
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O referido dispositivo legal, ao r~produzir - como observado na 

manifestação ministerial -, a disposição de subvinculação antes prevista 

no revogado art. 7º da Lei 9.424/1996, tratou apenas daqueles recursos 

anuais do Fundeb, sem fazer referência, no entanto, aos recursos de 

complementação dos exercícios anteriores, recebidos por meio de 

precatórios. Estes últiinos não estariam contemplados nos recursos 

ordinários anuais, mas constituiriam recursos extraordinários. Nesse 

sentido, constou da mencionada manifestação que 

"[ ... ] o reconhecimento judicial de que os valores de 

complementação do Fundef repassados pela União a estados e 

municípios, no período de 1998 a 2006, ficaram aquém do 

devido, não importa a afirmação de inobservância, pelos entes 

federativos credores, da subvinculação determinada pela lei 

para a aplicação desses recursos, considerados em sua 

totalidade anual, urna vez que a remuneração dos profissionais 

do magistério poderia ser adirnplida, inclusive, com o montante 

correspondente aos outros 40% das verbas do Fundef, visto 

estar tal despesa relacionada, pelo art. 70, I, da Lei n º 

9.394/19967 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dentre 

aquelas consideradas corno de manutenção e desenvolvimento 

do ensino, e inexistir limite legal para o dispêndio de recursos 

do Fundo com a remuneração do magistério" (pág. 12 do 

documento eletrônico 71). 

Com efeito, deve ser registrada a revogação do art. 22 da Lei 

11.494/2007 pela Lei 14.113/2020, a qual disciplinou a matéria no caput do 

art. 26, abaixo transcrito: 

"Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do 

caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta 

por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no 

art. 12 desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de 

ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica 

em efetivo exercício" (grifei) . 
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Além do mais, ainda que em exame prefacia!, o Ministro Roberto 

Barroso, ao indeferir a cautelar nos autos do MS 35.675-MC/DF, entendeu 

que: 

"Em primeiro lugar, o art. 22 da Lei nº 11.494/2007 faz 

expressa menção a 60% dos 'recursos anuais', sendo razoável a 

interpretação que exclui de seu conteúdo recursos eventuais ou 

extraordinários, como seriam os recursos objeto deste mandado 

de segurança. Em segundo lugar, a previsão legal expressa é de 

que os recursos sejam utilizados para o pagamento da 

'remuneração dos professores no magistério', não havendo qualquer 

previsão para a concessão de abono ou qualquer outro 

favorecimento pessoal momentâneo, e não valorização 

abrangente e continuada da categoria" . 

Nesse ponto, portanto, não teria qualquer reparo a fazer a respeito 

do voto do Ministro relator, haja vista que, de fato, a decisão do TCU que 

entende pela inaplicabilidade do percentual constante do art. 22 da Lei 

11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio 

de precatórios não viola os preceitos constitucionais que visam a 

resguardar o direito à educação e a valorização dos profissionais da 

educação básica. No ponto, acompanho a proposta de deliberação do 

Ministro Alexandre de Moraes. 

Acompanho também, com ressalvas, o entendünento segundo o 

qual os recursos provenientes da complementação aos fundos 

educacionais devem ser utilizados exclusivamente em ações de 

desenvolvimento e manutenção do ensino. 

Na espécie, colho do ato questionado o seguinte excerto: 

"9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art. 

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do 

ADCT; 
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9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que 

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade 

de recomposição do Erário, ensejando, à mingua da qual, a 

responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na 

forma da Lei Orgânica do TCU; 

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a 

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários 

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art. 

60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem 

corno é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei 

11.494/2007;" (pág. 2 do documento eletrônico 5). 

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos honorários contratuais 

do advogado pagos em razão do ajuizamento de demanda judicial para 

cobrar os valores relativos ao Fundef não transferidos voluntariamente, 

antes da expedição de precatório, esta Suprema Corte possui 

entendimento no sentido de que a discussão "demandaria a análise da 

legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.906/94), o que é incabível em 

sede de recurso extraordinário" (ARE 1.102.885-AgR/PE, Rel. Min. Dias 

Toffoli, Plenário). 

Essa mesma orientação foi observada pela Primeira Turma, no 

julgamento do ARE 1.066.359-AgR/AL, de relatoria do Ministro Marco 

Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por maioria, assentou que "o recurso 

extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova nem serve à 

interpretação de normas legais". A Ministra Rosa Weber acompanhou o 

voto do relator. 

Naquele julgamento, o Ministro Alexandre de Moraes divergiu, no 

que foi acompanhado pelo Ministro Luiz Fux, dando provimento ao 

agravo regimental interposto pela União, por entender que "a matéria 

envolvendo a vinculação exclusiva das verbas do FUNDEF/FUNDEB à 

educação pública é nitidamente de teor constitucional, tendo em vista que 

a hipótese em apreço cuida do pagamento de honorários advocatícios 
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contratuais com recursos alocados no aludido fundo educacional, o que, 

prima Jacie, indica violação direta ao art. 60 do ADCT". Ademais, 

consignou que a Primeira Turma do STF "tem posição no sentido de que 

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para 

qualquer finalidade diversa da educação fundamental". 

Por sua vez, o Ministro Roberto Barroso, em voto de desempate, 

acompanhou o relator do feito, assinalando que 

"[e]rn diversos precedentes, o Supremo assentou a tese de 

que, nos casos em que se discute a possibilidade de 

fracionamento do valor relativo ao honorários advocatícios 

contratuais dos precatórios expedidos em execuções de 

complementação de verba do FUNDEF, devidas pela União, 

não há questão constitucional a ser analisada. Aplica-se a 

jurisprudência que afasta o cabimento de recurso extraordinário 

se o deslinde da controvérsia depende do prévio exame da 

legislação infraconstitucional. 

Portanto, estou aqui acompanhando o Ministro Marco 

Aurélio, negando provimento ao agravo na crença de que não 

há urna questão constitucional aqui. 

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a 

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado 

relativamente a essa matéria. 

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento 

dessas verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos, 

pelo trabalho do advogado, sem o qual o município nada 

receberia. 

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio 

que de uma década -, consegue o benefício para o município. 

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a 

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários 

de pro labore, apenas com honorário de êxito. 

De modo que eu considero legítima, nessa hipótese, que 

o advogado receba os honorários. Porém, eu não estou 
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enfrentando o mérito, porque o Ministro Marco Aurélio 

entendeu que a matéria era infraconstitucional e há precedentes 

do Supremo nessa linha" (grifei). 

Após, o Ministro Alexandre de Moraes ressaltou que: 

"Presidente, essa questão de se tratar de matéria 

infraconstitucional voltará a ser discutida, pois levarei ao 

Plenário da Corte urna ADPF sobre a matéria. O Tribunal de 

Contas da União fixou em decisão a impossibilidade da 

utilização do FUNDEF para pagamento de honorários 

advocatícios, e passou a aplicar em relação a todos os 

municípios - porque ele que fiscaliza a destinação desse 

dinheiro -, vedando essa possibilidade. Ressalto que há 

situações diversas. 

Há a situação que o eminente Ministro Luís Roberto 

Barroso se referiu, em que o advogado ingressou com ação, 

desde o início, e, depois, obteve os honorários. E há urna grande 

parte das situações, em que os advogados somente passaram a 

atuar a partir do resultado de mérito de urna ação civil pública 

do Ministério Público; ou seja, só foram contratados para 

executar a decisão já formada e cobraram 20%, 30% chegando, 

às vezes, a 40%, do FUNDEF de honorários. Mas o Tribunal de 

Contas da União vem glosando todos esses pagamentos 

realizados pelas prefeituras. 

Pedindo vênia à maioria já formada, entendo que a 

matéria é constitucional, porque seria um desvio de finalidade 

na destinação de verbas do FUNDEF e dou provimento ao 

agravo da União". 

Em complemento ao seu voto, o Ministro Roberto Barroso fez a 

seguinte observação: 

"Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro 

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em 

que o advogado ajuíza a ação e litiga por muitos anos e 

19 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus.br/porlal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FC33-3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-0E25-1463 



• 

• 

Inteiro Teor do Acórdão - Página 49 de 69 

ADPF 528 / DF 

daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público, 

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar. 

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira 

hipótese, a do advogado, porque eu acho legítimo . Em 

nenhuma hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%. 

Aliás, dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato 

para reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi 

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado 

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando 

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim. 

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade. Eu 

estou assumindo que os municípios tenham agido 

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do 

padrão" (grifei). 

Como se vê, o Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a 

respeito do tema dos honorários . advocatícios decorrentes das 

complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem 

situações distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas 

relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de 

conhecimento individuais em favor de dado Município, enquanto que, 

por outro lado, existem aquelas que tratam da atividade desempenhada 

por advogados apenas na fase de execução de título judicial constituído 

em ação coletiva, da qual não participou. 

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns 

meses antes, o Ministro Dias Toffoli, então Presidente, ao analisar os 

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil em face da dedsão monocrática que deferiu o 

pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República na SL 1.186-

MC/DF - na qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o 

destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios 

expedidos pela União para o pagamento de verbas complementares do 

Fundef -, entendeu por bem, sanando as omissões e dando efeito 

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as "[ ... ] execuções decorrentes de 
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ações individuais propostas por entes públicos [ ... ]" (grifei), corno pode 

ser visto do trecho da decisão transcrito abaixo: 

"De fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na 

medida em que não fez a necessária distinção entre situações 

decorrentes de ações individualmente propostas por entes 

públicos, daquelas decorrentes de mera execução da aludida 

ação coletiva, ajuizada pela ora embargada. 

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já 

transitadas em julgado, que ensejaram a expedição de ordens 

de pagamento de honorários, em favor dos respectivos 

advogados, que as patrocinaram. 

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete 

da súmula vinculante nº 47, desta Suprema Corte, pois a 

suspensão em questão não obstou o direito dos advogados em 

receberem os honorários arbitrados em seu favor, apenas 

suspendendo, temporariamente, seu pleno exercício. 

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os 

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando 

omissões constantes da decisão embargada, declarar, 

expressamente, que seu comando não atinge execuções 

decorrentes de ações individualmente propostas por entes 

públicos, através de patronos para tanto constituídos, 

tampouco aquelas em que já transitada em julgado a decisão 

que reconheceu o direito ao recebimento da verba honorária, 

pelos advogados que atuaram no feito" (grifos no original). 

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da 

decisão rnonocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL 

1.186/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias 

Toffoli consignou e deliberou o seguinte: 

"Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a 

prolação da anterior decisão, no sentido de que a matéria em 

discussão nestes autos, a partir do entendimento que recebeu, 
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com o parcial acolhimento dos embargos declaratórios 

opostos pela OAB, contra a decisão concessiva da suspensão, 

já restou devidamente equacionada por esta Suprema Corte. 

Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente 

propostas por entes públicos legitimados, seguem 

normalmente seus cursos, posto que não atingidas pela decisão 

proferida nos autos da ação rescisória nº 5006325-

85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

E aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva 

ajuizada pela PGR e que foram afetadas pela liminar deferida 

nos autos da ação rescisória, tem sido postulado e deferido 

nesta Corte, para verem seus cursos retomados, nos termos em 

que já supra ressaltado. 

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária 

delimitação quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não 

remanescer decisão a ser suspensa. 

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos interpostos 

pela OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E, 

ainda, não conheço dos embargos opostos por Monteiro e 

Monteiro Advogados Associados e rejeitos os embargos opostos 

pelo Procurador-Geral da República" (grifei). 

Como se vê da leitura dos trechos · supra transcritos, percebe-se que 

foi levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do 

pedido de suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de 

execuções lastreadas em título formado em ação civil pública ajuizada 

pelo Ministério Público Federal, e aquelas nas quais o título executado 

decorre de ações individuais de conhecimento propostas pelos 

municípios, por meio de advogados constituídos para tanto. Para essas 

últimas, o destaque dos honorários advocatícios foi mantido. 

Essa també1n foi a intelecção do voto proferido pelo Ministro Bruno 

Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2020-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-

3), para quem, 
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"[ ... ] por questão de ·justiça, é preciso reconhecer essa 

questão particular dos advogados que laboraram desde o 

princípio nesses processos que questionavam a 

complementação de verbas do Fundef devidas pela União aos 

municípios. 

Segundo, é preciso reconhecer que as vinculações 

decorrentes dos dispositivos constitucionais e legais 

aplicáveis não atingem os recursos decorrentes dos juros de 

morÍ\1 legais acrescidos às verbas constitucionalmente 

gravadas dada a natureza distinta de tais parcelas. 

O STJ já reconheceu em diversos julgados que o novo 

código civil expressou a natureza indenizatória dos juros de 

mora. Se na perspectiva do devedor esses acréscimos 

constituem sanção pelo não cumprimento de uma obrigação 

pactuada, sob a ótica do credor os moratórias constituem 

indenização, visto que se prestam a afastar os prejuízos 

derivados da mora do devedor. 

No Resp 1.703.697/PE, o STJ decidiu que 'os recursos do 

FUNDEF/FUNDEB encontram-se constitucional e legalmente 

vinculados a uma destinação específica, sendo vedada a sua 

utilização em despesa diversa da manutenção e 

desenvolvimento da educação básica ( ... ) inexiste possibilidade 

jurídica de aplicação do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994' . 

Embora tal julgado tenha sido trazido pelo eminente 

relator em outros processos análogos ao que ora se examina, 

observo que ele não adentrou na questão que distingue os 

advogados que atuam desde as ações de conhecimento 

daqueles que ingressaram tão somente com as ações de 

execução fundada em título executivo obtido na Ação Civil 

Pública proposta pelo MPF, tampouco na distinção entre a 

obrigação principal e os juros moratórios. 

No meu entender, recomposta a obrigação original ao 

Fundef/Fundeb, atualizada monetariamente, não há que se 

falar em vinculação da parcela correspondente aos juros de 

mora aos aludidos fundos e, consequentemente, da existência 
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de dano ao erário. É preciso, também, levar em consideração o 

momento em que os escritórios afetados pela decisão 

recorrida efetivamente passaram a patrocinar as causas. 

Portanto, o deslinde dessa celeuma passa pela reavaliação 

dos contratos firmados entre os municípios e as sociedades de 

advogados, da natureza das ações judiciais impetradas, bem 

corno com o cotejarnento das parcelas relativas às obrigações 

principais e aos juros de mora processuais e o valor 

efetivamente recebido pelos patronos por meio do destaque dos 

precatórios" (grifei). 

Portanto, levando em consideração que, em alguns casos, os recursos 

públicos decorrentes das complementações do Fundef só passaram a 

integrar o patrimônio dos entes municipais em razão da diligente 

atuação de advogados contratados, os quais desenvolveram a tese e 

atuaram em juízo, às vezes, por mais de 20 anos, não seria razoável 

negar-lhes o destaque dos honorários . advocatícios, sobretudo porque 

atuaram sob o pálio de cláusulas contratuais que previam a remuneração 

apenas no êxito das demandas e em favor da ampliação dos recursos para 

o custeio da educação pública. 

Outrossim, assim como ressaltado acima pelo Ministro Bruno 

Dantas, seria impróprio vincular toda e qualquer parcela dos precatórios 

relativos às diferenças obtidas judicialmente na complementação devida 

pela União para o pagamento de profissionais do magistério. Digo isso 

porque não se poderia interpretar os arts. 22 da Lei 11.494/2007 

(revogado), 26 da Lei 14.113/2020 e 60 do ADCT de maneira ampliativa, 

abarcando, assim, as parcelas resultantes de condenação e o seu acessório, 

devido pelo ilícito decorrente da de:i:nora, haja vista que o Poder 

Judiciário não poderia vincular aquilo o que a Constituição Federal não 

vinculou. 

Com mais razão ainda acredito que não seria possível pretender 

estabelecer tal vinculação aos juros de mora processuais, inviabilizando 
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a regular contraprestação dos causídicos por meio dos referidos valores, 

os quais ostentam nítida natureza indenizatória. 

Nessa linha de entendimento, destaco, por indispensável, que esta 

Suprema Corte, em recente julgamento (Sessão Virtual de 5 a 12.3.2021), 

cujo acórdão ainda pende de publicação, fixou a tese do Tema 808 de 

Repercussão Geral (RE 855.091-RG/RS, Rel. Min. Dias Toffoli), no sentido 

de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo 

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou 

função", concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do 

imposto de renda contido no art. 153, III, da CF, não permite que ele 

incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Naquela 

oportunidade, o Ministro Relator ressaltou no seu voto - o qual tive a 

satisfação de acompanhar - que 

"[ ... ] os juros de mora legais têm natureza jurídica 

autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso. 

Vide, em primeiro lugar, que eles não constituem frutos civis 

(parcela acessória que, em regra, segue a sorte do principal) 

decorrentes da exploração econômica do capital, como ocorre, 

por exemplo, com os juros remuneratórios (ou compensatórios) 

em relação ao mútuo feneratício. É necessário notar, ainda, que 

a causa que gera o direito aos juros de mora legais decorre de 

um ato ilícito imputado ao devedor consistente no não 

pagamento nas datas correspondentes dos valores em 

dinheiro aos quais tem direito o credor. 

A natureza indenizatória dos juros de mora é 

reconhecida também na legislação tributária[ .. . ]" (grifei). 

Por conseguinte, não havendo dúvidas de que os juros de mora não 

são alcançados pela vinculação constitucional prevista na antiga redação 

do art. 60 do ADCT (após a promulgação da EC 108/2020 a matéria 

passou a ser disciplinada no art. 212-A, da CF), entendo que podem ser 

utilizados para adimplir os honorários contratuais dos advogados que 

propuseram as ações individuais, constituindo a União Federal em mora. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento .asp sob o código FC33-3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-0E25-1 463 

25 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 55 de 69 

ADPF 528 / DF 

Esse entendimento, inclusive, foi contemplado no voto do Ministro 

Alexandre de Moraes, conforme trecho da manifestação sintetizada na 

ementa sugerida, abaixo transcrita: 

"4. A vinculação constitucional em questão não se aplica 

aos encargos moratórias que podem servir ao pagamento de 

honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados, 

pois conforme decidido por essa CORTE, 'os juros de mora 

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza 

jurídica da verba em atraso' (RE 855091-RG, Rel. Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de 

8/4/2021)". 

Por tudo o que foi exposto, concluo que a utilização das verbas do 

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais aos advogados que atuaram apenas na fase de execução de 

título judicial constituído em ação coletiva da qual não participaram, 

afrontaria a correta destinação da verba constitucionalmente vinculada à 

educação básica pública. 

Por outro lado, com base nas profícuas considerações e advertências 

externadas pelo Ministro Dias Toffoli, na SL 1.186/DF, e pelos Ministros 

Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, no ARE 1.066.359-AgR/AL, as 

quais me fizeram refletir, ressalvo que, naquelas situações relacionadas 

à atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento 

individuais em favor de dado Município, seria legítimo o destaque do 

valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da 

quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a título de 

complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos respectivos 

juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica dos recursos 

não poderia impedir a execução dos valores referentes ao exitoso serviço 

prestado, os quais gozam de autonomia em relação à quantia a que o 

executado foi condenado no processo principal. 
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Isso posto, divirjo em parte do voto do Relator, nos termos acima 

expostos, apesar de também julgar imp:çocedente a presente arguição de 

descumprimento de preceito fundamental. 

É como voto. 
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21/03/2022 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC 

: ALESSANDRO MARTELLO P ANNO E 0UTRO(A/S) 

:TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

: CONFEDERACAO NACIONAL 

TRABALHADORES EM EDUCACAO 

: EDUARDO BEURMANN FERREIRA 

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 

DOS 

DOS 

:FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: Acompanho o bem lançado 

relatório do e. Min. Alexandre de Moraes. 

Apenas para rememorar, trata-se, em apertada síntese, de Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental, ajuizada pelo Partido 

Socialista Cristão - PSC em que requer a anulação de parte do Acórdão 

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em razão da 

violação dos arts. 3º, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art. 

60, XII, das ADCT. 

Registro, inicialmente, a plena cognoscibilidade da presente ADPF, 

nos termos do que assentado pelo Relator. 

Do mesmo modo, consigno que estou de pleno acordo com as 

premissas elencadas pelo e. Ministro Relator Alexandre de Moraes, no 

sentido de que "O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o 

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, XII, do 

ADCT, ele art. 22 da Lei 11.49412007, na redação então vigente, implicaria em 

pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código OAAD-OC76-506C-OCA1 e senha 0600-207C-37E7-147E 



• 

• 

Inteiro Teor do Acórdão - Página 58 de 69 

ADPF 528/DF 

em razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o 

orçamento público municipal nos períodos subsequentes, acarretando o 

investimento em salários além do patamar previsto constitucionalmente, em 

prejuízo de outras ações de ensino a serem financiadas com os mesmos recursos." 

Este entendimento é coerente com o princípio da responsabilidade 

fiscal e com o equilíbrio financeiro das contas públicas, de modo que não 

houve, por parte do Acórdão impugnado, violação dos preceitos 

fundamentais indicados na exordial. 

Ademais, como ressaltou o e. Ministro Relator, "A Corte de Contas, 

igualmente, agiu corretamente ao censurar o pagamento de honorários 

advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEB, o que representaria 

indevido desvio de verbas constitucionalmente vinculadas à educação." 

A esse respeito, impende registrar que o Tribunal Pleno do STF na 

ACO 648, de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com acórdão por mim 

redigido, j. 06.09.2017, fixou as seguintes teses de julgamento: 

"1 - O valor da complementação da União ao FUNDEF 

deve ser calculado com base no valor mínimo . nacional por 

aluno extraído da média nacional; 

2 - A complementação ao FUNDEF realizada a partir do 

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a 

média nacional impõe à União o dever de suplementação de 

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de 

desenvolvimento e manutenção do ensino." 

Na ocasião, a temática foi especificamente tratada e objeto de 

manifestação dos julgadores, transcrevo excerto relevante: 

"O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: ( ... ) De 

pronto, impende ressaltar que o adimplemento das referidas 

obrigações por parte da União e respectiva disponibilidade 

financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional 

de promoção do direito à educação, única possibilidade de 

dispêndio dessas verbas públicas. 

( ... ) 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - ( .. . ) 

E também, eu até vou ler a minha tese de julgamento, mas eu 

preciso aditá-la com uma observação feita pelo Ministro Luiz 

Edson Fachin, a quem estou acompanhando, portanto, que este 

aporte de recursos, esta diferença ingressará, no Tesouro, 

vinculado ao gasto com a educação, porque esta é a destinação 

desses recursos. 

( ... ) 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN - Senhora 

Presidente, peço escusas aos eminente Ministros-Relatores. Eu li 

a proposição do Ministro Barroso - não até o final -, contendo 

expressamente aquilo que houvera proposto, qual seja: 

( ... ) mantida a vinculação constitucional, ações de 

desenvolvimento e manutenção do ensino. 

Apenas para deixar claro o que já estava no meu voto." 

Nesse contexto, a derivação da finalidade constitucional das receitas 

públicas reverbera nos honorários contratuais advocatícios, como se 

extrai do assentado pelo Plenário do Tribunal de Contas da União no 

supracitado Acórdão 1.824/2017, de relatoria do Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, j. 23.08.2017, assim ementado: 

"REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, MINISTÉRIO · PÚBLICO DO ESTADO DO 

MARANHÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

MARANHÃO. IRREGULARIDADES NA DESTINAÇÃO DO 

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO 

DEVIDA PELA UNIÃO NO ÂMBITO DO EXTINTO FUNDEF. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONDENANDO A UNIÃO AO 

PAGAMENTO DOS VALORES JÁ TRANSITADA EM 

JULGADO. CONTRATAÇÃO DE TRÊS ESCRITÓRIOS DE 

ADVOCACIA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM 

A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS CORRESPONDENTES A 20% 

DO ÊXITO, POR CENTO E DEZ MUNICÍPIOS DO ESTADO 

DO MARANHÃO. RISCO DE DESVIO DE RECURSOS 

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
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PARA O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

EM RAZÃO DO ARTIGO 22, §411
, DA LEI 8906/1994. 

VINCULAÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM FINALIDADE 

DIVERSA. PLÚRIMAS IRREGULARIDADES. DANO AO 

ERÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO AGENTE QUE 

DEU CAUSA AOS DESVIOS. IRREGULARIDADES 

GRAVÍSSIMAS. DETERMINAÇÕES." (grifos nossos) 

No tocante à questão da não incidência da vinculação do art. 60 do 

ADCT (atual art. 212-A da CF) à parcela referente aos juros de mora 

incidentes no precatório a ser pago pela União, a partir das razões 

lançadas sobretudo no voto do e. Ministro Ricardo Lewandowski, bem 

como dos precedentes desta Corte acerca da natureza jurídica 

indenizatória e autônoma dos juros de mora, entendo possível sua 

eventual utilização para o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais. 

Entretanto, tal qual exposto pelo Ministro Nunes Marques, a minha 

divergência em relação ao voto do Relator, Ministro Alexandre de 

Moraes, reside, tão somente, no tocante ao alcance da medida. Assim, 

entendo que a possibilidade de destaque de honorários advocatícios 

sobre a parcela do precatório atinente aos juros de mora está adstrita aos 

advogados que propuseram as ações individuais, constituindo a União 

Federal em mora. 

Assim, acompanho o e. Ministro Relator e julgo improcedente a 

presente ADPF. 

É como voto. 

4 
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21/03/2022 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC 

: ALESSANDH.O MARTELLO P ANNO E 0UTRO(A/S) 

:TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

: CONFEDERACAO NACIONAL 

TRABALHADORES EM EDUCACAO 

: EDUARDO BEURMANN FERREIRA 

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 

DOS 

DOS 

: FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY 

VOTO-VOGAL 

O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Trata-se de arguição 

de descumprimento de preceito fundamental ajuizada pelo Partido Social 

Cristão (PSC), contra o item 9.2.2 da decisão proferida no acórdão n. 

1824/2017 - Plenário (processo n. TC 005.506/2017-4), do Tribunal d e 

Contas da União (TCU). 

O partido requerente aduz que o item 9.2.2 do referido acórdão teria 

violado os arts. 3º, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e o art. 

60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), na 

medida em que autorizaria os gestores a desrespeitar a vinculação dos 

recursos do Fundef/Fundeb, a serem recebidos por meio de precatório, 

para pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em 

efetivo exercício. 

Eis o teor do item impugnado: 

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da 
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União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença 

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras: 

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb, 

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a 

finalidade e a rastreabilidade; e 

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art. 

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do 

ADCT; 

Sustenta que o TCU, ao dispor nos termos acima colacionados, teria 

afastado a subvinculação estabelecida pelo art. 22 da Lei n. 11.494/2007 e, 

consequentemente, a possibilidade de utilização desses valores para o 

pagamento de honorários contratuais. 

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento 

desta arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido nela 

formulado. A Procuradoria-Geral da República também ofertou parecer 

pela ünprocedência do pedido. 

O detalhado relatório do eminente Relator, ministro Alexandre de 

Morais, é adotado de modo integral. 

Acompanho o voto do eminente Relator . 

De início, ressalto que a Emenda Constitucional n. 114, de 16 de 

dezembro de 2021, trouxe novo regrarnento para o terna em questão. Tal 

Emenda instituiu regime no pagamento dos precatórios, modificou o 

regime fiscal e autorizou o "parcelamento de débitos previdenciários dos 

Municípios", vedando a possibilidade de incorporação de tais valores nos 

salários dos profissionais do magistério, conforme arts. 4º e 5º, a seguir 

transcritos: 

Art. 4º Os precatórios decorrentes de demandas relativas à 

complementação da União aos Estados e aos Municípios por 

2 
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conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão 

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte 

forma: 

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano; 

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano; 

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano. 

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos 

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que 

trata este artigo. 

Art. 5º As receitas que os Estados e os Municípios 

receberem a título de pagamentos da União por força de ações 

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela 

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão 

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino 

fundamental público e na valorização de seu magistério, 

conforme destinação originária do Fundo. 

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste 

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser 

repassados aos profissionais do magistério, inclusive 

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a 

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão. 

Portanto, uma vez que houve destinação específica com a 

remuneração dos profissionais mencionados e, ao mesmo tempo, sua 

respectiva incorporação foi vedada, afastou-se ou diminuiu-se 

consideravelmente o possível desequilíbrio fiscal dos entes públicos. 

Feita tal consideração, analiso a questão acerca do período anterior à 

referida Emenda Constitucional n. 114/2021. 

Nesse contexto, o Supremo tem se posicionado, confonne diversos 

precedentes, no sentido de que a complementação das verbas do 
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Fundef/Fundeb, na linha do art. 60 do ADCT, deve manter sua destinação 

voltada à educação básica pública. Precedente recente de relataria do 

ministro Dias Toffoli é nesse sentido. Confira-se: 

Suspensão de tutela provisória. Verbas do FUNDEF. 

Direito à complementação já reconhecido. Execução da decisão 

obstada em ação rescisória. Risco de grave dano à ordem e à 

administração públicas evidenciado. Vedação de uso das verbas 

vinculadas à prestação de serviços de educação pública no 

pagamento de honorários advocatícios. Suspensão parcialmente 

deferida. 1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo 

Tribunal Federal já reconheceu o direito de entes federados ao 

recebimento de verba complementar do FUNDEF. 2. A 

suspensão da execução do acórdão em que . se reconheceu tal 

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves 

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque 

veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de 

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor 

sistema educacional público. 3. A destinação de parte do 

montante de verba vinculada à prestação de serviços 

educacionais ao pagamento de honorários advocatícios se 

afigura inconstitucional e deve ser obstada, cabendo aos 

interessados recorrer às vias ordinárias para a solução de 

eventuais controvérsias acerca do pagamento de honorários 

advocatícios, matéria que, especificamente, não se reveste de 

índole constitucional e, portanto, não justifica a intervenção do 

STF para dirimir questões a si relativas, sendo estranha ao 

objeto principal da demanda, qual seja, o recebimento de 

complementação de verbas do FUNDEF · e sua utilização 

obrigatória na área da educação. 4. Suspensão parcialmente 

deferida. 

(STP 66, j. 20 de abril de 2020) 

Feita tal ressalva, em harmonia com os bem lançados fundamentos 

do ministro Ricardo Lewandowski, reconheço que a complementação das 

verbas para a educação pública se sagrou como tese vencedora também 
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pelo relevante e importante zelo de muitos advogados que defenderam 

tal posição. Com efeito, na medida em que é atribuição constitucional dos 

entes subnacionais a educação básica, por pressuposto, as já mencionadas 

verbas do Fundef devem ser a estes destinadas. 

Essa ponderação quanto ao zeloso trabalho dos advogados não 

passou despercebida também pelo ministro Roberto Barroso, em 

julgamento recente sobre o tema, colacionado por Sua Excelência o 

ministro Ricardo Lewandowski (ARE 1.066.359 AgR, ministro Marco 

Aurélio, j. 26 de novembro de 2019): 

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a 

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado 

relativamente a essa matéria. 

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento dessas 

verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos, pelo 

trabalho do advogado, sem o qual o município nada receberia. 

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio 

que de uma década -, consegue o benefício para o município. 

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a 

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários 

de pro labore, apenas com honorário de êxito. De modo que eu 

considero legítima, nessa hipótese, que o advogado receba os 

honorários. 

(Grifei) 

Bem assim, o ministro Ricardo Lewandowski reconhece a 

possibilidade de honorários advocatícios às "situações relacionadas à 

atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento 

individuais em favor de dado Município", em que "seria legítimo o 

destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a 

título de complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos 

respectivos juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica 

5 
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dos recursos não poderia impedir a execução dos valores referentes ao 

exitoso serviço prestado, os quais gozam de autonomia em relação à 

quantia a que o executado foi condenado no processo principal". 

Nesse sentir, aliás, creio que até mesmo a atuação na fase de 

execução, ainda que de título derivado de ação coletiva, é digna de 

reconhecimento e compensação, conquanto em proporcionalidade à 

quantidade de trabalho desenvolvido. 

Ou seja, se não é razoável que o advogado patrocinador da causa 

desde a fase de conhecimento até a execução seja remunerado da mesma 

forma que outro atuante apenas na execução de título formado em ação 

coletiva, também não me afigura correto que o trabalho desse último em 

nada possa ser remunerado, apenas por haver atuado na última fase . Ao 

contrário, afigura-me mais correto, então, que ambos os trabalhos sejam 

remunerados, mas de forma proporcional ao trabalho desenvolvido e à 

complexidade da causa. 

Nesse sentido, aliás, o próprio ministro Roberto Barroso fez 

relevante ponderação: 

Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro 

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em 

que o advogado ajuíza a ação e litiga por muitos anos e 

daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público, 

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar. 

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira hipótese, 

a do advogado, porque eu acho legítimo. Em nenhuma 

hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%. Aliás, 

dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato para 

reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi 

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado 

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando 

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim. 

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade. 
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Eu estou assumindo que os mumc1p10s tenham agido 

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do 

padrão. 

(Grifei) 

Em outras palavras, com a devida vênia, não vejo razão para a 

impossibilidade de destaque dos honorários em ambas as hipóteses, 

mesmo que tenha havido atuação do causídico apenas na fase de 

execução. A diferença em relação ao advogado que tenha atuado desde a 

fase de conhecimento seria, então, na proporção e valor dos honorários. A 

limitação do teto para os honorários que ora se impõe, isto é, o valor 

dos juros de mora, naturalmente serão menores nas ações que apenas 

executam o título obtido na ação coletiva do que nas ações individuais 

nas quais o advogado laborou desde a fase de conhecimento. 

Entendo que o voto trazido pelo Relator, ministro Alexandre de 

Moraes, contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque 

das verbas do Fundef para honorários advocatícios dentro dos valores 

expressos pelos juros de mora. 

Isso porque esta Corte reconheceu a natureza indenizatória dos juros 

de mora, os quais "têm natureza autônoma em relação à natureza jurídica 

da verba em atraso" (RE 855.091 RG, DJe de 15 de março de 2021). Se 

assim é, há, sobre tais juros, possibilidade de destaque dos honorários 

contratuais eventualmente firmados com profissionais ou escritórios de 

advocacia que tenham atuado no deslinde da questão acerca de tal 

repasse de valores. 

Posto isso, acompanho integralmente o Relator, ministro Alexandre 

de Moraes, para julgar o pedido improcedente. 

É corno voto. 
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PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 
PROCED. DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
REQTE . (S) PARTIDO SOCIAL CRISTÃO- PSC 
ADV . (A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OUTRO(A/S) 
INTDO . (A/S) : TR IBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
PROC . (A/S) (ES) : ADVOGADO- GERAL DA UNIÃO 
AM . CURIAE . 
ADV . (A/S) 
AM . CURIAE . 
CFOAB 
ADV . (A/S) 
095573/RJ) 

: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO 
EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF) 
: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF , 

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes 
(Relator) , que julgava improcedente a arguição , pediu vista dos 
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente , a 
Ora . Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro , e , pelo intere ssado, o 
Dr. Arthur Cristóvão Prado , Advogado da União . Não participou 
deste julgamento , por mo tivo de licença médica no início da 
sessão , o Ministro Celso de Mello (art . 2° , § 5° , da Res . 
642/2019) . Plenário, Sessão Virtual de 3 . 4.2020 a 14 . 4 . 2020 . 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade , julgou improcedente a 
arguição de descumprimento de preceito f undamental, declarando 
constitucional o Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da 
União , que 1) afastou a subvinculação estabelecida no art . 22 da 
Lei n . 11. 494/2007 aos va l ores de comp lementação do FUNDEF/FUNDEB 
pagos pela União aos Estados e aos Municípios por força de 
condenação judicial , e 2) vedou o pagamento de honorários 
advocatícios contratuais com recurs os alocados no FUNDEF/FUNDEB , 
ressalvado o pagamento de honorários advocatícios contratuais 
valendo-se da verba correspondente aos juros de mor a incidentes 
sobre o valor do precatório devido pela União em ações propostas 
em favo r dos Estados e dos Munic ípios , nos termos do voto do 
Relator . Os Minis tros Ricardo Lewandowski , Gilmar Mendes e Roberto 
Barroso , apesar de também julgarem i mprocedent e a ação , fizeram 
ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas 
situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com 
ações de conhecimento individuais em favor de dado Município , 
seria legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios 
(art . 22 , § 4°, da Lei 8 . 906/1994) da quanti a a ser recebida pelo 
respectivo ente municipal a título de compl ementação aos fundos 
educacionai s, bem como do s respectivos juros de mora . Falou , pelo 
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amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -
CFOAB, a Ora. Bruna Santos Costa. Pl enário, Sessão Virtual de 
11.3.2022 a 18.3.2022. 

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber, 
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques 
e André Mendonça. 

Carmen Lilian Oliveira de Souza 
Assessora-Chefe do Plenário 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDcl no Aglnt no RECURSO ESPECIAL Nº 1866186 - DF (2020/0059520-8) 

RELATOR 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 

ADVOGADOS 

EMBARGADO 

MINISTRO OG FERNANDES 
MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ 
JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DF011555 
MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619 
RENATO BORGES BARROS - DF019275 
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A 
JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500 
KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF042511 
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA- MA014692A 
PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA- DF049006 
JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF055413 
UNIÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 
VERBAS RELATIVAS AO FUNDEB/FUNDEF. DESTAQUE DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA 
QUANTO À PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORATÓRIOS 
INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO 
STF NA ADPF Nº 528. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 
NECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver contradição 
nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual se 
devia pronunciar o juiz ou tribunal , ou mesmo correção de erro 
material, na dicção do art. 1.022 do CPC vigente. 
2. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado 
ressaltou a consonância do entendimento do Tribunal local com o 
posicionamento desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas 
destinadas ao FUNDEF/FUNDEB possuem vinculação constitucional , 
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa da educação 
básica. Julgou-se, pois, ser descabido o destaque de parcela dessas 
verbas para o pagamento de honorários advocatícios. 
3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo à 
possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros 
de mora do requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado 
por esta egrégia 2ª Turma, no julgamento do agravo interno. 
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4. Ainda que tal questão não tenha sido arguida espe · içamente .. n as 
razões do recurso especial interposto e tampouco coloc ·-. '" r. •< bate 
perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formulado , 
referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias da 
parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido pela 
União, está implícito na discussão trazida nos autos, não podendo ser 
desconsiderado na análise dos presentes aclaratórios. 
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime 
a questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter 
vinculante na ADPF nº 528, no qual restou consignada a vedação do 
pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 
alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de 
honorários advocatícios contratuais valendo-se da verba 
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do 
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos 
Estados e dos Municípios. 
6. Diante disso, mostra-se salutar a integração do acórdão ora 
impugnado para que dele passe a constar expressamente a 
possibilidade de destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para 
honorários advocatícios dentro dos valores expressados pelos juros 
de mora inseridos na condenação. 
7. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão 
apontada. 

ACÓRDÃO . 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). 

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, 
Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 19 de abril de 2022. 

Ministro OG FERNANDES 
Relator 



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDcl no Aglnt no RECURSO ESPECIAL Nº 1866186 - DF (2020/0059520-8) 

RELATOR 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 

ADVOGADOS 

EMBARGADO 

MINISTRO OG FERNANDES 
MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ 
JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DF011555 
MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619 
RENATO BORGES BARROS - DF019275 
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A 
JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500 
KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF042511 
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA- MA014692A 
PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA- DF049006 
JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF055413 
UNIÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 
VERBAS RELATIVAS AO FUNDEB/FUNDEF. DESTAQUE DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA 
QUANTO À PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORATÓRIOS 
INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO 
STF NA ADPF N. 528. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 
NECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver contradição 
nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual se 
devia pronunciar o juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro 
material, na dicção do art. 1.022 do CPC vigente. 
2. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado 
ressaltou a consonância do entendimento do Tribunal local com o 
posicionamento desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas 
destinadas ao FUNDEF/FUNDEB possuem vinculação constitucional , 
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa da educação 
básica. Julgou-se, pois, ser descabido o destaque de parcela dessas 
verbas para o pagamento de honorários advocatícios. 
3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo à 
possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros 
de mora do requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado 
por esta Segunda Turma, no julgamento do agravo interno. 
4. Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas 
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razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a d ~~te~ ,. 
perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formu ã~ "" { 
referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias a ...... ,~"" 
parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido pela 
União, está implícito na discussão trazida nos autos, não podendo ser 
desconsiderado na análise dos presentes aclaratórios. 
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime 
a questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter 
vinculante na ADPF n. 528, no qual ficou consignada a vedação do 
pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 
alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de 
honorários advocatícios contratuais valendo-se da verba 
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do 
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos 
Estados e dos Municípios. 
6. Diante disso, mostra-se salutar a integração do acórdão ora 
impugnado para que dele passe a constar expressamente a 
possibilidade de destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para 
honorários advocatícios dentro dos valores expressados pelos juros 
de mora inseridos na condenação. 
7. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão 
apontada. 

RELATÓRIO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão assim 

ementado: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. HONORÁRIOS. RETENÇÃO. FUNDEF. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O entendimento desta Corte está assentado no sentido de que 
os recursos públicos destinados ao FUNDEF não podem ser 
utilizados para o custeio de despesas diversas da educação 
básica, como, no caso , honorários advocatícios. 
2. Inviável o pedido de sobrestamento do feito , ante a ausência 
de determinação específica nesse sentido, nos autos do REsp n. 
1. 703.697 /PE. Precedentes. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. (e-STJ, fl. 558). 

Os embargantes alegam que o julgado seria omisso em relação ao 

tema aventado no agravo interno relativo à viabilidade de retenção da verba 

honorária quanto à parcela da dívida referente aos juros de mora, ao passo que 

reproduzem julgados desta Corte e do Excelso Pretório que tratam da natureza 

indenizatória dos juros. 

Ademais, através da petição de e-STJ, fls. 601-638, o Município 

reforça a tese de que houve omissão no acórdão recorrido ao não se manifestar 

sobre a possiblidade do mencionado decote relativo aos honorários 

advocatícios, desde que limitada a parcela específica e não vinculada dos juros 
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de mora incluídos na condenação (REsp n. 1.239.203/PR - repetitivo) , ~º-~~ 
entendimento extraído do julgamento da ADPF n. 528. ·, 

Acrescenta que, na data de 18 de março de 2022, foi concluído .. ,, o 

Supremo Tribunal Federal o julgamento da ADPF n. 528, no qual a Corte firmou 

posicionamento que afeta especificamente a matéria aqui discutida, 

disciplinando a aplicação do art. 22, § 4°, da Lei n. 8.906/1994, aos processos 

em que há condenação da União ao pagamento de diferenças relativas ao 

extinto FUNDEF. 

Requer, diante disso, sejam acolhidos os embargos de declaração, 

observando-se o que foi decidido pela Suprema Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver contradição 

nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal , ou mesmo correção de erro material , na dicção 

do art. 1.022 do CPC. 

No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado ressaltou a 

consonância do entendimento do Tribunal local com o posicionamento desta 

Corte de Justiça, segundo o qual as verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB 

possuem vinculação constitucional , sendo vedada a sua utilização para 

finalidade diversa da educação básica. Julgou-se, pois, ser descabido o 

destaque de parcela dessas verbas para o pagamento de honorários 

advocatícios. 

O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo 

à possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros de mora 

do requisitório e a natureza de tal verba, de fato não foi enfrentado por esta 

Segunda Turma, no julgamento do agravo interno. 

Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas 

razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate perante as 

instâncias ordinárias, entendo que o pedido ora formulado, referente à 

possibilidade de se destacar as verbas honorárias da parcela relativa aos juros 

de mora inseridos no precatório devido pela União, está implícito na discussão 

trazida nos autos, não podendo ser desconsiderado na análise dos presentes 

aclaratórios. 
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O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a arguição 
descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o 
Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a 
subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos 
valores de complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União 
aos Estados e aos Municípios por força de condenação judicial , e 2) 
vedou o pagamento de honorários advocatícios contratuais com 
recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento 
de honorários advocatícios contratuais valendo-se da verba 
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do 
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos 
Estados e dos Municípios, nos termos do voto do Relator. Os 
Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto Barroso , 
apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram ressalvas 
em seus votos para consignar que apenas naquelas situações 
relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de 
conhecimento individuais em favor de dado Município, seria legítimo o 
destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4º, da Lei 
8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a 
título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos 
respectivos juros de mora. 

Com efeito, extrai-se do voto do Relator, Ministro Alexandre de 

Moraes, o reconhecimento da inconstitucionalidade do pagamento de honorários 

contratuais com recursos do FUNDES, com a ressalva de que, dada a 

autonomia da parcela relativa aos juros de mora, o "pagamento de honorários 

advocatícios contratuais pelos Municípios valendo-se tão somente da verba 

correspondente aos juros moratórias incidentes no valor do precatório devido 

pela União é CONSTITUCIONAL". 

Colhe-se, ainda, do voto do Ministro Nunes Marques, o esclarecimento 

abaixo transcrito : 

Entendo que o voto trazido pelo Relator, Min. Alexandre de Moraes 
contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque das 
verbas do FUNDEF para honorários advocatícios dentro dos valores 
expressados pelos juros de mora. 
Isto porque esta Suprema Corte reconheceu a natureza indenizatória 
dos juros de mora, os quais "têm natureza autônoma em relação à 
natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855.091-RG, DJ-e de 
15.03.2021 ). Se assim o é, há , sobre tais juros, possibilidade de 
destaque dos honorários contratuais que tenham sido firmados com 
profissionais ou escritórios de advocacia que tenham atuado no 
deslinde da questão acerca de tal repasse de valores . 
Isso posto , acompanho integralmente o voto do Relator, Ministro 
Alexandre de Moraes, para julgar o pedido improcedente. 
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Diante disso, creio que se mostra salutar a integração do a '":d·ª·º'°'º' 
impugnado para que dele passe a constar expressamente a possibilidade de 

destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para honorários advocatícios dentro 

dos valores expressados pelos juros de mora inseridos na condenação. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a 

omissão constante do acórdão recorrido, dele fazendo constar a ressalva de que 

é cabível o pagamento de honorários advocatícios contratuais pelos Municípios 

valendo-se tão somente da verba correspondente aos juros moratórias 

incidentes no valor do precatório devido pela União, nos termos do decidido pelo 

STF na ADPF n. 528 . 

Dito isso, devem os autos retornar ao Tribunal local a fim de verificar 

se há, na hipótese tática dos autos, possibilidade de retenção das referidas 

verbas e em qual montante. 

É como voto . 
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VOTO-VOGAL 

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES: Sr. Presidente, Ministro Og 

Fernandes e demais Colegas, examinei este processo e sobre ele recebi 

memoriais e atendi o advogado, e, neste caso, não tenho dúvida em 

acompanhar o eminente Relator, porque, efetivamente, havia omissão, no 

acórdão embargado. 

O Agravo interno versava tamoém sobre essa questão tida como 

omissa, objeto da ADPF 528, até então não julgada pelo STF, mas 

sustentava a possibilidade de os honorários contratuais serem passíveis de 

destaque, no que diz respeito aos juros moratórias, por se tratar de verba 

indenizatória. 

Assim, estou acompanhando integralmente o Relator, porquanto 

havia, efetivamente, omissão a ser suprida. 

Documento 151237494 - VOTO VOGAL - Site cert1ficad0 Pagina 'de í 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
SEGUNDA TURMA 

Número Registro: 2020/0059520-8 
EDcl no Aglnt no 

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.866.186 I DF 

Números Origem: 0005236-69.2017.4.01.0000 00393729220174010000 393729220 174010000 
52366920 1740 10000 73 11 09020164013400 

EM MESA JULGADO: 05/04/2022 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI 

Secretária 
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES 

AUTUAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ RECORRENTE 
RECORRENTE 
ADVOGADOS 

JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DFOI I555 

ADVOGADOS 

RECORRIDO 

MARLÚCIO LUSTOSA BONFlM - DF016619 
RENATO BORGES Bl\RROS -DF019275 
JOÃO ULISSES DE BRilTO AZÊDO - MA007631 A 
JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500 
KA TI USCIA PEREIRA DE ALVIM - DF04251 I 
BRU O MIL TO SOUSA BATISTA - MAO 14692A 
PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006 
JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF05541 3 
UNIÃO 

ASSUNTO: DIREITO ADMI ISTRA TIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Orçamento 
- Repasse de Verbas Públicas 

EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
ADVOGADOS 

ADVOGADOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ 
JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
IBA EIS ROCHA BARROS JUNIOR - DFOl 1555 
MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DFOI6619 
RENATO BORGES BARROS - DFOl9275 
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA00763 IA 
JOHANN HOMON AI JÚNIOR - DF042500 
KA TIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF0425 l l 
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A 
PRJSCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006 

DocuMento: 149747168 - CERllDAO DE. JULG1\MENTO - Site cert1t1cado Página 1de2 
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EMBARGADO 
JOAO ULISSES DE BRIITO AZEDO - DF055413 
UNIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

Documento: 1497471 68 - CERl lDÁO DE: JULGAMENTO - S1ie certificado PáginEt 2 de 2 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
SEGUNDA TURMA 

Número Registro: 2020/0059520-8 
EDcl no Aglnt no 

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.866.186 I DF 

úmeros Origem: 0005236-69.2017.4.01 .0000 00393729220174010000 393729220174010000 
52366920174010000 731109020164013400 

EM MESA JULGADO: 19/04/2022 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 

Subprocurador-Geral da Repúbliéa 
Exmo. Sr. Dr. NÍYIO DE FREITAS SILVA FILHO 

Secretária 
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES 

RECORRENTE 
RECORRENTE 
ADVOGADOS 

ADVOGADOS 

RECORRIDO 

AUTUAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ 
JOAO AZEDO E B,RASlLEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
IBANEfS ROCHA BARROS JUNIOR - DFO 11555 
MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM -DFOl6619 
RENATO BORGES BARROS - DF019275 
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A 
JOHANN HOMONNAf JÚNIOR - DF042500 
KA TI USCIA PEREIRA DE ALVIM - DF0425 l l 
BRUNO MILTON SOUSA BAT ISTA - MAOI4692A 
PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006 
JOAO ULISSES DE BRITrü AZEDO - DF0554 l 3 
UN1ÃO 

ASSUNTO: DIREITO ADMfNISTRA TIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Orçamento 
- Repasse de Verbas Públicas 

EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
ADVOGADOS 

ADVOGADOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ 
JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DFOl 1555 
MARLÚClO LUSTOSA BONFIM -DFOl6619 
RENATO BORGES BARROS - DF019275 
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA00763 l A 
JOHANN HOMONNAf JÚNIOR - DF042500 
KATIUSCfA PEREfRA DE ALVIM - DF04251 l 
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A 
PRISCILLA RAQUEL FERIZEIRA DA SILVA - DF049006 

Docuriento 150996425 - CERTIDAO [Jt::,JULGl•MENTO- S1tE:: c2rt1fcado 



EMBARGADO 
JOAO ULISSES DE BRIITO AZEDO - DF055413 
UNIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a egregia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão e 
Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Documento 150996425 - CERllDÃO DE JULGAMENTO - Site certificado Página 2 de 2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Ministro Walton Alencar Rodrigues 

Processo: 017.926/2020-3 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Prefeitura · Municipal de 
Brejo da Madre de Deus - PE 
Responsável(eis): Monteiro e Monteiro 
Advogado.s Associados, Jose Edson de 
Sousa 
Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

O Supremo Tribunal Federal, no dia 18/3/2022, concluiu o julgamento da 
ADPF 528, decidindo, dentre outras questões, firmar entendimento no sentido de ser 
constitucional o pagamento de honorários advocatícios até o limite do valor dos 
juros moratórios dos precatórios do Fundef, porque, nos termos da decisão, os juros 
de mora têm natureza jurídica distinta do principal. 

A tese que prevaleceu no STF veio a superar o entendimento até então vigente 
nesta Corte, sendo possível que não haja mais débito nesta TCE ou que o débito 
anteriormente calculado seja substancialmente reduzido. 

Contudo, a decisão do Supremo ainda é passível de recursos, sendo prudente 
sobrestar o presente feito até que ocorra o trânsito em julgado da ADPF 528. 

Ante o exposto, DECIDO: 

a) sobrestar o presente processo até que ocorra o trânsito em julgado da 
ADPF 528; 

b) enviar estes autos à SecexEducação para que acompanhe os 
desdobramentos da ADPF 528 e realize novo cálculo do débito nos termos da decisão 
final a ser proferida pelo STF na referida ação. 

Brasília, 30 de março de 2022 

(Assinado eletronicamente) 

WAL TON ALENCAR RODRIGUES 
Relator 

Para verificar as assinaturas , acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. informando o código 70571072. 



• 

DOC. 12 

Acórdão do TCE/PI no Processo Nº 

014842/2021 



* Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí 

ACÓRDÃO Nº. 196/2022-SPL 

Processo TC nº. 014842/2021 

Órgão de Deliberação: Plenário 

Decisão nº. 379/2022 

Sessão Ordinária nº. 012, de 28 de abril de 2022 

Objeto da Representação: Irregularidades em contrato celebrado pelo referido município com a 

empresa, através do Processo de Inexigibil idade nº 009/2021. 

Representante : Ministério Público de Contas do Estado do Piauí 

Representado: Francieudo do Nascimento Carvalho - Prefeito do Município de Boa Hora e Monteiro 

e Monteiro Advogados Associados 

Advogado(s): Omar de Alvanez Rocha Leal - OAB/PI nº i 2.437 e outros - Procuração à fl.1 da peça 

17 e Bruno Romero Pedrosa Monteiro - OAB/PE nº 11.338 e outros - Procuração à fl. 1 da peça 12; 

Valdílio Souza Falcão Filho - OAB/PI nº 3.789 - Substabelecimento com reserva de poderes à pasta 

34). 

Procurador: Márcio André Madeira de Vasconcelos 

Relator: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho 

Representação formulada ao TCE/PI pelo Minis tério Público 

de Contas do Estado do Piauí contra o Sr. Francieudo do 

Nascimento Carvalho, Prefeito do Município de Boa Hora, e 

Monteiro e Monte iro Advogados Associados, Axercicio 

Financeiro de 2021 . Julgamento pela Improcedência da 

Representação. Decisüo unânime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o re latório da IV Divisão 

Técnica/DFAM (peça 20), o parecer do Ministério Públ ico de Contas (peça 23) - ratificado em sessão, 

a sustentação oral do advogado Valdílio Souza Falcão Fi lho (OAB/PI nº 3.789) e o mais que dos autos 

consta, decidiu o Plenário, unânime, discordando do parecer ministerial , conforme e pelos 

fundamentos expostos no voto do Relator (peça 47), pela improcedência da Representação por 

compreender que os argumentos e fundamentos apresentados pela Defesa, complementado pe los 

argumentos e fundamentos apresentados quando da sustentação oral, foram suficientes para 

descaracterizar o objeto da Representação formulada pelo MPC/Pl, posto que alicerçados na Decisão 

do Supremo Tribunal Federal-STF referente à Arguição de Descumprimento de Prece ito 

FundamentalADPF nº 528, que, embora tenha vedado .o pagamento de honorários advocatíc ios 

contratua is com recursos alocados no FUN DEF/FUN DEB, permi tiu o pagamento de honorários 



* Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí 

advocatícios relativos à verba correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do precatório 

devido pela União em ações propostas em favor dos Estados e dos Municípios,. 

Presentes os(as) Conselheiros(as) Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins (Presidente), 

Abelardo Pio Vilanova e Silva, Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, 

Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues e os Cons. Substitutos Jaylson Fabianh Lopes 

Campeio, convocado para substituir, nesse processo, a Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 

Alvarenga (ausente por motivo justificado), Delano Carneiro da Cunha Câmara, Jackson Nobre Veras 

e Alisson Felipe de Araújo. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Gera! Leandro 

Maciel do Nascimento. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em 

Teresina, 28 de abril de 2022. 

(ussínwlo dígi1ttl111c111<') 
Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho 

Relator 

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO- 20/05/2022 15:22:38 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

35.542.612/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/02/1991 

NOME EMPRESARIAL 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

~"iRADOURO 
;NGENHEIRO OSCAR FERREIRA 

1 CEP 
52.061-022 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CASA FORTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
RECIFE 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 TELEFONE 
(81) 2121-6444 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A.ado pela 1 nstrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília). Página : 1/1 
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t?·•(JO~- ! -· . ' a CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNl 1i!f.AC ., 
PREFEITURA DO RECIFE ,,,/•>/ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

('•)"'1 =8l::i 1r::1~ 

1 :~;:;;2023 1 ""',.,..N> l 'EllOEWC~ r-· CA"t><-·- ·ro 
. 

GOTM · Gerênc ia Operacional de Tributos Mercantis 
2023/01 04 / 04/1991 ATIVO NAO 

(.Pf'fO~J 

1 

itl$CRIÇÁO '/ERCNJTll NúMtRAZ.ÃoJ S.~CA E OM: r..c:ttTA~IA 

198 . 410 · 1 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

35 . 542 . 6 1 2/0001-90 
··--.. ----·· 

1 

ll .A.TlPEZAJJRIDKA E·.,'"l FONE 

SOCIEDADE SIMPLES PURA CLAUDIA. MACENAilMONTEIRO. ADV. BR 3 0311018 

TRIBUTOS xa1_et~.'.. l.6<.. 1'r.>e1 .1r.R() flJ°'4õPE"ÇO 0,.1 ESTAAB.ECIMEN T. 

ISS HOM TRIBl!l'AÇÀO NORMAL RUA ENG OSCAR FERREIRA 4 7 
TLP TRIBUTAÇAO NORMAL 

326671-0 POCO 5206 1 -022 RECIFE PERNAMBUCO 

M.4.0Ull"1.S. MOT~ESE J>F NS rPO Hf-'RESA Ell DEJ(EÇI) l:.f COR";ES?O M:EHCl"' 

CONVENCIONAL RUA ENG OSCAR FERREIRA 4 7 

D ;.o.Ál) !JNA 1 D C.UltCo ASTE 1 D FORNO 1 MOTO~ POCO 52061- 022 RECIFE PERNAMBUCO 
. 

OC'UP}ÇÁO CE ÁREft i;\JBLIC,.. ~TIVIO"-CC!SJ 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS AP 

1 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS APP 

PUEU:!DADE 

1 1 1 

ACRÉSCIMO DE 6, 47 .. EM RELAÇÃO A 2022 COM BASE NO IPCA (LEI 1 6 .607/2000). 
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS. 
UTILIZE O 0800 081125 5 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL • 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange i clusive as contribuições sociais previstas 
nas al íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http ://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:36 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 04/07/2023. 
Código de controle da certidão : B78D.DF37.FDE3.AD4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

Número da Certidão: 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ : 

SCCRCTARIA OÃ rAZEND/\ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

2023.000000212578-60 Data de Emissão: 05/01/2023 

35.542.612/0001-90 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa , nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente . 

Esta certidão é válida até 04/04/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz .pe .gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco . 

Página 1 de 1 

Emitido em: 05/01 /2023 08:27:42 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Nº da Certidão \ 

1 40009393 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

3. Endereço 

RUA ENG OSCAR FERREIRA , 47 
BAIRRO POCO , CEP 5206 1-022 , RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

~11-70- 1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

6. Descrição 

2. CMC 

198 . 410-1 

4. CNPJ/CPF 

35 . 542 . 612/0001-90 

Certifico , com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação 
mun i cipal em vigor , que o cont ribuinte de que trata a presente certidão encontra-s e r egular 
perante o erário municipal , existindo créditos tributários l ançados po r ém não vencidos o u 
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C . T . N. 

7. Ressalva 

* * * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta cer t idão é válida por 60 (sessenta ) dias a contar da data de sua exped i çã o e s ua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http: // recifeemdia.recife.pe .gov .br/certidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal , nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas . 

• Código de Autenticidade 

5 78 . 0016 . 5 977 

1 O. Expedida em 

Recife , 05 de JANEIRO de 2023 

11 . Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

30 de DEZEMBRO de 2 022 



.____v_o_l_ta_r~~l~I ~l-~1_p~r-im_i_r __, 

CAI 
C.A IX.ll. ECONÓíl.illCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

35 . 542 . 612/0001-90 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se 

RUA RUA ENG OSCAR FERREI RA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE / 52061-020 

A Cai xa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra -se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2023 a 18/02/2023 

Certificação Número: 2023012001061666109204 

Informação obtida em 31/01/2023 14: 18:43 

A util ização deste Certificado para os fins prev istos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Cai xa : www.caixa.gov.br 



PODER JUDI~IARIO 
.JlJSTIÇJi. DC; ':::'PJ\Bf,LHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 35 . 542 . 612/0001-90 
Certidão nº : 443619/2023 
Expedição : 05/0 1 /2023 , às 08 : 30 : 31 
Validade : 04/0 7 /2023 - 180 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 35.542 . 612/0001-90, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 4 67 /20 1 7 , e no Ato 01 /2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorár i os , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
dispos ição legal , contiver força executiva . 

:ndtl .. t~st. JU.s . br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aurel iano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 31 81 -0400 {FAX)/ 3181 -0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 31/01/2023 14h21min 

Nº da Certidão: 01366754/2023 
Data de Va lidade: 02/03/2023 

Nº da Autenticidade: OS.NK.RJ.NU.KF 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial : RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl: 
Bairro: CASA FORTE Cidade: Rec ife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° Grau, 
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a leg islação vigente , atende ao disposto na Instrução Normativa do T JPE nº 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco , através 
do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xh tml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -

uti lizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃEo nÃEo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§ÃEo do Sistema Processo Judicial EletrÃ 'nico â€" 
PJe, no Ã\t mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 31/01/2023 14h22min 

Nº da Certidão: 01366759/2023 
Data de Va lidade: 02/03/2023 

Nº da Autenticidade: 6F.YT.RV.L9.F1 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl: 
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° Grau , 
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente , atende ao disposto na Instrução Normativa do T JPE nº 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Observações : 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através 

do link https ://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main .xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -

utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃf:o nÃEo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§ÃEo do Sistema Processo Judicial EletrÃ 'nico â€" 

PJe, no Ã\!mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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1 
Folha: 00001 

l TERMO DE ABERTURA 
' 

1 
'j Contém este LIVRO DI AR I O número 01 7 
l E Cl I TO) elet r on.i camen t e do número 00001 ac 
I dos lan ç amentos das o~eraç6es próprias 
! abaixo iden tificado . 

(DEZESSETE) , 00978 (NOVECE NTOS S SETENTA. 
n0mero 0097S e se de~tina a escrituração 
cio estabelecimento do contribuinte 

l 

1 - s . 1 } Rezao oc1a : MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Endereço: 

Bairro: 

R ENGENHEIRO OSCAR FERRE!RA, 47 

CASA FORTE 

Cidade: RECIFE 

Estado: PE 

1 CEP: 52 .061-022 

! Registro na OAB-PE: nQ 127, do Livro !3, de ne 2, às fls . E, 3-v e 4 
,/ 

Data do Registro: 31101/1991 

: C.N.P.J./C.P.F.: 35.542.612/0001 -90 

, D~ta de Encerramento do Exercício Social: 31 i12/2021 

f 

1 
í 
l 
f 

RECIFE, 31 de Dezembro de 2021 . 

ANA KARINA PEDROSA Assinadc de forma !llgital 
DE por ANA KARINA PEDROSA 

DE CARVALHO:Ol 84041'1499 
CARVALH0:018404144 Oados:2022.04 .14 1S:07:27 
99 -03'00º 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 166.228.634-15 

ROBERVAL Assinado de forma digital 

APARECIDO DA porROBERVAL APAREdDO 

. SI L V A:4 704 31304 DA SILVA:47043130425 
Dado~: 2022.04.14 15:07:50 

25 -03'00' 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 
Contador 
RG: .'3063157 
CRC: PE01156209 UF: PE 
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Ativo 2021 2020 

Circulante 
Caixa e Equivalentes de caixa 8.116,920 . 1.154.625,270 

Numerários em Caixa 2.952,970 2.952,97D 
Bancos Conta Movimento 4.667,410 63.386,030 
Aplicações Financeiras 496,540 1.08:8.286,270 

Direitos Realizáveis de Curto Prazo 5.955.984,530 1.845.469,4 10 
Clientes por Duplicatas 5.940.028,850 1.833.324,0lD 
Tributos Recohido a Maior 15.955,680 12.145,40D 

To t a 1 - Circulante 5.964.101,450 3..000.094,680 

Ativo Não Circulante 

Ativo Rea liável a Longo Prazo 30.491. 704,160 33.895.833,780 
Contratos de Mútuo Pessoas Ligadas 30.195.394,60D 33. 796.194,600 
Bloqueio/Depósitos Judiciais 296.309,56D 99.639,18D 

Ativo Imobilizado 63.651,090 57.241,090 
Bens em Operação-Custos 780.4 70,690 772.070, 690 
Depreciação/Amortização Acumulada- Bens em Operação 716.819,GOC 714.829,60C 

T o ta 1 - Ativo Não Circulante 189.829,800 33.953.0741870 

To ta 1 • Ativo .. 36.51!US6,700 36.953.169,SSD 

ANA KARINA PEDROSA Assinado de fonna digital por 
DE ANA KARINA PEDROSA DE 

CARVALHO:Ol 840414499 
CARVALHO:O 184041449 Dados: 2022.04.14 1 s:0&46 

9 --03'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 

SÓCIA 
CPF: 018.404.144-99 

-----·--·- .. ....... ...... - --- --·· -· 

ROBERVAL Assinado de fomia d igita l 
por ROBERVAL APARECIDO 

APARECIDO DA DASILVA:47043130425 

SILVA-47043130425 Dados: 2022.04.14 15:08:31 
. -03'00' 

ROBERVALAPARECIDO DA SILVA 

CONTADOR 
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 

RG: 3063157 Orgão: SDS-PE 

Expedição: 05/03/ 2018 
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Passivo 

Círcutante . 

Obrigacoes de Curto Prazo 

Fornecedores de Materiais e Serviços 

Obrigações Trabalh istas a Pagar 

Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar 

Tributos Retidos na Fonte a Recolher 

Tributos sobre a Receita a Recolher 

Tributos a recolher sobre o Lucro 

Créditos de Sócios 

Adiantamento de Clientes 

Tributos Parcelados de Curto Prazo 

Bancos - saldo negativos 

>T'p,;~11,1'. -. . Çir<;Ul~nt.é :. · 

P.ass1vó ~Nliõ~Cir~li1~ ~~~; .. 
Créditos de Terceiros - Longo Prazo 
Creditas de Terceiros - Longo Prazo 

Parcelamentos Tributários de Longo Prazo 

Parcelamentos Tributários Federais 

>· r ot·.~ ( : ti:as,slvc>':N,&i:i ~lr:cujantê 

Patrimô~;,úqc.i'idô . : 

capital Social 

Capital Social a integralizar 

Outras Contas do Patrimonio Liquido 

Resultado Acumulado no Patrimonio liquido 

Outras Contas do Patrimonio Liquido 

~ i:.m~Ã~~~ -t - -"P.a~i1ry:\ÕnÍê;;~~cuii~ .. . '> · 

2021 

L696.391,26C . 

59.913,36( 

ll.604,64C 

43.255,76( 

5.230,30C 

4.459,30C 

1.073.641,80( 

133.083,98C 

0,00C 

328.226,12C 

36.976,00C 

~.6~6.391;26C 

896.619,94C 

896.619,94C 

5.477.441,14( 

5.477.441,14( 

'6.~ 14.06110:8C 

350..000,00C 

350.000,00C 

28.099.004,36C 
28.099.004,36C 

2020 

1.571.910,13( 

5.571,08C 

3.720,20( 

33.942,45C 

1.876,38C 

607.485,33( 

587.177,66C 

O,OOC 
332.137,03C 

o,ooc 
O,OOC 

~::Sf:il.;9tQ;1~( 

1.9-54. 799,lSC 

1.954. 799,18C 

6.450.265,26( 
6 .450.265,26C 

·8.40S,,tJ64,44t 

350.00.0,00C 

350.000,00C 

26.626.194,98C 
26.626. I 94,98C 

To ta 1 • Passivo 36.S19.4S6,70C 36.953.169,SSC 

ANA KARINA Assinado de forma digital 

PEDROSA DE por ANA KARINA PEDROSA 
DE CARVALH0:01840414499 

CARVALH0:018404 Dados: 2022.04.1415:09:07 

14499 -03'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 

SÓCIA 

CPF: 018.404.144-99 

ROBERVAL Assinado de forma d igital por 
ROBERVAL APARECIDO DA 

APARECIDO DA SILVA:47043130425 

SILVA:47043130425 ~;~0º~.' 2º22
·
04

·
1415'º9

'
30 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 

CONTADOR 

CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 

RG : 3063157 Orgão: SDS-PE 

Exp~díção: 05/03/2018 
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Rec~lt~ .Qpet~cion.â(~rUta . 
Dedução das Rece itas 
Receita Operacional líquida 

Dê~p'fis~~;Qp~t<ig()_n_ili:S .. -~: .· . 

Gastos com Pessoal e Encargos 
Gastos Comerciais 

Gastos Com Aluguéis e Arrendamento 

Gastos com Manutenções e Reparos 

Gastos com Consumo 
Gastos com Utilidades e Serviços 
Gastos Gerais e Administrativos 
Gastos com Honorarios Profissionais 

G.astos _Tribut~o~, ~x~eto !RPJ e CSLL 

'f#tl! ·'~'1.1JWttt~q!f~~#11í!·t4''~;:''.'·'.1lZ'~'~ ·.· ··• 
Resultado Financeiro Líquido 

Despesas Financeiras 
Receitas Finance iras 

'.t~t~~~~9f~~~~~~ã~!mlÁ!if~jS~~<: J. ~·:_:: . · ... 

Provisões para o IRPJ e CSLL 

Provisões de IRPJ 

Provisões da CSLL 

2021 
54.010.4W,36 

-1.492.505,57 
52.517 .914,79 
. . .. 

. (19;3g4;648,50l 

2020 
. 57.Ó63cSQ7'86 

'. . • ;. .. ,,. . 

-1.461.858,35 
55.601.949,51 

'{9:6i ó.4l.2jSÍ )-

-6.222.220,34 -1.787. 873,55 
-23.453,73 -25.011 ,33 

-499.525,43 -668.588,38 
-79 .846,49 -11 L397,49 
-34.420,98 -60.518,95 

-288 .445,09 -712.452,87 
-8 .364.956,60 -2.376.026,57 
-3.751.219,21 -3.760.018,44 

-120.560,63 -108.524,94 

<~ .. : ~~;~$~~é:§;~~f · ~-:~--~\~ ~~5!~~~~t:~~~9:_~ 
(34.842,34} (34.454,88) 

-70.167,55 -53.660,.30 
35.3.25, 21 19.205.42 

,. >. <: .. ·:: ~~-- .. {)3iJ9:s~~2~;~ ;"''.i;;~' Á!i..:9~1;g~~i'; 

(5.865.075,96) 

(4.298.849,96) 
(l.566.226,00) . 

(5.907.676,07) 

(4.262.547 ,97) 
. (.1 .645.128,10) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 27.233.347,99 40.049.406,04 

ANA KARINA Assinado de forma digital 
PEDROSA OE por ANA KARINA PEDROSA 

DE CARVALHO:Ol 840414499 
CARV ALHO:O 18404 Dados: 2on.04.14 1 s:1 o:s1 

14499 -03'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
SÓCIO 

CPF: 377.377.244-00 

ROBERVAL 
APARECIDO DA Assinado de forma digital por 

ROBERVAL APAREODO DA 

SILVA:4704313042 ~;~:;~~:_~~°i~s: 1 0: 2a-o3 ·00' 
5 

ROBERVALAPARECIDO DA SJLVA 
CONTADOR 

CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 
RG: 3063157 Orgão: SDS-PE 

Expedição: 05/03/2018 
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QUAUFICAÇÂO ECONÔMICA FINANCElRA COM BASE NAS 
" 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 3Ll2.2021. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa j urídica de 

direito privado, inscrita no CNP J (M F): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua 

Engenheiro Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, 

neste ato representada por sua representante legal a Ora. ANA KARINA 

PEDROSA DE CARVALHO, brasilei ra, d ivorciada, advogada, OAB-PE: 35.280, 

CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domicil iada na 

Rua Tapacurá, 75, Aptº 501-8, Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095, 

BRASIL. 

Qualificação Econômica Financeira com base nas Demonstrações Financeiras 

encerradas em 31.12.2021. 

ILC - Índice de Liquidez Corréntê 

ILC: FÓRMULA = AC 

llC202l = 

PC 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

5.964,101.45 

1.696.391,26 

3,52 

ICL 2021: R$ 3,52 (três reais· e cinquenta e dois centavos) - Indica que para 

· cada R$ 1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$ 

3,52 (três reàis e cinquenta e dois centavos), para a correspondente 
liquidação. 



ILG -Índice de Liquidez Geral 

ILG FÓRMULA= AC+ ARLP 
PC+ PRLP 

ILG 2021 = 
PRAZO 

PRAZO 

ILG 2021 = 

ILG 2021 = 

ILG 2021 = 

ATIVO CIRCULANTE+ ATIVO REAUZAVEL A LONGO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO REAUZAVEL A LONGO 

5.964.101.45+ 30.491. 704.16 
1.696 .. 391,26+6.374.061,08 

36.455.805,61 
8.070.452,34 

4,52 

ILG 2021: R$ 4,52 (quatro reais e cinquenta e dois centavos) - Indica que 

para cada R$ 1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui 

R$ 4,52 (quatro reais e cinquenta e dois centavos), para liquidação de 

• suas obrigações de curto e longo prazo. 

IEG - Índice de Endivicl,111.••mto Geral 

IEG FÓRMl1.lA = CT 

IEG 2021 = 

IEG 2021 = 

AT 

CAPITAL DE TERCEIROS 
ATIVO TOTAL 

8.070.452.34 
36.519.456,70 



IEG 2021 = 0,22 

IEG 2021= R$ 0,22 (vinte e dois centavos) - Indica que o 

comprometimento dos ativos gerais da sociedade para com capital de 

terceiros (público e privado), é de R$ 0,22 (vinte e dois centavos), o .que 

representa que a empresa possui liquidez suficiente para honrar seus 

compromissos com terceiros com uma sobra relevante para remunerar 

seus sócios. 

Recife, 31 de dezembro de 2021. 

ANA KARINA. PEDROSA Assinado deforma digital por 
ANA KARINA PEDROSA DE 

DE CARVALH0:01840414499 

CARVALHO:O 1840414499 Dados: 2022.04.14 1 s:11 :46 
-03'00' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
CPF: 018.404.144-99 

RQBERVAL APARECIDO AssinadodeformadigitalporROBERVAL 
APARECIDO DA SILVA:47043130425 

DA SILVA:47043130425 Dados: 2022.04.1415:12:30 -03'00' 

OPPORTUNITE SOLUÇOES CONT ABEIS E EMPRESARIAIS L TOA 
CNPJ: 37 .086.420/0001-42 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 



Recife-PE, 31 de dezembro de 2à21. 

À 
OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA. 
CRC n.0 PE-002254/0 
Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães, nº 2939, Empresarial Internacional 
Business Center, 10º Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil. 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as 
informações relativas ao período-base de 01/01/2021 a 31/12/2021, fornecidas a 
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, 
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade 
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de 
transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, 
frente à legislação vigente; 

(e) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de 
nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e 
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa 
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos 
eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base 
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade 
das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 



• 

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos 
responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envo lvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações 
contábeis; 

(e) violação de le is, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser 

considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar 

origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

Representante legal: 

ANA KARINA PEDROSA 
DE 
CARVALHO:O 184041449 
9 

Assinado de forma digital por 
ANA KARINA PEDROSA DE 
CARVALHO:O 1840414499 

Dados: 2022.04.14 15:13:47 
-03'00' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIAD.OS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
CPF: 018.404.144-99 



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCElRAS ENCERRADAS 
EM 31/12/2021 

1- Ativo - R$ 36.519.456,70 

As contas do ativo são compostas por bens e direitos que representam benefício econômico 
futuro. São divididos em ativo circulante, onde representam bem e direitos realizáveis até o 
final do exercício subsequente, e Ativo Não Circulante, representados pelo Ativo Realizável a 

Longo Prazo, Investimentos, Imobilizado e Inta_ngível. 

Circulante - R$ 5.964.101,45 

Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 8.116,92 

1.1 Caixa Geral - R$ 2.952,97 

Representam valores mantidos na tesouraria para pagamento de pequenas 
despesas. 

1.2 Banco Conta Movimento-R$ 4.667,41 

Representam saldos em conta de livre movimentação na data de 31 de dezembro 
de 2021. 

1.3 Aplicações Financeiras -R$ 496,54 

Os valores em aplicações financeiras, correspondem ao valores de aplicação 
automática e quando necessário para cobertura de pagamentos ou despesas 
financeiras transferidos para a conta corrente; 

Direitos Realizáveis a Curto Prazo - R$ 5.955.984,53 

1.4 Clientes por Duplicatas - R$ 5.940.028,85 

Os valores de clientes correspondem ao efetivo objeto social da sociedade e são 
conciliados com o departamento financeiro interno e representam o saldo a 

receber em 31 de dezembro de 2021. Não há provisão para perdas fiscais em 
operações de crédito e nem provisões para perdas nas operações da sociedade 
em 31 de dezembro de 2021. 
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1.5 Tributos Recolhidos a Maior - R$ 15.955,68 

Ocorreram alguns recolhimentos a maior por parte da sociedade, que serão 

compensados dentro do exercício 2022. 

Ativo Não Circulante - R$ 30.555.355,25 

Ativo Realizável a Longo Prazo - R$ 30.491.704,61 

1.6 Contratos de Mútuo Pessoas Ligadas - R$ 30.195.395,60 

1.7 

A Monteiro e Monteiro é credora de contratos de mútuo ativos junto a pessoas 

ligadas em 31 de dezembro de 2021 em R$ 30.195.394,60 (trinta milhões, cento 
e noventa e cinco mil , trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), 
mantidos controles de forma individualizada por contrato . 

Depósitos Judiciais - R$ 296.309,56 

Os valores de depósito judicial são mantidos sob controles pelo departamento 

cível da sociedade de advogados . 

Ativo Imobilizado - R$ 63.651,09 

Ativo Imobilizado- Valor Residual- R$ 63.651,09 

A sociedade não realizou testes de lmpairment com relação aos seus bens do ativo 

imobilizado por não ter maior representatividade em seu Balanço Patrimonial. As taxas de 

depreciação utilizadas são as fiscais com base na IN SRF 162198 e 130/99. 

2- Passivo e Patrimônio Líquido - R$ 36.519.456,70 

No passivo, estão representados pelas obrigações de curto e longo prazo da entídade. As 
obrigações circulantes, ou seja, àquelas obrigações que tem vencimento até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias), do final do exercício atual. As obrigações não circulantes, tem 
vencimento após o 1 º dia do exercício posterior ao exercício atual. 

O Patrimônio líquido da Monteiro e Monteiro Advogados é composto do Capital Social 
totalmente integralizado e também dos Lucros Acumulados. 

Passivo Circulante- R$ l.696.391,26 

2.1 Fornecedores -R$ 59.913~36 

Representam o saldo a pagar a partir de 01 de janeiro de 2022 dos fornecedores 

de serviços e materiais. 
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2.2 Obrigações Trabalhistas a Pagar - R$11.604,64 

Estão classificados os valores de férias a pagar e de Pró Labore da competência 

1212021 e que serão pagos em janeiro de 2022. 

2.3 Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar -R$ 43.255,76 

Correspondem aos valores de INSS sobre folha de pagamento e pró labore e o 
FGTS da competência 12/2021, que serão recolhidos em janeiro de 2022. 

2.4 Tributos retidos na Fonte a Recolher - R$ 5.230,30 

2.5 

Os valores apresentados correspondem a IR sobre folha de pagamento, serviços 
profissionais e o PIS, COFINS e CSLL que está previsto no artigo 30 da Lei 
10.833/2003 . 

Tributos a .Recolher sobre a Receita - R$ 4.459,30 

Corresponde ao ISS sobre o nº de profissionais e o PIS e a COFINS cumulativos 
da competência dezembro de 2021. 

2.6 Tributos a Recolher sobre o Lucro - R$ 1.073.641,80 

A Monteiro e Monteiro Associados é optante do Lucro Presumido, e no 4 º 
trimestre de 2021, tem a recolher de IR.PJ e CSLL o valor de R$ 1.073.641,80 
(hum milhão e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta 
centavos). 

2.7 Créditos de Sócios - R$ 133.083,98 

2.8 

Na data de 31 de dezembro de 2021 , há uma saldo a pagar com sócios de R$ 

133.083,98 (cento e três mil , oitenta e três reais e noventa e oito centavos) . 

Tributos Parcelados a Recolher de curto prazo - R$ 328.226,12 

Corresponde a pãrcelas de curto prazo do PERT. 

2.9 Demais valores - R$ 36.976,00 

Correspondem a demais valores sem maiores representatividades no passivo 
circulante. 

Passivo Não Circulante - R$ 6.374.061,08 

2.10 Crédito de Terceiros - R$ 896.619,94 

Correspondem a saldos de adiantamentos de clientes que serão faturados em 
·2022. 
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2.11 Parcelamento Tributário de Longo Prazo -R$ 5.477.441,14 

Patrimônio Líquido 

2.12 Capital Social - R$ 350.000,00 

Corresponde ao capital social totalmente integralizado no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) . 

2.13 Lucros Acumulados - R$ 28.099.004,36 

O valor dos lucros acumulados à disposição da administração é de R4 
28.099.004,36 (vinte e nove milhões, noventa e nove mil, quatro reais e tlinta e 

seis centavos) . 

Recife, 31 de dezembro de 2021 . 

Assinado de forma digital por 
ANA KARINA PEDROSA DE 

ANA KARINA PEDROSA 
DE CARVALHO:O 1840414499 
CARVALHO:Ol 840414499 Dados: 2022.04.1415:14:30 -03·00· 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
CPF: 018.404.144-99 

ROBERVAL APARECIDO 
Assinado de forma digital por 
ROBERVAL APARECIDO DA 

DA SILVA:47043130425 SILVA:47043130425 
Dados: 2022.04.14 15:15:06 -03 '00' 

OPPORTUNITE SOLUÇOES CONT ABEIS E EMPRESARIAIS L TOA 
CNPJ: 37.086.420/0001-42 

ROBERVAL "APARECIDO DA SILVA 
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

. I ' ,, ,, 
~11 . .... , •• • ,,,,, ,; 

uttía: 00978 

"' Contém este LI VRO DIÁRIO número 017 (DEZESSETE) , 00978 (NOVECENTOS E SETENTA E OITO) Folhas 
'. numeradds eletronicamente do número 00001 ao número 00978 e se destinou a escrituração dos 
\: .Lançamentos das operações próprias do estabe l eciment0 d o contribuinte abaixo identificado, 
· referentes ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Razão Social: 

, ~~ Endereço: 

'''}Data do Registro: 

.N.P.J./C.P.F.: 

' 

1 
i 

Recife. 31 de Dezembro de 2021. 

ANA KARINA PEDROSA As~nadodef0<madig;tolp0<ANA 

DE ~::i.~=••• 
CARVAL.HO:Ol 840414499 Dado~ 2022.114.14 15: 16:56 --03'00' 

ANA KAAINA PEDROSA DE CARVALHO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 166.228.634-15 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 

CASA FORTE 

RECIFE 

PE 

52.061-022 

nº 127, do livro B, de n2 2, às fls. E, 3-v e 4 

31/01/1991 

35.542.612/0001-90 

ROBERVAL Assinado de forma digital 
por ROBERVAl APAREODO 

APARECIDO DA DASILVA:47043130425 

SILVA:47043130425 ~?~.' 20.22.04.l415:1s:so 

ROBEAVAL APARECIDO DA SILVA 
Contador 
RG: 3063157 
CRC: PE01156209 UF: PE 

Ordem doa Advogados do Brasil 
Secção Pernambuco 

Uwo avetbado no livro B-Oi 
ns.~V t(ij IOb o n• {.23 
em , ÍÍ:l.f;r,;_:J:l 
Redfe, ..9dcte aJ:n 1' 1! 

,/ 
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about l:Jank 

about:blank 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 
REGISTRO .......... : PE-011562/0-9 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF. ................. ... : ***.431 .304-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 05/06/2023 as 16:27:08. 
Válido até: 03/0912023. 
Código de Controle: 797904 . 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 
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15ª ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o nº 11.338, portador 

da cédula de identidade nº 2.377.431 , expedida pela SSP/PE, e CPF nº 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto . 901 , Apipucos , Recife 

(PE). CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o nº 35.280, portadora da cédula 

de identidade nº 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF nº 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-8, Poço da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro , casado , 

advogado, registrado na OAB/PE sob o nº 49. 778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

res idente na Rua Kansas , 1700, Apt. 344, Torre Kansas , Brooklin , São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro , casado 

no regime da comunhão parciai de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

nº 17.232 , portador da cédula de identidade nº 4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF nº 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá , 75, Apto. 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE) , CEP: 52.061-095, ún icos sócios da MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 

47, Casa Forte, Recife (PE). CEP: 52.061 -020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constitu ição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil , Seccional de Pernambuco , sob o nº 127, do 

Livro B, de nº 2, às fls . 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991 , e posteriores 

alterações devidamente registradas. pactuam neste ato promover a alteração e 

consol idação de seu contrato social , mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 



Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito 

é modificado para os fins específicos de: 

a) Alteração do Quadro Societário; 

b) Alteração na Participação no Capitai Social ; 

c) Atua lização dos endereços das Filiais de Brasília/OF, Fortaleza/CE e São 

Luís/MA; 

d) Inclusão das Filiais de Belém/PA e de Salvador/BA: 

e) Promover a Consolidação do Contrato Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

Nesta oportunidade, consensualmente. altera-se o quadro social da sociedade 

com a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, brasi leira, 

casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o nº 1. 176-B, portadora da cédula 

de identidade nº 2000001088364, exped ida pela SSP/AL, e CPF nº 055.987.284-

43, res idente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre, Recife {PE), CEP 

50.710-150. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL 

O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede, com a anuência dos 

demais sócios, 0,5 (zero vírgula cinco) de suas quotas ao sócio AUGUSTO 

CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, passando este a participar da sociedade 

com 2 (duas quotas) no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA 
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DAS AL TERACÕES NOS ENDEREÇOS DAS FILIAIS 

Alteram-se os endereços da Fil iais Brasilia/DF. Fortaleza/CE e São Luís/MA. que 

serão os seguintes: 

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS QL 04 , Conjunto 03, Casa 13, Lago 

Sul , Brasília/DF , CEP: 71 .610-235; 

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul , Salas 301 a 304 , Aldeota, Fortaleza/CE. CEP: 60.170-002; 

c) FILIAL SÃO LUiS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01 , Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-038. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS DE BELÉM/PA E SALVADOR!BA 

Passam a funcionar as Fil iais Belér:1/PA e Salvador/BA, nos endereços abaixo: 

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt , 549, Ed. Torre 

Infinito, Safas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

b) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condómínio 

Salvador Shopping Business. Torre América , Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Árvores. Salvador/BA. CEP 41 .820-790. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA REVOGAÇÃO 

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações 

anteriormente efetivadas. 
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE: 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no reg ime da 

separação de bens, advogado, registrado r.a OAB/PE sob o nº 11 .338, portador 

da cédula de identidade nº 2.377.431 , expedida pela SSP/PE, e CPF/MF nº 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos , 317 , Apto . 901 , Apipucos, Recife 

(PE}, CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO , brasileira , 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o nº 35.280, portadora da cédula 

de identidade nº 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF nº 018.404.144-99 , 

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE) , CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES , brasileiro. casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o nº 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285 , expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344 , Torre Kansas, Brookli n, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO , brasileiro. casado 

no reg ime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

nº 17.232, portador da cédula de identidade nº 4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF nº 794.873.434- 15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061 -095 , e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o nº 11 76, portadora da 

cédula de identidade nº 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF nº 

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122. Apto . 1903, Torre , 

Recife (PE), CEP 50.710-150, ún icos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sed iada na Rua Eng . Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE) , CEP: 52.061 -022, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade reg istrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pern ambuco, sob o nº 127, do 

Livro B, de nº 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991 , e posteriores 

alterações devidamente reg istradas, pactuam neste ato promover a alteração de 

consol idação de seu contrato social, mediante as cláusulas e cond ições seguintes: 



CAPÍTULO 1 

DO NOME E SEDE 

CLÁUSULA 1ª - A Sociedade uti!izará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal nº 8906/94, pelo 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos 

apl icáveis à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no municip io de Recife, deste 

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro óscar Ferreira , Nº 47, Casa Forte , 

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes fil iais: 

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS QL 04 . Conjunto 03 , Casa 13, Lago 

Sul, Brasília/DF, CEP: 71 .610-235; 

b) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed . Torre 

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

e) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota , Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002 

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, nº 51 . 12° andar, Edf. 

Rodolpho de Paoli , Centro . Rio de Janeiro (RJ) , CEP: 20.031-000. 

e) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio 

Salvador Shopping Busir.ess, Torre América , Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Árvores. Salvador/BA, CEP 41 .820-790. 



f) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01 , Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-038. 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

CLÁUSULA 2ª - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os 

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 

profissional compete a cada sócio. individualmente. 

CAPÍTULO Ili 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 3ª - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início 

em 31 de janeiro de 1991 , com o devido registro na Ordem dos Advogados do 

Brasil , Seccional de Pernambuco. 

CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 4ª - O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , 

cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país, 

pelos sócios, da seguinte maneira. 

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade 

com 91 ,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 320.250,00 

(trezentos e vinte mil , duzentos e cinquenta reais) ; 



b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com 

3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , cada 

uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) ; 

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, participa na 

sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais) , cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e 

quinhentos reais) ; 

d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade 

com 2,5 (duas vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos rea is) , cada uma, perfazendo um total de R$ 8.750,00 (oito mil, 

setecentos e cinquenta reais) ; 

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1 

(uma) quota no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) . 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA 5ª - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital 

social. 

§ 1°. Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsid iária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos cl ientes por ação ou omissão no 

exercício da advocacia , sem prejuízo da responsabilidade discipl inar em que 

possa incorrer. 

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/ 

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios. de forma 

integral. 

CAPÍTULO VI 



DA ADMlN!STRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA 6ª - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador, 

praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

§ 1°. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade: 

a) representação perante terceiros em geral , inclus ive repartições públ icas de 

qualquer natureza e entidades do sistema fi nanceiro , bem como representação 

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários , quitações e 

rescisões traba lhistas, representação perante entidades sindicais. previdenciárias 

e órgãos do Ministério do Trabalho; 

e) emissão de faturas; 

d) prática dos atos ordinários de admin istração dos negócios sociais. 

§ 2° . Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio 

Administradores . 

a) constitu ição de Procurador ad ne:gotia com poderes determinados e tempo certo 

de mandato; 

b) al ienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles 

relativos , podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar 
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quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo7 mas 

exemplificativo) . 

§ 3°. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de admin istração 

societária , não elencados nos §§ 1° e 2° desta cláusula, a sociedade estará 

representada peia assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos, 

exemplificam-se os seguintes: 

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurid icos em geral , com 

assunção de obrigações e outras cláusulas; 

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo , endossando e 

recebendo cheques e ordens de pagamento; 

c) aceite de títulos cambiá rios e comerciais em geral , resultantes de obrigações 

da sociedade; 

d) constituição de Procurador ad jud icia ; e) recebimento de créditos e consequente 

quitação. 

§ 4°. É absolutamente vedado , sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o 

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais , notadamente prestação de avais, fi anças e outros atos quejandos , mesmo 

que em benefício dos próprios sócios. 

CAPÍTULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

CLÁUSULA 7ª - O exercício social coincide com o ano civ il. Ao final de cada 

exercício levantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados. 

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões socia is ou pela 
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forma que estabelecerem. 2pós e; dedução dos encargos eventualmente 

incidentes, na forma da legislaçãa fisca! apl icável. 

CAPÍTULO VIII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

CLÁUSULA 8ª - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 

CLÁUSULA 9ª - A morte, incapacidade, insolvência , exclusão, dissidência ou 

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade: 

§ 1° - Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurando-se o 

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a 

seus herdeiros. 

§ 2° - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmi tes de sua 

liquidação. sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria 

do capital social. 

§ 3° - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei , 

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do 

capital social , não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á 

conforme previsto na alínea a . 

CLÁUSULA IX 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA 1 Oª - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

quotas do capital social: 



§ 1º - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas 

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais, 

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do 

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB. 

§ 2° - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios 

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu 

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual 

interessado na Sociedade. 

§ 3° - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais dire ito 

de aqu isição das sobras das quotas ofertadas. e tal preferência se exercerá, em 

havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capita l 

social. 

§ 4° - Exercido o direito de preferência , far-se-á cessão de quotas, assinando-se 

alteração do contrato social. 

§ 5° - Não exercido o dire ito de preferência e não havendo restrição ao ingresso 

do eventual interessado na soC:edade , o sócio ofertante poderá alienar as quotas 

a terceiro interessado, nas mesmas condições. 

§ 6° - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante 

poderá optar por sua retirada , nos termos da lei e conforme previsto na cláusula 

9ª. 

§ 7° - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a 

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prossegui r com 

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo prev isto no Art . 5° do Provimento 

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia. 
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CLÁUSULA X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 11 ª - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do 

capital social , valendo cada quota um voto , bastando tantas assinaturas quantas 

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo 

único: Ao sócio dissidente de deliberação sociai cabe, em prazo subsequente de 

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o 

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9ª . 

CLÁUSULA 12ª - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital 

social , mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da 

respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora 

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de 

oficial de registro de títulos e documentos. 

CLÁUSULA 13ª - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram 

a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados socia is. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decid irão de comum acordo, os casos em que 

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a 

favor da Sociedade . 

CLÁUSULA 14ª - Os só~ i os declaram que não exercem nenhum cargo ou oficio 

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da 

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no ãmbito desta 

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades. 
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CLÁUSULA 15ª - A solução dos casos omissos será adotada consoante as 

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capita l 

social. 

CLÁUSULA 16ª - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem 

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente 

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao 

representante legal da outra parte. Não havendo acordo , a parte interessada 

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da 

Lei nº 9.307 /96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e 

Arbitragem da OAB/PE. 

CLÁUSULA 17ª - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de 

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro 

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem 

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento 

particular de contrato de constitu ição da sociedade de advogados em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos. 

Recife/PE, 12 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
BRUNO ROMERO PEDROSA SRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEI R0:3 77 3 7724400 MONTEI R0:37737724400 
Dados: 2022.09.1 2 17:34:23 -03'00' 

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO 
OAB/PE 11.338 

ANA KARINA PEDROSA DE ~~-~~:~:~!~;;:;;ç;ia i oorANA 

CARVALHO:O l 840414499 CA•\/ALHD:Ol8<0< 1«9S 
Dodos: 2022.09. 1' 17:18ol 3-03'0U' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
OAB/PE 35.280 



AUGUSTO CESAR 
. LOURENCO 

As5inado de forma dig it al por 
AUGUSTO CESAR LOURENCO 
BREDERODES:055540914 74 

BBEDERODES:OS 55409 i 4 7 4 Dados: 2022.09.12 17:19:48 -03·00· 

AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES 
OAB!Pc 49_778 

TESTEMUNHAS: 

FERNANDO MENDES DE '''""'do oe fo•m• d•9•" ' "º' HRNMJDO 
ME.".: DéS DE tílUTA.S FllH0: ?9487 3 ~3A 1 S 

FREITAS F 1LHO:7948734 341 S D•couon09. 1 2 " "' 1:59 .03w 

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
OAB/PE 17.232 

RACHELL LOPES PLECH :;,~~~~~ ~~!~";:L~~9~" ' por 

T AVARES:05598728443 ;:~~~~Ô~~s:::~~u6 •03•00. 

RACHELL LOPES PLECH TAVARES 
OAB/PE 1.176-b 

RAFAEL DE As.sinJdo de forma digital por 
RAFAEL DE CARVALHO MACIF.L 
Dados: 2022.09.1 2 17:22 :56 .03·00· NOME: CARVALHO MACIEL 

CPF: _____________ _ 

MARCELO BRUNO As;inadodeformad;gitalpor 
MARCE'.0 BRUNO DA SIL Vii 
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel: (81) 2121 .6444 
Fax:(81)2121.6472 

e-mail: bruno.monteiro@monteiro.adv.br 
OABIPE 11338 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro, 
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos. 

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife - Universidade 
Federal de Pernambuco, 1988. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa 
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas 
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário 
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional. 

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território 
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, e, ainda, com escritórios 
conveniados em 19 outros Estados da Federação. 

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Cursos extra Curriculares/ Estágios 

- 1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito 
do Recife 
- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia 
Nacional de Direito do Trabalho 
- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife 

Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário 
Nacional 
- 42ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
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Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas 
- 1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93) 
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP 
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial 

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 - 1988) 

PALESTRANTE/ FACILITADOR 

- 41 ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade 
Federal do Ceará 
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças 
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a 
Petrobrás Distribuidora S/A 
- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A 
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas 
São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário 
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de 

fevereiro de 2003) 
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de 
Valores - Como Incrementar o !PM (05 de junho de 2003) 
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003) 
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e 
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP 
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003) 
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e 
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul. 
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tri butários 
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005) 
- li Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e 
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005) 
- 3ª Conferência "Tributação em Energia" (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005) . 
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006). 
- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro 
de 2009). 
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de 
Mercadoria, para os colaboradores da Nestlé Brasil L TOA (Recife - 20 de maio de 2011 ). 
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestlé, para os 
colaboradores da Nestlé Brasil L TOA (Recife - 12/12/2011 ). 
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- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group lnternational, network de firmas de 
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/1 O/ a 03/11 /2013). 
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and 
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/1 O a 03/11 /2013). 

ADVOGADO TRIBUTARISTA: 

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS 

- Grupo Dislub Equador. 
- Empreendimentos Pague Menos L TOA. 
- Distribuidora Big Benn L TOA e filiais. 
- Total Distribuidora L TOA. 

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA 

- APM - Associação Paulista de Municípios. 
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco. 
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte 
- UPB - União dos Municípios da Bahia. 
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas. 

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS 

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo 
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia 
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará 
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro 
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará 
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí 

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Ceará 
- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Piauí 
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Maranhão 

-ABART -Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão 
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná 
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado do Piauí 
- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado de São Paulo 
- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo 

- ABIH -Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia 
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior 
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro 
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará 
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará 
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia 

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro 
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte , Recife/PE 
Tel: (81) 2121 .6420 

e-mail: ana. carvalho@monteiro. adv. br 
OAB/PE 35.880 

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de 
1973, brasileira , advogada, OAB/PE nº 35.880, divorciada . 

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012. 

Experiência Profissional 

Atuou no Setor Operacional do Banco ltaú de julho de 1993 a janeiro de 1996. 

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em 
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças 
processuais , pareceres jurídicos e representação perante 6 Tribunal Regional 
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo. 

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formação Acadêmica 

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade 
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento. 

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012. 

Idiomas: 

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 



AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES 
augusto.brederodes@monteiro.adv.br 

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878, 12 andar, 
Vila Olímpia, São Paulo/SP 

(71) 99162-0107 / (11) 2361-4157 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado, 
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252. 

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação 
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará, 
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais 
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo 
o País. 

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos 
administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de 
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente 
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição 
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves, 
caminhões, ônibus, implementas rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas. 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Când.ido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 201 4; 

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP 
- São Paulo/SP, 2020; 

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2; 

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP. 9° Semestre, 2012.1; 

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco- Recife/PE. 1° ao 8° Semestre, 2011 .2; 

- Ensino médio concluído no Colég io NAP - Recife/PE, 2007. 

PALESTRANTE 



- SindilojaslSP • Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo: Exclusão do ICMS da 
base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018, 2019, 2020; 

- SindilojaslRJ · Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS 
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio 
de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019; 

- SincomavilSP · Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região 
Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo, 
Fev/2020; 

- Abracop · Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação 
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019; 

- Abradif · Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e 
possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP, 
Jan/2019 e Mar/2019; 

- Assochery · Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões 
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019; 

- Assomar · Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação 
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017; 

- Asserttem ·Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária. 
São Paulo/SP, Ago/2018; 

- Acisa ·Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base 
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018; 

- Fames · Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de 
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015; 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado 
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009; 

- 1 Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011 ; 
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a 

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvqdor/BA, Abril de 2013; 
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos 

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020. 

IDIOMAS 

- Inglês intermediário. 



Experiência Profissjonal 

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel: (81) 2121 .6444 

e-mail: fernandoff73@hotmail.com 
OAB/PE nº 17.232 

Nascido 29/03/1973 

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de 
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal 
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e 
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas. 

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formação Acadêmica e Cursos 

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho 
(Duração :18 meses) 
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento 

- Graduação em Direito 
Universidade Católica de Pernambuco , Brasil 
Ano: 1998 

Idiomas: 

Inglês: Compreende bem, fala bem. 
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CURRICULUM VITAE 

1. DADOS PESSOAIS 

N orne: RACHELL LOPES PLECH TA V ARES 

OAB/PE: 1176-B 

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, nº 122, Apto 1903, Torre, Recife

PE. 

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Superior Completo - Bacharelado em Direito 

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL 

Conclusão: maio de 2008. 

Pós-Graduação em Direito Público 

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp. 

Término: julho de 2012 . 

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes 

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM 

Término previsto para: agosto de 2022. 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 



15 de setembro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora Nacional do Setor Público 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

03 de fevereiro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora do Setor Estratégico 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81 . 

2121 .6444. 

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022. 

• Coordenadora do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021. 

• Advogada do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015. 

• Advogada no Setor Privado 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 



2121.6444. 

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013. 

4. CURSOS E CERTIFICADOS 

Curso de Inglês Instrumental - 45h 

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006. 

5. IDIOMAS 

Inglês Intermediário 

Espanhol Intermediário 



DOC. 14 

Estimativa do Crédito a ser recuperado 



MUNICÍPIO: PRESIDENTE OUTRA - MA 

VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FUNDEB* 

ANOS 

2018 
2019 
2020 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

VALORES HISTÓRICOS 

4.246.527, 15 
2.057.770,88 
3.7 48.757,34 

10.053.055,37 

*Valores apenas estimados. 
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Ao Exm. Sr. 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Rômulo Carvalho Alves 
Secretário Municipal de Admin istração e Finanças 

Assunto: Solicitação de elaboração de Projeto Básico 

Sol icitamos de vossa senhoria que rea lize a elaboração de Projeto Básico, a fim 
de dar sustentação à Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda 
judicial visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação. 

Pr~sidente Outra - MA, 14 de fevereiro de 2023 . 

Assessor Executivo nador de Despesas 
Elias Rodrigu Lima 

Centro Admin istrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: tittos://presidentedutra. ma. gov. br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 . 

TERMO Dj: REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

O presente processo administrativo será processado mediante 

inexigibilidade de licitação, com o objetivo da contratação de serviços técnicos 

• especializados de consultoria em administração tributária visando o ·repasse 

integral do FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação que deixaram de ser 

repassados ao Município em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional. 

• 

2. JUSTIFICATIVA 

Buscar-se-á , aqui , a recuperação dos valores do FUNDES - Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo 

estabelecido para o VMAA do FUNDEF Uá extinto) no ano de 2006 . 

É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, ficou estabelecido que seria determinado um valor mínimo 

de âmbito nacional , para servir de paradigma em todo o território nacional. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

De tal sorte , sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos 

destinados ao FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino 

fundamental , não alcance o piso mínimo nacional por aluno, tais valores devem 

ser complementados pela União, de forma a propiciar um padrão nacional de 

qualidade na educação fundamental. 

Em que pese a import8ncia da determinação dest~ valor mínimo nacional 

• para a fixação das quantias a serem repassadas aos E~tados e Mu~icípios , a 

União vinha definindo este valor sempre em patamar menor do que o legalmente 

previsto, ocasionando enormes perdas ao$ municípios. 

E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor 

seria a contrapartida desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja 

atingido. 

Assim , ao instituir o Novo Fundo, mais uma vez a União Federal não 

atendeu aos comandos legais e constitucionais, fixando o VMAA para o FUNDES 

em desacordo com o mínimo já efetivamente devido para o FUNDEF de 2006 e 

• que deveria servir de baliza para os próximos anos de vigência do Fundo - desde 

2007 - fato que promoveu novas distorções e, portanto, a intervenção judicial se 

faz necessária para a recuperação dos valores não repassados corretamente. 

No que se refere ao Município de Presidente Outra- MA, trata-se de uma 

recuperação creditícia aos cofres municipais da ordem aproximada de R$ 

10.053.055,37(dez milhões cinquenta.e três mil e trinta e sete reais). 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP; 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu 

nome, ainda que extraorçamentários (cor.lo é o caso) até .então não previstos no 

Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua 

competência , segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. VALOR ESTIMADO DAS PERDAS . 

Verifica-se a necessidade de contratação de escritório especializado, 

respeitadas as formas e condições da lei de licitações, para recuperar os valores 

do FUNDES que deixaram de ser repassados ao Município em face da ilegal 

fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA pela União, com repercussão 

desde a extinção do antigo FUNDEF, na ordem estimadq de 10.053.055,37(dez 

milhões cinquenta e três mil e trintá e sete reáis). 

4. ATRIBUIÇÕES METODOLÓGICAS DA EMPRESA DE CONTRATADA 

4.1. Para a apresentação da metodologia proposta, a empresa de assessoria 

jurídica contratada deverá seguir as seguintes etapas de trabalho: 

a) Analisar preliminarmente as condições previstas neste Termo de 

Referência , com as exigências e as especificações dos serviços a 

serem elaborados; 

b) Organizar e consolidar todas as informações exigidas neste Termo de 

Referência , e apresentar estudo dos resultados. 
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5. OB"IGAÇÕES DAS PART~S . 

5.1 . A PREFEITUR_A MUNICIPAL DE PRESIDENTE, por meio da Secretaria de 

Administração e Finanças como entidade CONTRATANTE, obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 

b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da 

contratada a todas as informações, instituições e entidades 

necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de 

Referência ; 

5.2. A empresa especializada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, 

deverá: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente 

Termo de Referência com os mais elevados padrões de competência, 

integridade profissional e ética; 

b) Considerar as decisões ou sugestões da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE OUTRA- MA, por meio de Secretaria de 

Administração e Finanças sempre que as mesmas contribuírem de 

maneira significativa na ,qualificação dos trabalhos e agilidade dos 

mesmos; 

e) Fornecer mão-de-obra profissi~nal qualificada e habilitada , 

disponibilizando seus currículos , e cumprir com as obrigações 

trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 

registro nos respectivos órgãos de classe; 
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d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios , 

como locação de veículos, combustível , equipamentos eletrônicos e 

acessórios, dentre outras ; 

e) Arcar com as despes~s de deslocamento e diárias de pessoal 

contratado na execuÇão dâs ~tividades externas próp~ias ; 
f) Disponibilizar dados, relatórios Ou qualquer outro tipo de informação a 

terceiros some~te com autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
. ' 

PRESIDENTE OUTRA - MA; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante , 

cujas reclamações ou orientações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários , 

encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 

alimentação do seu pessoal , deslocamentos de funciOnários , 

equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos , seguros, taxas 

e serviços , licenças em repartições públicas , registros , autenticações 

do contrato , etc. , e ficando, ainda, para todos ps efeitos legais , 

declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo 

empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante ; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em 

virtude do objeto do contrato a ser firmado; 

j) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 

financeira , sem prévia e expressa autorização da contratante ; 

k) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante , quanto 
1 

ao comportamento , discrição e .urbanidade na rela_ção interpessoal ; 
• 1. ..., • . ' 
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1) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações 

apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA, Secretaria de 

• Administração e Finanças para esclarecimentos e recomendações quanto à 

metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade 

de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos 

serviços contratados. 

• 

6.2. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a 
. } . . 

comunicação e a publicação de ·atos, .programas e serviços referentes ao objeto 

contratado, deverão ter caráter educativo ou informativo, constando os dizeres 

do Contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, 

inseridas as devidas logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada . 

7. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será 
" 

sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial , 

por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer. 
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7 .2 Com isso, para a execução 'do referido objeto, deverá ser pago a título de . . . 
honorários o valor "!láximo de até R$. O, 17 (dezessete centavos) para cada R$ 

1,00 (um real) sob~e o benefício alcançado em decisão judidal , após o trânsito . . 
em julgado. Estando o valor na ordem estimada de R$ 10.053.055,37(dez 

milhões cinquenta e três mil e trinta e sete reais). Assim , o valor estimado a ser 

pago à CONTRATADA é de até R$1.709.019,41 (um milhão setecentos e nove 

mil dezenove reais e quarenta e um centavos) . 

7.3 Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de 

Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme 

entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são . desvinculados da 

destinação constitucional do crédito principal do FUNDEB. 

7.3.1 Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será 

de verba própria do Município ou através de Juros de Mora decorrentes da 

expedição de Precatório, independentemente do recebimento dos honorários de 

sucumbência. 

7.3.2 Em caso de insuficiência de . recursos para realização do pagamento, a 

CONTRATANTE autoriza q~e os hon~rários contratuais sejam pagos diretamente 

da parcela desvinculada do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, . . 

mediante débito junto ao Banco , do Brasil , independentemente do recebimento 

dos honorários de sucumbência. 

7.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de 

reajuste. 
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7.5. As despesas correrão à conta do Orçamento Geral : 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administração e ·Finanças 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Geral 
04 122 0002 2013 0000 Manut. E Funcionamento da Secretaria de 
AdministraÇão e Finanças 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

7.6. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais 

quanto à emissão de comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões 

dentro de seu prazo de validade: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

b) Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual ; 

c) Certidão Conjunta. de Débitos relativos aos tributos federais e à Dívida ativa da 

• União; 

d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal ; 

e) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

f) Certidão Negativa de Débitc~ Trabalhistas; 
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8. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS 

8.1. Os trabalhos da assessoria jurídica a ser contratada compreendem as 

atividades abaixo relacionc~r:!as, confmme o que dispõe este Termo de 

Referência e o que disporá o Contrato a ser celebrado entre as partes. 

8.2. A assessoria deverá exercer o objeto para o qual contratada, nos estritos 

• termos deste Termo de Referência e demais obrigações legais. 

• 

9. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

9.1. A contratada deverá . dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a 

experiência nas dive,rsas ár.e·as do· Direito, capaz de atender o escopo e o porte 

dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com este Termo 

de Referência . 

9.2. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 02 

(dois) profissionais com formação superior em Direito, com registro no Conselho 

de Classe há pelo menos 03 (três) anos, e igual período de atividade jurídica 

devidamente comprovada. 

9.3. A empresa licitante deverá apresentar prova de registro e regularidade junto 

ao Conselho de Classe. 
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9.4. A contratada deverá possuir atestado(s) ·de capacidade técnica que 

confirmem seu notório s~ber jurídico, na forma disposta na· Lei de Licitações e 

Contratos. 

9.5. Os profissionais poderão comprovar sua experiência no procedimento 

elencado no item 9.2 . 

10.DURAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato de trabalho, objeto deste processo, terá vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser renovado por igual período, atendendo necessidades das 

partes envolvidas. 

11. LOCAL DE REALIZAÇ~O DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES EXTERNAS . . 

11.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização 

dos serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura da contratante 

para tal finalidade. Nesses casos , a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA deverá disponibilizar as condições necessárias para o 

desenvolvimento das ativ.idades. 

11.2. Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que em 

atendimento ao objeto contratado, não serão suportadas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA. 
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12.1. Fica eleito , para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o 

Foro da Comarca do Estado, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

Presidente Outra - MA, 15 de fevereiro de 2023 . 

Responsável pela elaboração do presente projeto básico 

( 

Secretário Mu icipal de Administração e Finanças 

Assessor Executivo - Ordenador de pesas 
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA 

À Comissão de Licitação, para contratação, 

Autorizo a contratação, nos termos do Art. 74, Ili , "e" da Lei Nº 
14.133/2021 . estando esta despesa em consonância com os dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000. 

Presidente Outra - MA; 15 de fevereiro de 2023 . 

Assessor Executivo -
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TERMO AUTUAÇÃO 

AUTUAÇÃO: Ao décimo sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e três , na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, cumprindo o 
disposto da Lei 14.133/2021 . 

AUTUO 

Processo nº. 230213.002/2023, da Sec. Mun. de Administração e Finanças, 

consideradas peças pré-existente; Autorização de abertura de Procedimento 

Licitatório . E, para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. Eu , 

Diogo Anderson Ferreira Costa. - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

Presidente Outra - MA, 16 de fevereiro de 2023 . 

~-~~~b~ 
nderson Ferreira Costa. 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Nº 0182/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
GAJUNETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 183, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Legislação pertinente 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, cujos membros são 
relacionados a seguir, cabendo ao primeiro pela ordem, responder pela presidência da 
referida Comissão. 

Membros Efetivos 

Diogo Anderson Ferreira Costa- Presidente 

Mateus Sousa Pereira da Silva- Membro 

Ana Rafisa Cantanhede Oliveira-Membro 

Art. 2º - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora nomeada, os 
procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de processos licitatórios, 
promovidos por esta Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, AOS 17 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2---.. 

RAI 

Prefeito Municipal 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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DECRETO Nº. 184, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Esta bele.ce orientações aos orgaos e entidades 
integrantes da adm inistração pública federal direta, 

autá rqu ica e fundacional, acerca do exped i ~nte nos 
dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo FIFA 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe ,confere 'a Lei Qrgânica do M unicípio, : · 

• 

15 de ma io de 1990: · · ·.. . · 

t. 1º . Nos dias de jogos da se leção brasileira .de futebol na prim eir~ fase da 
Copa do Mundo FIFA de 2022 o expediente.' no âmbito da Admi nistração 

Públ ica Direta e Indireta dar-se-á da seguinte forma: 
1 - no dia 24 de novembro de 2022, de 08h às 14'.horas; 
li · no dia 28 de novembro de 2022, de 08h às 11 horas; 

Ili - no dia 02 de dezembro de 2022, de 08h às 14 h'oras. 
Parágrafo único . O horário de expediente nos demais jogos da seleção 
brasilei ra de futebol será informado à medida que a equipe for se 
classificando para as fases seguintes da Copa do Mundo. 
Art. 2º. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades integrantes da 
Administração P(1 blica Di reta e Indi reta, nas respectivas áreas de 

competência, assegu rar a integral preservação e fu ncionamento dos servi ços 
considerados essenciais. 
Art . 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pub licação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PR EFEITO MUNICIPAL DE PRES IDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO M ÊS DE NOVEMBRO DE 2022 . 

RAIMU NDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

. · DECRETO 

DECRETO Nº 183, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Legis lação pertinente 

RESOLVE : 
Art. 12 - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão · 

Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, cujos membros são relacionados a segui r, cabendo ao primeiro 
pela ordem, responder pela presidência da referida Comissão. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Membros Efetivos 
Diogo Anderson Ferreira Costa- Presidente 

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro 
Ana Ratisa Cantanhede Oliveira - Membro 

Art. 2º - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora 
nomeada, os procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de 
processos licitatórios, promovidos por esta Prefei tu ra Municipal, de acordo 

com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Pl.JBLIÓ.UE-~E E .CUMPRA-SE . ~A FORMA DA LEI. 

GABl~ETE DO PREf~ITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, AOS 17 DIAS 

DO MÊS DE NOV.EMBRo' DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Pref.eito Municipal 

DECRETO 

DECRETO Nº. 182. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOB RE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE, NA 
PRES I D~NCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, DA COM ISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 

DISPOSIÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO , 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 
Art. 1~ NOMEAR o Senhor DIOGO ANDERSON FERREIRA COSTA no cargo em 
comissão de PRESIDENTE, na Presidência da Comissão Permanente de 
Licitação, DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (conforme Lei Municipal 
de nQ 565/2016). com remuneração DAS-1, do Município de Presidente Outra , 
Estado do Maranhão. 
Art. 2Q. Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogando as 

.disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

. \. .... 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMBRO DE 2022 . 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO NE. 181. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

• 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE PRESIDENTE, NA 

PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE OE 

LICITAÇÃO, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO E DA OUTRAS . 

DISPOSIÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Municípiq, de 1s·de maio de 1990: . 

RESOLVE: 

Art. 12 EXONERAR o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 

FERNANDES do cargo em comissão de PRESIDENTE, na Presidência da 

Comissão Permanente de Licitação, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO (conforme Lei Municipal de n2 565/2016), com remuneração DAS-

1, do Município de Presidente Outra, Estado do Maranhão. 
Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

OUTRA, ESTADO DO 

e RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

DECRETO 

DECRETO NE. 180, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

COORDENADORA, COORDENAÇÃO GERAL DO 
SAMU, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE : 

Art. 1º EXONERAR o Senhor ANTÔNIO DOS SANTOS SANTANA no cargo em 

comissão de ÇOORÓENADORA, COORDENAÇÃO GERAL SAMU, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE° SAÚDE, do .IV!unicípio de Presidente Outra, Estado do 
Maranhão . 

. Art, 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogando as 
disposições em contráíio . . 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE·S~ . E CUMPRA-SE .. 

1 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC1PAL DE . PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO NE. 179, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA, 

COORDENAÇÃO GERAL DO SAMU, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO , 

no uso de suas atribu ições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br lnstitu.ido pela '-ei Munidpal N° 676 de 01 de Marco de 2021 
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MINUTA CONTRATO 

CONTRATO Nº. XXXXXXXX 
PROCESSO ADM. Nº.XXXXXXXX . 
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. XXXXXX, 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM . DE UM. LADO O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, E 
DE OUTRO, A EMPRESA 

PARA 
CONTRAT f:.ÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS PARA QUE 
PATROCINE DEMANDA JUDICIAL 
VISANDO À RECUPERAÇÃO DOS 
VALORES NÃO REPASSADOS 
CORRETAMENTE AO FUNDES 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, NA 
FORMA ABAIXO. 

Pelo presente Instrumento de Contrato Admin istrativo de Prestação de Serviços de 
Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA -
MA, por meio da Secretaria de Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº 06.138.366/0001-08, com sede 
na Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã, Centro Administrativo Ciro Evangelista, 
Presidente Outra, Estado do Maranhão, CEP 65.760-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representad.o pelo(a) Exn:io(a). Sr(a) . Secretário (a) 

----------, e do outro a · , estabelecida na 
inscrita no CNPJ/MF sob o ·nº _, com 

endereço eletrônico · · , através de · seu representante legal 
___________ , orasi leiro, casado , advogado,. devidamente inscrito na 
OAB/PE sob o nº __ , OAB/AL __ , OAB/RN _ , OAB/BA --. -, OAB/PB __ -

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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A, OAB/RJ __ , OAB/SP __ e inscrito no CPF/MF sob o nº , doravante 
denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições 
insertas na Lei Nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual 
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados visando à contratação de serviços 
advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores não 
repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente 
Processo Licitatório, instaurado na modalidade de lnexigibilidade de Licitação, em estrita 
conformidade ao prescrito no art. 74, Ili , "c", § 3ºda Lei Nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA- DOS HONORÁRIOS 

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, 
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,17 

• (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um ~eal) recuperado aos Cofres Municipais. 

§ 1 º. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município seja de R$ 
10.053.055,37(dez milhões cinquenta e três mil e trinta e sete reais) , representando os 
honorários contratuais o montante estimado de R$ R$ 1. 709.019,41 (um· milhão 
setecentos e nove mil dezenove reais e quarenta e um centavos) . 

§ 2°. Os valores mencionados no parágrafo anterior sã.o meramente estimativas, 
restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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§ 3°. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de 
Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento · 
do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional 
do crédito principal do FUNDEF. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas 
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 

b) Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acessos 
relativos à CONTRATANTE; 

c) Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam 
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) Ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das 
decisões que vieram a ser proferidas; 

e) Remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

6. 1 As despesas' correrão à conta do Orçamento Geral. 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Geral 
04 122 0002 2013 0000 Manut. E Funcionamento da Secretaria de Administração e 
Finanças 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 
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CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ao fornecimento , à CONTRATADA, de todos os documentos 
necessários e informações solicitadas por· esta e indispensáveis para a execução dos 
serviços; 

A CONTRATANTE obriga-se, ~o ato da assinatura deste 
Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia , 
habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo. 

CLÁUSULA OITAVA- EXCLUSIVIDADE 

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de 
serviços por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja 
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio 
em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei Nº 
14.133/2021 . 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua 
extinção operada somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM,EIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus 
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, 
através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

O presente contrato, com natureza de título executivo 
extrajudicial , nos termos dos arts. 781 e 784, inciso li do Código de Processo Civil, 
obrigam as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui 
assumidas. 

CLAÚSULA DÉCIMASEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a 
ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que se configure. 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este 
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza 
seus efeitos legais e administrativos. 

Presidente Outra - MA, xx de xxxxxxxx de 2023 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

---··------------
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratato 
Xxxx~xxxxxxxxxxx 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Tár·umã, Presidente Outra-MA.. CEP: 65760 - 000 
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DESPACHO 

À Procuradoria Geral do Município de Presidente Outra - MA 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA 

Assunto: Solicitação de parecer Jurídico 

Senhor Procurador, 
.· • '} 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº 

230213.002/2023, referente à lnexigibil idade nº 00612023 , tendo como objeto a Contratação de 

serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores não 

repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, para a devida aprovação deste setor. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramo.s nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Presidente Dutra/MA, 23 de fevereiro de 2023 . 

~~~~-/-=+-~º' 
o Anderson Ferreira C ta 

ente da Comissão de Licitação 

Decreto Nº O 182/2022 
1 
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PARECER 

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO . - PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS~ ART. 72 C/C 74, DA LEI 14.133/2021 - PRONUNCIAMENTO 

JURISPRUDENCIAL FAVORÁVEL RECOMENDAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO. 

1 - Presentes os requisitos autorizadpres para a contratação mediante 

inexigibilidade de licitação - serviço técnico a ser prestado por empresa 

com notória especialização e no qual é inviável a competição - é de ser 

contratado o escritório que reúne diversos pronunciamentos jurisdicionais 

fa voráveis em hipóteses semelhantes; 

2 - Orienteção favorável do STJ, do STF e do T~U; 

3 - Recomendação de contratação. 

Trata-se de proposta de prestação de serviços jurídicos 

apresentada pela Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório de 

advocacia situado na cidade do Recife, Estado de Pernambuco . 

Aduz a Proponente ser o Município de Presidente Outra - MA, 

credor da União no que se refere a verbas do FUNDEB - Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, cujo valor creditício provêm da inobservância do pis-o mínimo 

estabelecido para o VMAA do FUNDEF Ua extinto) no. ano ·d·e 2006. 

Anexa farta documentação, · e.g., precedentes 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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demonstração do recebimento de valores por outros Municípios dos créditos do 

antigo FUNDEF, além de contratações referentes a recuperação de valores do 

FUNDES, contratações anteriores com outros Entes e comprovação de preço, 

etc., a sorte de comprovar seu notório saber jurídico e inconteste especialização 

quanto a matéria. 

Colaciona também o entendimento de diversos Tribunais de Contas 

• pela possibilidade de contratação, bem como o posicionamento do Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP . e da Advocacia Geral da União a tal 

título, bem como, suscita a inteligência da Lei nº 14.039/20~1 . que dispõe sobre a 

natureza técnica e.singular dos serviços prestados por pdvogados. 

• 

' 
Requer, por fim , a abertura do procedimento de inexigibilidade para 

sua efetiva contratação. 

Recebido o respectivo requerimento, foram os autos encaminhados 

a esta Procuradoria para sua análise e emissão de parecer. 

É, EM SÍNTESE, O RELATÓRIO . 

PASSO A OPINAR 

2 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

a) Das contratações pela Administração Pública 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenidé! Adir Leda, s/n , s·airro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 
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A Constituição Federal de 1988 disciplina uma série de · obrigações 

para a Administração Pública , enunciando os princípios norteadores da atividade 

pública , bem como os ditames para o funcionamento daquela (Título Ili da 

CF/1988). 

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o 

delineamento da atividade estatal , in verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte" 

Vê-se , desta forma , que o constituinte exige que o administrador 

respeite determinados princípios fundamentais , bem como disposições 

específicas para sua correta . atuação, se!npre no interesse ~o interesse público , 

da res publica. 

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da 

forma que entender mais interessante, devendo segufr as determinações 

constitucionais e infraconstitucionais relativas à matéria. 

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a rea lização de 

procedimento licitatório, ou seja , mediante a seleção da proposta mais vantajosa 

e adequada para a administração pública. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães 1 

conceituam licitação como: 

" ... o processo administrativo por meio do qual a Administração Pública seleciona 

pessoas ~ptas · a pem executar determinados contratos ad,ministrativos". 

Caracteriza-se a licitação como o procedimento administrativo 

mediante o qual poderá a administração contratar a melhor proposta para a 

execução de determinada obra ou serviço , sempre em observância aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

Hodiernamente, além do arcabouço constitucional , as contratações 

pela administração estão regidas, de forma geral , pela Lei 14.133/2021 . 

Não se olvide, também , das regras emanadas pelos Tribunais de 

Contas da União, dos Estados e dos Municípios, nas localidades em que 

existirem, e que também repercutem nas contratações a serem realizadas. 

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela 

administração. 

b) Das modalidades de licitação 

1 MOREIRA, Egon Bockmann; GUIMARÃES, Fe;·nando Vernalha. LICITAÇÃO PÚBLICA. A lei 
geral de licitações/LGL e o reg ime diferenciado de contratações/RDC. São Pauio: Malheiros 
2012. p. 26. 
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Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários 

breves comentários acerca das modalidades de licitação. 

Originalmente eram previstas 5 (cinco) modalidades de licitação, 

quais sejam: i) Pregão; ii) Concorrência; iii) Concurso; iv) leilão; e v) Diálogo 

Competitivo (art. 28 da Lei 14.133/2021) . 

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento 

licitatório não reside , tão somente, no valor máximo do certame ou no número de 

participantes, mas sim no encadeamento dos atos que levi:lrá a futura contratação 
' . . •, . 

ou alienação de determinado objeto. 

Mais uma vez, EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha 

Guimarães2 lecionam que: 

esta combinação de temas diversos em feixes específicos que 

permite a construção deste ou daquele processo de licitação. Assim 

cada modalidade representa determinada sequência de atos e fatos 

que visa ao ato final de escolha do licitante vencedor' . 

Constata-se, pois , a necessidade de observância da modalidade 

correta de procedimento licitatório para a efetiva contratação ou alienação pela 

administração pública. 

c) Das hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação e sua diferenciação 

2 Idem nota 1. p. 102. 
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Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienaçoes pela 

administração devem respeitar o regime de licitações previsto j~a -~to em âmbito 

constitucional , como infraconstitucional , é de se indagar s~ ·~:é.ste ~ regime é 
· ' 

aplicável para toda e qualquer hipótese. 

Por vezes , não pode a administração buscar tão somente o menor 

preço ou a melhor técnica (características relativas aos tipos de licitação) , mas 

sim atender determinado interesse público extremamente específico. 

É o que se vê, por exemplo, na contratação de determinado 

musicista de renome nacional ou internacional para a participação em festival , 

situação em que de nada adianta a . contratação de outro musicista sem as 

mesmas características. .,. 

Outra hipótese relevante exsu,rge ~uando da contratação 

emergencial em razão de situação de calamidade pública , situaÇão ern que não 

se pode, em nome do bem estar de toda a coletividade, esperar até que se 

concluam todas as fases de um convite ou concorrência . 

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu hipóteses de 

dispensa de licitação , bem como de inexigibilidade de licitação. 

Na primeira hipótese o legislador enumera de forma exaustiva 

situações nas quais o administrador está desobrigado de rea/izayão do 

certame, podendo realizar a contratação de forma direta. 
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Por. outro lado, as hipótese$ de inexigibilidade ~stão previstas em 
" • . . . ' ' 1'. 

um rol meramente: exemplificativo e têm por escopo d~mónstrar. situações táticas 
1 

em que é impossível a .. realização de licitação, pela . impossibilidade· de 

competição. 

Pode-se afirmar, de forma resumida , que a dispensa é a autorização 

• legislativa para a não realização de licitação, ficando dentro do poder 

discricionário do administrador a sua realização ou não. 

• 

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de 

licitação. A realização de um certame poderia , até mesmo, vir a macular o 

interesse público. 

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no art. 75, da 

Lei 14.133/2021, enquanto que a situações que reclamam a inexigibilidade estão 

no art. 74 do mesmo diploma legal. 

ln casu, será dado especial relevo ao contido no art. 74, eis que a 

contratação em tela recomenda a inexigib .. ilidade de licitação . . 

d) Da inexigibilidade de licitação. Caracterização .e hipóteses 
' ' . . 

Preconiza o art. 74 da Lei 14.133/2021 : 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - O 

Site: httos://presidentedutra . ma.gov. br/ 



• 

• 

(it 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

nos casos de: 

1- omissis 

li - omissis; 

Ili - contratação e!;:;:; seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: . 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

Por certo, o Administrador deve pautar sua atuação sempre pelo o 

contido na legislação aplicável e buscar atender o interesse público , realizando a 

contratação por inexigibilidade, se assim o recomendar a situação tática concreta . 

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante 

inexigibilidade de licitação para serviços de advocacia . 

e) Da inexigibilidade em serviços técnicos 

O inciso li 1 do art. 7 4 da Lei 14.133/2021 autoriza a contratação 

mediante inexigibilidade quando estivermos diante de serviços técnicos 

especializados, momento em que lista tais serviços. 

' , 
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Marçal Justen Fi:~103 elucida que um serviço será técnico quando: 

importar a aplicação do conhecimento teórico e da habilidade pessoal para 

promover uma alteração no universo físico ou social. A noção de 'técnica ' vincula

se, então, a dois aspectos inter-relacionados". 

Segue o doutrinador4 asseverando que a especialização contida no 

caput do art. 13 significa: 

" ... a capacitação para exercício de uma atividade com habilidades que não estão 

disponíveis para ·qualquer profissional. A especialização identifica uma 

capacitação maior·do que a usual e comum e é produzida pelo domínio de uma 

área restrita, com habilidades que ultrapassam o conhecimento da média dos 

profissionais necessários ao desenvolvimento da atividade em questão": 

Reunidas as características mencionadas ~ fica pa'tente que 

determinados objetivos foge;.; daquilo que usualmente é tido como atividade 

corriqueira da administração pública. 

Não se pode querer, por exemplo, que exista dentro de qualquer 

esfera governamental profissionais especializados na restauração de obras de 

arte ou corpo técnico capaz de ajuizar e acompanhar demandas judicial 

complexas e demoradas. 

Saber se determinado serviço é ou não especializado é de 

3JUSTEN FILHO, Marçal. COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADM INISTRA TrVOS. 15 . ed: São Paul o: Dialéti ca, 20 12. p. 200. 
4 ldem nota 3. 
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,., .. 
~,,.,,. " 

fundamental importância para a caracterização da inexigibilidade ou não de 

licitação. 

f) Do patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (Art. 74, Ili , 

alínea "e") 

É sabido que a representação judicial do município cabe ao prefeito 

• democraticamente eleito e/ou a procuradoria municipal devidamente instituída 

para tal fim . Esta é a exata dicção do art. 75 do Novo Código de Processo Civil -

CPC: 

• 

"Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

Ili - o Município, por seu prefeito ou procurador;"; 

A norma processual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua 

procuradoria se encarreguem da defesa ou patrocínio de causas judiciais e/ou 

administrativas em favor do Município . 

Tal representação é a regra . 

Contudo, não · se pode querer que o Prefeito ou o Procurador 

estejam habilitados para a atuação judicial e/ou administrativa em causas não 

corriqueiras ou que envolvam conhecimentos específicos. 

São situações diametralmente opostas a contratação de escritório 
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de advocacia para a atuação em causa tributária específica e a atuação para a 

cobrança ordinária da dívida ativa municipal. 

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legal 

insculpido na Lei nº 14.133/2021. 

e.2) Do caso concreto 

Pois bem, assentadas as bases táticas autorizativas da 

inexigibilidade de licitação, é de se analisar que a requerente se enquadra nos 

ditames legais pertinentes à matéria. 

Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a 

ser realizado. 

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria , é 

necessário reconhecer que a recuperação dos valores não repassados 

corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por 

repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do 

FUNDEF Uá extinto) no an0 de 2006, não é das matérias mais simples ou 

cotidianas nas atividades municipais. 

É que serão necessários elementos por demais técnicos -

planilhamento de valores, obtenção de informações junto à Secretarias da L!nião, 

análise de informações contábeis - que escapam das atribuições 
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corriqueiras do Município. 

Não se trata, em última análise, de mero cumprimento de sentença, 

mas da construção de tese , em ação de conhecimento, para garantir o 

recebimento pela edilidade de valores não repassados pela União opportune 

tempore . 

Tudo isso sem contar o CUSTO de uma atuação patronal como 

esta , que demandaria não apenas os deslocamentos físicos (incluindo-se à 

Capital Federal , onde localizados Tribunais Competentes) , mas também um 

destacamento de pessoal especialista na matéria (o que, na prática, não é a 

realidade desta Municipalidade). 

Importante destacar, por argucia da Lei nº 14:039/2020, temos que 
' 

os serviços profissionais de advogadÓ são, por sua natureza, técnicos e 

singulares, quando comprovai:!a a sua notória ·especialização. 

Por sua vez, o legislador caracterizou a notória especialização çomo 

sendo o serviço prestado por advogado ou sociedade de advogados cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorre de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir' que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato. 

A seu turno, a Lei nº 14.133/2021 retira do rol de requisitos a 
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" 

singularidade do serviço - robustecendo é;! . alteração já introduzida pela legislação 

anterior. 

Da escorreita verificação da documentação acostada ªº? autos, vê

se que a requerente é pioneira neste tipo de ação, já tendo obtido sucesso no 

manejo de ações coletivas, individuais e em diversas execuções, com o efetivo 

recebimento de crédito vultoso em favor de municípios brasileiros , decorrente da 
J 

ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno dos fundos educacionais · que 

vigoraram de 98 até os dias atuais. 

Quanto a notória especialização da requerente, é possível aferir, 

além do já explicitado acima , pelo vasto repertório de êxito e recuperações desta 

natureza já obtidos pelo país , bem como, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades. 

Não se esqueça que os eventuais créditos a serem recuperados, 

alcançam cifras altíssimas - de suma importância à estabilização das finanças 

municipais - conforme informações prévias contidas nos autos. 

A!nda, q inviabilidade de competição está evidE;!nciada pela ausência 

de outro escritório com tamanho know-how em ações semelh·antes e com tanto 

sucesso nas mesmas. 

A contratação de um escritório sem tais características, coloca em 

risco sucesso da demanda, bPrn como, púderá resultar em prejuízos financeiros a 
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municipalidade, decorrentes de eventual condenação sucumbencial. 

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de 

confiança entre o Município e , o escritório a ser contratado. A realização de 

procedimento licitatório propriamente · dito poderia levar a contratação de 

escritório não capacitado . 

f) Do posicionamento Jurisprudencial çlo Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

Supremo Tribunal Federal - STF ·e Tribunal dft Contas da união - TCU: 

Ao analisar casos semelhantes, o STJ já indicou que a contratqção 

de escritórios de advocacia é hipótese de inexigibilidade de licitação. É o que se 

vê , por exemplo, do REsp 1.192.332/RS, relatado pelo Min. Napoleão Nunes 

Maria Filho: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRA TIVA. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CC/ 16. 

AUSÊNCIA DE PREQUEST/ONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS . 

13 E 25 DA LEI 8.666193. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO. . DISCRICIOf\JARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA 

ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O 

INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, 

AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(. . .) 

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8. 666193 que, para a 

contra tação dos serviços,,'técnicos enumerados nó art. '13, com inexigibi!idade de 
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licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do serviço 

prestado, inviabilidade de competição e notória especialização .. 

4. É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do 

Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e 

singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado · consiste em seus 

conhecimentos individuais, estando ligada à sua cepacitação profissional, sendo, 

dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de 

natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 

critérios objetivos (como o menor preço). 

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, 

fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde 

que movido pelo interesse pL!blico, utilizar da discricionariedade, que lhe foi 

conferida pela lei, para a escolha .do melhor profissional. 

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os 

pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade administrativa ''. (REsp 

1192332/RS, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 1211112013, OJe 1.911212013) 

Ora, a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso 

país reconhece que a contratação de serviços advocatícios está abrangida pelas 

hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do 

Eminente Min . Napoleão Maia: 

"12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços prestados 

pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua 

capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o 
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profissional, para prestar serviço - de natureza inteleçtual, por meio de licitação, 

pois tal riJensuração não ·se ' fu~da em critérios objetivC?s (como o menor preço). 

Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se determinar 

a melhor contratação para o ente público. 

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao 

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 

•profissional". 
., 

\·: ' . 

·;No mesmo sentido o REsp 1.285.378/MG, da Relatoria do Min. ,. 
Castro Meira5

. 

O Entendimento da Corte Superior, mantem-se inalterada, conforme 

se depreende da decisão colacionada abaixo, de lavra do Ministro Benedito 

Gonçalves, em que se reitera requisitos que caracterizam a possibilidade de 

contratação de advogado por inexigibilidade de licitação nos termos da Lei nº 

14.133/2021 : 

5 ADMfN ISTRATIVO. AÇÃO C IVIL PÚBI,, ICA . IJV1 PROBIDADE ADMfN.JSTRAT IVA. ART. 535, II , 
DO CPC. ALEGAÇÕES G ENÉRJ CAS. SÚMULA 284-STF. CONTRATAÇÃO DE ESC RITÓRIO DE 
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEX IGIBILIDA DE. EXPRESSA PREVI SÃO . LEGAL,. SERVIÇO 
SING ULAR E NOTÓRJA ESPEC IALI ZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUA IS E DE 
PROVAS. IM POSSIBILIDADE. SÚ MULAS 5 E 7 DO STJ 
1. Alegações genéri cas quanto à violação do arti go 535 do CPC não bastam à abertura da via especial , com 
base no art. 105, inciso Ili, alínea "a", da CF. Incidência da Súmula 284-STF. 
2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei 
8.666'93 , art . 25, U ele o art . 13, V. 
3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusul as contratuais e do conjunto 
fá ti co-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursai, no sentido da ausência dos 
requi sitos ex igidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de lic itação, 
esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7;STJ. Precedentes. 
4. Recurso especial não conhecido. 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO POR MUNICÍPIO. NOTÓRIA 

ESPECIALIDADE. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. ACÓRDÃO RECORRIDO 

ASSENTADO NO CONJUNTO.. FÁTICO-PROBATÓHIO DO FEITO. REEXAME. 

SÚMULA 7/STJ. 1. A contratação direta de àdvogado pela Administração Pública 
r 

é condicionada ao preenchimento dos requisitos de inexigib.ilidade de licitação 

previstos na Lei n. 8.666/1990, quais sejam: a singularidade do objeto contratado 

e a notória especialidade. do' profissional escolhido. 2. Tendo a Corte de origem 

concluído pela singularidà~e do serviço prestado e pela notória especialização do 

contratado, impossível afastar tal conclusão sem incorrer na reanálise do 

conteúdo probatório do caso em questão. Incidência ·da Súmula 7/ST J. 

Precedentes: Aglnt no AgRg no REsp 1.330.842/MG, Rei. p/ Acórdão Min . 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/12/2017; Aglnt no REsp 

1.459. 772/MG, Rei. Min . Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/3/2018; Aglnt no 

REsp 1.335. 762/PB, Rei. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 5/2/2018. 3. 

Agravo interno não provido. 

(STJ - Aglnt no REsp: 1600264 GO 2016/0122163-9, Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 11 /09/2018 , T1 - PRI MEi RA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 17/09/2018) 

Por seu turno, a jurisprudência do STF coaduna com o. 

entendimento do STJ no assunto. Para a Corte Suprema, é imperioso reconhecer 

que a contratação de serviços de notória especialização, aí incluídos os 

advocatícios, enseja hipótese que inviabiliza a compe,tição. Ficam afastados, 

dessa maneira, não apenas os atos de improbidade administrativa da Lei 

8.429/92 como também as condutas típicas de índole criminal, a exemplo 
.. ;• ' .. . 

daquelas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei 8.666/93. Colaciono: 
. . ~ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.rna. qov. br/ 



• 

• 

-i-~-4"-.......... 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ADVOGADOS 

FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO. HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURAQA. INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA I;SPECIALIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO 

LEGAL. A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, · eis que não 

caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há 

inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços 

técnicos profissionais espec_ializados" são serviços que a Administração 

deve contratar sem licitação, e$colhendo o contratado de acordo, em última 

instância, com o grau de confia~ça que ela própria, Administração, deposite 

na especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança 

da Administração em quem deseje · contra'tar é subjetivo. Daí que a 

realização de procedimento licitatório para a ·contratação de tais serviços -

procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é 

incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito 

positivo confere à Administraç~o para a escolha do "trabalho essencial e 

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato" 

(cf. o§ 1° do art. 25 da Lei 8.666193). O que a norma extraída do texto legal 

exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo 

confiança. Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 

enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, ·de 

inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem notória 

especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da 

Administração. Ação Penal que se julga improcedente. 

(STF, Tribunal Pleno, AP 348/SC, Rei. Min. Eros Grau, j. 

0310812007). 
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EMENTA. 1. Habeas co1pLis: prescrição: ocorrência, no caso,. tão-sorrente quanto 

ao primeiro dos aditamentos à dên_úncia (L. . 8. 666193: art. 92), ocorrido em 

28. 9. 93: li. Alegação de . nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribuna l 

de Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no 

Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do pedido é 

deficiente. Ili. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 

8.666193: falta de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no 

caso, de licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A 

presença dos requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do 

relevo do trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca 

prova documental trazida, permite concluir, no caso, 

pela inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de 

advocacia. 2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de 

advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da 

profissão (L. 8. 906/Q4, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/1 995, 

art. 7°). 

(STF, Primeira Turma, HC 86.198/PR, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

1710412007, p. DJe 2910612007) . 

Por conseguinte, segundo o STF, os serviços advocatícios, 

quando prestados por profissionais ou por bancas de notória especialização, 

fundamentam a inexigibilidade de sua licitação, a afastar a tipificação ·dos crimes 

licitatórios previstos na Lei 14.133/2021. 

A Administração Pública , com vistas a satisfazera interesse da 

sociedade, necessita desincumbir-se de múltiplas atividades em campos 

diferentes. Daí decorre a necessidade de contratar com particulares, 'a fim de 

obter os bens ou serviços imprescindíveis para a gestão do Estado. 
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Nessas hipóteses, a Constituição de 1988 erigiu como regra a 

realização de prévio procedimento licitatório (CF, art. 37, XXI), de tal arte que 

fique assegurada - a um só tempo - a impessoalidade e a obtenção, em regime 

concorrencial , da maior vantagem possí.vel para o Poder Público . 
.J: ' 

J'.: 

A licitação é regra , entretanto, que comporta ressalvas. Surgem, 

assim, as hipóteses de dispensa e ·de inexigibilidade de licitação, que têm o 

condão de permitir a contratação direta éom ~ Administração, . desprezando-se o 

certame licitatório. São casos excepcionais, justificáveis ora pela inconveniência 

para o interesse público (dispensa), ora pela mera inviabilidade da competição 

(inexigibilidade) . 

Com base nas Leis 14.039/2020 e 14.133/2021 , a prestação de 

serviço jurídico é considerada um serviço de natureza singular, idônea, pqrtanto, 

a autorizar a inexigibilidade de licitação com fundamento no referido regramento. 

Tais dispositivos legais reportam-se à contratação direta, pelo Poder Público, de 

serviços técnicos de notória especialização - aí' incluídos o pàtrocínio ou defesa 

de causas judiciais ou administrativas . 

Tanto STF quanto STJ entendem que a prestação de serviços 

advocatícios, quando comprovadamente realizados por profissionais ou 

escritórios de notória especialização, inviabilizam a competição , em face da 

singularidade intelectual que a atividade de as~essoramento 

Dessa feita , por ser inviável a disputa, o certame é inexigível. 
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Seguindo tal entendimento, o E. Tribunal de Contas da União já 

analisou a questão e, referendando mais uma vez o posicionamento 

jurisprudencial pátrio , afastou a ilegalidade de Contratação direta de escritório de 

advocacia , quando atendidos os requisitos legais. Veja-se os termos esposados 

pela Corte Nacional de Contas, nos autos do TC nº 000. 760/98-6, in verbis: 

"Serviços Advocatícios - Entidade Detentora de Quadro Próprio de 

Advogados - Contratação Direta - Licitação lnexigíve! - Legalidade. 

[. .. ] 

A circunstância de entidade pública ou órgão governamental contar 

com quadro próprio de advogados não constitui impedimento legal a 

contratar advogado particul?r para prestar-lhe serviços específicos, 

desde que a nàtureta e as características de singularidade e de 

complexidade desses serviços sejam de tal ordem que se evidencie 

não poderem ser normalmente executados pelos profissionais de 

seus quadros próprios, justificando-se, portanto, a contratação de 

pessoa cujo nível de especialização a recomende para a causa. 

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que é 

perfeitamente legal e sem qualquer nota de improbidade 

administrativa a contratação de advogados de forma direta, e 

por notória especialização, e mesmo que o ente público conte 

com quadro de procuradores." 

(Tribunal de Contas da União, Processo TC nº 000. 760198-6 

(sigiloso) - Denúncia, Relator Ministro Bento José Bugarin, decisão 

de 14 de abril de 1999, publicada no DOU de 03.05.99) 
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A consequência , no plano jurisprudencial , é que, se os serviços 

advocatícios atendem aos requisitos legais que permitem a contratação direta 

com o Poder Pllblico , não se pode falar em ato de improbidade na atitude do 

administrador que contrata advogado sem licitação. Conclusão idêntica se dá em 

relação aos crimes licitatórios, em relação aos quais a tipicidade da conduta fica 

afastada por força da inexigibilidade da licitação aplicável à espécie . 

Da mesma forma já referendou o Conselho Nacional do Ministério 

Público, quando da emissão da Recomendação de nº 036/2017, afasta~do de 

vez a improbidade do administrador pelo fato de contratar serviços jurídicos pela 

via da inexigibilidade de licitação, se conforme o processo. 

Por fim , a Advocacia Geral da União - aquele órgão que maior 

interesse teria em questionar a forma de contratação de escritórios de advocacia 

pelos Entes Públicos (muitas vezes para litigar contra a União, como in casu) , já 

se posicionou pela plena possibilidade de adoção da modaljdade - quando da 

emissão de Parecer nos autos da A,ção Dedaratória de Constitucionalidade de nº 

00688.00078012917-81 (ADC nº 45) , proposta pela Ordem dos Advogados do 

Brasil em face dos arts . 13, V e 25, 11 , da ~ei nº 8:666/93 ((mica existente, à 

época). 

Na oportunidade, embora não tivesse entendido como única forma 

de contratação, a AGU referendou a Constitucionalidade dos dispositivos em 

comento , entendendo como possível a adoção da inexigibilidade de licitação em 

casos como o presente. 
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É também uníssono na Jurisprudência de nossos Tribunais 

Superiores a possibilidade de os . Municípios procederem à contratação de 

advogados para prestar-lhes serviços específicos e singulares, como o presente, 

mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se ,. neste sentido, precedentes em 

anexados pelo próprio pretenso contratado, referentes ao SUPREMO TRIBUNAL 
1 ' • • 

FEDERAL e ao SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA . 

Ademais , ainda que detenha o ·Município Procuradoria própria , tal 

não afasta a possibil idade da contratação ora proposta e para os fins exclusivos a 

que se destina - seja pela complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento 

humano local , seja pela impossibilidade recorrente de a Administração manter e 

custear o diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual. 

Especificamente na presente matéria , o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade na contratação de 

advogado para atuar na recuperação de verbas do FUNDEF (conforme consta 

destes autos) . 

3 - CONCLUSÃO 

Em vista de todo o exposto, ante a presença dos requisi tos legais, 

opina esta Procuradoria pela contrataçãç; da Proponente p~ ra a prestação dos 

serviços jurídicos especificados nos presentes autos. 
i ' . 

Ademais , forçoso reconhecer, e~tá procuradoria ~ão poss.ui em s 
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quadro, profissional apto a defender a tese recuperativa. Não obstante, por 

hipótese, ainda que possuísse tal expertise, esta procuradoria não conta com 

material humano suficiente para conduzir o processo de conhecimento até as 

instâncias superiores, e lograr o êxito esperado. 

Relativamente à remuneração, não se vislumbra óbice a que está se 

dê em valor fixo e irreajustável , correspondente a R$ O, 17 (dezessete centavos) , 

• para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais -

desde que garantido que referido valor não poderá ser deduzido do crédito do 

Município (este integralmente pertencente ao município de Presidente Outra -

MA) , que apenas arcará com os honorários, de rubrica orçamentária 

desvinculada, acaso seja efetivamente beneficiário dos futuros valores . Estima-se 

que sejam recuperados um valor pecun.iário na ordem de R$ 10.053.055,37(dez 

milhões cinquenta .e três mil e trinta e sete reais). Levando-s.e em consideração a 
. ' . 

sistemática acima o valor de até R$ 1. 709.019,41 (um milhão setecentos e nove 

mil dezenove reais e. quarenta e um centavos) deverás r pago à contratada. 

É o parecer. 
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DESPACHO 

À Controladoria Gerai do Município de Presidente Outra - MA 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA 

Assunto: Solicitação de parecer do Contro le 

Senhor Procurador, 

Estamos encam inhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº 
230213.002/2023, referente à Inexigi bilidade de Licitação nº 006/2023 , tendo como objeto a 
Contratação de serv iços advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à recuperação 
dos va lores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissio11ais da Educação, para a devida aprovação deste 

setor. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Presidente Outra/MA, 02 de março de 2023. 

Diogo Anderson FeJTeira Costa 
Presidente da Comi ssão de Licitação 

Decreto Nº 0182/2022 
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Parecer de Contratação n.º 036/2023 

Processo de Inexigibilidade de Licitação: 006/2023. 

Assunto: Contratação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial visando 

à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, no Decreto Municipal nº. 045/20211 e demais normas que regulam 

as atribuições do Sistema de Controle Interno do Município de Presidente Dutra, referentes 

ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

1-DOSFATOS 

Foi solicitado ao Setor de Controle Interno, encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação, solicitando a análise e parecer opinativo, referente à Contratação 

de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à recuperação dos 

valores não repassados corretamente ao FUNDEB. 

Em justificativa, a CPL destaca o art. 74, inciso III, "e", da Lei n.
0 

14.133/ 2021, onde elenca sobre a possibilidade de contratação desse objeto mediante 

inexigibilidade de licitação. Ademais, a formalização do processo de contratação reside, 

outrossim, no art. 72 do mesmo novel. 

Fora apresentado documento do setor contábil desta municipalidade 

dispondo sobre a existência de recursos destinados a este tipo de contratação. 

Considerando os aspectos jurídicos que lastreiam esse processo, asslffi 

como, a análise por parte da Procuradoria do Município em seu parecer jurídico, se faz 

1Dispõe sobre o tramite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Dutra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 

Municípios e dá outras providências. 
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prudente a análise do valor a ser adquirido o produto e documentação da empresa ora 

contratada. 

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A licitação, como se sabe, corresponde ao processo administrativo voltado 

à seleção da proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública 

e necessária ao atendimento do interesse coletivo. 

As normas gerais acerca da licitação e contratos administrativos estão 

contidas na Lei n. 0 14.133/ 2021, bem como na Constituição Federal que consagra princípios 

e regras fundamentais acerca da organização do Estado. A licitação é regida por princípios 

gerais que interessam a toda a atividade administrativa, como os mencionados pelo art. 37, 

caput, da Constituição Federal, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Contudo, existem alguns princípios específicos que acentuam as 

peculiaridades do procedimento licitatório, em especial, do formalismo, da competitividade, 

do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, do sigilo das propostas, 

da isonomia, da adjudicação compulsória, dentre outros contidos no art. 5º da Lei n. 0 

14.133/ 2021. 

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade de 

licitação para obras, compras, serviços e alienações da Administração Pública, conforme 

disposto no inciso XXI, do art. 37, do texto constitucional: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Es tados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

Endereço: Aven ida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
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cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

Entretanto, algumas situações em que são previamente estabelecidas na 

legislação, a regra de licitar cede espaço ao princípio da economicidade ou outras razões que 

revelem nítido interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada 

inexigível. 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes2 isso ocorre, pois, "o 

princípio constitucional da licitação, como todas as regras de Direito, não tem valor absoluto, 

devendo ser coordenado com os outros princípios do mundo jurídico": 

A chamada "licitação dispensável" verifica-se em situações em que, 

embora teoricamente seja inviável a competição entre particulares, o procedimento licitatório 

afigura-se inconveniente ao interesse público, pois em determinados casos especiais, 

previstas em lei, que facultam a não realização da licitação pelo administrador, que em 

princípio era imprescindível. 

Anote-se que o art. 74, da Lei nº 14.133/2021, traz um rol de hipóteses 

possui natureza taxativa. Para configuração da inexigibilidade basta, portanto, que esteja 

suficientemente caracterizada a inviabilidade de competição . 

Conforme §2º, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, a considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato. A comprovação deverá ser feita, no que couber, através de prova de desempenho 

anterior (atestados), publicações, estudos, trabalhos já realizados, organização, relação de 

2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contra tação Direta sem Licitação. 5ª ed, Brasília Jurídica, 2004, p. 178. 
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equipamentos e aparelhamento técnico, relação dos profissionais integrantes da equipe técnica, 

etc. 

No que diz respeito à justificativa do preço, em conformidade com o art. 23 

da Lei nº 14.133/2021, cumpre observar que os atos que antecedem qualquer hipótese de 

contratação direta não recebem um tratamento diferenciado, nem simplificador, daqueles que 

precedem a contratação mediante o procedimento licitatório. O agente público está obrigado a 

seguir um procedimento administrativo destinado a assegurar a prevalência dos princípios 

jurídicos fundamentais aplicáveis a toda contratação pública. Permanece o dever de buscar e 

concretizar a melhor contratação possível. 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ elaborou um Manual de Orientação3 

acerca da Pesquisa de Preços, a partir da vigência da Lei Federal nº 14.133/2021, onde estabelece 

alguns passos a serem adotados pela Administração quando da verificação do preço a ser 

contratado, quais sejam: 

I. Defina, de acordo com o que foi estipulado nas especificações do termo de 
referência ou do projeto básico, os critérios de fornecimento do produto ou 
da prestação do serviço, de forma a prever condições específicas que 
possam impactar no valor da contratação, como, por exemplo, prazo, local 

II. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

de entrega, quantidade, frete, garantia; 
E labore planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários 
dos bens ou serviços a serem contratados; 
Faça uso de ferramentas tecnológicas que facilitem a realização de pesquisas 
nos sites oficiais de compras governamentais (Painel de Preços, disponível 
em h ttps: / / paineldeprecos.plane jamento.gov.br / ; 
Junte aos autos a comprovação da realização da pesquisa no Painel de 
Preços independentemente de êxito; 
Obtenha, junto aos demais órgãos da administração, contratos similares, 
atas de registro de preços, em execução ou concluídos no período de l (um) 
ano anterior à divulgação do instrumento convocatório; 
Verifique no próprio órgão a existência de contratos similares, vigentes ou 
concluídos no prazo de 1 (um) ano que antecede a divulgação do 
instrumento convocatório; 
Junte aos autos a comprovação da solicitação dos contratos similares 
firmados com o próprio órgão ou com outros órgãos da Administração 

Pública. 

3 Superior Tribunal de Justiça. Manual de Orientação Pesquisa de Preços. 4ª ed. Agosto de 2021. Lei nº 14.133 / 2021 
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A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza 

procedimental necessária nas licitações públicas. Ademais, o inciso VI do parágrafo 1° do artigo 

18 da referida lei determina que o estudo técnico preliminar deverá conter "estimativa do valor 

da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação". 

Logo, é necessário que o órgão licitante realize es timativa orçamentária prévia 

que permita verificar se os preços propostos são realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os 

preços dos insumos e salários praticados pelo mercado. 

Ademais, o art. 23 da NLLC, dispõe que o valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Por outro lado, não é desconhecido que por diversas vezes a pesquisa de 

preços é inviável ou mesmo torna-se muito morosa, haja vista o reiterado desinteresse das 

empresas em elaborar propostas sem qualquer garantia de contratação. Nesses casos, a atividade 

administrativa não deve ficar à mercê de circunstâncias de mercado, retardando uma contratação 

direta e até causando eventuais prejuízos ao órgão, por dificuldades na pesquisa de preços . 

Na hipótese de ocorrer essa situação, recomenda-se, portanto, que o setor 

responsável pela pesquisa de preços demonstre as dificuldades encontradas na prática, como 

forma de justificar, por exemplo, a não obtenção do mínimo de três propostas. 

Na jurisprudência do TCU, é possível identificar a preocupação do Tribunal 

em relação a fatores externos que podem prejudicar a correta e célere instrução de um processo 

de contratação. Diante de eventuais dificuldades na pesquisa de preços, bas ta o gestor 

comprovar a existência dessas limitações, evitando assim que o processo de contratação se 

arraste no tempo (acórdão n.º 2.203 / 2005 1ª Câmara). 

Endereço: Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
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Por fim, insta esclarecer que no julgamento da ADPF nº 528{, os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal - STF admitiram a contratação ad exitum para demandas 

recuperativas dos créditos do FUNDEF /FUND EB, bem como, também, que a fixação do 

percentual e/ ou valor fixo sobre os montantes efetivamente recuperados ou auferidos deve ser 

estipulada pelas partes de forma clara e objetiva, não se permitindo antecipação de valores de 

honorários - especialmente pelo ajuizamento de ação ou obtenção de tutela provisória - e, que 

os honorários pretendidos estão dentro do valor de mercado e devidamente comprovado por 

meio de extratos de publicação e contratos firmados com entes públicos, sindicatos patronais e 

empresas privadas em vários locais do Brasil. 

Ademais, encontra-se o processo instruído, com a apresentação de todos os 

documentos necessários, de forma que não restam dúvidas quanto a licitude do processo de 

contratação direta. 

Nesse sentido, elenca-se a: 

EME TA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEME TAÇÃO DOS RECURSOS D O 
FUNDEF/ FUNDEB. COMO VERBAS D E NATUREZA EXTRAORDINÁRIA. 
CO STITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO DA SUBVI CULAÇÃO QUE DETERMI A A 
APLICAÇÃO DE 60% D OS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIO AIS DO MAGISTÉRIO DA E DUCAÇÃO BÁSICA. 
IMPOSSIBILIDADE D O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM 
RECURSOS DO FUNDEF/ FUND EB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS 
CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS À ED UCAÇÃO. PRECEDENTES. 
CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/ 2017 DO T RIBU AL DE CO TAS DA U IÃO. 
I CIDÊNCIA DA EC 114/ 2021. IMPROCEDÊNCIA. 1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra 
do art. 22 da Lei 11.494/ 2007 aos recursos de complementação do FUNDEB pagos por meio de precatórios 
encontra-se em conformidade com os preceitos constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a 
valorização dos profissionais da educação básica. 2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba 
justifica o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60, XII, do AD CT, c/ c art. 22 da Lei 11.494/ 2007, 
implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em razão da regra de 
irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos períodos subsequentes -
sem o respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios - , acarretando o investimento em 
salários além do patamar previsto consti tucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem financiadas 
com os mesmos recursos . 3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 
alocados no FU DEF / FU DEB, que devem ser utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e 
manutenção do ensino. Precedentes. 4. A vinculação constitucional em questão não se aplica aos encargos 
moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados, pois 
conforme decidido por essa CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à 
natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855091-RG, Rei. l'viin. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 
15/ 3/ 2021 , DJe de 8/ 4/ 2021). 5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 
IMPROCEDENTE. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
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DO PARECER 

Relação de Documentos juntados / análise de documentação: 

a) Capa do Processo; 
b) Solicitação de abertura de processo assinada pelo Secretário 
Municipal de Administração e finanças para o Assessor Executivo -
Ordenador; 
c) Informação de crédito orçamentário solicitada pelo Secretário 
Municipal de Administração e finanças para o Contador Municipal; 
d) Dotação orçamentária informada e disponibilizada para a 
contratação; 
e) Ofício nº 004/2023 destinado à empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, solicitando documentos 
de habilitação e proposta de preço; 
D Documentos de formalização de demanda encaminhados pela 
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e juntados aos autos do processo, tais como: diversos Acórdãos do STJ na 
matéria do FUNDEB; Atestados de Capacidade Técnica sobre 
recuperação das verbas do FUNDEB; diversos acompanhamentos 
processuais sobre recuperação das verbas do FUNDEB; diversas decisões 
acerca da matéria; 
g) Documentos habilitarórios da empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS; 
h) 
i) 
j) 

Autorização para realização da despesa; 
Despacho da Autoridade Ordenadora de Despesas; 
Autuação do processo; 

k) Portaria nomeando a equipe da Comissão Permanente de Licitação -
CPL; 
1) Justificativa da Contratação e Fundamentação Legal; 
m) Minuta do Contrato; 
n) Parecer Jurídico; 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, acompanhamos o entendimento exarado pela Procuradoria Geral do Município, por 

meio de seu parecer e opinamos FAVORAVELMENTE decretação da inexigibilidade de 

licitação na Contratação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial 

visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FU DEB, com a 

Empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 35.542.612/0001-90, em conformidade com o artigo 74, inciso III, "e", da 

Lei n.º 14.133/2021. 
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Presidente D utra/ MA, 02 de março de 2023. 

EMÍLIO CARLOS MURAD FILHO 

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM 

~á~ 
E.,J';arlos Murad Filho 
Control~r e Ouvido-r Get'al 

do Munic1plo 
Decreto N° 64/22 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Comissão de Licitação 

ASSUNTO: Proposição da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra - MA, objetivando pronunciamento desta Comissão Permanente de Licitação -
CPL, quanto à possibilidade legal da contratação, por inexigibilidade de licitação, da 
MONTEIRÓ E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua Engenheiro 
Oscar Ferreira; 47; Casa Forte; Recife - PE inscri~a no · CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, para a prestação de serviços advocatícios extrajudiciais, para, com 
os poderes da cláusula ad judicia , propor as medidas judiciais cabíveis, visando: 

OBJETO: Contratação de Serviços Advocatrcios para que patrocine demanda judicial 
visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação. 

PRAZO DA CONTRATAÇÃO: Será de 12 meses a contar da assinatur~ do contrato; 

HONORÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA perceberá remuneração 
honorária equivalente a R$ 0, 17 (dezessete centavos) , para cada R$ 1,00 (um real) 
efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, valor este a ser apurado através do 
devido procedimento de liquidação de título judicial , seja por artigos ou mediante cálculos 
aritméticos e recebidos através de precatório expedido ou Dotação Orçamentária, após o 
transito em julgado e condicionado a que isso venha a ocorrer. 

Estima-se que seja recuperado um valor pecuniário na ordem de R$ 10.053.055,37(dez 
milhões cinquenta e três mil e trinta e sete reais) . Levando-se em consideração a 
sistemática acima o valor de até R$ 1. 709.019,41 (um milhão setecentos e nove mil 
dezenove reais e quarenta e um centavos) deverá ser pago à contratada . 

Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de 
Mora decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF 
nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito 
principal do FUNDEF. . 

Com isso, o pagamento dos honorários cor.tratuais da CONTRATADA será de verba 
própria do Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de 
Precatório, independentemente do recebimento dos honorários de sucumbênCia . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

A remuneração esta condicionada estritamente ao fato de o benefício decorrente de 
decisão judicial efetivamente vir a ocorrer. 

Presidente Outra - MA, 03 de março de 2023. 

\ 

iogo Anderson Ferreira Costa 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Nº 0182/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

-.CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 230213.002/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Assunto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial 
visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação. 

Considerando o exposto pelo / Procurador Jurídico Municipal, RATIFICO o presente 
procedimento de inexigibilidade de licitação de nº 006/2023, para contratação da 
empresa Monteiro e Monteiro Advogados Associados, estabelecida na Rua Engenheiro 
Oscar Ferreira, 47, Bairro Casa ·Forte, Recife - PE no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, para que esta patrocine a(s) demanda(s) judicial(is) objetivando a 
Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à 
recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de. Valorização dos Profissionais 
da Educação. O valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ O, 17 (dezessete 
centàvos) , para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, 
estima-se que seja recuperado um valor pecuniário na ordem de R$ 10.053.055,37(dez 
milhões cinquenta e três mil e trintÇl e sete reais) . Levando-se em consideração a 
sistemática acima o valor de até R$ 1.709.019,41 ·(um milhão sete'centos e nove mil 
dezenove reais e quarenta e um centavos) deverá ser pago à contratada; Não podendo, 
ele, ser deduzido do crédito do Município (este integralmente pertencente à Prefeitura de 
Presidente Outra - MA), que apenas arcará com os honorários, de rubrica orçamentária 
desvinculada, caso seja efetivamente beneficiário dos futuros valores. 

Assessor Executivo - ....,.,.. .. ._.""' 
Elias Rodrigue 

Centro Administrativv Ciro Evangelista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 'Presidente Outra, em 
cumprimento da ratificàção procedida pela. Secretaria Municipal de Adm inistração e 
Finanças, faz pubi'icar o extrato · resum idq do processo d~ Dispensa de Lic itação Nº. 
006/2023 , com o Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine 
demanda judicial visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao 
FUNDEB - Fundo .·de Manutenção e Desenvolvi mento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação; O valor fixo e irreajustável , correspondente a 
R$ 0,17 (dezessete centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos 
Cofres Municipais; estima-se que seja recuperado um valor pecuniário na ordem de R$ 
10.053.055,37(dez milhões cinquenta e três ·mil e trinta e sete reais). Levando-se em 
consideração a sistemática acima o valor de até R$ 1.709.019,41 (um milhão setecentos e 
nove mil dezenove reais e quarenta e um centavos) deverá ser pago à contratada; Não 
podendo, ele, ser deduzido do crédito do Mun icípio (este integralmente pertencente à 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra -MA), que apenas arcará com os honorários, de 
rubrica orçamentária desvinculada, caso seja efetivamente beneficiário dos futuros 
valores; Fundamento legal: Art. 74, lll, "e" da Lei Nº 14.133/2021, estando esta despesa 
em consonância com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei 
Complementar nº 1O1 , de 04 de maio de 2000, e suas alterações. Declaração de 
lnexigibilidade emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. 
El ias Rodrigues Lima- Assessor Executivo - Ordenador de Despesas. 

Presidente Outra/MA, 08 de março de 2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

O Presidente da Comissão de Licit ação da Prefeitura Municipal c.ie Presidente 
Outra, em cumprimento da ratifi cação procedida pe la Secretaria Municipal de 
Administração e Fi nanças, faz publica r o extrato resumido do processo de 
lnexigibil idade de Licitação Nº. 005/2023, com o Objeto : Contratação de 

Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de 
sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação 

dos valores que deixa ram de ser repassados tempestivamente ao M unicípio 

em razão da fixação a meno r do Va lor M ín imo Anual por Aluno - VMAA; O 
va lor fixo e irreajustáve l, correspondent e a RS 0,10 (dez centavos). para cada 
R$ 1,00 (um rea l) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, com valor 
estimado de R$ 58.528.543,44 (C inquenta e oito milhões de reais quinhentos . 
e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e três reais e qua renta e quatro 
cen tavos). Do montante supracitado, destinar-se-á à contratada a seguinte . 
soma: RS 5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e dois mil 
oitocentos e cinquenta e qua t ro reais e trinta e quatro centavos); Não 
podendo, ele, ser deduzido do crédito do Município (este integra lmente 
pertencente à Prefeitura Municipa l de Presidente Outra -MA), que apenas 
arcará com os honorários, de rubrica orça mentá ria desvinculada, caso seja 

efetivamente beneficiário dos futuros va lores; Fundamento lega l: Art. 72 e 74, 9 111, da. Lei N° 14 .. 133/2021, esta ndo esta de.spesa em consonância com os 
d1spos1t:lvos da Lei de Responsab1l1dade F1 scal-·LRF, Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, e suas alterações . Declaração de lnexigibilidade 
em itida pelo Pres idente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. Elias 
Rodrigues Lima- Assessor Executivo - Ordenador de Despesas. 

Presidente Outra, 08 de março de 2023 

ESTADO 00 MARANHÃO .,. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Diogo Andersen Ferreira Costa 
Presidente da Comissão de Lic i taç~o 

Decreto n2 182/2022 · 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

O Presidente da Comissão de Licitação da. Prefe itura Mun icipa l de Presidente 

Outra, em cumprimento da ratificação proced ida pela Secretaria Municipa l de 
Administração e Finanças, faz publicar o extrato resumido do processo de 
lnexigibilidade de Licitação Nº. 006/2023, com o Objeto: Contratação de 
Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à 
recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fu ndo 
·de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profi ss ionais da Educação; O valor fixo e irreajustáve l, correspondente a RS 
0, 17 (dezessete centavos), para cada R$ 1,00 (um rea l) efetivamente 
recuperado aos Cofres Municipais; estima-se que seja recupe rado um va lor 
pecuniário na ordem de R$ 10.053.055,37(dez milhões ci nquenta e três mil e 
t r inta e sete reais ) . . Levando-se em consideração a sistemática acima o valor 
de até R$ 1.709.019,41 (u m milhão setecentos e nove mil dezenove reais e 
quarenta e um cen tavos) deverá ser pago à cont ratada; Não podendo, ele, ser 
deduzido do créd ito do Município (este integralmente pertencente à 
Prefeitura Municipal de Pres idente Outra -MA), que apenas arcará com os 
honorá rios, de rubrica orçamentária desvi ncu lada, caso seja efetivamente 
beneficiário dos futuros valores; Fundamento legal: Art. 74, Ili, " e" da Lei N° 

14.133/ 2021, estando esta despesa em consonância com os dispositivos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei Comp lementar nº 101, de 04 de ma io 
de 2000, e suas alterações. Declaração de lnexig ibilidade emitida pelo 

Presidente da Comissão de Licitação e ratifi cada pelo Sr. Elias Rodrigues Lima
Assessor Executivo - Ordenador de Despesas . 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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Presidente Dutra/ MA, 08 de março de 2023. 

Diogo Anderson Ferreira Costa 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Nº 0182/ 2022 

•S·HM·@i;i·E----------
CONCURSO PÚBLICO N.2 001/2022 

CONVOCAÇÃO SESSÃO SOLENE PARA POSSE 
1 

·:. ·~· • .. 

o Presidente da ·· Câmaia M~nicipal · de .: Pres;d~~te· - · . ' . . ' ~ .' ' 

Outra/MA, Ricardo Luís ~ucena Rodrigue~, no uso de suas atr: G·uições .leÇais;<. 

nos termos ·do Edital do :concursc.i Públ ico · n.º ... 001/2022/CMPQ, · ~qit.fll ' de '' 
'. • : . ' . : '· 1 1' ·: ,' • • ~ . . .' ..... ~ • '·' ~· • •. 

Convocação n.º 001/202~, e Lei MuniSipa l n:º ·. 0452/2010. (Estatuto: aos 

Servidores Públicos do Município de Presidente Dutra/MA), 

RESOLVE: 

Art. 12 CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para 

Sessão Solene de Posse do Concurso Público n.º 001/2022/CMPD, a ser 

rea lizada no dia 04 de abril de 2023, às 10 horas da manhã, na Câma ra 

Municipa l de Presidente Outra/MA, local izada na Avenida Adir Leda, s/n, 

- Bairro Tarumã. 

NÍVEL SUPERIOR 

INSGllÇÃO NO Mó CLASSIFICAÇÃO CARGO 

906 GUILHERME DA SILVA 1 ANALISTA DE CONTROLE 
INTERNO 

1347 ERALDO FRANCO LEAO 1 DIRETOR DE EXECUÇÃO DE 

ESTADO 00 MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA <, 
\ 

CONTRATOS 

1965 SANDRA FERREIRA DOS 1 DIRETOR DE RECURSOS 

SANTOS HU MANOS 

NÍVEL MÉDIO 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

1565 FRANCISCO GILSON 1 ASSISTENTE ADM IN ISTRATIVO 

CABRAL 
PEREIRA 

1593 RU AN LU VANOR 2 ASSISTENTE ADMIN ISTRATIVO 

.DIAS fvlAéHADO 

. :,:: .·:. , . , •A.RAÜJO " 
. ·52 .·: DAN IEL DE OL\VE:IRA. ,, 1 ' . : ASSISTENTE DE PLENÁRIO 

' ., ': :· '<· GQri'1És:' . .'· 
C V ·. 

' 

1531 VALDEANE DOS 1 RECEPCION ISTA 

SANTOS SI LVA 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

NSCRIÇÃO NOME CLASSIF ICAÇÃO CARGO 

1410 ANTONIO EDVAGNE 1 AUXILIAR OPERACIONAL DE 

FERREIRA SOUSA SERVIÇOS DIVERSOS 

1585 DEWBLA ANGELA COSTA 2 AUXILIAR OPERACIONAL DE 
MENDES SERVIÇOS DIVE RSOS 

1999 MARCOS ANTONIO LEITE 1 VIGILANTE PATRIMONIAL 

•·. TORRES 

1761 SAMUEL FEITOSA • 2 VIGILANTE PATRIMONIAL 
. SILVA 

• 
Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br ' l,nstituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pelo presente, considerada a ata de julgamento do processo em epígrafe, adjudicamos 
proponente abaixo registrada: 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Engenheiro Oscar Ferreira; 47 
Casa Forte; Recife - PE 
CEP: 52.061-022 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

1 MENOR PREÇO GLOBAL ·. · l 
O valor fixo e irreajustável , correspondente a R$ O, 17 (dezessete 1 

centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetiva.mente recuperado 
aos Cofres Municipais,; estima-se que seja recuperado um valor 
pecuniário na ordem de R$ 10.053.055,37(dez milhões cinquenta e 
três mil e trinta e sete reais). Levando-se em consideração a i 
si stemática acima o valor de até R$ 1.709.019,41 (um milhão 1 

setecentos e nove mil dezenove reais e quarenta e um centavos) 
deverá ser pago à contratada 

·VALOR 

R$ 1.709.019,41 

TOTAL GERAL 1 1 R$ 1.709.019,41 

(um milhão setecentos e nove mil dezenove reais e quarenta e üm 
centavos) 

te Outra/MA, 09 de março de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra,MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/tpresidentedutra. ma.gov. br/ 
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• · ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

INEXIGIBILIDADE DE LIÇITAÇÃO N.º 006/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homo logo a deci são da Comissão Permanente de Li c itações, referentes ao processo em 
epígrafe e mani festo minha concordânc ia com a adjudicação em favo r da pr.o po nente 
abaixo reg istrado: 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Engenheiro Oscar Ferreira; 47 
Casa Forte; Recife - PE 
CEP: 52.061-022 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

MENOR PREÇO GLOBAL 
O valor fixo e irreaj ustável, correspondente a R$ 0,17 (dezessete 
centavos), para cada R$ l ,00 (um real) efetivamente recuperado aos 
Cofres Mun icipais,; estima-se que seja recuperado um valor pecuniário 
na ordem de R$ 10.053.055 ,37(dez milhões cinquenta e três rnil e trinta 
e sete reais). Levando-se em consideração a sistemát ica ac ima o valor de 
até R$ 1.709.019,4 1 (um milhão setecentos e nove mil dezenove reais. e 
quarenta e um centavos) deverá ser pago & ..:ontratada. 

TOTAL GERAL 1 ·I 

VALOR 

R$ 1.709.0 19,4 1 

R$ 1.709.019,4 1 

(um m ilhão setecentos é nove mil dezenove rea is e quarenta e um 
cen tavos). 

tra/MA, 09 de março de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, B:::; ;,o Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06138.366/0001-08 

CONTRATO 

CONTRATO Nº. 100301/2023 
PROCESSO ADM. Nº.230213.002/2023 
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, 
E DE OUTRO, A EMPRESA 
MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS PARA 
CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS PARA QUE 
PATROCINE DEMANDA JUDICIAL 
~SANDO À RECUPERAÇÃO DOS 
VALORES NÃO REPASSADOS 
CORRETAMENTE AO FUNDES -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, NA 
FORMA ABAIXO. 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de 
Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICiPIO DE PRESIDENTE OUTRA 
. MA, por meio da Secretaria de Administração e Finanças. pessoa jurídica de d1re1lot'tJ 
público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº 06.138.366/0001-08, onV 
sede na Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã, Centro Administrativo Ciro 
Evangelista. Presidente Outra. Estado do Maranhão. CEP 65.760-000, neste ato 
representado por Elias Rodrigues Lima, Assessor Executivo- Ordenador de Despesas, 
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. estabelecida na Rua Eng. óscar Ferreira, nº 47, Casa 
Forte. Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90. com endereço 
eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO 
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito 
na OAB/PE sob o nº 11 .338, OAB/Al 3.726-A, OAB/RN 184-A. OAB/BA 840-A, Í-\ . 
OAB/PB 11 .338-A, OAB/RJ 2 483-A , OAB/SP 161 .899-A e inscrito no CPF/MF sob oJ J 'f 
nº 377.377.244-00. doravante denominado CONTRATADO, conforme as clausulas e 
condições a seguir elencadas: / ., 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, stn. Bairro Tarumã, Presidente Outra -MA. CEP-65760 · 000 

Site. t.tld t/wilí .cter.tc~~~tío mg.)lQ .~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

· CNPJ: 06.138.36610001-08 
O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições 

insertas na Lei nº 14.133/2021 e pelas convenções estabelecidas neste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO 

A CONTRATADA. em face do presente instrumento 
contratual obriga-se a prestar serviços juridicos especializados visando à Contratação 
de Serviços Advocaticios para que patrocine demanda judicial visando à recuperação 
dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo 
competente Processo Licitatório, instaurado na modalidade de lnexigibilídade de 
Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no art. 74, Il i. "c". § 3°da Lei Nº 
14.13312021. 

CLAUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS 

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA. 
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0.1" 
(dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Mun1c1pa1s 

§ 1º. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 
10.053.055,37 (dez milhões, cinquenta e três mil, cinquenta e cinco reais e trinta e 
sete centavos) , representando os honorários contratuais o montante estimado de R$ 
1.709.019,41 (um milhão. setecentos e nove mil. dezenove reais e quarenta e um 
centavos). 

§ 2º. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativas, 
restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença . 

§ 3ª Os h norànos erão d1rnplidos com verba propn do Murnc1p10 ou atrav s · e 
Ju 1 Ut: M o 1· Occ.~.:H rent c..-""b d o á xp iç .õo '°1t'l Pr~~ 1An•'l PI ~ ue . confo rrn .. ?} 
e t nd1mento do "Tr nos uto da ADPF 28 . estes são d sv1ncufados da dest1naçãc ' '-(. 
con ·1 11 ucional o crédito principal do FUNDEB. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Centro Adminístra!Jvo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: hU;;;~ /.'prc~~~mc:! trM me e;· ... w. r: 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ 06.138.366/0001-08 
A CONTRATADA obriga-se a. 

a) Realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas 
previstas no ordenamento jurldico, observadas as condições aqui assumidas; 

b) Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso 
relativos à CONTRATANTE; 

c) Se for o caso. indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que 
exíjam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) Ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação 
das decisões que vieram a ser proferidas; 

e) Remeter. trimestralmente. a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

6.1 As despesas correrão à conta do Orçamento Geral. 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administração & Finanças 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Geral ,~ 
04 122 0002 2013 0000 Manut. E Funcionamento da Secretaria de Administraçãcj.. 
e Finanças 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

CLÁUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos 
necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos 
serviços; 

A CONTRATANTE t nga-se, no ato da assinatura destJ ) 
Contrato. a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad ;ud1c1a,, ~}-; 
l 1a1Jll itando a CONTRATADA jJ<.l rnl ' "' ' " "'"'-' " ' . , , 1\1 j .. Í iOO . \' 

CLÁUSULA OITAVA- EXCLUSIVIDADE 

Este Contrato não importa em e clus1v1dade na prestaçá 
serviços por parte da CONTRATADA. 

Centro Administrativo Ciro vaqg hsta 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 • 000 

Site: t:::.tg t.t;:rc:ed.entc.=,...'t("..1 rr.a;;r; t u 
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ESTADO DÓ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNP J: 06.138.36610001 -08 

CLÁUSULA NONA· RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja 
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com 
esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Art. 104 e seguintes da Lei Nº 
14.133/2021 . 

CLAÚSULA OECIMA - OA VIGÊNCIA 

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) 
meses. podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo. 
contudo. a sua extinção operada somente com a conclusão do objeto e o seu 
recebimento pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OISPOSIÇÔES FINAIS 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus 
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

O preseme Contrato p derà ser modificado, alterado ~ 
aditado. através de documento escrito. devidamente subscrito pelas partetJ'--r 

contratantes. 

O presente contrato . com natureza de título executivo 
extrajudicial. nos termos dos arts. 781 e 784 , inciso li do Código de Processo Civil , 
obrigam as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui 
assumidas. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o oro ele Brasll1aJDF como o competenl 
para dirimir quaisquer duvidas e/ou divergências que porventur venham a ocorrer -;r;J 
virtude do cumprimento do presente contrato, em etn111ento de qualquer outro por r-· 
1nai5 privilegiado quo "ºconfigu ro . l' 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este 
instrumento em 02 (duas} vias. na presença da testemunh s ab 1xo. para que 
produza seus efeitos legais e administrativos. 

Centro Administrativo Ciro vang !isia 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site. hU;?Jtl!;;c~:o;;r:tci!~t!P rr~ g..g .. C.tl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Presidente Outra/MA, 10 de março de 2023. 

2a - Btu{I Romero Pedro Monteiro 
MONTEIRO E MONT IRO ADV(/i;.DOS ASSOCIA OS 

CONTRATADA 
Testemunhas 

\L. \ 'i)l.r'.X!)> t • f ~ ' ). P i \h::ts:.i. · 
Nome 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Taruma. Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: h;tps,/ítFt:t;rl.cnwauun.mw,a;, ;,;: 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA - MA, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº. 
06.138.366/0001-08, com sede na Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista, Presidente Outra, Estado do Maranhão, 
CEP 65. 760-000, neste ato representado pelo Exmo (a) . Sr. Assessor 
Executivo - Ordenador de Despesas- Elias Rodrigues Lima. 

OUTORGADOS: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, 
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n. 11.338, ANA 
KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, 
devidamente inscrita na OAB/PE sob o n. 35.280, FERNANDO MENDES DE 
FRliJT AS FlbHQ, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na 
OAB/PE sob o n. 17.232, AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, 
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n. 49. 778, 
e RACHELL LOPES PLECH TA VARES, brasileira, casada, advogada, 
devidamente inscrita na OAB/PE sob o nº 1.176-B, todos com endereço 
profissional na Rua Eng. Oscar Ferreira, n. 47, Casa Forte, Recife - PE, CEP 
52.061-020, com endereço eletrônico em monteiro@monteiro.adv.br, sócios da 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade 
devidamente inscrita no CNPJ n. 35.542.612/0001 -90 e registrada na OAB/PE 
sob o n. 127 desde 30 de janeiro de 1991 . 

PODERES: Da cláusula ad judicia et extra, com amplos poderes para ajuizar 
demanda judicial tendente a recuperação de valores não repassados ao 
FUNDES (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Vâlõr1zãÇãõ dõs Prôfissiõnâls dã EdüêâÇãô), êm râzãõ dâ répêrêussãõ dõs 
efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o VMAA do já extinto 
FUNDEF, bem como em razão de estornos indevidamente realizados na Conta 
do FUNDES do OUTORGANTE, podendo para tanto recorrer a qualquer juízo, 
instância ou tribunal , agindo em conjunto ou em separado, podendo assinar, 
discordar, concordar, transigir, subs cer, desistir, dando tudo· por bom, 
firme e valioso, para o fiel e in ai cum rim nto deste mandato. 

Elias ng s Lima 
Assêssôf Exêêüfivo - oraenâdór dê Despesas 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA 

CONTRATANTE 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: htt s:// residentedutra.ma. ov.br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10030 1/2023, REF. lNEXIGIBILl DADE Nº 006/2023. 
OBJETO: Contratação . de Serviços Advocatícios para que patroc il")e demanda j udicial 
visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação. CONTRATA DA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOC IADOS, 
estabelecida à Rua Engenheiro Oscar Ferreira; 4 7 - Casa Forte; Recife. - PE, CEP: 52.06 1-
022, inscrita no CNP J: 35.542.6 12/0001 -90. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses . 
VALOR GLOBAL: O valor fixo e irreaj ustável, correspondente a R$ 0,17 (dezessete 
centavos), para cada R$ l ,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipa is; 
estima-se que seja recuperado um valor pecuniário na ordem de R$ Í0.053.055 ,37(dez 
milhões ci nquenta e três mil e tri nta e sete reais). Levando-se em consideração a sistemática 
acima o valor de até R$ 1.709.0 19,4 1 (um milhão setecentos e nove mil dezenove reais e 
quarenta e um centavos) deverá ser pago à contratada, BASE LEGAL: Lei 14.133/21 e suas 
alterações posteriores; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A: 1 Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra; 02 Poder Executivo; 02 03 Secretari a Municipal de Administração e Finanças; 02 03 
00 Secretaria Munic ipal de Admini stração e Finanças; 04 Admin istração; 04 122 
Administração Gera l; 04 122 0002 Administração Geral; 04 122 0002 20 13 0000 Manut. E 
Funcionamento da Secretaria de Admin istração e Finanças; 3.3.90.35.00 Serviços de 
Consultoria. DATA DA ASlNATURA: 10 de março de 2023. Ass inam: Elias Rodrigues 
Lima - Assessor Execurivo - Ordenador de Despesas - Contratante e Bruno Romero Pedrosa 
Monteiro - Representante Legal. 

Publique-se. 

Presidente Outra/MA 1 O de março de 2023 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.qov. br/ 
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Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0520, SECiUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2023 [ PÁCi. 2 /8) 

Art. 39. A associação ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE AUTISTAS DE 
PRESIDENTE DUTRA - MA - APAAPD/OSCIP poderá celebrar Termo de Parceria 
com Órgãos e Entidades Públicas Municipais, devendo ter como 
intervenientes a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria 
Municipal de Fazenda, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. O Termo de Parceria de que trata o presente artigo definirá 
as obrigações, condições e, eventualmente, a transferência de recursos 
financeiros, que poderá ser disponibilizada pelo Município de Presidente 
Outra - MA à associação ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE AUTISTAS DE 
PRESIDENTE OUTRA - MA - APAAPD/OSCIP, para o desempenho de suas 
atividades . 

Art. 42. A associação ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE AUTISTAS DE 
~!DENTE DUTRA - MA - APAAPD/OSCIP deverá observar a legislação 
. rale a Lei Municipal n2 7S4/2023 em sua integralidade. 

Art. SY. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2023. 

• 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
PREFEITO 

ESTADO DO MARANHÃO .,. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N2. 100301/2023, REF. INEXIGIBILIDADE N2 
006/2023. OBJETO: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine 
demanda judicial visando à recuperação dos valores não repassados 
corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 
CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida à Rua Engenhei ro Oscar Ferreira; 47 - Casa Forte; Recife - PE, 
CEP: S2.061-022, inscrita no CNPJ : 35.542.612/0001-90. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: O valor fixo e irreajustável, 
correspondente a R$ 0,17 (dezessete centavos), para cada R$ 1,00 (um real) 
efetivamente recuperado aos Cofres Municipais; estima-se que seja 
recuperado um valor pecuniário na ordem de R$ 10.053.055,37(dez milhões 
cinquenta e três mil e trinta e sete reais). Levando-se em consideração a 
sistemática acima o valor de até R$ 1.709.019,41 (um milhão setecentos e 
nove mil dezenove reais e quarenta e um centavos) deverá ser pago à 
contratada, BASE LEGAL: Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 Prefeitura Municipal de Presidente Outra; 02 
Poder Executivo; 02 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 02 
03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 04 Administração; 
04 122 Administração Geral; 04 122 0002 Administração Geral; 04 122 0002 
2013 0000 Manut. E Funcionamento da Secretaria de Administração e 
Finanças; 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria. DATA DA ASINATURA: 10 de 
março de 2023. Assinam: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo -
Ordenador de Despesas - Contratante e Bruno Romero Pedrosa Monteiro -
Representante Legal. 

Publique-se. 

Presidente Outra/MA 10 de março de 2023 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo 

Ordenador de Despesas 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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